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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL. 1988. ARTIGO 5º, ARTIGOS 37 AO 

41, 205 AO 214 E 227 AO 229.

Artigo 5º
O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos 

e Garantias fundamentais”, gênero que abrange as seguin-
tes espécies de direitos fundamentais: direitos individuais e 
coletivos (art. 5º, CF), direitos sociais (genericamente pre-
vistos no art. 6º, CF), direitos da nacionalidade (artigos 12 e 
13, CF) e direitos políticos (artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimen-
sional dos direitos humanos, os direitos individuais (maior 
parte do artigo 5º, CF), os direitos da nacionalidade e os 
direitos políticos se encaixam na primeira dimensão (direi-
tos civis e políticos); os direitos sociais se enquadram na se-
gunda dimensão (direitos econômicos, sociais e culturais) e 
os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, a enu-
meração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto 
constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes carac-
terísticas principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem 
antecedentes históricos relevantes e, através dos tempos, 
adquirem novas perspectivas. Nesta característica se en-
quadra a noção de dimensões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais perten-
cem a todos, tanto que apesar da expressão restritiva do 
caput do artigo 5º aos brasileiros e estrangeiros residentes 
no país tem se entendido pela extensão destes direitos, na 
perspectiva de prevalência dos direitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não 
possuem conteúdo econômico-patrimonial, logo, são in-
transferíveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora do 
comércio, o que evidencia uma limitação do princípio da 
autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não po-
dem ser renunciados pelo seu titular devido à fundamenta-
lidade material destes direitos para a dignidade da pessoa 
humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem 
deixar de ser observados por disposições infraconstitucio-
nais ou por atos das autoridades públicas, sob pena de nu-
lidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem 
um único conjunto de direitos porque não podem ser ana-
lisados de maneira isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não 
se perdem com o tempo, não prescrevem, uma vez que são 
sempre exercíveis e exercidos, não deixando de existir pela 
falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não po-
dem ser utilizados como um escudo para práticas ilícitas 
ou como argumento para afastamento ou diminuição da 
responsabilidade por atos ilícitos, assim estes direitos não 
são ilimitados e encontram seus limites nos demais direitos 
igualmente consagrados como humanos.

Vale destacar que a Constituição vai além da proteção 
dos direitos e estabelece garantias em prol da preservação 
destes, bem como remédios constitucionais a serem utili-
zados caso estes direitos e garantias não sejam preserva-
dos. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias as 
previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições de-
claratórias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo 
o direito e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre 
a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença” 
– o direito é o de liberdade de expressão e a garantia é a 
vedação de censura ou exigência de licença. Em outros ca-
sos, o legislador traz o direito num dispositivo e a garantia 
em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da 
prisão ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no 
artigo 5º, LXV1.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em vio-
lação de direito, cabe a utilização dos remédios constitu-
cionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remé-
dios constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas 
de direitos e garantias propriamente ditas apenas de di-
reitos. 

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deve-
res individuais e coletivos”. Da própria nomenclatura do 
capítulo já se extrai que a proteção vai além dos direitos 
do indivíduo e também abrange direitos da coletividade. A 
maior parte dos direitos enumerados no artigo 5º do texto 
constitucional é de direitos individuais, mas são incluídos 
alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitucio-
nais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: 
mandado de segurança coletivo).
1  FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas 
em teleconferência.



2

LEGISLAÇÃO

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção 

conferida pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamen-
te, “aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País”. 
No entanto, tal restrição é apenas aparente e tem sido in-
terpretada no sentido de que os direitos estarão protegi-
dos com relação a todas as pessoas nos limites da sobera-
nia do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode in-
gressar com habeas corpus ou mandado de segurança, ou 
então intentar ação reivindicatória com relação a imóvel 
seu localizado no Brasil (ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as 
pessoas. A exemplo, o direito de intentar ação popular exi-
ge a condição de cidadão, que só é possuída por nacionais 
titulares de direitos políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garan-

tias deveres e coletivos”, remetendo à necessária relação 
direitos-deveres entre os titulares dos direitos fundamen-
tais. Acima de tudo, o que se deve ter em vista é a pre-
missa reconhecida nos direitos fundamentais de que não 
há direito que seja absoluto, correspondendo-se para cada 
direito um dever. Logo, o exercício de direitos fundamen-
tais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre 
relativos.

Explica Canotilho2 quanto aos direitos fundamentais: “a 
ideia de deveres fundamentais é suscetível de ser entendi-
da como o ‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como 
ao titular de um direito fundamental corresponde um de-
ver por parte de um outro titular, poder-se-ia dizer que o 
particular está vinculado aos direitos fundamentais como 
destinatário de um dever fundamental. Neste sentido, um 
direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia um 
dever correspondente”. Com efeito, a um direito funda-
mental conferido à pessoa corresponde o dever de respei-
to ao arcabouço de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu 

caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei-
ros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um 
dos principais (senão o principal) artigos da Constituição 
Federal, consagra o princípio da igualdade e delimita as 
cinco esferas de direitos individuais e coletivos que mere-
cem proteção, isto é, vida, liberdade, igualdade, segurança 
e propriedade. Os incisos deste artigos delimitam vários 
2  CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito cons-
titucional e teoria da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedi-
na, 1998, p. 479.

direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas es-
pecíficas que ganham também destaque no texto consti-
tucional, quais sejam, direitos de acesso à justiça e direitos 
constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o 

constituinte afirmou por duas vezes o princípio da igual-
dade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei-
ros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro 
inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direi-
tos e obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de 
igualdade de gênero, afirmando que não deve haver ne-
nhuma distinção sexo feminino e o masculino, de modo 
que o homem e a mulher possuem os mesmos direitos e 
obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito 
mais do que a igualdade de gêneros, envolve uma pers-
pectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores 
de interpretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro 
enfoque que foi dado a este direito foi o de direito civil, 
enquadrando-o na primeira dimensão, no sentido de que a 
todas as pessoas deveriam ser garantidos os mesmos direi-
tos e deveres. Trata-se de um aspecto relacionado à igual-
dade enquanto liberdade, tirando o homem do arbítrio dos 
demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria se 
falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que 
não bastava igualar todos os homens em direitos e deveres 
para torná-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas 
condições de exercer estes direitos e deveres. Logo, não 
é suficiente garantir um direito à igualdade formal, mas 
é preciso buscar progressivamente a igualdade material. 
No sentido de igualdade material que aparece o direito à 
igualdade num segundo momento, pretendendo-se do Es-
tado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e 
executar a lei, uma postura de promoção de políticas go-
vernamentais voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notá-
veis: o de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação 
uniforme da lei a todas as pessoas que vivem em socieda-
de; e o de igualdade material, correspondendo à necessi-
dade de discriminações positivas com relação a grupos vul-
neráveis da sociedade, em contraponto à igualdade formal.
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Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmati-

vas,que são políticas públicas ou programas privados cria-
dos temporariamente e desenvolvidos com a finalidade de 
reduzir as desigualdades decorrentes de discriminações ou 
de uma hipossuficiência econômica ou física, por meio da 
concessão de algum tipo de vantagem compensatória de 
tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, 
em uma sociedade pluralista, a condição de membro de 
um grupo específico não pode ser usada como critério de 
inclusão ou exclusão de benefícios. Ademais, afirma-se que 
elas desprivilegiam o critério republicano do mérito (se-
gundo o qual o indivíduo deve alcançar determinado cargo 
público pela sua capacidade e esforço, e não por pertencer 
a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; 
bem como ferem o princípio da isonomia por causar uma 
discriminação reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas 
defende que elas representam o ideal de justiça compen-
satória (o objetivo é compensar injustiças passadas, dívidas 
históricas, como uma compensação aos negros por tê-los 
feito escravos, p. ex.); representam o ideal de justiça dis-
tributiva (a preocupação, aqui, é com o presente. Busca-
-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a 
verdadeira igualdade, por exemplo, com as ações afirmati-
vas, a proteção especial ao trabalho da mulher e do menor, 
as garantias aos portadores de deficiência, entre outras 
medidas que atribuam a pessoas com diferentes condi-
ções, iguais possibilidades, protegendo e respeitando suas 
diferenças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações 
afirmativas são válidas.

- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a prote-

ção do direito à vida. A vida humana é o centro gravitacio-
nal em torno do qual orbitam todos os direitos da pessoa 
humana, possuindo reflexos jurídicos, políticos, econômi-
cos, morais e religiosos. Daí existir uma dificuldade em con-
ceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo que uma pessoa 
possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a vida. 
Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, 
é o primeiro valor moral inerente a todos os seres huma-
nos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de 
nascer/permanecer vivo, o que envolve questões como 
pena de morte, eutanásia, pesquisas com células-tronco e 
3  SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos 
artigos I e II. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários 
à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: 
Fortium, 2008, p. 08.
4  BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio 
Zambitte. Comentários aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wag-
ner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Di-
reitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 15.

aborto; quanto o direito de viver com dignidade, o que 
engloba o respeito à integridade física, psíquica e moral, 
incluindo neste aspecto a vedação da tortura, bem como 
a garantia de recursos que permitam viver a vida com dig-
nidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado 
nos incisos que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de 
um dos direitos mais discutidos em termos jurisprudenciais 
e sociológicos. É no direito à vida que se encaixam polêmi-
cas discussões como: aborto de anencéfalo, pesquisa com 
células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se 

a vedação da tortura, corolário do direito à vida, conforme 
previsão no inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem 
a tratamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento de-
sumano, expressamente vedada em âmbito internacional, 
como visto no tópico anterior. No Brasil, além da disciplina 
constitucional, a Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997 define 
os crimes de tortura e dá outras providências, destacando-
-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou 

grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confis-

são da vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza crimi-

nosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autori-

dade, com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso 
sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar castigo 
pessoal ou medida de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa 

presa ou sujeita a medida de segurança a sofrimento físico 
ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto 
em lei ou não resultante de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, 
quando tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na 
pena de detenção de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se 
resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, por-

tador de deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) 
anos;  

III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função 

ou emprego público e a interdição para seu exercício pelo 
dobro do prazo da pena aplicada.
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§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de 
graça ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a 
hipótese do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regi-
me fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a pro-

teção do direito à liberdade, delimitada em alguns incisos 
que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou dei-
xar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado nes-
te inciso, prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa a não ser que a lei 
assim determine. Assim, salvo situações previstas em lei, 
a pessoa tem liberdade para agir como considerar conve-
niente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita rela-
ção com o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo 
à pessoa é lícito. Somente é vedado o que a lei expres-
samente estabelecer como proibido. A pessoa pode fazer 
tudo o que quiser, como regra, ou seja, agir de qualquer 
maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamen-
to, sendo vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de 
pensamento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. 
Afinal, “o ser humano, através dos processos internos de 
reflexão, formula juízos de valor. Estes exteriorizam nada 
mais do que a opinião de seu emitente. Assim, a regra 
constitucional, ao consagrar a livre manifestação do pensa-
mento, imprime a existência jurídica ao chamado direito de 
opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito de 
ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade 
de pensamento e de expressão o direito à escusa por con-
vicção filosófica ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou 
política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação 
legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação al-
ternativa, fixada em lei. 

5  ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vi-
dal Serrano. Curso de direito constitucional. 10. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2006.

Trata-se de instrumento para a consecução do direito 
assegurado na Constituição Federal – não basta permitir 
que se pense diferente, é preciso respeitar tal posiciona-
mento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é 
limitado. Um destes limites é o anonimato, que consiste na 
garantia de atribuir a cada manifestação uma autoria cer-
ta e determinada, permitindo eventuais responsabilizações 
por manifestações que contrariem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade inte-
lectual, artística, científica e de comunicação, indepen-
dentemente de censura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expres-
são, referente de forma específica a atividades intelectuais, 
artísticas, científicas e de comunicação. Dispensa-se, com 
relação a estas, a exigência de licença para a manifestação 
do pensamento, bem como veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impe-
dir a divulgação e o acesso a informações como modo de 
controle do poder. A censura somente é cabível quando 
necessária ao interesse público numa ordem democrática, 
por exemplo, censurar a publicação de um conteúdo de 
exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à in-
denização (artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapar-
tida para aquele que teve algum direito seu violado (no-
tadamente inerentes à privacidade ou à personalidade) 
em decorrência dos excessos no exercício da liberdade de 
expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciên-
cia e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção 
aos locais de culto e a suas liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé 
como bem entender dentro dos limites da lei. Não há uma 
crença ou religião que seja proibida, garantindo-se que a 
profissão desta fé possa se realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos 
distintos, porém intrinsecamente relacionados de liberda-
des: a liberdade de crença; a liberdade de culto; e a liber-
dade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra 
na liberdade de crença a liberdade de escolha da religião, 
a liberdade de aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade 
(ou o direito) de mudar de religião, além da liberdade de 
não aderir a religião alguma, assim como a liberdade de 
descrença, a liberdade de ser ateu e de exprimir o agnos-
ticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o livre 
exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liber-
6  SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitu-
cional positivo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.
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dade de culto consiste na liberdade de orar e de praticar 
os atos próprios das manifestações exteriores em casa ou 
em público, bem como a de recebimento de contribuições 
para tanto. Por fim, a liberdade de organização religiosa 
refere-se à possibilidade de estabelecimento e organização 
de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, as-
segurando o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a pres-
tação de assistência religiosa nas entidades civis e mili-
tares de internação coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos 
prisionais civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade reli-
giosa o direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou po-
lítica, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal 
a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alterna-
tiva, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por 
exemplo, a todos os homens maiores de 18 anos o alis-
tamento militar, não cabe se escusar, a não ser que tenha 
fundado motivo em crença religiosa ou convicção filosó-
fica/política, caso em que será obrigado a cumprir uma 
prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que não 
contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma 

dimensão do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o 
artigo 5º, XIV, CF: 

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à in-
formação e resguardado o sigilo da fonte, quando neces-
sário ao exercício profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na 
liberdade de procurar e receber informações e ideias por 
quaisquer meios, independente de fronteiras, sem interfe-
rência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao 
passo que a liberdade de expressão tem uma caracterís-
tica ativa, de forma que juntas formam os aspectos ativo 
e passivo da exteriorização da liberdade de pensamento: 
não basta poder manifestar o seu próprio pensamento, é 
preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há necessidade 
de se garantir o acesso ao pensamento manifestado para 
a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de 
todos obterem informações claras, precisas e verdadeiras a 
respeito de fatos que sejam de seu interesse, notadamente 
pelos meios de comunicação imparciais e não monopoli-
zados (artigo 220, CF). No entanto, nem sempre é possível 
que a imprensa divulgue com quem obteve a informação 

divulgada, sem o que a segurança desta poderia ficar pre-
judicada e a informação inevitavelmente não chegaria ao 
público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação 
no âmbito do Poder Público, merecem destaque algumas 
previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 

Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos 
órgãos públicos informações de seu interesse particular, 
ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no pra-
zo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas 
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e 
do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 
regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 
art. 5º, CF, também conhecida como Lei do Acesso à Infor-
mação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 

Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, indepen-
dentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa 
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações de in-
teresse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cum-
pre observar que o direito de petição deve resultar em uma 
manifestação do Estado, normalmente dirimindo (resol-
vendo) uma questão proposta, em um verdadeiro exercí-
cio contínuo de delimitação dos direitos e obrigações que 
regulam a vida social e, desta maneira, quando “dificulta 
a apreciação de um pedido que um cidadão quer apre-
sentar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (admi-
nistrativa e, principalmente, judicialmente) ou “impõe res-
trições e/ou condições para a formulação de petição”, traz 
a chamada insegurança jurídica, que traz desesperança e 
faz proliferar as desigualdades e as injustiças.

Dentro do espectro do direito de petição se insere, por 
exemplo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar 
cópias reprográficas e certidões, bem como de ofertar de-
núncias de irregularidades. Contudo, o constituinte, talvez 
na intenção de deixar clara a obrigação dos Poderes Públi-
cos em fornecer certidões, trouxe a letra b) do inciso, o que 
gera confusões conceituais no sentido do direito de obter 
certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, 
CF: 

Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicida-
de dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou 
o interesse social o exigirem. 
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Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas 
o será quando a intimidade merecer preservação (ex: pro-
cesso criminal de estupro ou causas de família em geral) ou 
quando o interesse social exigir (ex: investigações que pos-
sam ser comprometidas pela publicidade). A publicidade é 
instrumento para a efetivação da liberdade de informação.

Liberdade de locomoção
Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no ar-

tigo 5º, XV, CF: 

Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território 
nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos 
termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus 
bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do di-
reito à liberdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o 
território do país em tempos de paz (em tempos de guerra 
é possível limitar tal liberdade em prol da segurança). A 
liberdade de sair do país não significa que existe um direito 
de ingressar em qualquer outro país, pois caberá à ele, no 
exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da liber-
dade. Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser pre-
sa nos casos autorizados pela própria Constituição Federal. 
A despeito da normativa específica de natureza penal, re-
força-se a impossibilidade de se restringir a liberdade de 
locomoção pela prisão civil por dívida.

Prevê o artigo 5º, LXVII, CF: 

Artigo 5º, LXVII, CF. Não haverá prisão civil por dívi-
da, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário 
e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário 
infiel.

Nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do Supremo 
Tribunal Federal, “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, 
qualquer que seja a modalidade do depósito”. Por isso, a 
única exceção à regra da prisão por dívida do ordenamento 
é a que se refere à obrigação alimentícia.

Liberdade de trabalho
O direito à liberdade também é mencionado no artigo 

5º, XIII, CF: 

Artigo 5º, XIII, CF. É livre o exercício de qualquer tra-
balho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer.

O livre exercício profissional é garantido, respeitados 
os limites legais. Por exemplo, não pode exercer a profis-
são de advogado aquele que não se formou em Direito 
e não foi aprovado no Exame da Ordem dos Advogados 
do Brasil; não pode exercer a medicina aquele que não fez 
faculdade de medicina reconhecida pelo MEC e obteve o 
cadastro no Conselho Regional de Medicina.

Liberdade de reunião
Sobre a liberdade de reunião, prevê o artigo 5º, XVI, CF: 

Artigo 5º, XVI, CF. Todos podem reunir-se pacificamen-
te, sem armas, em locais abertos ao público, independen-
temente de autorização, desde que não frustrem outra re-
união anteriormente convocada para o mesmo local, sendo 
apenas exigido prévio aviso à autoridade competente.

Pessoas podem ir às ruas para reunirem-se com de-
mais na defesa de uma causa, apenas possuindo o dever 
de informar tal reunião. Tal dever remonta-se a questões de 
segurança coletiva. Imagine uma grande reunião de pes-
soas por uma causa, a exemplo da Parada Gay, que chega 
a aglomerar milhões de pessoas em algumas capitais: seria 
absurdo tolerar tal tipo de reunião sem o prévio aviso do 
poder público para que ele organize o policiamento e a as-
sistência médica, evitando algazarras e socorrendo pessoas 
que tenham algum mal-estar no local. Outro limite é o uso 
de armas, totalmente vedado, assim como de substâncias 
ilícitas (Ex: embora a Marcha da Maconha tenha sido auto-
rizada pelo Supremo Tribunal Federal, vedou-se que nela 
tal substância ilícita fosse utilizada).

Liberdade de associação
No que tange à liberdade de reunião, traz o artigo 5º, 

XVII, CF: 

Artigo 5º, XVII, CF. É plena a liberdade de associação 
para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar.

A liberdade de associação difere-se da de reunião por 
sua perenidade, isto é, enquanto a liberdade de reunião é 
exercida de forma sazonal, eventual, a liberdade de asso-
ciação implica na formação de um grupo organizado que 
se mantém por um período de tempo considerável, dotado 
de estrutura e organização próprias.

Por exemplo, o PCC e o Comando vermelho são asso-
ciações ilícitas e de caráter paramilitar, pois possuem ar-
mas e o ideal de realizar sua própria justiça paralelamente 
à estatal.

O texto constitucional se estende na regulamentação 
da liberdade de associação.

O artigo 5º, XVIII, CF, preconiza: 

Artigo 5º, XVIII, CF. A criação de associações e, na for-
ma da lei, a de cooperativas independem de autorização, 
sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento. 

Neste sentido, associações são organizações resultan-
tes da reunião legal entre duas ou mais pessoas, com ou 
sem personalidade jurídica, para a realização de um obje-
tivo comum; já cooperativas são uma forma específica de 
associação, pois visam a obtenção de vantagens comuns 
em suas atividades econômicas.

Ainda, tem-se o artigo 5º, XIX, CF: 

Artigo 5º, XIX, CF. As associações só poderão ser com-
pulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas 
por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito 
em julgado. 
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O primeiro caso é o de dissolução compulsória, ou seja, 
a associação deixará de existir para sempre. Obviamente, é 
preciso o trânsito em julgado da decisão judicial que as-
sim determine, pois antes disso sempre há possibilidade 
de reverter a decisão e permitir que a associação continue 
em funcionamento. Contudo, a decisão judicial pode sus-
pender atividades até que o trânsito em julgado ocorra, ou 
seja, no curso de um processo judicial.

Em destaque, a legitimidade representativa da associa-
ção quanto aos seus filiados, conforme artigo 5º, XXI, CF: 

Artigo 5º, XXI, CF. As entidades associativas, quando ex-
pressamente autorizadas, têm legitimidade para represen-
tar seus filiados judicial ou extrajudicialmente. 

Trata-se de caso de legitimidade processual extraordi-
nária, pela qual um ente vai a juízo defender interesse de 
outra(s) pessoa(s) porque a lei assim autoriza.

A liberdade de associação envolve não somente o di-
reito de criar associações e de fazer parte delas, mas tam-
bém o de não associar-se e o de deixar a associação, con-
forme artigo 5º, XX, CF: 

Artigo 5º, XX, CF. Ninguém poderá ser compelido a as-
sociar-se ou a permanecer associado.

- Direitos à privacidade e à personalidade

Abrangência
Prevê o artigo 5º, X, CF: 

Artigo 5º, X, CF. São invioláveis a intimidade, a vida 
privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorren-
te de sua violação. 

O legislador opta por trazer correlacionados no mes-
mo dispositivo legal os direitos à privacidade e à persona-
lidade.

Reforçando a conexão entre a privacidade e a intimida-
de, ao abordar a proteção da vida privada – que, em resu-
mo, é a privacidade da vida pessoal no âmbito do domicílio 
e de círculos de amigos –, Silva7 entende que “o segredo 
da vida privada é condição de expansão da personalidade”, 
mas não caracteriza os direitos de personalidade em si. 

A união da intimidade e da vida privada forma a pri-
vacidade, sendo que a primeira se localiza em esfera mais 
estrita. É possível ilustrar a vida social como se fosse um 
grande círculo no qual há um menor, o da vida privada, e 
dentro deste um ainda mais restrito e impenetrável, o da 
intimidade. Com efeito, pela “Teoria das Esferas” (ou “Teoria 
dos Círculos Concêntricos”), importada do direito alemão, 
quanto mais próxima do indivíduo, maior a proteção a ser 
conferida à esfera (as esferas são representadas pela inti-
midade, pela vida privada, e pela publicidade).
7  SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitu-
cional positivo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

“O direito à honra distancia-se levemente dos dois an-
teriores, podendo referir-se ao juízo positivo que a pessoa 
tem de si (honra subjetiva) e ao juízo positivo que dela fa-
zem os outros (honra objetiva), conferindo-lhe respeitabi-
lidade no meio social. O direito à imagem também pos-
sui duas conotações, podendo ser entendido em sentido 
objetivo, com relação à reprodução gráfica da pessoa, por 
meio de fotografias, filmagens, desenhos, ou em sentido 
subjetivo, significando o conjunto de qualidades cultivadas 
pela pessoa e reconhecidas como suas pelo grupo social”8.

Inviolabilidade de domicílio e sigilo de correspon-
dência

Correlatos ao direito à privacidade, aparecem a invio-
labilidade do domicílio e o sigilo das correspondências e 
comunicações.

Neste sentido, o artigo 5º, XI, CF prevê: 
Artigo 5º, XI, CF. A casa é asilo inviolável do indivíduo, 

ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do mo-
rador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

O domicílio é inviolável, razão pela qual ninguém pode 
nele entrar sem o consentimento do morador, a não ser 
EM QUALQUER HORÁRIO no caso de flagrante delito (o 
morador foi flagrado na prática de crime e fugiu para seu 
domicílio) ou desastre (incêndio, enchente, terremoto...) ou 
para prestar socorro (morador teve ataque do coração, está 
sufocado, desmaiado...), e SOMENTE DURANTE O DIA por 
determinação judicial. 

Quanto ao sigilo de correspondência e das comunica-
ções, prevê o artigo 5º, XII, CF: 

Artigo 5º, XII, CF. É inviolável o sigilo da correspondência 
e das comunicações telegráficas, de dados e das comunica-
ções telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, 
nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal. 

O sigilo de correspondência e das comunicações está 
melhor regulamentado na Lei nº 9.296, de 1996.

Personalidade jurídica e gratuidade de registro
Quando se fala em reconhecimento como pessoa pe-

rante a lei desdobra-se uma esfera bastante específica dos 
direitos de personalidade, consistente na personalidade ju-
rídica. Basicamente, consiste no direito de ser reconhecido 
como pessoa perante a lei.

Para ser visto como pessoa perante a lei mostra-se 
necessário o registro. Por ser instrumento que serve como 
pressuposto ao exercício de direitos fundamentais, asse-
gura-se a sua gratuidade aos que não tiverem condição de 
com ele arcar. 

Aborda o artigo 5º, LXXVI, CF: 

Artigo 5º, LXXVI, CF. São gratuitos para os reconheci-
damente pobres, na forma da lei: a) o registro civil de nas-
cimento; b) a certidão de óbito.
8  MOTTA, Sylvio; BARCHET, Gustavo. Curso de di-
reito constitucional. Rio de Janeiro: Elsevier, 2007.
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O reconhecimento do marco inicial e do marco final 
da personalidade jurídica pelo registro é direito individual, 
não dependendo de condições financeiras. Evidente, seria 
absurdo cobrar de uma pessoa sem condições a elabora-
ção de documentos para que ela seja reconhecida como 
viva ou morta, o que apenas incentivaria a indigência dos 
menos favorecidos.

Direito à indenização e direito de resposta
Com vistas à proteção do direito à privacidade, do di-

reito à personalidade e do direito à imagem, asseguram-se 
dois instrumentos, o direito à indenização e o direito de 
resposta, conforme as necessidades do caso concreto.

Com efeito, prevê o artigo 5º, V, CF: 

Artigo 5º, V, CF. É assegurado o direito de resposta, 
proporcional ao agravo, além da indenização por dano ma-
terial, moral ou à imagem.

“A manifestação do pensamento é livre e garantida 
em nível constitucional, não aludindo a censura prévia em 
diversões e espetáculos públicos. Os abusos porventura 
ocorridos no exercício indevido da manifestação do pensa-
mento são passíveis de exame e apreciação pelo Poder Ju-
diciário com a consequente responsabilidade civil e penal 
de seus autores, decorrentes inclusive de publicações inju-
riosas na imprensa, que deve exercer vigilância e controle 
da matéria que divulga”9. 

O direito de resposta é o direito que uma pessoa 
tem de se defender de críticas públicas no mesmo meio 
em que foram publicadas garantida exatamente a mes-
ma repercussão. Mesmo quando for garantido o direito 
de resposta não é possível reverter plenamente os da-
nos causados pela manifestação ilícita de pensamento, 
razão pela qual a pessoa inda fará jus à indenização.

A manifestação ilícita do pensamento geralmente cau-
sa um dano, ou seja, um prejuízo sofrido pelo agente, que 
pode ser individual ou coletivo, moral ou material, econô-
mico e não econômico. 

Dano material é aquele que atinge o patrimônio (ma-
terial ou imaterial) da vítima, podendo ser mensurado fi-
nanceiramente e indenizado.

“Dano moral direto consiste na lesão a um interesse 
que visa a satisfação ou gozo de um bem jurídico extrapa-
trimonial contido nos direitos da personalidade (como a 
vida, a integridade corporal, a liberdade, a honra, o decoro, 
a intimidade, os sentimentos afetivos, a própria imagem) 
ou nos atributos da pessoa (como o nome, a capacidade, o 
estado de família)”10.

Já o dano à imagem é delimitado no artigo 20 do Có-
digo Civil: 

Artigo 20, CC. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à 
administração da justiça ou à manutenção da ordem públi-
ca, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a 
publicação, a exposição ou a utilização da imagem de uma 
9  BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucio-
nal. 26. ed. São Paulo: Malheiros, 2011.
10  ZANNONI, Eduardo. El daño en la responsabili-
dad civil. Buenos Aires: Astrea, 1982.

pessoa poderão ser proibidas, a seu requerimento e sem pre-
juízo da indenização que couber, se lhe atingirem a honra, 
a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins 
comerciais.

- Direito à segurança
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a pro-

teção do direito à segurança. Na qualidade de direito in-
dividual liga-se à segurança do indivíduo como um todo, 
desde sua integridade física e mental, até a própria segu-
rança jurídica.

No sentido aqui estudado, o direito à segurança pes-
soal é o direito de viver sem medo, protegido pela soli-
dariedade e liberto de agressões, logo, é uma maneira de 
garantir o direito à vida.

Nesta linha, para Silva11, “efetivamente, esse conjunto 
de direitos aparelha situações, proibições, limitações e pro-
cedimentos destinados a assegurar o exercício e o gozo de 
algum direito individual fundamental (intimidade, liberda-
de pessoal ou a incolumidade física ou moral)”.

Especificamente no que tange à segurança jurídica, 
tem-se o disposto no artigo 5º, XXXVI, CF: 

Artigo 5º, XXXVI, CF. A lei não prejudicará o direito ad-
quirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Pelo inciso restam estabelecidos limites à retroativida-
de da lei. 

Define o artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro: 

Artigo 6º, LINDB. A Lei em vigor terá efeito imediato e 
geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido 
e a coisa julgada. 

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado 
segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. 

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o 
seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles 
cujo começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condi-
ção pré-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão 
judicial de que já não caiba recurso.

- Direito à propriedade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a pro-

teção do direito à propriedade, tanto material quanto inte-
lectual, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Função social da propriedade material 
O artigo 5º, XXII, CF estabelece: 

Artigo 5º, XXII, CF. É garantido o direito de proprie-
dade. 

A seguir, no inciso XXIII do artigo 5º, CF estabelece o 
principal fator limitador deste direito: 

11  SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitu-
cional positivo... Op. Cit., p. 437.
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Artigo 5º, XXIII, CF. A propriedade atenderá a sua fun-
ção social.

A propriedade, segundo Silva12, “[...] não pode mais ser 
considerada como um direito individual nem como institui-
ção do direito privado. [...] embora prevista entre os direi-
tos individuais, ela não mais poderá ser considerada puro 
direito individual, relativizando-se seu conceito e significa-
do, especialmente porque os princípios da ordem econô-
mica são preordenados à vista da realização de seu fim: 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social. Se é assim, então a propriedade privada, 
que, ademais, tem que atender a sua função social, fica vin-
culada à consecução daquele princípio”.

Com efeito, a proteção da propriedade privada está li-
mitada ao atendimento de sua função social, sendo este o 
requisito que a correlaciona com a proteção da dignidade 
da pessoa humana. A propriedade de bens e valores em 
geral é um direito assegurado na Constituição Federal e, 
como todos os outros, se encontra limitado pelos demais 
princípios conforme melhor se atenda à dignidade do ser 
humano.

A Constituição Federal delimita o que se entende por 
função social:

Art. 182, caput, CF. A política de desenvolvimento urba-
no, executada pelo Poder Público municipal, conforme dire-
trizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem-estar de seus habitantes.

Artigo 182, § 1º, CF. O plano diretor, aprovado pela Câ-
mara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte 
mil habitantes, é o instrumento básico da política de desen-
volvimento e de expansão urbana.

Artigo 182, § 2º, CF. A propriedade urbana cumpre sua 
função social quando atende às exigências fundamentais de 
ordenação da cidade expressas no plano diretor13.

Artigo 186, CF. A função social é cumprida quando a 
propriedade rural atende, simultaneamente, segundo crité-
rios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes 
requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;
II - utilização adequada dos recursos naturais disponí-

veis e preservação do meio ambiente;
III - observância das disposições que regulam as rela-

ções de trabalho;
IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprie-

tários e dos trabalhadores.

12  SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitu-
cional positivo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.
13  Instrumento básico de um processo de planejamen-
to municipal para a implantação da política de desenvolvimen-
to urbano, norteando a ação dos agentes públicos e privados 
(Lei n. 10.257/2001 - Estatuto da cidade).

Desapropriação 
No caso de desrespeito à função social da proprieda-

de cabe até mesmo desapropriação do bem, de modo que 
pode-se depreender do texto constitucional duas possibi-
lidades de desapropriação: por desrespeito à função social 
e por necessidade ou utilidade pública.

A Constituição Federal prevê a possibilidade de desa-
propriação por desatendimento à função social:

Artigo 182, § 4º, CF. É facultado ao Poder Público mu-
nicipal, mediante lei específica para área incluída no plano 
diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do 
solo urbano não edificado, subutilizado ou não utiliza-
do, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 
sucessivamente, de:

I - parcelamento ou edificação compulsórios;
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial ur-

bana progressivo no tempo;
III - desapropriação com pagamento mediante títulos 

da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo 
Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real 
da indenização e os juros legais14.

Artigo 184, CF. Compete à União desapropriar por in-
teresse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural 
que não esteja cumprindo sua função social, mediante 
prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, 
com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no 
prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua 
emissão, e cuja utilização será definida em lei15.

Artigo 184, § 1º, CF. As benfeitorias úteis e necessárias 
serão indenizadas em dinheiro.

No que tange à desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, prevê o artigo 5º, XXIV, CF:

Artigo 5º, XXIV, CF. A lei estabelecerá o procedimento 
para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, 
ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização 
em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constitui-
ção.

14  Nota-se que antes de se promover a desapropria-
ção de imóvel urbano por desatendimento à função social é 
necessário tomar duas providências, sucessivas: primeiro, o 
parcelamento ou edificação compulsórios; depois, o estabe-
lecimento de imposto sobre a propriedade predial e territorial 
urbana progressivo no tempo. Se ambas medidas restarem 
ineficazes, parte-se para a desapropriação por desatendimen-
to à função social.
15  A desapropriação em decorrência do desatendimen-
to da função social é indenizada, mas não da mesma maneira 
que a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, 
já que na primeira há violação do ordenamento constitucional 
pelo proprietário, mas na segunda não. Por isso, indeniza-se 
em títulos da dívida agrária, que na prática não são tão valori-
zados quanto o dinheiro.
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Ainda, prevê o artigo 182, § 3º, CF:

Artigo 182, §3º, CF. As desapropriações de imóveis urba-
nos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro.

Tem-se, ainda o artigo 184, §§ 2º e 3º, CF: 

Artigo 184, §2º, CF. O decreto que declarar o imóvel 
como de interesse social, para fins de reforma agrária, auto-
riza a União a propor a ação de desapropriação. 

Artigo 184, §3º, CF. Cabe à lei complementar estabelecer 
procedimento contraditório especial, de rito sumário, para o 
processo judicial de desapropriação.

A desapropriação por utilidade ou necessidade pública 
deve se dar mediante prévia e justa indenização em dinhei-
ro. O Decreto-lei nº 3.365/1941 a disciplina, delimitando 
o procedimento e conceituando utilidade pública, em seu 
artigo 5º:

Artigo 5º, Decreto-lei n. 3.365/1941. Consideram-se ca-
sos de utilidade pública:

a) a segurança nacional;
b) a defesa do Estado;
c) o socorro público em caso de calamidade;
d) a salubridade pública;
e) a criação e melhoramento de centros de população, 

seu abastecimento regular de meios de subsistência;
f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas 

minerais, das águas e da energia hidráulica;
g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, 

casas de saúde, clínicas, estações de clima e fontes medici-
nais;

h) a exploração ou a conservação dos serviços públicos;
i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 

logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; 
o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua 
melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a cons-
trução ou ampliação de distritos industriais; 

j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo;
k) a preservação e conservação dos monumentos históri-

cos e artísticos, isolados ou integrados em conjuntos urbanos 
ou rurais, bem como as medidas necessárias a manter-lhes 
e realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou característicos e, 
ainda, a proteção de paisagens e locais particularmente do-
tados pela natureza;

l) a preservação e a conservação adequada de arquivos, 
documentos e outros bens moveis de valor histórico ou ar-
tístico;

m) a construção de edifícios públicos, monumentos co-
memorativos e cemitérios;

n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pou-
so para aeronaves;

o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natu-
reza científica, artística ou literária;

p) os demais casos previstos por leis especiais.

Um grande problema que faz com que processos que 
tenham a desapropriação por objeto se estendam é a in-
devida valorização do imóvel pelo Poder Público, que ge-
ralmente pretende pagar valor muito abaixo do devido, 
necessitando o Judiciário intervir em prol da correta ava-
liação. 

Outra questão reside na chamada tredestinação, pela 
qual há a destinação de um bem expropriado (desapro-
priação) a finalidade diversa da que se planejou inicial-
mente. A tredestinação pode ser lícita ou ilícita. Será ilícita 
quando resultante de desvio do propósito original; e será 
lícita quando a Administração Pública dê ao bem finalidade 
diversa, porém preservando a razão do interesse público.

Política agrária e reforma agrária
Enquanto desdobramento do direito à propriedade 

imóvel e da função social desta propriedade, tem-se ainda 
o artigo 5º, XXVI, CF: 

Artigo 5º, XXVI, CF. A pequena propriedade rural, as-
sim definida em lei, desde que trabalhada pela família, não 
será objeto de penhora para pagamento de débitos decor-
rentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os 
meios de financiar o seu desenvolvimento. 

Assim, se uma pessoa é mais humilde e tem uma pe-
quena propriedade será assegurado que permaneça com 
ela e a torne mais produtiva.

A preservação da pequena propriedade em detrimento 
dos grandes latifúndios improdutivos é uma das diretrizes-
-guias da regulamentação da política agrária brasileira, que 
tem como principal escopo a realização da reforma agrária.

Parte da questão financeira atinente à reforma agrária 
se encontra prevista no artigo 184, §§ 4º e 5º, CF: 

Artigo 184, §4º, CF. O orçamento fixará anualmente 
o volume total de títulos da dívida agrária, assim como o 
montante de recursos para atender ao programa de reforma 
agrária no exercício. 

Artigo 184, §5º, CF. São isentas de impostos federais, es-
taduais e municipais as operações de transferência de imó-
veis desapropriados para fins de reforma agrária.

Como a finalidade da reforma agrária é transformar 
terras improdutivas e grandes propriedades em atinentes à 
função social, alguns imóveis rurais não podem ser abran-
gidos pela reforma agrária: 

Art. 185, CF. São insuscetíveis de desapropriação para 
fins de reforma agrária: 

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida 
em lei, desde que seu proprietário não possua outra; 

II - a propriedade produtiva. 
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à 

propriedade produtiva e fixará normas para o cumprimento 
dos requisitos relativos a sua função social.
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Sobre as diretrizes da política agrícola, prevê o artigo 
187:

Art. 187, CF. A política agrícola será planejada e exe-
cutada na forma da lei, com a participação efetiva do setor 
de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, 
bem como dos setores de comercialização, de armazena-
mento e de transportes, levando em conta, especialmente:

I - os instrumentos creditícios e fiscais;
II - os preços compatíveis com os custos de produção e a 

garantia de comercialização;
III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;
IV - a assistência técnica e extensão rural;
V - o seguro agrícola;
VI - o cooperativismo;
VII - a eletrificação rural e irrigação;
VIII - a habitação para o trabalhador rural.
§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades 

agroindustriais, agropecuárias, pesqueiras e florestais.
§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agríco-

la e de reforma agrária.

As terras devolutas e públicas serão destinadas confor-
me a política agrícola e o plano nacional de reforma agrá-
ria (artigo 188, caput, CF). Neste sentido, “a alienação ou a 
concessão, a qualquer título, de terras públicas com área 
superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física 
ou jurídica, ainda que por interposta pessoa, dependerá de 
prévia aprovação do Congresso Nacional”, salvo no caso 
de alienações ou concessões de terras públicas para fins de 
reforma agrária (artigo 188, §§ 1º e 2º, CF).

Os que forem favorecidos pela reforma agrária (ho-
mens, mulheres, ambos, qualquer estado civil) não pode-
rão negociar seus títulos pelo prazo de 10 anos (artigo 189, 
CF).

Consta, ainda, que “a lei regulará e limitará a aquisição 
ou o arrendamento de propriedade rural por pessoa física 
ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que depen-
derão de autorização do Congresso Nacional” (artigo 190, 
CF).

Usucapião
Usucapião é o modo originário de aquisição da pro-

priedade que decorre da posse prolongada por um lon-
go tempo, preenchidos outros requisitos legais. Em outras 
palavras, usucapião é uma situação em que alguém tem a 
posse de um bem por um tempo longo, sem ser incomo-
dado, a ponto de se tornar proprietário. 

A Constituição regulamenta o acesso à propriedade 
mediante posse prolongada no tempo – usucapião – em 
casos específicos, denominados usucapião especial urbana 
e usucapião especial rural.

O artigo 183 da Constituição regulamenta a usucapião 
especial urbana:

Art. 183, CF. Aquele que possuir como sua área urbana 
de até duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco 
anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para 
sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, 
desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou 
rural.

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão 
conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, indepen-
dentemente do estado civil.

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo pos-
suidor mais de uma vez.

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usu-
capião.

Além dos requisitos gerais (animus e posse que seja 
pública, pacífica, ininterrupta e contínua), são exigidos os 
seguintes requisitos específicos:

a) Área urbana – há controvérsia. Pela teoria da locali-
zação, área urbana é a que está dentro do perímetro urba-
no. Pela teoria da destinação, mais importante que a locali-
zação é a sua utilização. Ex.: se tem fins agrícolas/pecuários 
e estiver dentro do perímetro urbana, o imóvel é rural. Para 
fins de usucapião a maioria diz que prevalece a teoria da 
localização.

b) Imóveis até 250 m² – Pode dentro de uma posse 
maior isolar área de 250m² e ingressar com a ação? A juris-
prudência é pacífica que a posse desde o início deve ficar 
restrita a 250m². Predomina também que o terreno deve 
ter 250m², não a área construída (a área de um sobrado, 
por exemplo, pode ser maior que a de um terreno).

c) 5 anos – houve controvérsia porque a Constituição 
Federal de 1988 que criou esta modalidade. E se antes 
de 05 de outubro de 1988 uma pessoa tivesse há 4 anos 
dentro do limite da usucapião urbana? Predominou que 
só corria o prazo a partir da criação do instituto, não só 
porque antes não existia e o prazo não podia correr, como 
também não se poderia prejudicar o proprietário.

d) Moradia sua ou de sua família – não basta ter posse, 
é preciso que a pessoa more, sozinha ou com sua família, 
ao longo de todo o prazo (não só no início ou no final). 
Logo, não cabe acessio temporis por cessão da posse.

e) Nenhum outro imóvel, nem urbano, nem rural, no 
Brasil. O usucapiente não prova isso, apenas alega. Se al-
guém não quiser a usucapião, prova o contrário. Este re-
quisito é verificado no momento em que completa 5 anos.

Em relação à previsão da usucapião especial rural, des-
taca-se o artigo 191, CF:

Art. 191, CF. Aquele que, não sendo proprietário de imó-
vel rural ou urbano, possua como seu, por cinco anos inin-
terruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não 
superior a cinquenta hectares, tornando-a produtiva por seu 
trabalho ou de sua família, tendo nela sua moradia, adqui-
rir-lhe-á a propriedade. 

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiri-
dos por usucapião.

Além dos requisitos gerais (animus e posse que seja 
pública, pacífica, ininterrupta e contínua), são exigidos os 
seguintes requisitos específicos:

a) Imóvel rural
b) 50 hectares, no máximo – há também legislação que 

estabelece um limite mínimo, o módulo rural (Estatuto da 
Terra). É possível usucapir áreas menores que o módulo ru-
ral? Tem prevalecido o entendimento de que pode, mas é 
assunto muito controverso.
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c) 5 anos – pode ser considerado o prazo antes 05 de 
outubro de 1988 (Constituição Federal)? Depende. Se a 
área é de até 25 hectares sim, pois já havia tal possibilidade 
antes da CF/88. Se área for maior (entre 25 ha e 50 ha) não.

d) Moradia sua ou de sua família – a pessoa deve morar 
na área rural.

e) Nenhum outro imóvel.
f) O usucapiente, com seu trabalho, deve ter tornado a 

área produtiva. Por isso, é chamado de usucapião “pro labo-
re”. Dependerá do caso concreto.

Uso temporário
No mais, estabelece-se uma terceira limitação ao direito 

de propriedade que não possui o caráter definitivo da desa-
propriação, mas é temporária, conforme artigo 5º, XXV, CF: 

Artigo 5º, XXV, CF. No caso de iminente perigo públi-
co, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, 
se houver dano. 

Se uma pessoa tem uma propriedade, numa situação 
de perigo, o poder público pode se utilizar dela (ex: montar 
uma base para capturar um fugitivo), pois o interesse da co-
letividade é maior que o do indivíduo proprietário.

Direito sucessório
O direito sucessório aparece como uma faceta do direi-

to à propriedade, encontrando disciplina constitucional no 
artigo 5º, XXX e XXXI, CF: 

Artigo 5º, XXX, CF. É garantido o direito de herança; 

Artigo 5º, XXXI, CF.  A sucessão de bens de estrangeiros 
situados no País será regulada pela lei brasileira em benefício 
do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja 
mais favorável a lei pessoal do de cujus.

O direito à herança envolve o direito de receber – seja 
devido a uma previsão legal, seja por testamento – bens de 
uma pessoa que faleceu. Assim, o patrimônio passa para ou-
tra pessoa, conforme a vontade do falecido e/ou a lei de-
termine. A Constituição estabelece uma disciplina específica 
para bens de estrangeiros situados no Brasil, assegurando 
que eles sejam repassados ao cônjuge e filhos brasileiros 
nos termos da lei mais benéfica (do Brasil ou do país estran-
geiro).  

Direito do consumidor
Nos termos do artigo 5º, XXXII, CF:

Artigo 5º, XXXII, CF. O Estado promoverá, na forma da lei, 
a defesa do consumidor. 

O direito do consumidor liga-se ao direito à proprieda-
de a partir do momento em que garante à pessoa que irá 
adquirir bens e serviços que estes sejam entregues e pres-
tados da forma adequada, impedindo que o fornecedor se 
enriqueça ilicitamente, se aproveite de maneira indevida da 
posição menos favorável e de vulnerabilidade técnica do 
consumidor.

O Direito do Consumidor pode ser considerado um 
ramo recente do Direito. No Brasil, a legislação que o re-
gulamentou foi promulgada nos anos 90, qual seja a Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, conforme determinado 
pela Constituição Federal de 1988, que também estabele-
ceu no artigo 48 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias: 

Artigo 48, ADCT. O Congresso Nacional, dentro de cento 
e vinte dias da promulgação da Constituição, elaborará có-
digo de defesa do consumidor. 

A elaboração do Código de Defesa do Consumidor foi 
um grande passo para a proteção da pessoa nas relações 
de consumo que estabeleça, respeitando-se a condição de 
hipossuficiente técnico daquele que adquire um bem ou 
faz uso de determinado serviço, enquanto consumidor.

Propriedade intelectual
Além da propriedade material, o constituinte protege 

também a propriedade intelectual, notadamente no artigo 
5º, XXVII, XXVIII e XXIX, CF: 

Artigo 5º, XXVII, CF. Aos autores pertence o direito ex-
clusivo de utilização, publicação ou reprodução de suas 
obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

Artigo 5º, XXVIII, CF. São assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras 

coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, in-
clusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento eco-
nômico das obras que criarem ou de que participarem aos 
criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas;

Artigo 5º, XXIX, CF. A lei assegurará aos autores de in-
ventos industriais privilégio temporário para sua utiliza-
ção, bem como proteção às criações industriais, à proprie-
dade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos 
distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País.

Assim, a propriedade possui uma vertente intelectual 
que deve ser respeitada, tanto sob o aspecto moral quanto 
sob o patrimonial. No âmbito infraconstitucional brasileiro, 
a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, regulamenta os 
direitos autorais, isto é, “os direitos de autor e os que lhes 
são conexos”.

O artigo 7° do referido diploma considera como obras 
intelectuais que merecem a proteção do direito do autor 
os textos de obras de natureza literária, artística ou científi-
ca; as conferências, sermões e obras semelhantes; as obras 
cinematográficas e televisivas; as composições musicais; 
fotografias; ilustrações; programas de computador; coletâ-
neas e enciclopédias; entre outras. 

Os direitos morais do autor, que são imprescritíveis, 
inalienáveis e irrenunciáveis, envolvem, basicamente, o di-
reito de reivindicar a autoria da obra, ter seu nome divul-
gado na utilização desta, assegurar a integridade desta ou 
modificá-la e retirá-la de circulação se esta passar a afron-
tar sua honra ou imagem.
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Já os direitos patrimoniais do autor, nos termos dos 
artigos 41 a 44 da Lei nº 9.610/98, prescrevem em 70 anos 
contados do primeiro ano seguinte à sua morte ou do 
falecimento do último coautor, ou contados do primeiro 
ano seguinte à divulgação da obra se esta for de natureza 
audiovisual ou fotográfica. Estes, por sua vez, abrangem, 
basicamente, o direito de dispor sobre a reprodução, edi-
ção, adaptação, tradução, utilização, inclusão em bases de 
dados ou qualquer outra modalidade de utilização; sendo 
que estas modalidades de utilização podem se dar a título 
oneroso ou gratuito.

“Os direitos autorais, também conhecidos como co-
pyright (direito de cópia), são considerados bens móveis, 
podendo ser alienados, doados, cedidos ou locados. Res-
salte-se que a permissão a terceiros de utilização de cria-
ções artísticas é direito do autor. [...] A proteção consti-
tucional abrange o plágio e a contrafação. Enquanto que 
o primeiro caracteriza-se pela difusão de obra criada ou 
produzida por terceiros, como se fosse própria, a segunda 
configura a reprodução de obra alheia sem a necessária 
permissão do autor”16. 

- Direitos de acesso à justiça
A formação de um conceito sistemático de acesso à 

justiça se dá com a teoria de Cappelletti e Garth, que apon-
taram três ondas de acesso, isto é, três posicionamentos 
básicos para a realização efetiva de tal acesso. Tais ondas 
foram percebidas paulatinamente com a evolução do Di-
reito moderno conforme implementadas as bases da onda 
anterior, quer dizer, ficou evidente aos autores a emergên-
cia de uma nova onda quando superada a afirmação das 
premissas da onda anterior, restando parcialmente imple-
mentada (visto que até hoje enfrentam-se obstáculos ao 
pleno atendimento em todas as ondas).

Primeiro, Cappelletti e Garth17 entendem que surgiu 
uma onda de concessão de assistência judiciária aos po-
bres, partindo-se da prestação sem interesse de remunera-
ção por parte dos advogados e, ao final, levando à criação 
de um aparato estrutural para a prestação da assistência 
pelo Estado. 

Em segundo lugar, no entender de Cappelletti e Garth18, 
veio a onda de superação do problema na representação 
dos interesses difusos, saindo da concepção tradicional de 
processo como algo restrito a apenas duas partes indivi-
dualizadas e ocasionando o surgimento de novas institui-
ções, como o Ministério Público.

Finalmente, Cappelletti e Garth19 apontam uma terceira 
onda consistente no surgimento de uma concepção mais 
ampla de acesso à justiça, considerando o conjunto de ins-
tituições, mecanismos, pessoas e procedimentos utilizados: 
“[...] esse enfoque encoraja a exploração de uma ampla va-
16  MORAES, Alexandre de. Direitos humanos fun-
damentais: teoria geral, comentários aos artigos 1º a 5º da 
Constituição da República Federativa do Brasil, doutrina e ju-
risprudência. São Paulo: Atlas, 1997.
17  CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à 
Justiça. Tradução Ellen Grace Northfleet. Porto Alegre: Sér-
gio Antônio Fabris Editor, 1998, p. 31-32.
18  Ibid., p. 49-52
19  Ibid., p. 67-73

riedade de reformas, incluindo alterações nas formas de 
procedimento, mudanças na estrutura dos tribunais ou a 
criação de novos tribunais, o uso de pessoas leigas ou pa-
raprofissionais, tanto como juízes quanto como defensores, 
modificações no direito substantivo destinadas a evitar li-
tígios ou facilitar sua solução e a utilização de mecanismos 
privados ou informais de solução dos litígios. Esse enfoque, 
em suma, não receia inovações radicais e compreensivas, 
que vão muito além da esfera de representação judicial”.

Assim, dentro da noção de acesso à justiça, diversos 
aspectos podem ser destacados: de um lado, deve criar-se 
o Poder Judiciário e se disponibilizar meios para que todas 
as pessoas possam buscá-lo; de outro lado, não basta ga-
rantir meios de acesso se estes forem insuficientes, já que 
para que exista o verdadeiro acesso à justiça é necessário 
que se aplique o direito material de maneira justa e célere. 

Relacionando-se à primeira onda de acesso à justiça, 
prevê a Constituição em seu artigo 5º, XXXV:

Artigo 5º, XXXV, CF. A lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

O princípio da inafastabilidade da jurisdição é o prin-
cípio de Direito Processual Público subjetivo, também 
cunhado como Princípio da Ação, em que a Constituição 
garante a necessária tutela estatal aos conflitos ocorrentes 
na vida em sociedade. Sempre que uma controvérsia for 
levada ao Poder Judiciário, preenchidos os requisitos de 
admissibilidade, ela será resolvida, independentemente de 
haver ou não previsão específica a respeito na legislação.

Também se liga à primeira onda de acesso à justiça, 
no que tange à abertura do Judiciário mesmo aos menos 
favorecidos economicamente, o artigo 5º, LXXIV, CF: 

Artigo 5º, LXXIV, CF. O Estado prestará assistência jurí-
dica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiên-
cia de recursos.

O constituinte, ciente de que não basta garantir o aces-
so ao Poder Judiciário, sendo também necessária a efeti-
vidade processual, incluiu pela Emenda Constitucional nº 
45/2004 o inciso LXXVIII ao artigo 5º da Constituição: 

Artigo 5º, LXXVIII, CF. A todos, no âmbito judicial e ad-
ministrativo, são assegurados a razoável duração do pro-
cesso e os meios que garantam a celeridade de sua trami-
tação.

 
Com o tempo se percebeu que não bastava garantir 

o acesso à justiça se este não fosse célere e eficaz. Não 
significa que se deve acelerar o processo em detrimento 
de direitos e garantias assegurados em lei, mas sim que é 
preciso proporcionar um trâmite que dure nem mais e nem 
menos que o necessário para a efetiva realização da justiça 
no caso concreto.
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- Direitos constitucionais-penais

Juiz natural e vedação ao juízo ou tribunal de ex-
ceção

Quando o artigo 5º, LIII, CF menciona:

Artigo 5º, LIII, CF. Ninguém será processado nem sen-
tenciado senão pela autoridade competente”, consolida o 
princípio do juiz natural que assegura a toda pessoa o direito 
de conhecer previamente daquele que a julgará no processo 
em que seja parte, revestindo tal juízo em jurisdição com-
petente para a matéria específica do caso antes mesmo do 
fato ocorrer.

Por sua vez, um desdobramento deste princípio encon-
tra-se no artigo 5º, XXXVII, CF: 

Artigo 5º, XXXVII, CF. Não haverá juízo ou tribunal de 
exceção. 

Juízo ou Tribunal de Exceção é aquele especialmente 
criado para uma situação pretérita, bem como não reco-
nhecido como legítimo pela Constituição do país.

Tribunal do júri
A respeito da competência do Tribunal do júri, prevê o 

artigo 5º, XXXVIII, CF: 

Artigo 5º, XXXVIII. É reconhecida a instituição do júri, 
com a organização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida.

O Tribunal do Júri é formado por pessoas do povo, que 
julgam os seus pares. Entende-se ser direito fundamental 
o de ser julgado por seus iguais, membros da sociedade e 
não magistrados, no caso de determinados crimes que por 
sua natureza possuem fortes fatores de influência emocio-
nal.

Plenitude da defesa envolve tanto a autodefesa quanto 
a defesa técnica e deve ser mais ampla que a denominada 
ampla defesa assegurada em todos os procedimentos judi-
ciais e administrativos.

Sigilo das votações envolve a realização de votações 
secretas, preservando a liberdade de voto dos que com-
põem o conselho que irá julgar o ato praticado.

A decisão tomada pelo conselho é soberana. Contudo, 
a soberania dos veredictos veda a alteração das decisões 
dos jurados, não a recorribilidade dos julgamentos do Tri-
bunal do Júri para que seja procedido novo julgamento 
uma vez cassada a decisão recorrida, haja vista preservar 
o ordenamento jurídico pelo princípio do duplo grau de 
jurisdição.

Por fim, a competência para julgamento é dos crimes 
dolosos (em que há intenção ou ao menos se assume o 
risco de produção do resultado) contra a vida, que são: ho-

micídio, aborto, induzimento, instigação ou auxílio a sui-
cídio e infanticídio. Sua competência não é absoluta e é 
mitigada, por vezes, pela própria Constituição (artigos 29, 
X /  102, I, b) e c) / 105, I, a) / 108, I).

Anterioridade e irretroatividade da lei
O artigo 5º, XXXIX, CF preconiza:

Artigo5º, XXXIX, CF. Não há crime sem lei anterior que 
o defina, nem pena sem prévia cominação legal. 

É a consagração da regra do nullum crimen nulla poena 
sine praevia lege. Simultaneamente, se assegura o princípio 
da legalidade (ou reserva legal), na medida em que não há 
crime sem lei que o defina, nem pena sem prévia comina-
ção legal, e o princípio da anterioridade, posto que não há 
crime sem lei anterior que o defina.

Ainda no que tange ao princípio da anterioridade, tem-
-se o artigo 5º, XL, CF: 

Artigo 5º, XL, CF. A lei penal não retroagirá, salvo para 
beneficiar o réu. 

O dispositivo consolida outra faceta do princípio da 
anterioridade: se, por um lado, é necessário que a lei tenha 
definido um fato como crime e dado certo tratamento pe-
nal a este fato (ex.: pena de detenção ou reclusão, tempo 
de pena, etc.) antes que ele ocorra; por outro lado, se vier 
uma lei posterior ao fato que o exclua do rol de crimes ou 
que confira tratamento mais benéfico (diminuindo a pena 
ou alterando o regime de cumprimento, notadamente), ela 
será aplicada. Restam consagrados tanto o princípio da ir-
retroatividade da lei penal in pejus quanto o da retroativi-
dade da lei penal mais benéfica.

Menções específicas a crimes
O artigo 5º, XLI, CF estabelece:

Artigo 5º, XLI, CF. A lei punirá qualquer discriminação 
atentatória dos direitos e liberdades fundamentais. 

Sendo assim confere fórmula genérica que remete ao 
princípio da igualdade numa concepção ampla, razão pela 
qual práticas discriminatórias não podem ser aceitas. No 
entanto, o constituinte entendeu por bem prever trata-
mento específico a certas práticas criminosas.

Neste sentido, prevê o artigo 5º, XLII, CF: 

Artigo 5º, XLII, CF. A prática do racismo constitui crime 
inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, 
nos termos da lei. 

A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de cor. Contra eles 
não cabe fiança (pagamento de valor para deixar a prisão 
provisória) e não se aplica o instituto da prescrição (perda 
de pretensão de se processar/punir uma pessoa pelo de-
curso do tempo).

Não obstante, preconiza ao artigo 5º, XLIII, CF: 
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Artigo 5º, XLIII, CF. A lei considerará crimes inafian-
çáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles 
respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem.

Anistia, graça e indulto diferenciam-se nos seguintes 
termos: a anistia exclui o crime, rescinde a condenação e 
extingue totalmente a punibilidade, a graça e o indulto 
apenas extinguem a punibilidade, podendo ser parciais; a 
anistia, em regra, atinge crimes políticos, a graça e o in-
dulto, crimes comuns; a anistia pode ser concedida pelo 
Poder Legislativo, a graça e o indulto são de competência 
exclusiva do Presidente da República; a anistia pode ser 
concedida antes da sentença final ou depois da condena-
ção irrecorrível, a graça e o indulto pressupõem o trânsito 
em julgado da sentença condenatória; graça e o indulto 
apenas extinguem a punibilidade, persistindo os efeitos do 
crime, apagados na anistia; graça é em regra individual e 
solicitada, enquanto o indulto é coletivo e espontâneo.

Não cabe graça, anistia ou indulto (pode-se considerar 
que o artigo o abrange, pela doutrina majoritária) contra 
crimes de tortura, tráfico, terrorismo (TTT) e hediondos 
(previstos na Lei nº 8.072 de 25 de julho de 1990). Além 
disso, são crimes que não aceitam fiança.

Ainda, prevê o artigo 5º, XLIV, CF: 

Artigo 5º, XLIV, CF. Constitui crime inafiançável e im-
prescritível a ação de grupos armados, civis ou militares, 
contra a ordem constitucional e o Estado Democrático.

Por fim, dispõe a CF sobre a possibilidade de extradi-
ção de brasileiro naturalizado caso esteja envolvido com 
tráfico ilícito de entorpecentes:

Artigo 5º, LI, CF. Nenhum brasileiro será extraditado, 
salvo o naturalizado, em caso de crime comum, praticado 
antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento 
em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na for-
ma da lei.

Personalidade da pena
A personalidade da pena encontra respaldo no artigo 

5º, XLV, CF: 

Artigo 5º, XLV, CF. Nenhuma pena passará da pessoa 
do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano e a 
decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, es-
tendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite 
do valor do patrimônio transferido.

O princípio da personalidade encerra o comando de o 
crime ser imputado somente ao seu autor, que é, por seu 
turno, a única pessoa passível de sofrer a sanção. Seria fla-
grante a injustiça se fosse possível alguém responder pelos 
atos ilícitos de outrem: caso contrário, a reação, ao invés de 
restringir-se ao malfeitor, alcançaria inocentes. Contudo, se 
uma pessoa deixou patrimônio e faleceu, este patrimônio 
responderá pelas repercussões financeiras do ilícito.

Individualização da pena
A individualização da pena tem por finalidade concre-

tizar o princípio de que a responsabilização penal é sempre 
pessoal, devendo assim ser aplicada conforme as peculia-
ridades do agente.

A primeira menção à individualização da pena se en-
contra no artigo 5º, XLVI, CF: 

Artigo 5º, XLVI, CF. A lei regulará a individualização da 
pena e adotará, entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos.

Pelo princípio da individualização da pena, a pena deve 
ser individualizada nos planos legislativo, judiciário e exe-
cutório, evitando-se a padronização a sanção penal. A in-
dividualização da pena significa adaptar a pena ao conde-
nado, consideradas as características do agente e do delito.

A pena privativa de liberdade é aquela que restringe, 
com maior ou menor intensidade, a liberdade do condena-
do, consistente em permanecer em algum estabelecimento 
prisional, por um determinado tempo.

A pena de multa ou patrimonial opera uma diminuição 
do patrimônio do indivíduo delituoso.

A prestação social alternativa corresponde às penas 
restritivas de direitos, autônomas e substitutivas das penas 
privativas de liberdade, estabelecidas no artigo 44 do Có-
digo Penal.

Por seu turno, a individualização da pena deve também 
se fazer presente na fase de sua execução, conforme se 
depreende do artigo 5º, XLVIII, CF: 

Artigo 5º, XLVIII, CF. A pena será cumprida em estabe-
lecimentos distintos, de acordo com a natureza do delito, 
a idade e o sexo do apenado.

A distinção do estabelecimento conforme a natureza 
do delito visa impedir que a prisão se torne uma faculdade 
do crime. Infelizmente, o Estado não possui aparato sufi-
ciente para cumprir tal diretiva, diferenciando, no máximo, 
o nível de segurança das prisões. Quanto à idade, desta-
cam-se as Fundações Casas, para cumprimento de medida 
por menores infratores. Quanto ao sexo, prisões costumam 
ser exclusivamente para homens ou para mulheres.

Também se denota o respeito à individualização da 
pena nesta faceta pelo artigo 5º, L, CF: 

Artigo 5º, L, CF. Às presidiárias serão asseguradas con-
dições para que possam permanecer com seus filhos duran-
te o período de amamentação. 

Preserva-se a individualização da pena porque é toma-
da a condição peculiar da presa que possui filho no perío-
do de amamentação, mas também se preserva a dignidade 
da criança, não a afastando do seio materno de maneira 
precária e impedindo a formação de vínculo pela amamen-
tação.
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Vedação de determinadas penas 
O constituinte viu por bem proibir algumas espécies de 

penas, consoante ao artigo 5º, XLVII, CF:

Artigo 5º, XLVII, CF. não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos 

termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis.

Em resumo, o inciso consolida o princípio da humani-
dade, pelo qual o “poder punitivo estatal não pode aplicar 
sanções que atinjam a dignidade da pessoa humana ou que 
lesionem a constituição físico-psíquica dos condenados”20 .

Quanto à questão da pena de morte, percebe-se que o 
constituinte não estabeleceu uma total vedação, autorizan-
do-a nos casos de guerra declarada. Obviamente, deve-se 
respeitar o princípio da anterioridade da lei, ou seja, a le-
gislação deve prever a pena de morte ao fato antes dele ser 
praticado. No ordenamento brasileiro, este papel é cumpri-
do pelo Código Penal Militar (Decreto-Lei nº 1.001/1969), 
que prevê a pena de morte a ser executada por fuzilamento 
nos casos tipificados em seu Livro II, que aborda os crimes 
militares em tempo de guerra.

Por sua vez, estão absolutamente vedadas em quais-
quer circunstâncias as penas de caráter perpétuo, de traba-
lhos forçados, de banimento e cruéis.

No que tange aos trabalhos forçados, vale destacar 
que o trabalho obrigatório não é considerado um trata-
mento contrário à dignidade do recluso, embora o trabalho 
forçado o seja. O trabalho é obrigatório, dentro das condi-
ções do apenado, não podendo ser cruel ou menosprezar 
a capacidade física e intelectual do condenado; como o 
trabalho não existe independente da educação, cabe in-
centivar o aperfeiçoamento pessoal; até mesmo porque o 
trabalho deve se aproximar da realidade do mundo exter-
no, será remunerado; além disso, condições de dignidade e 
segurança do trabalhador, como descanso semanal e equi-
pamentos de proteção, deverão ser respeitados.

Respeito à integridade do preso
Prevê o artigo 5º, XLIX, CF: 

Artigo 5º, XLIX, CF. É assegurado aos presos o respeito 
à integridade física e moral. 

Obviamente, o desrespeito à integridade física e mo-
ral do preso é uma violação do princípio da dignidade da 
pessoa humana.

Dois tipos de tratamentos que violam esta integridade 
estão mencionados no próprio artigo 5º da Constituição 
Federal. Em primeiro lugar, tem-se a vedação da tortura 
e de tratamentos desumanos e degradantes (artigo 5º, III, 
CF), o que vale na execução da pena. 
20  BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de direito 
penal. 16. ed. São Paulo: Saraiva, 2011. v. 1.

No mais, prevê o artigo 5º, LVIII, CF: 

Artigo 5º, LVIII, CF.  O civilmente identificado não será 
submetido a identificação criminal, salvo nas hipóteses 
previstas em lei. 

Se uma pessoa possui identificação civil, não há por-
que fazer identificação criminal, colhendo digitais, fotos, 
etc. Pensa-se que seria uma situação constrangedora des-
necessária ao suspeito, sendo assim, violaria a integridade 
moral.

Devido processo legal, contraditório e ampla defesa
Estabelece o artigo 5º, LIV, CF: 

Artigo 5º, LIV, CF. Ninguém será privado da liberdade ou 
de seus bens sem o devido processo legal. 

Pelo princípio do devido processo legal a legislação 
deve ser respeitada quando o Estado pretender punir al-
guém judicialmente. Logo, o procedimento deve ser livre 
de vícios e seguir estritamente a legislação vigente, sob 
pena de nulidade processual.

Surgem como corolário do devido processo legal o 
contraditório e a ampla defesa, pois somente um procedi-
mento que os garanta estará livre dos vícios. Neste sentido, 
o artigo 5º, LV, CF: 

Artigo 5º, LV, CF. Aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 
ela inerentes.

O devido processo legal possui a faceta formal, pela 
qual se deve seguir o adequado procedimento na aplica-
ção da lei e, sendo assim, respeitar o contraditório e a am-
pla defesa. Não obstante, o devido processo legal tem sua 
faceta material que consiste na tomada de decisões justas, 
que respeitem os parâmetros da razoabilidade e da pro-
porcionalidade.

Vedação de provas ilícitas
Conforme o artigo 5º, LVI, CF:

Artigo 5º, LVI, CF. São inadmissíveis, no processo, as pro-
vas obtidas por meios ilícitos. 

Provas ilícitas, por força da nova redação dada ao arti-
go 157 do CPP, são as obtidas em violação a normas cons-
titucionais ou legai, ou seja, prova ilícita é a que viola regra 
de direito material, constitucional ou legal, no momento 
da sua obtenção. São vedadas porque não se pode aceitar 
o descumprimento do ordenamento para fazê-lo cumprir: 
seria paradoxal. 

Presunção de inocência
Prevê a Constituição no artigo 5º, LVII: 

Artigo 5º, LVII, CF. Ninguém será considerado culpado 
até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória. 
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Consolida-se o princípio da presunção de inocência, 
pelo qual uma pessoa não é culpada até que, em definitivo, 
o Judiciário assim decida, respeitados todos os princípios e 
garantias constitucionais.

Ação penal privada subsidiária da pública
Nos termos do artigo 5º, LIX, CF:

Artigo 5º, LIX, CF. Será admitida ação privada nos cri-
mes de ação pública, se esta não for intentada no prazo le-
gal. 

A chamada ação penal privada subsidiária da pública 
encontra respaldo constitucional, assegurando que a omis-
são do poder público na atividade de persecução criminal 
não será ignorada, fornecendo-se instrumento para que o 
interessado a proponha.

Prisão e liberdade
O constituinte confere espaço bastante extenso no ar-

tigo 5º em relação ao tratamento da prisão, notadamente 
por se tratar de ato que vai contra o direito à liberdade. Ob-
viamente, a prisão não é vedada em todos os casos, porque 
práticas atentatórias a direitos fundamentais implicam na 
tipificação penal, autorizando a restrição da liberdade da-
quele que assim agiu.

No inciso LXI do artigo 5º, CF, prevê-se: 

Artigo 5º, LXI, CF. Ninguém será preso senão em flagran-
te delito ou por ordem escrita e fundamentada de autori-
dade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão 
militar ou crime propriamente militar, definidos em lei.

Logo, a prisão somente se dará em caso de flagrante 
delito (necessariamente antes do trânsito em julgado), ou 
em caráter temporário, provisório ou definitivo (as duas pri-
meiras independente do trânsito em julgado, preenchidos 
requisitos legais e a última pela irreversibilidade da conde-
nação). 

Aborda-se no artigo 5º, LXII o dever de comunicação ao 
juiz e à família ou pessoa indicada pelo preso: 

Artigo 5º, LXII, CF. A prisão de qualquer pessoa e o local 
onde se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz 
competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada.

Não obstante, o preso deverá ser informado de todos os 
seus direitos, inclusive o direito ao silêncio, podendo entrar 
em contato com sua família e com um advogado, conforme 
artigo 5º, LXIII, CF: 

Artigo 5º, LXIII, CF. O preso será informado de seus direi-
tos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe asse-
gurada a assistência da família e de advogado.

Estabelece-se no artigo 5º, LXIV, CF: 

Artigo 5º, LXIV, CF. O preso tem direito à identificação 
dos responsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório 
policial. 

Por isso mesmo, o auto de prisão em flagrante e a ata 
do depoimento do interrogatório são assinados pelas au-
toridades envolvidas nas práticas destes atos procedimen-
tais.

Ainda, a legislação estabelece inúmeros requisitos 
para que a prisão seja validada, sem os quais cabe relaxa-
mento, tanto que assim prevê o artigo 5º, LXV, CF: 

Artigo 5º, LXV, CF. A prisão ilegal será imediatamente 
relaxada pela autoridade judiciária.

Desta forma, como decorrência lógica, tem-se a previ-
são do artigo 5º, LXVI, CF: 

Artigo 5º, LXVI, CF. Ninguém será levado à prisão ou 
nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, 
com ou sem fiança. 

Mesmo que a pessoa seja presa em flagrante, devido 
ao princípio da presunção de inocência, entende-se que 
ela não deve ser mantida presa quando não preencher os 
requisitos legais para prisão preventiva ou temporária.

Indenização por erro judiciário
A disciplina sobre direitos decorrentes do erro judiciá-

rio encontra-se no artigo 5º, LXXV, CF: 

Artigo 5º, LXXV, CF. O Estado indenizará o condenado 
por erro judiciário, assim como o que ficar preso além do 
tempo fixado na sentença. 

Trata-se do erro em que incorre um juiz na aprecia-
ção e julgamento de um processo criminal, resultando em 
condenação de alguém inocente. Neste caso, o Estado 
indenizará. Ele também indenizará uma pessoa que ficar 
presa além do tempo que foi condenada a cumprir.

4) Direitos fundamentais implícitos
Nos termos do § 2º do artigo 5º da Constituição Fe-

deral:

Artigo 5º, §2º, CF. Os direitos e garantias expressos nes-
ta Constituição não excluem outros decorrentes do regime 
e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados interna-
cionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.

Daí se depreende que os direitos ou garantias podem 
estar expressos ou implícitos no texto constitucional. Sen-
do assim, o rol enumerado nos incisos do artigo 5º é ape-
nas exemplificativo, não taxativo.

5) Tratados internacionais incorporados ao ordena-
mento interno

Estabelece o artigo 5º, § 2º, CF que os direitos e garan-
tias podem decorrer, dentre outras fontes, dos “tratados 
internacionais em que a República Federativa do Brasil 
seja parte”.

Para o tratado internacional ingressar no ordenamen-
to jurídico brasileiro deve ser observado um procedimento 
complexo, que exige o cumprimento de quatro fases: a ne-
gociação (bilateral ou multilateral, com posterior assinatura 
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do Presidente da República), submissão do tratado assina-
do ao Congresso Nacional (que dará referendo por meio 
do decreto legislativo), ratificação do tratado (confirmação 
da obrigação perante a comunidade internacional) e a pro-
mulgação e publicação do tratado pelo Poder Executivo21. 
Notadamente, quando o constituinte menciona os tratados 
internacionais no §2º do artigo 5º refere-se àqueles que 
tenham por fulcro ampliar o rol de direitos do artigo 5º, ou 
seja, tratado internacional de direitos humanos.

O §1° e o §2° do artigo 5° existiam de maneira originá-
ria na Constituição Federal, conferindo o caráter de prima-
zia dos direitos humanos, desde logo consagrando o prin-
cípio da primazia dos direitos humanos, como reconhecido 
pela doutrina e jurisprudência majoritários na época. “O 
princípio da primazia dos direitos humanos nas relações 
internacionais implica em que o Brasil deve incorporar os 
tratados quanto ao tema ao ordenamento interno brasilei-
ro e respeitá-los. Implica, também em que as normas vol-
tadas à proteção da dignidade em caráter universal devem 
ser aplicadas no Brasil em caráter prioritário em relação a 
outras normas”22.

Regra geral, os tratados internacionais comuns ingres-
sam com força de lei ordinária no ordenamento jurídico 
brasileiro porque somente existe previsão constitucional 
quanto à possibilidade da equiparação às emendas consti-
tucionais se o tratado abranger matéria de direitos huma-
nos. Antes da emenda alterou o quadro quanto aos trata-
dos de direitos humanos, era o que acontecia, mas isso não 
significa que tais direitos eram menos importantes devido 
ao princípio da primazia e ao reconhecimento dos direitos 
implícitos.

Por seu turno, com o advento da Emenda Constitucio-
nal nº 45/04 se introduziu o §3º ao artigo 5º da Consti-
tuição Federal, de modo que os tratados internacionais de 
direitos humanos foram equiparados às emendas consti-
tucionais, desde que houvesse a aprovação do tratado em 
cada Casa do Congresso Nacional e obtivesse a votação 
em dois turnos e com três quintos dos votos dos respecti-
vos membros: 

Art. 5º, § 3º, CF. Os tratados e convenções interna-
cionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três 
quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalen-
tes às emendas constitucionais. 

Logo, a partir da alteração constitucional, os tratados 
de direitos humanos que ingressarem no ordenamento ju-
rídico brasileiro, versando sobre matéria de direitos huma-
nos, irão passar por um processo de aprovação semelhante 
ao da emenda constitucional.

21  VICENTE SOBRINHO, Benedito. Direitos 
Fundamentais e Prisão Civil. Porto Alegre: Sérgio An-
tonio Fabris Editor, 2008.
22  PORTELA, Paulo Henrique Gonçalves. Direito 
Internacional Público e Privado. Salvador: JusPodi-
vm, 2009.

Contudo, há posicionamentos conflituosos quanto à 
possibilidade de considerar como hierarquicamente cons-
titucional os tratados internacionais de direitos humanos 
que ingressaram no ordenamento jurídico brasileiro ante-
riormente ao advento da referida emenda. Tal discussão se 
deu com relação à prisão civil do depositário infiel, prevista 
como legal na Constituição e ilegal no Pacto de São José da 
Costa Rica (tratado de direitos humanos aprovado antes da 
EC nº 45/04), sendo que o Supremo Tribunal Federal firmou 
o entendimento pela supralegalidade do tratado de direitos 
humanos anterior à Emenda (estaria numa posição que para-
lisaria a eficácia da lei infraconstitucional, mas não revogaria a 
Constituição no ponto controverso).

6) Tribunal Penal Internacional
Preconiza o artigo 5º, CF em seu § 4º:

Artigo 5º, §4º, CF. O Brasil se submete à jurisdição de Tribu-
nal Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.

 
O Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional foi pro-

mulgado no Brasil pelo Decreto nº 4.388 de 25 de setembro de 
2002. Ele contém 128 artigos e foi elaborado em Roma, no dia 
17 de julho de 1998, regendo a competência e o funcionamento 
deste Tribunal voltado às pessoas responsáveis por crimes de 
maior gravidade com repercussão internacional (artigo 1º, ETPI). 

“Ao contrário da Corte Internacional de Justiça, cuja jurisdição 
é restrita a Estados, ao Tribunal Penal Internacional compete o pro-
cesso e julgamento de violações contra indivíduos; e, distintamen-
te dos Tribunais de crimes de guerra da Iugoslávia e de Ruanda, 
criados para analisarem crimes cometidos durante esses conflitos, 
sua jurisdição não está restrita a uma situação específica”23. 

Resume Mello24: “a Conferência das Nações Unidas so-
bre a criação de uma Corte Criminal Internacional, reunida 
em Roma, em 1998, aprovou a referida Corte. Ela é perma-
nente. Tem sede em Haia. A corte tem personalidade inter-
nacional. Ela julga: a) crime de genocídio; b) crime contra a 
humanidade; c) crime de guerra; d) crime de agressão. Para 
o crime de genocídio usa a definição da convenção de 1948. 
Como crimes contra a humanidade são citados: assassinato, 
escravidão, prisão violando as normas internacionais, violação 
tortura, apartheid, escravidão sexual, prostituição forçada, es-
terilização, etc. São crimes de guerra: homicídio internacional, 
destruição de bens não justificada pela guerra, deportação, 
forçar um prisioneiro a servir nas forças inimigas, etc.”.

ARTIGOS 37 AO 41
1) Princípios da Administração Pública
Os valores éticos inerentes ao Estado, os quais permitem 

que ele consolide o bem comum e garanta a preservação dos 
interesses da coletividade, se encontram exteriorizados em 
princípios e regras. Estes, por sua vez, são estabelecidos na 
Constituição Federal e em legislações infraconstitucionais, 
a exemplo das que serão estudadas neste tópico, quais se-
jam: Decreto n° 1.171/94, Lei n° 8.112/90 e Lei n° 8.429/92. 

23  NEVES, Gustavo Bregalda. Direito Internacional 
Público & Direito Internacional Privado. 3. ed. São Paulo: 
Atlas, 2009.
24  MELLO, Celso D. de Albuquerque. Curso de Direito 
Internacional Público. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 2000.
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Todas as diretivas de leis específicas sobre a ética no 
setor público partem da Constituição Federal, que estabe-
lece alguns princípios fundamentais para a ética no setor 
público. Em outras palavras, é o texto constitucional do ar-
tigo 37, especialmente o caput, que permite a compreen-
são de boa parte do conteúdo das leis específicas, porque 
possui um caráter amplo ao preconizar os princípios fun-
damentais da administração pública. Estabelece a Consti-
tuição Federal:

Artigo 37, CF. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: [...]

São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência
Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-

mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho25 
e Spitzcovsky26:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legali-
dade significa a permissão de fazer tudo o que a lei não 
proíbe. Contudo, como a administração pública representa 
os interesses da coletividade, ela se sujeita a uma relação 
de subordinação, pela qual só poderá fazer o que a lei ex-
pressamente determina (assim, na esfera estatal, é preciso 
lei anterior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio está na 
criação do Estado de Direito, no sentido de que o próprio 
Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interes-
ses que representa, a administração pública está proibida 
de promover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar 
alguém de forma diferente dos demais, privilegiando ou 
prejudicando. Segundo este princípio, a administração pú-
blica deve tratar igualmente todos aqueles que se encon-
trem na mesma situação jurídica (princípio da isonomia ou 
igualdade). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalida-
de no que tange à contratação de serviços. O princípio da 
impessoalidade correlaciona-se ao princípio da finalidade, 
pelo qual o alvo a ser alcançado pela administração públi-
ca é somente o interesse público. Com efeito, o interesse 
particular não pode influenciar no tratamento das pessoas, 
já que deve-se buscar somente a preservação do interesse 
coletivo. 
25  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 
2010.
26  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. 
ed. São Paulo: Método, 2011.

c) Princípio da moralidade: A posição deste princí-
pio no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de 
uma espécie de moralidade administrativa, intimamente 
relacionada ao poder público. A administração pública não 
atua como um particular, de modo que enquanto o des-
cumprimento dos preceitos morais por parte deste parti-
cular não é punido pelo Direito (a priori), o ordenamento 
jurídico adota tratamento rigoroso do comportamento 
imoral por parte dos representantes do Estado. O princípio 
da moralidade deve se fazer presente não só para com os 
administrados, mas também no âmbito interno. Está indis-
sociavelmente ligado à noção de bom administrador, que 
não somente deve ser conhecedor da lei, mas também dos 
princípios éticos regentes da função administrativa. TODO 
ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS 
IMPESSOAL, daí a intrínseca ligação com os dois princípios 
anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus ban-
cos de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e 
a afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que 
todos devem tomar conhecimento do processo seletivo de 
servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se ne-
gar indevidamente a fornecer informações ao administrado 
caracteriza ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o 
princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servido-
res públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e as 
certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - resi-
dualmente - do mandado de segurança. Neste viés, ainda, 
prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: 

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 

II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e 
a informações sobre atos de governo, observado o disposto 
no art. 5º, X e XXXIII; 

III -  a disciplina da representação contra o exercício ne-
gligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública.
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e) Princípio da eficiência: A administração pública deve 
manter o ampliar a qualidade de seus serviços com contro-
le de gastos. Isso envolve eficiência ao contratar pessoas (o 
concurso público seleciona os mais qualificados ao exercí-
cio do cargo), ao manter tais pessoas em seus cargos (pois 
é possível exonerar um servidor público por ineficiência) e 
ao controlar gastos (limitando o teto de remuneração), por 
exemplo. O núcleo deste princípio é a procura por produti-
vidade e economicidade. Alcança os serviços públicos e os 
serviços administrativos internos, se referindo diretamente à 
conduta dos agentes.

Além destes cinco princípios administrativo-constitucio-
nais diretamente selecionados pelo constituinte, podem ser 
apontados como princípios de natureza ética relacionados à 
função pública a probidade e a motivação:

a) Princípio da probidade:  um princípio constitucional 
incluído dentro dos princípios específicos da licitação, é o 
dever de todo o administrador público, o dever de hones-
tidade e fidelidade com o Estado, com a população, no de-
sempenho de suas funções. Possui contornos mais definidos 
do que a moralidade. Diógenes Gasparini27 alerta que alguns 
autores tratam veem como distintos os princípios da morali-
dade e da probidade administrativa, mas não há  caracterís-
ticas que permitam tratar os mesmos como procedimentos 
distintos, sendo no máximo possível afirmar que a probi-
dade administrativa é um aspecto particular da moralidade 
administrativa.

b) Princípio da motivação: É a obrigação conferida 
ao administrador de motivar todos os atos que edita, ge-
rais ou de efeitos concretos. É considerado, entre os demais 
princípios, um dos mais importantes, uma vez que sem a 
motivação não há o devido processo legal, uma vez que a 
fundamentação surge como meio interpretativo da decisão 
que levou à prática do ato impugnado, sendo verdadeiro 
meio de viabilização do controle da legalidade dos atos da 
Administração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicável 
ao caso concreto e relacionar os fatos que concretamente 
levaram à aplicação daquele dispositivo legal. Todos os atos 
administrativos devem ser motivados para que o Judiciário 
possa controlar o mérito do ato administrativo quanto à sua 
legalidade. Para efetuar esse controle, devem ser observa-
dos os motivos dos atos administrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos admi-
nistrativos vinculados (aqueles em que a lei aponta um único 
comportamento possível) e dos atos discricionários (aqueles 
que a lei, dentro dos limites nela previstos, aponta um ou 
mais comportamentos possíveis, de acordo com um juízo de 
conveniência e oportunidade), a doutrina é uníssona na de-
terminação da obrigatoriedade  de motivação com relação 
aos atos administrativos vinculados; todavia, diverge quanto 
à referida necessidade quanto aos atos discricionários. 

Meirelles28 entende que o ato discricionário, editado sob 
os limites da Lei, confere ao administrador uma margem de 
liberdade para fazer um juízo de conveniência e oportuni-
dade, não sendo necessária a motivação. No entanto, se 

27  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª 
ed. São Paulo: Saraiva, 2004.
28  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo 
brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993.

houver tal fundamentação, o ato deverá condicionar-se a 
esta, em razão da necessidade de observância da Teoria 
dos Motivos Determinantes. O entendimento majoritário 
da doutrina, porém, é de que, mesmo no ato discricionário, 
é necessária a motivação para que se saiba qual o caminho 
adotado pelo administrador. Gasparini29, com respaldo no 
art. 50 da Lei n. 9.784/98, aponta inclusive a superação de 
tais discussões doutrinárias, pois o referido artigo exige a 
motivação para todos os atos nele elencados, compreen-
dendo entre estes, tanto os atos discricionários quanto os 
vinculados.

2) Regras mínimas sobre direitos e deveres dos ser-
vidores

O artigo 37 da Constituição Federal estabelece os prin-
cípios da administração pública estudados no tópico ante-
rior, aos quais estão sujeitos servidores de quaisquer dos 
Poderes em qualquer das esferas federativas, e, em seus 
incisos, regras mínimas sobre o serviço público:

Artigo 37, I, CF. Os cargos, empregos e funções públicas 
são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisi-
tos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na 
forma da lei.

Aprofundando a questão, tem-se o artigo 5º da Lei nº 
8.112/1990, que prevê: 

Artigo 5º, Lei nº 8.112/1990. São requisitos básicos para 
investidura em cargo público: 

I - a nacionalidade brasileira; 
II - o gozo dos direitos políticos; 
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do 

cargo; 
V - a idade mínima de dezoito anos; 
VI - aptidão física e mental. 
§ 1º  As atribuições do cargo podem justificar a exigên-

cia de outros requisitos estabelecidos em lei. [...] 
§ 3º  As universidades e instituições de pesquisa cientí-

fica e tecnológica federais poderão prover seus cargos com 
professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com 
as normas e os procedimentos desta Lei. 

Destaca-se a exceção ao inciso I do artigo 5° da Lei nº 
8.112/1990 e do inciso I do artigo 37, CF, prevista no arti-
go 207 da Constituição, permitindo que estrangeiros as-
sumam cargos no ramo da pesquisa, ciência e tecnologia.

Artigo 37, II, CF. A investidura em cargo ou emprego pú-
blico depende de aprovação prévia em concurso público 
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a na-
tureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

29  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª 
ed. São Paulo: Saraiva, 2004.
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Preconiza o artigo 10 da Lei nº 8.112/1990: 

Artigo 10, Lei nº 8.112/90. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo depende de prévia 
habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua vali-
dade. 

Parágrafo único.  Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, 
serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira na Administração Pública Federal e seus regulamentos. 

No concurso de provas o candidato é avaliado apenas pelo seu desempenho nas provas, ao passo que nos concursos 
de provas e títulos o seu currículo em toda sua atividade profissional também é considerado. Cargo em comissão é o cargo 
de confiança, que não exige concurso público, sendo exceção à regra geral.

Artigo 37, III, CF. O prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual pe-
ríodo.

Artigo 37, IV, CF. Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso público 
de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, 
na carreira.

Prevê o artigo 12 da Lei nº 8.112/1990: 
Artigo 12, Lei nº 8.112/1990. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única 

vez, por igual período. 
§1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, que será publicado no 

Diário Oficial da União e em jornal diário de grande circulação. 
§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior com prazo de validade 

não expirado. 

O edital delimita questões como valor da taxa de inscrição, casos de isenção, número de vagas e prazo de validade. 
Havendo candidatos aprovados na vigência do prazo do concurso, ele deve ser chamado para assumir eventual vaga e não 
ser realizado novo concurso.

Destaca-se que o §2º do artigo 37, CF, prevê:

Artigo 37, §2º, CF. A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da autori-
dade responsável, nos termos da lei. 

Com efeito, há tratamento rigoroso da responsabilização daquele que viola as diretrizes mínimas sobre o ingresso no 
serviço público, que em regra se dá por concurso de provas ou de provas e títulos.

Artigo 37, V, CF. As funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os car-
gos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos 
em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.

Observa-se o seguinte quadro comparativo30:
Função de Confiança Cargo em Comissão
Exercidas exclusivamente por servidores 

ocupantes de cargo efetivo.
Qualquer pessoa, observado o percentual 

mínimo reservado ao servidor de carreira.
Com concurso público, já que somente pode 

exercê-la o servidor de cargo efetivo, mas a função 
em si não prescindível de concurso público.

Sem concurso público, ressalvado o percentual 
mínimo reservado ao servidor de carreira.

Somente são conferidas atribuições e 
responsabilidade

É atribuído posto (lugar) num dos quadros da 
Administração Pública, conferida atribuições e 
responsabilidade àquele que irá ocupá-lo

Destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento

Destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento

De livre nomeação e exoneração no que se 
refere à função e não em relação ao cargo efetivo.

De livre nomeação e exoneração

30  http://direitoemquadrinhos.blogspot.com.br/2011/03/quadro-comparativo-funcao-de-confianca.html
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Artigo 37, VI, CF. É garantido ao servidor público civil o 
direito à livre associação sindical.

A liberdade de associação é garantida aos servidores 
públicos tal como é garantida a todos na condição de di-
reito individual e de direito social.

Artigo 37, VII, CF. O direito de greve será exercido nos 
termos e nos limites definidos em lei específica.

O Supremo Tribunal Federal decidiu que os servidores 
públicos possuem o direito de greve, devendo se atentar 
pela preservação da sociedade quando exercê-lo. Enquan-
to não for elaborada uma legislação específica para os fun-
cionários públicos, deverá ser obedecida a lei geral de gre-
ve para os funcionários privados, qual seja a Lei n° 7.783/89 
(Mandado de Injunção nº 20).

Artigo 37, VIII, CF. A lei reservará percentual dos car-
gos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 
deficiência e definirá os critérios de sua admissão.

Neste sentido, o §2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990: 

Artigo 5º, Lei nº 8.112/90. Às pessoas portadoras de de-
ficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso 
público para provimento de cargo cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadoras; para 
tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) das 
vagas oferecidas no concurso.

Prossegue o artigo 37, CF:

Artigo 37, IX, CF. A lei estabelecerá os casos de contra-
tação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público. 

A Lei nº 8.745/1993 regulamenta este inciso da Cons-
tituição, definindo a natureza da relação estabelecida en-
tre o servidor contratado e a Administração Pública, para 
atender à “necessidade temporária de excepcional interes-
se público”. 

“Em se tratando de relação subordinada, isto é, de 
relação que comporta dependência jurídica do servidor 
perante o Estado, duas opções se ofereciam: ou a relação 
seria trabalhista, agindo o Estado iure gestionis, sem usar 
das prerrogativas de Poder Público, ou institucional, esta-
tutária, preponderando o ius imperii do Estado. Melhor di-
zendo: o sistema preconizado pela Carta Política de 1988 é 
o do contrato, que tanto pode ser trabalhista (inserindo-se 
na esfera do Direito Privado) quanto administrativo (situan-
do-se no campo do Direito Público). [...] Uma solução in-
termediária não deixa, entretanto, de ser legítima. Pode-se, 
com certeza, abonar um sistema híbrido, eclético, no qual 
coexistam normas trabalhistas e estatutárias, pondo-se em 
contiguidade os vínculos privado e administrativo, no sen-
tido de atender às exigências do Estado moderno, que pro-
cura alcançar os seus objetivos com a mesma eficácia dos 
empreendimentos não-governamentais”31.
31  VOGEL NETO, Gustavo Adolpho. Contratação de 

Artigo 37, X, CF. A remuneração dos servidores pú-
blicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somen-
te poderão ser fixados ou alterados por lei específica, 
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada 
revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices.

 Artigo 37, XV, CF. O subsídio e os vencimentos dos 
ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutí-
veis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo 
e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

 Artigo 37, §10, CF. É vedada a percepção simultânea 
de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 
40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acu-
muláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e 
os cargos em comissão declarados em lei de livre nomea-
ção e exoneração.

Sobre a questão, disciplina a Lei nº 8.112/1990 nos ar-
tigos 40 e 41: 

Art. 40.  Vencimento é a retribuição pecuniária pelo 
exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, 
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabele-
cidas em lei. 

§ 1º A remuneração do servidor investido em função 
ou cargo em comissão será paga na forma prevista no art. 
62. 

§ 2º O servidor investido em cargo em comissão de 
órgão ou entidade diversa da de sua lotação receberá a 
remuneração de acordo com o estabelecido no § 1º do art. 
93. 

§ 3º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das van-
tagens de caráter permanente, é irredutível. 

§ 4º É assegurada a isonomia de vencimentos para 
cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo 
Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou 
ao local de trabalho. 

§ 5º Nenhum servidor receberá remuneração inferior 
ao salário mínimo. 

Ainda, o artigo 37 da Constituição:

Artigo 37, XI, CF. A remuneração e o subsídio dos 
ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores 
de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, per-
cebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens 
servidores para atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público. Disponível em: <http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/revista/Rev_39/Artigos/Art_Gustavo.
htm>. Acesso em: 23 dez. 2014. 
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pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão 
exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, 
nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e 
no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no 
âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Es-
taduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o 
subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, li-
mitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, 
aplicável este limite aos membros do Ministério Público, 
aos Procuradores e aos Defensores Públicos.

Artigo 37, XII, CF. Os vencimentos dos cargos do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superio-
res aos pagos pelo Poder Executivo.

Prevê a Lei nº 8.112/1990 em seu artigo 42: 

Artigo 42, Lei nº 8.112/90. Nenhum servidor poderá per-
ceber, mensalmente, a título de remuneração, importância 
superior à soma dos valores percebidos como remuneração, 
em espécie, a qualquer título, no âmbito dos respectivos Po-
deres, pelos Ministros de Estado, por membros do Congresso 
Nacional e Ministros do Supremo Tribunal Federal. Parágra-
fo único. Excluem-se do teto de remuneração as vantagens 
previstas nos incisos II a VII do art. 61.

Com efeito, os §§ 11 e 12 do artigo 37, CF tecem apro-
fundamentos sobre o mencionado inciso XI:

Artigo 37, § 11, CF. Não serão computadas, para efei-
to dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 
caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório 
previstas em lei. 

Artigo 37, § 12, CF. Para os fins do disposto no inciso 
XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e ao 
Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às 
respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite úni-
co, o subsídio mensal dos Desembargadores do respec-
tivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Esta-
duais e Distritais e dos Vereadores.

Por seu turno, o artigo 37 quanto à vinculação ou equi-
paração salarial:

Artigo 37, XIII, CF. É vedada a vinculação ou equipara-
ção de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público.

Os padrões de vencimentos são fixados por conselho 
de política de administração e remuneração de pessoal, 
integrado por servidores designados pelos respectivos 
Poderes (artigo 39, caput e § 1º), sem qualquer garantia 
constitucional de tratamento igualitário aos cargos que se 
mostrem similares.

Artigo 37, XIV, CF. Os acréscimos pecuniários percebi-
dos por servidor público não serão computados nem acu-
mulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores.

A preocupação do constituinte, ao implantar tal pre-
ceito, foi de que não eclodisse no sistema remuneratório 
dos servidores, ou seja, evitar que se utilize uma vantagem 
como base de cálculo de um outro benefício. Dessa forma, 
qualquer gratificação que venha a ser concedida ao servi-
dor só pode ter como base de cálculo o próprio vencimen-
to básico. É inaceitável que se leve em consideração outra 
vantagem até então percebida.

Artigo 37, XVI, CF. É vedada a acumulação remune-
rada de cargos públicos, exceto, quando houver com-
patibilidade de horários, observado em qualquer caso o 
disposto no inciso XI: a)  a de dois cargos de professor; 
b)  a de um cargo de professor com outro, técnico ou 
científico; c)  a de dois cargos ou empregos privativos 
de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas.

Artigo 37, XVII, CF. A proibição de acumular estende-se 
a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indire-
tamente, pelo poder público.

Segundo Carvalho Filho32, “o fundamento da proibição 
é impedir que o cúmulo de funções públicas faça com que 
o servidor não execute qualquer delas com a necessária efi-
ciência. Além disso, porém, pode-se observar que o Cons-
tituinte quis também impedir a cumulação de ganhos em 
detrimento da boa execução de tarefas públicas. [...] Nota-
-se que a vedação se refere à acumulação remunerada. Em 
consequência, se a acumulação só encerra a percepção de 
vencimentos por uma das fontes, não incide a regra cons-
titucional proibitiva”. 

A Lei nº 8.112/1990 regulamenta intensamente a ques-
tão: 

Artigo 118, Lei nº 8.112/1990.  Ressalvados os casos pre-
vistos na Constituição, é vedada a acumulação remunera-
da de cargos públicos. 

§ 1o  A proibição de acumular estende-se a cargos, em-
pregos e funções em autarquias, fundações públicas, em-
presas públicas, sociedades de economia mista da União, do 
Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios. 

§ 2o  A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica con-
dicionada à comprovação da compatibilidade de horá-
rios. 

§ 3o  Considera-se acumulação proibida a percepção de 
vencimento de cargo ou emprego público efetivo com pro-
ventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decor-
ram essas remunerações forem acumuláveis na atividade. 

Art. 119, Lei nº 8.112/1990.  O servidor não poderá 
exercer mais de um cargo em comissão, exceto no caso 
previsto no parágrafo único do art. 9o, nem ser remunerado 
pela participação em órgão de deliberação coletiva. 
32  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de di-
reito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
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Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica 
à remuneração devida pela participação em conselhos de 
administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como 
quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha participação no capital social, obser-
vado o que, a respeito, dispuser legislação específica. 

Art. 120, Lei nº 8.112/1990.  O servidor vinculado ao 
regime desta Lei, que acumular licitamente dois cargos efeti-
vos, quando investido em cargo de provimento em comissão, 
ficará afastado de ambos os cargos efetivos, salvo na hipóte-
se em que houver compatibilidade de horário e local com o 
exercício de um deles, declarada pelas autoridades máximas 
dos órgãos ou entidades envolvidos. 

“Os artigos 118 a 120 da Lei nº 8.112/90 ao tratarem da 
acumulação de cargos e funções públicas, regulamentam, 
no âmbito do serviço público federal a vedação genérica 
constante do art. 37, incisos VXI e XVII, da Constituição da 
República. De fato, a acumulação ilícita de cargos públicos 
constitui uma das infrações mais comuns praticadas por 
servidores públicos, o que se constata observando o eleva-
do número de processos administrativos instaurados com 
esse objeto. O sistema adotado pela Lei nº 8.112/90 é rela-
tivamente brando, quando cotejado com outros estatutos 
de alguns Estados, visto que propicia ao servidor incurso 
nessa ilicitude diversas oportunidades para regularizar sua 
situação e escapar da pena de demissão. Também prevê a 
lei em comentário, um processo administrativo simplifica-
do (processo disciplinar de rito sumário) para a apuração 
dessa infração – art. 133” 33.

Artigo 37, XVIII, CF. A administração fazendária e 
seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de com-
petência e jurisdição, precedência sobre os demais setores 
administrativos, na forma da lei.

Artigo 37, XXII, CF. As administrações tributárias da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas 
por servidores de carreiras específicas, terão recursos prio-
ritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 
cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou con-
vênio.

“O Estado tem como finalidade essencial a garantia 
do bem-estar de seus cidadãos, seja através dos serviços 
públicos que disponibiliza, seja através de investimentos 
na área social (educação, saúde, segurança pública). Para 
atingir esses objetivos primários, deve desenvolver uma 
atividade financeira, com o intuito de obter recursos indis-
pensáveis às necessidades cuja satisfação se comprometeu 
quando estabeleceu o “pacto” constitucional de 1988. [...] 
A importância da Administração Tributária foi reconhecida 
33  MORGATO, Almir. O Regime Disciplinar dos Ser-
vidores Públicos da União. Disponível em: <http://www.ca-
naldosconcursos.com.br/artigos/almirmorgado_artigo1.pdf>. 
Acesso em: 11 ago. 2013.

expressamente pelo constituinte que acrescentou, no arti-
go 37 da Carta Magna, o inciso XVIII, estabelecendo a sua 
precedência e de seus servidores sobre os demais setores 
da Administração Pública, dentro de suas áreas de compe-
tência”34.

Artigo 37, XIX, CF. Somente por lei específica pode-
rá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 
empresa pública, de sociedade de economia mista e de 
fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, 
definir as áreas de sua atuação.

Artigo 37, XX, CF. Depende de autorização legislati-
va, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 
mencionadas no inciso anterior, assim como a participação 
de qualquer delas em empresa privada.

Órgãos da administração indireta somente podem ser 
criados por lei específica e a criação de subsidiárias des-
tes dependem de autorização legislativa (o Estado cria e 
controla diretamente determinada empresa pública ou so-
ciedade de economia mista, e estas, por sua vez, passam 
a gerir uma nova empresa, denominada subsidiária. Ex.: 
Transpetro, subsidiária da Petrobrás). “Abrimos um parên-
tese para observar que quase todos os autores que abor-
dam o assunto afirmam categoricamente que, a despeito 
da referência no texto constitucional a ‘subsidiárias das 
entidades mencionadas no inciso anterior’, somente em-
presas públicas e sociedades de economia mista podem ter 
subsidiárias, pois a relação de controle que existe entre a 
pessoa jurídica matriz e a subsidiária seria própria de pes-
soas com estrutura empresarial, e inadequada a autarquias 
e fundações públicas. OUSAMOS DISCORDAR. Parece-nos 
que, se o legislador de um ente federado pretendesse, por 
exemplo, autorizar a criação de uma subsidiária de uma 
fundação pública, NÃO haveria base constitucional para 
considerar inválida sua autorização”35.

Ainda sobre a questão do funcionamento da adminis-
tração indireta e de suas subsidiárias, destaca-se o previsto 
nos §§ 8º e 9º do artigo 37, CF: 

Artigo 37, §8º, CF. A autonomia gerencial, orçamen-
tária e financeira dos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, 
a ser firmado entre seus administradores e o poder público, 
que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho 
para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

I -  o prazo de duração do contrato; 
II -  os controles e critérios de avaliação de desempenho, 

direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 
III -  a remuneração do pessoal. 

Artigo 37, § 9º, CF. O disposto no inciso XI aplica-se às 
empresas públicas e às sociedades de economia mista 
e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para paga-
mento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.
34  http://www.sindsefaz.org.br/parecer_administracao_
tributaria_sao_paulo.htm
35  ALEXANDRINO, Marcelo. Direito Administrativo 
Descomplicado. São Paulo: GEN, 2014.
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Continua o artigo 37, CF:

Artigo 37, XXI, CF. Ressalvados os casos especificados 
na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumpri-
mento das obrigações.

A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, regulamenta 
o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui nor-
mas para licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências. Licitação nada mais é que o con-
junto de procedimentos administrativos (administrativos 
porque parte da administração pública) para as compras 
ou serviços contratados pelos governos Federal, Estadual 
ou Municipal, ou seja todos os entes federativos. De forma 
mais simples, podemos dizer que o governo deve comprar 
e contratar serviços seguindo regras de lei, assim a licita-
ção é um processo formal onde há a competição entre os 
interessados.

Artigo 37, §5º, CF. A lei estabelecerá os prazos de pres-
crição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor 
ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as res-
pectivas ações de ressarcimento.

A prescrição dos ilícitos praticados por servidor encon-
tra disciplina específica no artigo 142 da Lei nº 8.112/1990: 

Art. 142, Lei nº 8.112/1990.  A ação disciplinar pres-
creverá: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e 
destituição de cargo em comissão; 

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão; 
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto á advertência. 
§ 1o  O prazo de prescrição começa a correr da data em 

que o fato se tornou conhecido. 
§ 2o  Os prazos de prescrição previstos na lei penal apli-

cam-se às infrações disciplinares capituladas também como 
crime. 

§ 3o  A abertura de sindicância ou a instauração de pro-
cesso disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final 
proferida por autoridade competente. 

§ 4o  Interrompido o curso da prescrição, o prazo come-
çará a correr a partir do dia em que cessar a interrupção. 

Prescrição é um instituto que visa regular a perda do 
direito de acionar judicialmente. No caso, o prazo é de 5 
anos para as infrações mais graves, 2 para as de gravidade 
intermediária (pena de suspensão) e 180 dias para as me-
nos graves (pena de advertência), contados da data em que 
o fato se tornou conhecido pela administração pública. Se 
a infração disciplinar for crime, valerão os prazos prescri-
cionais do direito penal, mais longos, logo, menos favorá-
veis ao servidor. Interrupção da prescrição significa parar a 

contagem do prazo para que, retornando, comece do zero. 
Da abertura da sindicância ou processo administrativo dis-
ciplinar até a decisão final proferida por autoridade com-
petente não corre a prescrição. Proferida a decisão, o prazo 
começa a contar do zero. Passado o prazo, não caberá mais 
propor ação disciplinar.

Artigo 37, §7º, CF. A lei disporá sobre os requisitos e as 
restrições ao ocupante de cargo ou emprego da adminis-
tração direta e indireta que possibilite o acesso a informa-
ções privilegiadas. 

A Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 dispõe sobre 
o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego 
do Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao 
exercício do cargo ou emprego; e revoga dispositivos da 
Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e das Medidas Provi-
sórias nºs 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, e 2.225-45, 
de 4 de setembro de 2001. 

Neste sentido, conforme seu artigo 1º: 

Artigo 1º, Lei nº 12.813/2013. As situações que configu-
ram conflito de interesses envolvendo ocupantes de cargo ou 
emprego no âmbito do Poder Executivo federal, os requisitos 
e restrições a ocupantes de cargo ou emprego que tenham 
acesso a informações privilegiadas, os impedimentos poste-
riores ao exercício do cargo ou emprego e as competências 
para fiscalização, avaliação e prevenção de conflitos de inte-
resses regulam-se pelo disposto nesta Lei.

3) Atos de improbidade administrativa
A Lei n° 8.429/1992 trata da improbidade administra-

tiva, que é uma espécie qualificada de imoralidade, sinôni-
mo de desonestidade administrativa. A improbidade é uma 
lesão ao princípio da moralidade, que deve ser respeita-
do estritamente pelo servidor público. O agente ímprobo 
sempre será um violador do princípio da moralidade, pelo 
qual “a Administração Pública deve agir com boa-fé, since-
ridade, probidade, lhaneza, lealdade e ética”36. 

A atual Lei de Improbidade Administrativa foi criada 
devido ao amplo apelo popular contra certas vicissitudes 
do serviço público que se intensificavam com a ineficácia 
do diploma então vigente, o Decreto-Lei nº 3240/41. De-
correu, assim, da necessidade de acabar com os atos aten-
tatórios à moralidade administrativa e causadores de pre-
juízo ao erário público ou ensejadores de enriquecimento 
ilícito, infelizmente tão comuns no Brasil. 

Com o advento da Lei nº 8.429/1992, os agentes públi-
cos passaram a ser responsabilizados na esfera civil pelos 
atos de improbidade administrativa descritos nos artigos 
9º, 10 e 11, ficando sujeitos às penas do art. 12. A exis-
tência de esferas distintas de responsabilidade (civil, penal 
e administrativa) impede falar-se em bis in idem, já que, 
ontologicamente, não se trata de punições idênticas, em-
bora baseadas no mesmo fato, mas de responsabilização 
em esferas distintas do Direito.

36  LENZA, Pedro. Curso de direito constitucional 
esquematizado. 15. ed. São Paulo: Saraiva, 2011.
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Destaca-se um conceito mais amplo de agente públi-
co previsto pela lei nº 8.429/1992 em seus artigos 1º e 2º 
porque o agente público pode ser ou não um servidor pú-
blico. Ele poderá estar vinculado a qualquer instituição ou 
órgão que desempenhe diretamente o interesse do Estado. 
Assim, estão incluídos todos os integrantes da administra-
ção direta, indireta e fundacional, conforme o preâmbulo 
da legislação. Pode até mesmo ser uma entidade privada 
que desempenhe tais fins, desde que a verba de criação 
ou custeio tenha sido ou seja pública em mais de 50% 
do patrimônio ou receita anual. Caso a verba pública que 
tenha auxiliado uma entidade privada a qual o Estado não 
tenha concorrido para criação ou custeio, também have-
rá sujeição às penalidades da lei. Em caso de custeio/cria-
ção pelo Estado que seja inferior a 50% do patrimônio ou 
receita anual, a legislação ainda se aplica. Entretanto, nes-
tes dois casos, a sanção patrimonial se limitará ao que o 
ilícito repercutiu sobre a contribuição dos cofres públicos. 
Significa que se o prejuízo causado for maior que a efetiva 
contribuição por parte do poder público, o ressarcimento 
terá que ser buscado por outra via que não a ação de im-
probidade administrativa.

A legislação em estudo, por sua vez, divide os atos de 
improbidade administrativa em três categorias:

a) Ato de improbidade administrativa que importe 
enriquecimento ilícito (artigo 9º, Lei nº 8.429/1992)

O grupo mais grave de atos de improbidade adminis-
trativa se caracteriza pelos elementos: enriquecimento + 
ilícito + resultante de uma vantagem patrimonial indevi-
da + em razão do exercício de cargo, mandato, emprego, 
função ou outra atividade nas entidades do artigo 1° da 
Lei nº 8.429/1992.

O enriquecimento deve ser ilícito, afinal, o Estado não 
se opõe que o indivíduo enriqueça, desde que obedeça aos 
ditames morais, notadamente no desempenho de função 
de interesse estatal.

Exige-se que o sujeito obtenha vantagem patrimo-
nial ilícita. Contudo, é dispensável que efetivamente tenha 
ocorrido dano aos cofres públicos (por exemplo, quando 
um policial recebe propina pratica ato de improbidade ad-
ministrativa, mas não atinge diretamente os cofres públi-
cos).

Como fica difícil imaginar que alguém possa se enri-
quecer ilicitamente por negligência, imprudência ou im-
perícia, todas as condutas configuram atos dolosos (com 
intenção). Não cabe prática por omissão.37

b) Ato de improbidade administrativa que importe 
lesão ao erário (artigo 10, Lei nº 8.429/1992)

O grupo intermediário de atos de improbidade admi-
nistrativa se caracteriza pelos elementos: causar dano ao 
erário ou aos cofres públicos + gerando perda patrimo-
nial ou dilapidação do patrimônio público. Assim como 
o artigo anterior, o caput descreve a fórmula genérica e 
os incisos algumas atitudes específicas que exemplificam 
o seu conteúdo38.
37  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. 
ed. São Paulo: Método, 2011.
38  Ibid.

Perda patrimonial é o gênero, do qual são espécies: 
desvio, que é o direcionamento indevido; apropriação, que 
é a transferência indevida para a própria propriedade; mal-
baratamento, que significa desperdício; e dilapidação, que 
se refere a destruição39.

O objeto da tutela é a preservação do patrimônio pú-
blico, em todos seus bens e valores. O pressuposto exigível 
é a ocorrência de dano ao patrimônio dos sujeitos passivos. 

Este artigo admite expressamente a variante culposa, o 
que muitos entendem ser inconstitucional. O STJ, no REsp 
n° 939.142/RJ, apontou alguns aspectos da inconstitu-
cionalidade do artigo. Contudo, “a jurisprudência do 
STJ consolidou a tese de que é indispensável a existên-
cia de dolo nas condutas descritas nos artigos 9º e 11 e 
ao menos de culpa nas hipóteses do artigo 10, nas quais 
o dano ao erário precisa ser comprovado. De acordo 
com o ministro Castro Meira, a conduta culposa ocorre 
quando o agente não pretende atingir o resultado da-
noso, mas atua com negligência, imprudência ou impe-
rícia (REsp n° 1.127.143)”40. Para Carvalho Filho41, não há 
inconstitucionalidade na modalidade culposa, lembrando 
que é possível dosar a pena conforme o agente aja com 
dolo ou culpa.

O ponto central é lembrar que neste artigo não se exi-
ge que o sujeito ativo tenha percebido vantagens indevi-
das, basta o dano ao erário. Se tiver recebido vantagem 
indevida, incide no artigo anterior. Exceto pela não per-
cepção da vantagem indevida, os tipos exemplificados se 
aproximam muito dos previstos nos incisos do art. 9°.

c) Ato de Improbidade Administrativa Decorrentes 
de Concessão ou Aplicação Indevida de Benefício Fi-
nanceiro ou Tributário (Incluído pela Lei Complementar nº 
157, de 2016)

Uma das alterações recentes à disciplina do ISS visou 
evitar a continuidade da guerra fiscal entre os municípios, 
fixando-se a alíquota mínima em 2%.

Com efeito, os municípios não poderão fixar dentro de 
sua competência constitucional alíquotas inferiores a 2% 
para atrair e fomentar investimentos novos (incentivo fis-
cal), prejudicando os municípios vizinhos.

Em razão disso, tipifica-se como ato de improbidade 
administrativa a eventual concessão do benefício abaixo da 
alíquota mínima.

d) Ato de improbidade administrativa que atente 
contra os princípios da administração pública (artigo 
11, Lei nº 8.429/1992)

Nos termos do artigo 11 da Lei nº 8.429/1992, “cons-
titui ato de improbidade administrativa que atenta contra 
os princípios da administração pública qualquer ação ou 
omissão que viole os deveres de honestidade, imparcia-
39  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de di-
reito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
40  BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Improbidade 
administrativa: desonestidade na gestão dos recursos públi-
cos. Disponível em: <http://www.stj.gov.br/portal_stj/publica-
cao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=103422>. Acesso 
em: 26 mar. 2013.
41  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de di-
reito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
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lidade, legalidade, e lealdade às instituições [...]”. O gru-
po mais ameno de atos de improbidade administrativa se 
caracteriza pela simples violação a princípios da admi-
nistração pública, ou seja, aplica-se a qualquer atitude do 
sujeito ativo que viole os ditames éticos do serviço público. 
Isto é, o legislador pretende a preservação dos princípios 
gerais da administração pública42.

O objeto de tutela são os princípios constitucionais. 
Basta a vulneração em si dos princípios, sendo dispensáveis 
o enriquecimento ilícito e o dano ao erário. Somente é pos-
sível a prática de algum destes atos com dolo (intenção), 
embora caiba a prática por ação ou omissão.

Será preciso utilizar razoabilidade e proporcionalida-
de para não permitir a caracterização de abuso de poder, 
diante do conteúdo aberto do dispositivo. Na verdade, 
trata-se de tipo subsidiário, ou seja, que se aplica quando 
o ato de improbidade administrativa não tiver gerado ob-
tenção de vantagem

Com efeito, os atos de improbidade administrativa 
não são crimes de responsabilidade. Trata-se de punição 
na esfera cível, não criminal. Por isso, caso o ato configure 
simultaneamente um ato de improbidade administrativa 
desta lei e um crime previsto na legislação penal, o que 
é comum no caso do artigo 9°, responderá o agente por 
ambos, nas duas esferas.

Em suma, a lei encontra-se estruturada da seguinte 
forma: inicialmente, trata das vítimas possíveis (sujeito pas-
sivo) e daqueles que podem praticar os atos de improbida-
de administrativa (sujeito ativo); ainda, aborda a reparação 
do dano ao lesionado e o ressarcimento ao patrimônio 
público; após, traz a tipologia dos atos de improbidade ad-
ministrativa, isto é, enumera condutas de tal natureza; se-
guindo-se à definição das sanções aplicáveis; e, finalmente, 
descreve os procedimentos administrativo e judicial. 

No caso do art. 9°, categoria mais grave, o agente ob-
tém um enriquecimento ilícito (vantagem econômica inde-
vida) e pode ainda causar dano ao erário, por isso, deverá 
não só reparar eventual dano causado mas também colo-
car nos cofres públicos tudo o que adquiriu indevidamente. 
Ou seja, poderá pagar somente o que enriqueceu indevida-
mente ou este valor acrescido do valor do prejuízo causado 
aos cofres públicos (quanto o Estado perdeu ou deixou de 
ganhar). No caso do artigo 10, não haverá enriquecimento 
ilícito, mas sempre existirá dano ao erário, o qual será re-
parado (eventualmente, ocorrerá o enriquecimento ilícito, 
devendo o valor adquirido ser tomado pelo Estado). Na hi-
pótese do artigo 10-A, não se denota nem enriquecimento 
ilícito e nem dano ao erário, pois no máximo a prática de 
guerra fiscal pode gerar. Já no artigo 11, o máximo que 
pode ocorrer é o dano ao erário, com o devido ressarci-
mento. Além disso, em todos os casos há perda da função 
pública. Nas três categorias, são estabelecidas sanções de 
suspensão dos direitos políticos, multa e vedação de con-
tratação ou percepção de vantagem, graduadas conforme 
a gravidade do ato. É o que se depreende da leitura do ar-
tigo 12 da Lei nº 8.929/1992 como §4º do artigo 37, CF, que 
42  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. 
ed. São Paulo: Método, 2011.

prevê: “Os atos de improbidade administrativa importa-
rão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função 
pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento 
ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo 
da ação penal cabível”.

A única sanção que se encontra prevista na Lei nº 
8.429/1992 mas não na Constituição Federal é a de multa. 
(art. 37, §4°, CF). Não há nenhuma inconstitucionalidade dis-
to, pois nada impediria que o legislador infraconstitucional 
ampliasse a relação mínima de penalidades da Constituição, 
pois esta não limitou tal possibilidade e porque a lei é o ins-
trumento adequado para tanto43.

Carvalho Filho44 tece considerações a respeito de algu-
mas das sanções:

- Perda de bens e valores: “tal punição só incide sobre 
os bens acrescidos após a prática do ato de improbidade. Se 
alcançasse anteriores, ocorreria confisco, o que restaria sem 
escora constitucional. Além disso, o acréscimo deve derivar 
de origem ilícita”. 

- Ressarcimento integral do dano: há quem entenda que 
engloba dano moral. Cabe acréscimo de correção monetária 
e juros de mora. 

- Perda de função pública: “se o agente é titular de man-
dato, a perda se processa pelo instrumento de cassação. Sen-
do servidor estatutário, sujeitar-se-á à demissão do serviço 
público. Havendo contrato de trabalho (servidores trabalhis-
tas e temporários), a perda da função pública se consubs-
tancia pela rescisão do contrato com culpa do empregado. 
No caso de exercer apenas uma função pública, fora de tais 
situações, a perda se dará pela revogação da designação”. 
Lembra-se que determinadas autoridades se sujeitam a pro-
cedimento especial para perda da função pública, ponto em 
que não se aplica a Lei de Improbidade Administrativa.

- Multa: a lei indica inflexibilidade no limite máximo, mas 
flexibilidade dentro deste limite, podendo os julgados nesta 
margem optar pela mais adequada. Há ainda variabilidade na 
base de cálculo, conforme o tipo de ato de improbidade (a 
base será o valor do enriquecimento ou o valor do dano ou 
o valor da remuneração do agente). A natureza da multa é de 
sanção civil, não possuindo caráter indenizatório, mas punitivo. 

- Proibição de receber benefícios: não se incluem as imu-
nidades genéricas e o agente punido deve ser ao menos só-
cio majoritário da instituição vitimada.

- Proibição de contratar: o agente punido não pode par-
ticipar de processos licitatórios. 

4) Responsabilidade civil do Estado e de seus servidores
O instituto da responsabilidade civil é parte integrante 

do direito obrigacional, uma vez que a principal consequên-
cia da prática de um ato ilícito é a obrigação que gera para 
o seu auto de reparar o dano, mediante o pagamento de 
indenização que se refere às perdas e danos. Afinal, quem 
pratica um ato ou incorre em omissão que gere dano deve 
suportar as consequências jurídicas decorrentes, restauran-
do-se o equilíbrio social.45

43  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito 
administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
44  Ibid.
45  GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabilidade 
Civil. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2005.
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A responsabilidade civil, assim, difere-se da penal, po-
dendo recair sobre os herdeiros do autor do ilícito até os 
limites da herança, embora existam reflexos na ação que 
apure a responsabilidade civil conforme o resultado na es-
fera penal (por exemplo, uma absolvição por negativa de 
autoria impede a condenação na esfera cível, ao passo que 
uma absolvição por falta de provas não o faz).

A responsabilidade civil do Estado acompanha o racio-
cínio de que a principal consequência da prática de um ato 
ilícito é a obrigação que gera para o seu auto de reparar o 
dano, mediante o pagamento de indenização que se re-
fere às perdas e danos. Todos os cidadãos se sujeitam às 
regras da responsabilidade civil, tanto podendo buscar o 
ressarcimento do dano que sofreu quanto respondendo 
por aqueles danos que causar. Da mesma forma, o Estado 
tem o dever de indenizar os membros da sociedade pelos 
danos que seus agentes causem durante a prestação do 
serviço, inclusive se tais danos caracterizarem uma violação 
aos direitos humanos reconhecidos. 

Trata-se de responsabilidade extracontratual porque 
não depende de ajuste prévio, basta a caracterização de 
elementos genéricos pré-determinados, que perpassam 
pela leitura concomitante do Código Civil (artigos 186, 187 
e 927) com a Constituição Federal (artigo 37, §6°). 

Genericamente, os elementos da responsabilidade civil 
se encontram no art. 186 do Código Civil:

Artigo 186, CC. Aquele que, por ação ou omissão vo-
luntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar 
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 
ilícito. 

Este é o artigo central do instituto da responsabilidade 
civil, que tem como elementos: ação ou omissão voluntária 
(agir como não se deve ou deixar de agir como se deve), 
culpa ou dolo do agente (dolo é a vontade de cometer uma 
violação de direito e culpa é a falta de diligência), nexo 
causal (relação de causa e efeito entre a ação/omissão e 
o dano causado) e dano (dano é o prejuízo sofrido pelo 
agente, que pode ser individual ou coletivo, moral ou ma-
terial, econômico e não econômico).

1) Dano - somente é indenizável o dano certo, espe-
cial e anormal. Certo é o dano real, existente. Especial é 
o dano específico, individualizado, que atinge determina-
da ou determinadas pessoas. Anormal é o dano que ul-
trapassa os problemas comuns da vida em sociedade (por 
exemplo, infelizmente os assaltos são comuns e o Estado 
não responde por todo assalto que ocorra, a não ser que 
na circunstância específica possuía o dever de impedir o 
assalto, como no caso de uma viatura presente no local - 
muito embora o direito à segurança pessoal seja um direito 
humano reconhecido).

2) Agentes públicos - é toda pessoa que trabalhe den-
tro da administração pública, tenha ingressado ou não por 
concurso, possua cargo, emprego ou função. Envolve os 
agentes políticos, os servidores públicos em geral (funcio-
nários, empregados ou temporários) e os particulares em 
colaboração (por exemplo, jurado ou mesário).

3) Dano causado quando o agente estava agindo nesta 
qualidade - é preciso que o agente esteja lançando mão 
das prerrogativas do cargo, não agindo como um parti-
cular.

Sem estes três requisitos, não será possível acionar o 
Estado para responsabilizá-lo civilmente pelo dano, por 
mais relevante que tenha sido a esfera de direitos atingida. 
Assim, não é qualquer dano que permite a responsabili-
zação civil do Estado, mas somente aquele que é causado 
por um agente público no exercício de suas funções e que 
exceda as expectativas do lesado quanto à atuação do Es-
tado. 

É preciso lembrar que não é o Estado em si que viola os 
direitos humanos, porque o Estado é uma ficção formada 
por um grupo de pessoas que desempenham as atividades 
estatais diversas. Assim, viola direitos humanos não o Esta-
do em si, mas o agente que o representa, fazendo com que 
o próprio Estado seja responsabilizado por isso civilmente, 
pagando pela indenização (reparação dos danos materiais 
e morais). Sem prejuízo, com relação a eles, caberá ação de 
regresso se agiram com dolo ou culpa.

Prevê o artigo 37, §6° da Constituição Federal: 

Artigo 37, §6º, CF. As pessoas jurídicas de direito públi-
co e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes, nessa quali-
dade, causarem a terceiros, assegurado o direito de re-
gresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

Este artigo deixa clara a formação de uma relação jurí-
dica autônoma entre o Estado e o agente público que cau-
sou o dano no desempenho de suas funções. Nesta rela-
ção, a responsabilidade civil será subjetiva, ou seja, caberá 
ao Estado provar a culpa do agente pelo dano causado, ao 
qual foi anteriormente condenado a reparar. Direito de re-
gresso é justamente o direito de acionar o causador direto 
do dano para obter de volta aquilo que pagou à vítima, 
considerada a existência de uma relação obrigacional que 
se forma entre a vítima e a instituição que o agente com-
põe.

Assim, o Estado responde pelos danos que seu agen-
te causar aos membros da sociedade, mas se este agen-
te agiu com dolo ou culpa deverá ressarcir o Estado do 
que foi pago à vítima. O agente causará danos ao praticar 
condutas incompatíveis com o comportamento ético dele 
esperado.46 

A responsabilidade civil do servidor exige prévio pro-
cesso administrativo disciplinar no qual seja assegurado 
contraditório e ampla defesa. Trata-se de responsabilida-
de civil subjetiva ou com culpa. Havendo ação ou omis-
são com culpa do servidor que gere dano ao erário (Ad-
ministração) ou a terceiro (administrado), o servidor terá o 
dever de indenizar. 

Não obstante, agentes públicos que pratiquem atos 
violadores de direitos humanos se sujeitam à responsabi-
lidade penal e à responsabilidade administrativa, todas 
autônomas uma com relação à outra e à já mencionada 
responsabilidade civil. Neste sentido, o artigo 125 da Lei 
nº 8.112/90: 
46  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. 
ed. São Paulo: Método, 2011.
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Artigo 125, Lei nº 8.112/1990. As sanções civis, penais 
e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes 
entre si.

No caso da responsabilidade civil, o Estado é direta-
mente acionado e responde pelos atos de seus servido-
res que violem direitos humanos, cabendo eventualmente 
ação de regresso contra ele. Contudo, nos casos da res-
ponsabilidade penal e da responsabilidade administrativa 
aciona-se o agente público que praticou o ato.

São inúmeros os exemplos de crimes que podem ser 
praticados pelo agente público no exercício de sua função 
que violam direitos humanos. A título de exemplo, pecula-
to, consistente em apropriação ou desvio de dinheiro pú-
blico (art. 312, CP), que viola o bem comum e o interesse 
da coletividade; concussão, que é a exigência de vantagem 
indevida (art. 316, CP), expondo a vítima a uma situação de 
constrangimento e medo que viola diretamente sua digni-
dade; tortura, a mais cruel forma de tratamento humano, 
cuja pena é agravada quando praticada por funcionário 
público (art. 1º, §4º, I, Lei nº 9.455/97); etc.

Quanto à responsabilidade administrativa, menciona-
-se, a título de exemplo, as penalidades cabíveis descritas 
no art. 127 da Lei nº 8.112/90, que serão aplicadas pelo 
funcionário que violar a ética do serviço público, como ad-
vertência, suspensão e demissão.

Evidencia-se a independência entre as esferas civil, pe-
nal e administrativa no que tange à responsabilização do 
agente público que cometa ato ilícito. 

Tomadas as exigências de características dos danos 
acima colacionadas, notadamente a anormalidade, con-
sidera-se que para o Estado ser responsabilizado por um 
dano, ele deve exceder expectativas cotidianas, isto é, não 
cabe exigir do Estado uma excepcional vigilância da socie-
dade e a plena cobertura de todas as fatalidades que pos-
sam acontecer em território nacional.

Diante de tal premissa, entende-se que a responsa-
bilidade civil do Estado será objetiva apenas no caso de 
ações, mas subjetiva no caso de omissões. Em outras pa-
lavras, verifica-se se o Estado se omitiu tendo plenas con-
dições de não ter se omitido, isto é, ter deixado de agir 
quando tinha plenas condições de fazê-lo, acarretando em 
prejuízo dentro de sua previsibilidade.

São casos nos quais se reconheceu a responsabilida-
de omissiva do Estado: morte de filho menor em creche 
municipal, buracos não sinalizados na via pública, tentativa 
de assalto a usuário do metrô resultando em morte, danos 
provocados por enchentes e escoamento de águas pluviais 
quando o Estado sabia da problemática e não tomou pro-
vidência para evitá-las, morte de detento em prisão, incên-
dio em casa de shows fiscalizada com negligência, etc.

Logo, não é sempre que o Estado será responsabili-
zado. Há excludentes da responsabilidade estatal, nota-
damente: a) caso fortuito (fato de terceiro) ou força maior 
(fato da natureza) fora dos alcances da previsibilidade do 
dano; b) culpa exclusiva da vítima. 

5) Exercício de mandato eletivo por servidores pú-
blicos

A questão do exercício de mandato eletivo pelo servi-
dor público encontra previsão constitucional em seu artigo 
38, que notadamente estabelece quais tipos de mandatos 
geram incompatibilidade ao serviço público e regulamenta 
a questão remuneratória:

Artigo 38, CF.  Ao servidor público da administração 
direta, autárquica e fundacional, no exercício de mandato 
eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou 
distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do 
cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela 
sua remuneração;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compa-
tibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, 
emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a 
norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o 
exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 
contado para todos os efeitos legais, exceto para promo-
ção por merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso 
de afastamento, os valores serão determinados como se no 
exercício estivesse.

6) Regime de remuneração e previdência dos servi-
dores públicos

Regulamenta-se o regime de remuneração e previdên-
cia dos servidores públicos nos artigo 39 e 40 da Constitui-
ção Federal:

Artigo 39, CF. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão conselho de política de administra-
ção e remuneração de pessoal, integrado por servidores 
designados pelos respectivos Poderes. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998 e aplicação suspensa 
pela ADIN nº 2.135-4, destacando-se a redação anterior: “A 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios institui-
rão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e 
planos de carreira para os servidores da administração pú-
blica direta, das autarquias e das fundações públicas”). 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos de-
mais componentes do sistema remuneratório observará:

I -  a natureza, o grau de responsabilidade e a complexi-
dade dos cargos componentes de cada carreira;

II -  os requisitos para a investidura;
III -  as peculiaridades dos cargos.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão 

escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento 
dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, fa-
cultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos 
entre os entes federados.
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§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo 
público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, 
XV,XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabe-
lecer requisitos diferenciados de admissão quando a nature-
za do cargo o exigir.

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eleti-
vo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Mu-
nicipais serão remunerados exclusivamente por subsídio 
fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de represen-
tação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qual-
quer caso, o disposto no art. 37, X e XI.

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e 
a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, 
em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI.

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário pu-
blicarão anualmente os valores do subsídio e da remunera-
ção dos cargos e empregos públicos.

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios disciplinará a aplicação de recursos orçamen-
tários provenientes da economia com despesas correntes 
em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no 
desenvolvimento de programas de qualidade e produtivi-
dade, treinamento e desenvolvimento, modernização, rea-
parelhamento e racionalização do serviço público, inclusive 
sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organiza-
dos em carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º.

Artigo 40, CF.  Aos servidores titulares de cargos efeti-
vos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado 
regime de previdência de caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do respectivo ente público, dos ser-
vidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados cri-
térios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o 
disposto neste artigo.

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previ-
dência de que trata este artigo serão aposentados, calcula-
dos os seus proventos a partir dos valores fixados na forma 
dos §§ 3º e 17:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos pro-
porcionais ao tempo de contribuição, exceto se decor-
rente de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, 
ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 
complementar;

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mí-
nimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público 
e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposenta-
doria, observadas as seguintes condições:

a)  sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribui-
ção, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade e trinta 
de contribuição, se mulher;

b)  sessenta e cinco anos de idade, se homem, e ses-
senta anos de idade, se mulher, com proventos propor-
cionais ao tempo de contribuição.

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por 
ocasião de sua concessão, não poderão exceder a remu-
neração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que 
se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a 
concessão da pensão.

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, 
por ocasião da sua concessão, serão consideradas as re-
munerações utilizadas como base para as contribuições do 
servidor aos regimes de previdência de que tratam este ar-
tigo e o art. 201, na forma da lei.

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios di-
ferenciados para a concessão de aposentadoria aos abran-
gidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos 
termos definidos em leis complementares, os casos de ser-
vidores:

I -  portadores de deficiência;
II -  que exerçam atividades de risco;
III -  cujas atividades sejam exercidas sob condições es-

peciais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribui-

ção serão reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto 
no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamen-
te tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio.

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos car-
gos acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada 
a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do 
regime de previdência previsto neste artigo.

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de 
pensão por morte, que será igual:

I -  ao valor da totalidade dos proventos do servidor fa-
lecido, até o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este 
limite, caso aposentado à data do óbito; ou

II -  ao valor da totalidade da remuneração do servidor 
no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de se-
tenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em 
atividade na data do óbito.

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, confor-
me critérios estabelecidos em lei.

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou mu-
nicipal será contado para efeito de aposentadoria e o 
tempo de serviço correspondente para efeito de dispo-
nibilidade.

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de 
contagem de tempo de contribuição fictício.

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma 
total dos proventos de inatividade, inclusive quando de-
correntes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 
bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para 
o regime geral de previdência social, e ao montante resul-
tante da adição de proventos de inatividade com remunera-
ção de cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo 
em comissão declarado em lei de livre nomeação e exonera-
ção, e de cargo eletivo.
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§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de pre-
vidência dos servidores públicos titulares de cargo efetivo 
observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 
para o regime geral de previdência social.

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo 
em comissão declarado em lei de livre nomeação e exone-
ração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 
público, aplica-se o regime geral de previdência social.

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios, desde que instituam regime de previdência comple-
mentar para os seus respectivos servidores titulares de car-
go efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e 
pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 
artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 
201.

§ 15. O regime de previdência complementar de que 
trata o § 14 será instituído por lei de iniciativa do respectivo 
Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fe-
chadas de previdência complementar, de natureza pública, 
que oferecerão aos respectivos participantes planos de be-
nefícios somente na modalidade de contribuição definida.

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, 
o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor 
que tiver ingressado no serviço público até a data da publi-
cação do ato de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar.

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados 
para o cálculo do benefício previsto no § 3° serão devida-
mente atualizados, na forma da lei.

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de apo-
sentadorias e pensões concedidas pelo regime de que tra-
ta este artigo que superem o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido 
para os servidores titulares de cargos efetivos.

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha 
completado as exigências para aposentadoria voluntária 
estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em 
atividade fará jus a um abono de permanência equivalente 
ao valor da sua contribuição previdenciária até completar 
as exigências para aposentadoria compulsória contidas no 
§ 1º, II.

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime 
próprio de previdência social para os servidores titula-
res de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gesto-
ra do respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o 
disposto no art. 142, § 3º, X.

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo inci-
dirá apenas sobre as parcelas de proventos de aposenta-
doria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdên-
cia social de que trata o art. 201 desta Constituição, quando 
o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença inca-
pacitante.

7) Estágio probatório e perda do cargo
Estabelece a Constituição Federal em seu artigo 41, a 

ser lido em conjunto com o artigo 20 da Lei nº 8.112/1990:

Artigo 41, CF.  São estáveis após três anos de efetivo 
exercício os servidores nomeados para cargo de provi-
mento efetivo em virtude de concurso público.

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:
I -  em virtude de sentença judicial transitada em jul-

gado;
II -  mediante processo administrativo em que lhe 

seja assegurada ampla defesa;
III -  mediante procedimento de avaliação periódica 

de desempenho, na forma de lei complementar, assegurada 
ampla defesa.

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do 
servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupan-
te da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto 
em disponibilidade com remuneração proporcional ao tem-
po de serviço.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessi-
dade, o servidor estável ficará em disponibilidade, com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu ade-
quado aproveitamento em outro cargo.

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, 
é obrigatória a avaliação especial de desempenho por co-
missão instituída para essa finalidade.

Art. 20, Lei nº 8.112/1990. Ao entrar em exercício, o ser-
vidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará su-
jeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) 
meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão ob-
jeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados 
os seguinte fatores:  

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade.
§ 1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do está-

gio probatório, será submetida à homologação da autori-
dade competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada por comissão constituída para essa finalidade, 
de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento da 
respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade 
de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V do 
caput deste artigo.

§ 2º O servidor não aprovado no estágio probatório 
será exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo an-
teriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 29.

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer 
quaisquer cargos de provimento em comissão ou funções 
de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou enti-
dade de lotação, e somente poderá ser cedido a outro ór-
gão ou entidade para ocupar cargos de Natureza Especial, 
cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou 
equivalentes. 
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§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente pode-
rão ser concedidas as licenças e os afastamentos previstos 
nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afasta-
mento para participar de curso de formação decorrente de 
aprovação em concurso para outro cargo na Administração 
Pública Federal.

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as 
licenças e os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1o, 
86 e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de 
formação, e será retomado a partir do término do impedi-
mento.

O estágio probatório pode ser definido como um lapso 
de tempo no qual a aptidão e capacidade do servidor serão 
avaliadas de acordo com critérios de assiduidade, discipli-
na, capacidade de iniciativa, produtividade e responsabili-
dade. O servidor não aprovado no estágio probatório será 
exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anterior-
mente ocupado. Não existe vedação para um servidor em 
estágio probatório exercer quaisquer cargos de provimen-
to em comissão ou funções de direção, chefia ou assesso-
ramento no órgão ou entidade de lotação.

Desde a Emenda Constitucional nº 19 de 1998, a disci-
plina do estágio probatório mudou, notadamente aumen-
tando o prazo de 2 anos para 3 anos. Tendo em vista que a 
norma constitucional prevalece sobre a lei federal, mesmo 
que ela não tenha sido atualizada, deve-se seguir o dispos-
to no artigo 41 da Constituição Federal.

Uma vez adquirida a aprovação no estágio probató-
rio, o servidor público somente poderá ser exonerado nos 
casos do §1º do artigo 40 da Constituição Federal, nota-
damente: em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado; mediante processo administrativo em que lhe 
seja assegurada ampla defesa; ou mediante procedi-
mento de avaliação periódica de desempenho, na forma 
de lei complementar, assegurada ampla defesa (sendo esta 
lei complementar ainda inexistente no âmbito federal.

205 AO 214 E 227 AO 229.
CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO
Seção I

DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Esta-
do e da família, será promovida e incentivada com a cola-
boração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos se-
guintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanên-
cia na escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar 
o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, 
e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimen-
tos oficiais;

V - valorização dos profissionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingres-
so exclusivamente por concurso público de provas e títulos, 
aos das redes públicas; 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma 
da lei;

VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profis-

sionais da educação escolar pública, nos termos de lei fe-
deral. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de 
trabalhadores considerados profissionais da educação bá-
sica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou ade-
quação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didá-
tico-científica, administrativa e de gestão financeira e pa-
trimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de 
pesquisa científica e tecnológica. 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efeti-
vado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (qua-
tro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive 
sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria; 

II - progressiva universalização do ensino médio gra-
tuito; 

III - atendimento educacional especializado aos por-
tadores de deficiência, preferencialmente na rede regular 
de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crian-
ças até 5 (cinco) anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pes-
quisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada 
um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando;

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares 
de material didático escolar, transporte, alimentação e as-
sistência à saúde. 

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direi-
to público subjetivo.

§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo 
Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabi-
lidade da autoridade competente.

§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os educan-
dos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, 
junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas 
as seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação na-
cional;

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder 
Público.
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Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o en-
sino fundamental, de maneira a assegurar formação básica 
comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacio-
nais e regionais.

§ 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, cons-
tituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas 
de ensino fundamental.

§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado 
em língua portuguesa, assegurada às comunidades indíge-
nas também a utilização de suas línguas maternas e pro-
cessos próprios de aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão em regime de colaboração seus 
sistemas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e 
o dos Territórios, financiará as instituições de ensino pú-
blicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização 
de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qua-
lidade do ensino mediante assistência técnica e financeira 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritaria-
mente no ensino fundamental e médio. 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios defini-
rão formas de colaboração, de modo a assegurar a univer-
salização do ensino obrigatório. 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritaria-
mente ao ensino regular. 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos 
de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir.

§ 2º - Para efeito do cumprimento do disposto no 
«caput» deste artigo, serão considerados os sistemas de 
ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados 
na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará 
prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de 
padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano na-
cional de educação. 

§ 4º - Os programas suplementares de alimentação e 
assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financia-
dos com recursos provenientes de contribuições sociais e 
outros recursos orçamentários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicio-
nal de financiamento a contribuição social do salário-edu-
cação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação serão distribuídas 
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 
educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às es-
colas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitá-
rias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem 
seus excedentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra 
escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Po-
der Público, no caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental 
e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insu-
ficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cur-
sos regulares da rede pública na localidade da residência 
do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir 
prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.

§ 2º - As atividades universitárias de pesquisa e exten-
são poderão receber apoio financeiro do Poder Público.

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de edu-
cação, de duração decenal, com o objetivo de articular o 
sistema nacional de educação em regime de colaboração 
e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de imple-
mentação para assegurar a manutenção e desenvolvimen-
to do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades 
por meio de ações integradas dos poderes públicos das 
diferentes esferas federativas que conduzam a: 

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do 

País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos 

públicos em educação como proporção do produto inter-
no bruto.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com ab-
soluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dig-
nidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, cruelda-
de e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência 
integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, 
admitida a participação de entidades não governamentais, 
mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes 
preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos desti-
nados à saúde na assistência materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimen-
to especializado para as pessoas portadoras de deficiência 
física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
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do adolescente e do jovem portador de deficiência, me-
diante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a 
eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as for-
mas de discriminação. 

§ 2º - A lei disporá sobre normas de construção dos 
logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação 
de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º - O direito a proteção especial abrangerá os se-
guintes aspectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII;

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e 

jovem à escola; 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atri-

buição de ato infracional, igualdade na relação processual 
e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dis-
puser a legislação tutelar específica;

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcio-
nalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em de-
senvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adoles-
cente órfão ou abandonado;

VII - programas de prevenção e atendimento especia-
lizado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 
entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º - A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente.

§ 5º - A adoção será assistida pelo Poder Público, na 
forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua 
efetivação por parte de estrangeiros.

§ 6º - Os filhos, havidos ou não da relação do casa-
mento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e quali-
ficações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação.

§ 7º - No atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente levar-se- á em consideração o disposto no art. 
204.

§ 8º A lei estabelecerá: 
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os di-

reitos dos jovens; 
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, 

visando à articulação das várias esferas do poder público 
para a execução de políticas públicas. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de 
dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial.

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar 
os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de aju-
dar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.

LEI FEDERAL Nº 8069, DE 13 DE JULHO 
DE 1990. DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ARTIGOS 53 AO 59 E 136 A 

137.

Noções introdutórias e disciplina constitucional

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Es-
tado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimenta-
ção, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, crueldade e opressão.  

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência 
integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, ad-
mitida a participação de entidades não governamentais, 
mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes 
preceitos:  

I - aplicação de percentual dos recursos públicos desti-
nados à saúde na assistência materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimen-
to especializado para as pessoas portadoras de deficiência 
física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, me-
diante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eli-
minação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas 
de discriminação.  

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos lo-
gradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de 
veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguin-
tes aspectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII;

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhis-
tas;

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e 
jovem à escola;  

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da 
atribuição de ato infracional, igualdade na relação pro-
cessual e defesa técnica por profissional habilitado, se-
gundo dispuser a legislação tutelar específica;

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcio-
nalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em de-
senvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, 
ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou ado-
lescente órfão ou abandonado;
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VII - programas de prevenção e atendimento especia-
lizado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 
entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente.

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na 
forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efe-
tivação por parte de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casa-
mento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qua-
lificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação.

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do ado-
lescente levar-se-á em consideração o disposto no art. 
20447.

§ 8º A lei estabelecerá:  
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os di-

reitos dos jovens;  
II - o plano nacional de juventude, de duração dece-

nal, visando à articulação das várias esferas do poder públi-
co para a execução de políticas públicas. 

 
No caput do artigo 227, CF se encontra uma das prin-

cipais diretrizes do direito da criança e do adolescente que 
é o princípio da prioridade absoluta. Significa que cada 
criança e adolescente deve receber tratamento especial do 
Estado e ser priorizado em suas políticas públicas, pois são 
o futuro do país e as bases de construção da sociedade.

A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providên-
cias, seguindo em seus dispositivos a ideologia do princí-
pio da absoluta prioridade.

No §1º do artigo 227 aborda-se a questão da assistên-
cia à saúde da criança e do adolescente. Do inciso I se de-
preende a intrínseca relação entre a proteção da criança e 
do adolescente com a proteção da maternidade e da infân-
cia, mencionada no artigo 6º, CF. Já do inciso II se depreen-
de a proteção de outro grupo vulnerável, que é a pessoa 
portadora de deficiência, valendo lembrar que o Decreto nº 
47  Art. 204. As ações governamentais na área da as-
sistência social serão realizadas com recursos do orça-
mento da seguridade social, previstos no art. 195, além 
de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes 
diretrizes: I - descentralização político-administrativa, 
cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera fede-
ral e a coordenação e a execução dos respectivos progra-
mas às esferas estadual e municipal, bem como a entida-
des beneficentes e de assistência social; II - participação 
da população, por meio de organizações representativas, 
na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis. Parágrafo único. É facultado aos Estados 
e ao Distrito Federal vincular a programa de apoio à in-
clusão e promoção social até cinco décimos por cento de 
sua receita tributária líquida, vedada a aplicação desses 
recursos no pagamento de: I - despesas com pessoal e 
encargos sociais; II - serviço da dívida; III - qualquer outra 
despesa corrente não vinculada diretamente aos investi-
mentos ou ações apoiados.

6.949, de 25 de agosto de 2009, que promulga a Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 
30 de março de 2007, foi promulgado após aprovação no 
Congresso Nacional nos moldes da Emenda Constitucional 
nº 45/2004, tendo força de norma constitucional e não de 
lei ordinária. A preocupação com o direito da pessoa porta-
dora de deficiência se estende ao §2º do artigo 227, CF: “a 
lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e 
dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos 
de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência”.

A proteção especial que decorre do princípio da prio-
ridade absoluta está prevista no §3º do artigo 227. Liga-se, 
ainda, à proteção especial, a previsão do §4º do artigo 227: 
“A lei punirá severamente o abuso, a violência e a explora-
ção sexual da criança e do adolescente”.

Tendo em vista o direito de toda criança e adolescente 
de ser criado no seio de uma família, o §5º do artigo 227 da 
Constituição prevê que “a adoção será assistida pelo Poder 
Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condi-
ções de sua efetivação por parte de estrangeiros”. Neste 
sentido, a Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009, dispõe 
sobre a adoção.

A igualdade entre os filhos, quebrando o paradigma da 
Constituição anterior e do até então vigente Código Civil 
de 1916 consta no artigo 227, § 6º, CF: “os filhos, havidos 
ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer de-
signações discriminatórias relativas à filiação”.

Quando o artigo 227 dispõe no § 7º que “no atendi-
mento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á 
em consideração o disposto no art. 204” tem em vista a 
adoção de práticas de assistência social, com recursos da 
seguridade social, em prol da criança e do adolescente.

Por seu turno, o artigo 227, § 8º, CF, preconiza: “A lei 
estabelecerá: I - o estatuto da juventude, destinado a re-
gular os direitos dos jovens; II - o plano nacional de juven-
tude, de duração decenal, visando à articulação das várias 
esferas do poder público para a execução de políticas pú-
blicas”. A Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, institui 
o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos 
jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de 
juventude e o Sistema Nacional de Juventude - SINAJUVE. 
Mais informações sobre a Política mencionada no inciso II 
e sobre a Secretaria e o Conselho Nacional de Juventude 
que direcionam a implementação dela podem ser obtidas 
na rede48.

Aprofundando o tema, a cabeça do art. 227, da Lei Fun-
damental, preconiza ser dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dig-
nidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, cruelda-
de e opressão. 

48  http://www.juventude.gov.br/politica
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A leitura do art. 227, caput, da Constituição Federal 
permite concluir que se adotou, neste país, a chamada 
“Doutrina da Proteção Integral da Criança”, ao lhe assegu-
rar a absoluta prioridade em políticas públicas, medidas 
sociais, decisões judiciais, respeito aos direitos humanos, 
e observância da dignidade da pessoa humana. Neste sen-
tido, o parágrafo único, do art. 5º, do “Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente”, prevê que a garantia de priorida-
de compreende a primazia de receber proteção e socorro 
em quaisquer circunstâncias (alínea “a”), a precedência de 
atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública 
(alínea “b”), a preferência na formulação e na execução das 
políticas sociais públicas (alínea “c”), e a destinação privi-
legiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção à infância e à juventude (alínea “d”).

Ademais, a proteção à criança, ao adolescente e ao jo-
vem representa incumbência atribuída não só ao Estado, 
mas também à família e à sociedade. Sendo assim, há se 
prestar bastante atenção nas provas de concurso, tendo 
em vista que só se costuma colocar o Estado como obser-
vador da “Doutrina da Proteção Integral”, sendo que isso 
também compete à família e à sociedade.

Nesta frequência, o direito à proteção especial abran-
gerá os seguintes aspectos (art. 227, §3º, CF):

- A idade mínima de dezesseis anos para admissão ao 
trabalho, salvo a partir dos quatorze anos, na condição de 
aprendiz (inciso I de acordo com o art. 7º, XXXIII, CF, pós-al-
teração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98);

- A garantia de direitos previdenciários e trabalhistas 
(inciso II);

- A garantia de acesso ao trabalhador adolescente e 
jovem à escola (inciso III);

- A garantia de pleno e formal conhecimento da atri-
buição do ato infracional, igualdade na relação processual 
e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dis-
puser a legislação tutelar específica (inciso IV);

- A obediência aos princípios de brevidade, excepcio-
nalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em de-
senvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa de liberdade (inciso V);

- O estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adoles-
cente órfão ou abandonado (inciso VI);

- Programas de prevenção e atendimento especializa-
do à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 
entorpecentes e drogas afins (inciso VII).

Prosseguindo, o parágrafo sexto, do art. 227, da Cons-
tituição, garante o “Princípio da Igualdade entre os Filhos”, 
ao dispor que os filhos, havidos ou não da relação do ca-
samento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e quali-
ficações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação.

Assim, com a Constituição Federal, os filhos não têm 
mais “valor” para efeito de direitos alimentícios e suces-
sórios. Não se pode falar em um filho receber metade da 
parte que originalmente lhe cabia por ser “bastardo”, en-
quanto aquele fruto da sociedade conjugal receber a quan-
tia integral. Aliás, nem mesmo a expressão “filho bastardo” 
pode mais ser utilizada, por representar uma forma de dis-
criminação designatória.

Também, o art. 229 traz uma “via de mão dupla” entre 
pais e filhos, isto é, os pais têm o dever de assistir, criar e 
educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever 
de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou en-
fermidade. Tal dispositivo, inclusive, permite que os filhos 
peçam alimentos aos pais, e que os pais peçam alimentos 
aos filhos.

Por fim, há se mencionar o acrescentado parágrafo oi-
tavo (pela Emenda Constitucional nº 65/2010), ao art. 227, 
da Constituição Federal, segundo o qual a lei estabelecerá 
o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos 
jovens (inciso I), e o plano nacional de juventude, de du-
ração decenal, visando à articulação das várias esferas do 
poder público para a execução de políticas públicas (inciso 
II). Nada obstante a exigência constitucional desde 2010, 
somente bem recentemente o Estatuto da Juventude foi 
aprovado (Lei nº 12.852/2013), como visto acima, carecen-
do, ainda, o Plano Nacional de Juventude de maior regula-
mentação infraconstitucional.

Evolução histórica

Na Grécia antiga, a criança era colocada numa posição 
de inferioridade, tida como um ser irracional, sem capaci-
dade de tomar qualquer tipo de decisão. Trata-se de marco 
da cultura grega, que enxergava apenas poucos homens de 
posses como cidadãos. Estes homens concentravam para 
si o pátrio poder, isto é, o poder do pai. Devido ao pátrio 
poder, o pai de família concentrava em suas mãos plena 
possibilidade de gerir a vida das crianças e adolescentes 
e estes não tinham nenhuma possibilidade de participar 
destas decisões. Na Idade Média se manteve o sistema do 
“pátrio poder”. As crianças eram submetidas ao absoluto 
poder do pai e seus destinos seguiam a mesma sorte. 

A partir da Idade Moderna, com o Renascimento e o 
Iluminismo, as crianças e os adolescentes saíram ligeira-
mente da margem social. A moral da época passa a impor 
aos pais o dever de educar seus filhos. Entretanto, a educa-
ção costumava ser oferecida apenas aos homens. Aqueles 
que possuíam melhores condições enviavam seus filhos 
para estudarem nas universidades que começavam a des-
pontar na Europa, aqueles que possuíam condições piores 
ao menos passavam a ensinar seus ofícios a estes jovens. 
Já as meninas permaneciam marginalizadas das atividades 
educacionais e profissionalizantes, apenas lhes era ensina-
do como desempenhar atividades domésticas.

Desde o final da Revolução Francesa e, com destaque, 
a partir da Revolução Industrial, que alterou substancial-
mente os modos e métodos de produção, a criança e o 
adolescente passam a ocupar papel central na sociedade, 
desempenhando atividades trabalhistas de caráter equiva-
lente a dos adultos. Foram vítimas de inúmeros acidentes 
de trabalho, morriam em meio à insalubridade das fábricas, 
então movidas predominantemente a carvão. Foi apenas 
com a emergência da Organização Internacional do Tra-
balho – OIT, em 1919, que aos poucos se consolidou uma 
consciência a respeito da necessidade de se limitar a parti-
cipação das crianças e adolescentes no espaço de trabalho. 
Este foi o estopim para o reconhecimento da condição es-
pecial da criança e do adolescente.
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Internacionalmente, a proteção efetiva da criança e 
do adolescente começa a tomar corpo com o reconheci-
mento internacional dos direitos humanos e a fundação 
da UNICEF. A UNICEF, inicialmente conhecida como Fundo 
Internacional de Emergência das Nações Unidas para as 
Crianças, foi criada em dezembro de 1946 para ajudar as 
crianças da Europa vítimas da II Guerra Mundial. No início 
da década de 50 o seu mandato foi alargado para respon-
der às necessidades das crianças e das mães nos países em 
desenvolvimento. Em 1953, torna-se uma agência perma-
nente das Nações Unidas, e passa a ocupar-se especial-
mente das crianças dos países mais pobres da África, Ásia, 
América Latina e Médio Oriente. Passa então a designar-se 
Fundo das Nações Unidas para a Infância, mas mantém a 
sigla que a tornara conhecida em todo o mundo – UNICEF. 
Desde então, sobrevieram no âmbito das Nações Unidas 
documentos bastante relevantes sobre a condição jurídica 
peculiar da criança, já estudados neste material.

No Brasil, no final do século XIX e início do século XX, 
foi instituído no Rio de Janeiro o Instituto de Proteção e 
Assistência à Infância, primeiro estabelecimento público 
nacional de atendimento a crianças e adolescentes. Em se-
guida, veio a Lei nº 4.242/1921, que autorizou o governo 
a organizar o Serviço de Assistência e Proteção à Infância 
Abandonada e Dellinquente. Em 1927 foi aprovado o pri-
meiro Código de Menores. Em 1941, durante o governo 
Vargas, foi criado o Serviço de Assistência ao Menor, cujo 
fim era dar tratamento penal teoricamente diferenciado 
aos menores (na prática, eram tratados como criminosos 
comuns). Em 1964 surge a Política Nacional do Bem-estar 
do Menor (Lei nº 4.513/1964), que criou a FUNABEM. Surge 
novo Código de Menores em 1979 (Lei nº 6.697), cujo ob-
jeto era a proteção e vigilância de crianças e adolescentes 
em situação irregular. Na década de 80 começa um mo-
vimento de reelaboração da concepção de infância e ju-
ventude. O destaque repercute na Constituição Federal de 
1988 e no Estatuto da Criança e do Adolescente de 1990, 
que revogou o Código de Menores e substituiu a doutrina 
da situação irregular pela doutrina da proteção integral49.

Relações jurídicas no direito da criança e do ado-
lescente

“As relações jurídicas são formas qualificadas de re-
lações interpessoais, indicando, assim, a ligação entre 
pessoas, em razão de algum objeto, devidamente regu-
lada pelo direito. Desta forma, o Direito da Criança e do 
Adolescente, sob o aspecto objetivo e formal, representa 
a disciplina das relações jurídicas entre Crianças e Adoles-
centes, de um lado, e de outro, a família, a comunidade, a 
sociedade e o próprio Estado. [...]  Percebemos que a inten-
ção dos doutrinadores e do próprio legislador foi, sempre, 
criar uma doutrina da proteção integral não somente para 
a Criança, como, ainda, para o Adolescente, ambos ainda 

49  DEZEM, Guilherme Madeira; AGUIRRE, João Ri-
cardo Brandão; FULLER, Paulo Henrique Aranda. Estatu-
to da Criança e do Adolescente. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2009. (Coleção Elementos do Direito)

em desenvolvimento, posto que, somente com o término 
da adolescência é que o menor completará o processo de 
aquisição de mecanismos mentais relacionados ao pensa-
mento, percepção, reconhecimento, classificação etc. [...] 
Com isso, o Estatuto da Criança e do Adolescente, sabia-
mente, se preocupou em envolver não somente a família, 
mas, ainda, a comunidade, a sociedade e o próprio Estado, 
para que todos, em conjunto, exerçam seus direitos e deve-
res sem oprimir aqueles que, em condição inferior, viviam 
a mercê da sociedade. Mas, qual a razão dessa inclusão tão 
abrangente? Pois bem, a intenção do Estatuto da Criança 
e do Adolescente foi conferir ao menor, de forma integral, 
todas as condições para que o mesmo possa desenvolver-
-se plenamente, evitando-se, com isso, que haja alguma 
deficiência em sua formação. Desta forma, a melhor solu-
ção apresentada pelo legislador foi incluir todos os seg-
mentos da sociedade, para que ninguém ficasse isento 
de qualquer responsabilidade, uma vez que a doutrina da 
proteção integral apresentada pelo Estatuto da Criança e 
do Adolescente exige a participação de todos, sem qual-
quer exceção”50. Com efeito, o objeto formal do direito da 
criança e do adolescente é a proteção jurídica especial da 
criança e do adolescente. Já o objeto material é a própria 
criança ou adolescente.

Princípios

Não se pode olvidar que os princípios sempre desem-
penharam um importante papel social, mas foi somente na 
atual dogmática jurídica que eles adquiriram normativida-
de. Hoje em dia, os princípios servem para condensar va-
lores, dar unidade ao sistema e condicionar a atividade do 
intérprete. Os princípios são normas jurídicas, não meros 
conteúdos axiológicos, aceitando aplicação autônoma51. 

Em resumo, a teoria dos princípios chega à presente 
fase do Pós-positivismo com os seguintes resultados já 
consolidados: a passagem dos princípios da especulação 
metafísica e abstrata para o campo concreto e positivo do 
Direito, com baixíssimo teor de densidade normativa; a 
transição crucial da ordem jusprivatista (sua antiga inser-
ção nos Códigos) para a órbita juspublicística (seu ingresso 
nas Constituições); a suspensão da distinção clássica entre 
princípios e normas; o deslocamento dos princípios da es-
fera da jusfilosofia para o domínio da Ciência Jurídica; a 
proclamação de sua normatividade; a perda de seu cará-
ter de normas programáticas; o reconhecimento definitivo 
de sua positividade e concretude por obra sobretudo das 
Constituições; a distinção entre regras e princípios, como 
espécies diversificadas do gênero norma, e, finalmente, por 
expressão máxima de todo esse desdobramento doutriná-
rio, o mais significativo de seus efeitos: a total hegemonia 
e preeminência dos princípios52.

50  MENDES, Moacyr Pereira. As relações jurídicas 
decorrentes do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Âmbito Jurídico, Rio Grande, XII, n. 70, nov. 2009.
51  Ibid., p.327.
52  BONAVIDES, Paulo. Curso de direito consti-
tucional. 26. ed. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 294.
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No campo do direito da criança e do adolescente, alguns 
princípios assumem destaque, entre eles:

a) Princípio da prioridade absoluta: previsto nos artigos 
227, CF e 4º, ECA preconiza que é dever de todos – Estado, so-
ciedade, comunidade e família – assegurar com absoluta priori-
dade direitos fundamentais às crianças e adolescentes. Por isso, 
estabelece-se com primazia a adoção de políticas públicas, a 
destinação de recursos e a prestação de serviços essenciais 
àqueles que se encontram na faixa etária inferior a 18 anos.

b) Princípio da proteção integral: previsto no artigo 1º, 
ECA estabelece que a proteção da criança e do adolescente 
não pode se restringir às situações de irregularidade, o que 
teria um caráter estigmatizante, mas deve abranger todas as 
situações de vida pelas quais passa a criança e o adolescente, 
mesmo as regulares. Neste sentido, ao se assegurar direitos 
na regularidade, evita-se que a criança e o adolescente caiam 
em irregularidade.

c) Princípio da dignidade da pessoa humana: A dignida-
de da pessoa humana é o valor-base de interpretação de qual-
quer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa se 
considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pes-
soa humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana 
como centro e norte para qualquer processo de interpretação 
jurídico, seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por con-
sequência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na ordem 
internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a própria 
exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso53: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser as-
segurado a todas as pessoas por sua só existência no mun-
do. É um respeito à criação, independente da crença que se 
professe quanto à sua origem. A dignidade relaciona-se tanto 
com a liberdade e valores do espírito como com as condições 
materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito 
numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste na per-
cepção intrínseca de cada ser humano a respeito dos direitos 
e obrigações, de modo a assegurar, sob o foco de condições 
existenciais mínimas, a participação saudável e ativa nos des-
tinos escolhidos, sem que isso importe destilação dos valo-
res soberanos da democracia e das liberdades individuais. O 
processo de valorização do indivíduo articula a promoção de 
escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar que o espectro de 
abrangência das liberdades individuais encontra limitação em 
outros direitos fundamentais, tais como a honra, a vida pri-
vada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa 
humana, subsistem como conquista da humanidade, razão 
pela qual auferiram proteção especial consistente em inde-
nização por dano moral decorrente de sua violação”54.

53  BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e 
aplicação da Constituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 
2009, p. 382.
54  BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso 

Para Reale55, a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale56: “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a 
pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. O ho-
mem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua objeti-
vidade espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido 
de seu dever ser, é o que chamamos de pessoa. Só o ho-
mem possui a dignidade originária de ser enquanto deve 
ser, pondo-se essencialmente como razão determinante 
do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 
membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro huma-
nista guia a afirmação de todos os direitos fundamentais 
e confere a eles posição hierárquica superior às normas 
organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.

d) Princípio da participação popular: previsto no ar-
tigo 227, §§ 3º e 7º e no artigo 204, II, CF, assegura a par-
ticipação popular, através de organizações representativas, 
na elaboração de políticas públicas direcionadas à infância 
e à juventude.

e) Princípio da excepcionalidade: previsto no artigo 
227, §3º, V, CF assegura que quando da imposição de me-
dida privativa de liberdade esta não será imposta a não 
ser que se trate de um caso excepcional, em que nenhuma 
outra medida sócio-educativa possa ser utilizada.

f) Princípio da brevidade: previsto no artigo 227, §3º, 
V, CF assegura que quando da aplicação de medida privati-
va de liberdade esta não se estenderá no tempo, devendo 
ser a mais breve possível, perdurando apenas pelo prazo 
necessário para a ressocialização do adolescente. No caso, 
o ECA limita a aplicação de medidas desta natureza ao pra-
zo máximo de 3 anos.

g) Princípio da condição peculiar da pessoa em de-
senvolvimento: a criança e o adolescente estão em pro-
cesso de formação e de transformação física e psíquica, 
logo, possuem uma condição peculiar que deve ser respei-
tada quando da aplicação da lei.

de Revista n. 259300-59.2007.5.02.0202. Relator:  Alber-
to Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Brasília, 05 de setem-
bro de 2012j1. Disponível em: www.tst.gov.br. Acesso em: 
17 nov. 2012.
55  REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. 
São Paulo: Saraiva, 2002, p. 228.
56  Ibid., p. 220.
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Autonomia da criança e do adolescente

Coloca-se o trecho do trabalho de Cláudio Leone57 em 
que reflete sobre a construção da autonomia do infante:

“Conceitualmente, a análise do respeito à autonomia 
de uma criança ou de um adolescente só tem sentido se for 
conduzida a partir do conhecimento da evolução de suas 
competências nas diferentes idades. É de conhecimento 
de todos que a criança nasce totalmente dependente de 
cuidados alheios e que passa por um processo de desen-
volvimento progressivo que a leva a alcançar a completa 
independência na maturidade, o que, nas sociedades mo-
dernas, se situa por volta dos vinte anos de idade.

Entretanto, para que este processo de análise de sua 
autonomia transcorra de maneira isenta, fundamentalmen-
te centrado nas peculiaridades do desenvolvimento do ser 
humano, o primeiro ponto a ser considerado é a necessida-
de de abdicar de alguns conceitos preestabelecidos, como 
é o caso da atitude paternalista. [...]

O segundo ponto a considerar neste percurso, em ge-
ral decorrente do primeiro, é a própria legislação que, mes-
mo tendo o melhor dos intuitos, praticamente nivela todos 
os menores a uma mesma condição: a de incapacidade, 
criando a necessidade de se ter figuras aptas a decidir e 
responder por eles, como se estas figuras fossem sempre e 
inevitavelmente imbuídas das melhores intenções em rela-
ção à criança e ao adolescente.

No entender de Kopelman, para que toda esta legisla-
ção fosse realmente válida seria necessário definir melhor, 
de maneira bem precisa, o que se entende por um padrão 
mínimo de benefício ou o que é ‘o melhor’ para os interes-
ses da criança ou do adolescente, de modo que a definição 
não fique em aberto para a interpretação de quem detém 
o poder de decidir em nome deles. Além disso, estas defi-
nições deveriam estar em constante revisão, para que não 
acabem sendo ultrapassadas, frente à evolução histórico-
-social dos fatos que geraram a necessidade de sua criação.

Superados estes dois pontos, que apesar de potencial-
mente limitantes do processo de discussão da autonomia 
da criança e do adolescente não podem ser simplesmente 
ignorados, como se não existissem, chega-se ao terceiro e 
mais importante: a interpretação do conceito de autono-
mia à luz do momento de desenvolvimento em que uma 
determinada criança ou adolescente se encontra.

Nesse sentido, diversas características do desenvolvi-
mento devem ser levadas em consideração:

1. Trata-se de um processo que evolui continuamente 
à medida que habilidades se aperfeiçoam, novas capaci-
dades são adquiridas, novas vivências são acumuladas e 
integradas e, portanto, passível de rápidas e extremas mu-
danças no tempo;

2. A aquisição das competências é progressiva, não se 
dá saltos, como se se tratasse de compartimentos estan-
ques, e segue sempre uma ordem preestabelecida, sendo, 
portanto, razoavelmente previsível;

3. Os tempos e o ritmo em que o desenvolvimento se 
processa são muito individualizados, fazendo com que dois 
indivíduos de uma mesma idade possam estar em momen-
tos diferentes de desenvolvimento;
57  LEONE, Cláudio. A criança, o adolescente e a au-
tonomia. Revista Bioética, v. 6, n. 1. 

4. No caso específico da inteligência, o desenvolvimen-
to é extremamente influenciável por fatores extrínsecos ao 
indivíduo: as experiências, os estímulos, o ambiente, a edu-
cação, a cultura, etc., o que também acaba por reforçar sua 
evolução extremamente individualizada.

Segundo Piaget, a capacidade de operar o pensamen-
to concreto estendendo-o à compreensão do outro e às 
possíveis consequências de boa parte dos seus atos se 
aperfeiçoa na idade escolar, entre os 6 e os 11 anos de vida. 
Este amadurecimento se completa na adolescência, com a 
capacidade crescente de abstração que a criança desenvol-
ve nesta fase da existência. Como consequência, é possível 
admitir que é na segunda fase da adolescência, em geral a 
partir dos 15 anos, que o indivíduo atingiria as competên-
cias necessárias para o exercício de sua autonomia, com-
petências estas que necessitariam apenas serem lapidadas 
ao longo das vivências e de uma maior experiência de vida.

Entretanto, isto não significa que a autonomia da crian-
ça e do adolescente só possa (ou deva) ser respeitada a 
partir desta fase.

Compete ao pediatra e aos demais profissionais de 
saúde, utilizando suas competências profissionais, definir 
já desde os primeiros anos de vida em que etapa a criança 
se encontra ao longo do seu processo evolutivo, tentando 
diferenciar se se está diante de uma tomada de decisão 
ditada apenas pelo receio do desconhecido, por um capri-
cho ou vontade decorrente apenas de sua visão egocên-
trica, natural em determinadas idades, ou se a mesma já é 
o resultado de uma reflexão mais amadurecida. São estes 
extremos que dão a entender a ampla gama de estágios de 
desenvolvimento, portanto de autonomia, que entre eles 
podem se apresentar. [...]

Novamente, cabe enfatizar que o risco que se corre ao 
se utilizar definições bastante precisas como estas é o de 
acabar classificando um indivíduo de maneira dicotômica, 
no caso específico da autonomia, como sendo capaz ou 
incapaz, desistindo assim de uma possível análise de sua 
real capacidade.

Consequentemente, a ausência de uma ou de mais das 
características anteriormente citadas não deve ser utilizada 
para qualificar a criança ou o adolescente como incapaz. 
Deve, isto sim, servir de embasamento para que se possa 
tentar entender como suas decisões se originaram.

Em face de situações específicas, individualizadas, 
como ocorre no dia-a-dia da prática pediátrica, esta é a 
única forma que o profissional tem de realmente respeitar 
a autonomia da criança ou do adolescente.

A interpretação adequada da legislação e o dimen-
sionamento correto da decisão dos pais ou responsáveis 
dependerão fundamentalmente deste tipo de análise da 
autonomia da criança ou adolescente. Deste modo, mes-
mo que resulte em situações de conflito entre as posições, 
servirá de embasamento para um trabalho, muitas vezes 
exaustivo, de apresentação, de reflexão e de discussão de 
argumentos e fatos, capaz de conduzir a uma decisão ama-
durecida e o mais isenta possível, que, respeitando a po-
sição da criança ou do adolescente, poderá efetivamente 
redundar em seu benefício.



40

LEGISLAÇÃO

No leque das diferentes situações da prática pediá-
trica, que se estende desde o recém-nascido no limite de 
viabilidade ao qual se quer prestar cuidados intensivos de 
validade questionável naquelas circunstâncias, passando 
pelas pesquisas científicas que envolvem crianças e ado-
lescentes, até a criança cujo pátrio poder pertence a pais 
adolescentes, portanto autônomos nas decisões que lhes 
dizem respeito, todas estas situações, onde nem sempre o 
real interesse que está em jogo é o da criança, mas sim o 
dos responsáveis por ela, clarificam que não há uma única 
resposta ou solução mágica, perfeita, para a questão da 
autonomia da criança e do adolescente.

Na realidade, o que deve existir é a construção conjun-
ta de uma verdade para aquele momento, amadurecida no 
crescimento e evolução de todos: juízes e legisladores, pais 
ou responsáveis, médicos e profissionais de saúde e, prin-
cipalmente, a criança ou o adolescente, como parte de um 
processo de interação franco, sincero, isento e realmente 
participativo que de fato respeite a autonomia, qualquer 
que seja o nível de competência que a criança ou o adoles-
cente estejam apresentando para tal”.

Imputabilidade penal

Art. 228, CF. São penalmente inimputáveis os meno-
res de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação es-
pecial.

O artigo 228, CF dispõe: “são penalmente inimputáveis 
os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legis-
lação especial”. Percebe-se que a normativa não está no 
rol de cláusulas pétreas, razão pela qual seria possível uma 
emenda constitucional que alterasse a menoridade penal. 
Inclusive, há projetos de lei neste sentido.

Comentários à lei
Capítulo IV

Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao 
Lazer

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educa-
ção, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, pre-
paro para o exercício da cidadania e qualificação para o tra-
balho, assegurando-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e perma-
nência na escola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo 

recorrer às instâncias escolares superiores;
IV - direito de organização e participação em entida-

des estudantis;
V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua 

residência.
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis 

ter ciência do processo pedagógico, bem como participar da 
definição das propostas educacionais.

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao ado-
lescente:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusi-
ve para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratui-
dade ao ensino médio;

III - atendimento educacional especializado aos portado-
res de deficiência, preferencialmente na rede regular de en-
sino;

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de 
zero a cinco anos de idade;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesqui-
sa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às con-
dições do adolescente trabalhador;

VII - atendimento no ensino fundamental, através de pro-
gramas suplementares de material didático-escolar, trans-
porte, alimentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo po-
der público ou sua oferta irregular importa responsabilidade 
da autoridade competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos 
no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 
pais ou responsável, pela frequência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matri-
cular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fun-
damental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão esco-

lar, esgotados os recursos escolares;
III - elevados níveis de repetência.

Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e 
novas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, me-
todologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crian-
ças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores 
culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social da 
criança e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da 
criação e o acesso às fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, 
estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços 
para programações culturais, esportivas e de lazer volta-
das para a infância e a juventude.

Capítulo II
Das Atribuições do Conselho

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previs-

tas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 
101, I a VII;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplican-
do as medidas previstas no art. 129, I a VII;

III - promover a execução de suas decisões, podendo 
para tanto:
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a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educa-
ção, serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 
descumprimento injustificado de suas deliberações.

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que 
constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da 
criança ou adolescente;

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua 
competência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade 
judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o ado-
lescente autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de crian-

ça ou adolescente quando necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da 

proposta orçamentária para planos e programas de atendi-
mento dos direitos da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra 
a violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da 
Constituição Federal;

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações 
de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as 
possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 
junto à família natural;

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos 
profissionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhe-
cimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes.

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o 
Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do conví-
vio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Públi-
co, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendi-
mento e as providências tomadas para a orientação, o apoio e 
a promoção social da família. 

 
Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão 

ser revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem te-
nha legítimo interesse.

LEI FEDERAL Nº 9394, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 1996. ESTABELECE AS DIRETRIZES E 

BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL.

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que 
se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, 
no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos mo-
vimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas 
manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se de-
senvolve, predominantemente, por meio do ensino, em 
instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo 
do trabalho e à prática social.

TÍTULO II
Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspi-
rada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidarie-
dade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 
do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e 
sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguin-
tes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanên-
cia na escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar 
a cultura, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de 

ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimen-

tos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma 

desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e 

as práticas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial.   (In-

cluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem 

ao longo da vida.  (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)

TÍTULO III
Do Direito à Educação e do Dever de Educar

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar públi-
ca será efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (qua-
tro) aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada da se-
guinte forma:   (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola;  (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental;   (Incluído pela Lei nº 12.796, 

de 2013)
c) ensino médio;  (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cin-

co) anos de idade;  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)

III - atendimento educacional especializado gratuito 
aos educandos com deficiência, transtornos globais do de-
senvolvimento e altas habilidades ou superdotação, trans-
versal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferen-
cialmente na rede regular de ensino;    (Redação dada pela 
Lei nº 12.796, de 2013)
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IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental 
e médio para todos os que não os concluíram na idade 
própria;  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pes-
quisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada 
um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e 
adultos, com características e modalidades adequadas às 
suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos 
que forem trabalhadores as condições de acesso e perma-
nência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas 
da educação básica, por meio de programas suplementa-
res de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde;  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, defini-
dos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de 
insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 
de ensino-aprendizagem.

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de 
ensino fundamental mais próxima de sua residência a toda 
criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 
idade.  (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008).

Art. 5o  O acesso à educação básica obrigatória é di-
reito público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo 
de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, 
entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ain-
da, o Ministério Público, acionar o poder público para exi-
gi-lo.     (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 1o  O poder público, na esfera de sua competência 
federativa, deverá:  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes 
em idade escolar, bem como os jovens e adultos que não 
concluíram a educação básica;  (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequên-

cia à escola.
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Públi-

co assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obri-
gatório, nos termos deste artigo, contemplando em segui-
da os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as 
prioridades constitucionais e legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste 
artigo tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, 
na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, 
sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial correspon-
dente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade compe-
tente para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, 
poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade 
de ensino, o Poder Público criará formas alternativas de 
acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemen-
te da escolarização anterior.

Art. 6o  É dever dos pais ou responsáveis efetuar a ma-
trícula das crianças na educação básica a partir dos 4 (qua-
tro) anos de idade.  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacio-
nal e do respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de quali-
dade pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o 
previsto no art. 213 da Constituição Federal.

TÍTULO IV
Da Organização da Educação Nacional

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios organizarão, em regime de colaboração, os respec-
tivos sistemas de ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional 
de educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e 
exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organi-
zação nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de:       (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colabo-

ração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e insti-

tuições oficiais do sistema federal de ensino e o dos Terri-
tórios;

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimen-
to de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário 
à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistri-
butiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes 
para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 
médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos míni-
mos, de modo a assegurar formação básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos 
para identificação, cadastramento e atendimento, na edu-
cação básica e na educação superior, de alunos com altas 
habilidades ou superdotação;         (Incluído pela Lei nº 
13.234, de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a 
educação;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do ren-
dimento escolar no ensino fundamental, médio e superior, 
em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando 
a definição de prioridades e a melhoria da qualidade do 
ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação 
e pós-graduação;

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das 
instituições de educação superior, com a cooperação dos 
sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 
ensino;
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IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e 
avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de edu-
cação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino.       (Vide Lei nº 10.870, de 2004)

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Na-
cional de Educação, com funções normativas e de supervi-
são e atividade permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a 
IX, a União terá acesso a todos os dados e informações 
necessários de todos os estabelecimentos e órgãos edu-
cacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão 
ser delegadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde que 
mantenham instituições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e institui-

ções oficiais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração 

na oferta do ensino fundamental, as quais devem assegu-
rar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 
acordo com a população a ser atendida e os recursos finan-
ceiros disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder 
Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, 
em consonância com as diretrizes e planos nacionais de 
educação, integrando e coordenando as suas ações e as 
dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e 
avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de edu-
cação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema 
de ensino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com 
prioridade, o ensino médio a todos que o demandarem, 
respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada 
pela Lei nº 12.061, de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede 
estadual.    (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as 
competências referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e insti-

tuições oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os 
às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas es-
colas;

III - baixar normas complementares para o seu sistema 
de ensino;

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabeleci-
mentos do seu sistema de ensino;

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-es-
colas, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida 
a atuação em outros níveis de ensino somente quando es-
tiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área 
de competência e com recursos acima dos percentuais mí-
nimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção 
e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede 
municipal. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, 
por se integrar ao sistema estadual de ensino ou compor 
com ele um sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as 
normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a in-
cumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e 

financeiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-

-aula estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de 

cada docente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de me-

nor rendimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, crian-

do processos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus 

filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a fre-
quência e rendimento dos alunos, bem como sobre a exe-
cução da proposta pedagógica da escola; (Redação dada 
pela Lei nº 12.013, de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao 
juiz competente da Comarca e ao respectivo representante 
do Ministério Público a relação dos alunos que apresen-
tem quantidade de faltas acima de cinquenta por cento do 
percentual permitido em lei.  (Incluído pela Lei nº 10.287, 
de 2001)

IX - promover medidas de conscientização, de preven-
ção e de combate a todos os tipos de violência, especial-
mente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das 
escolas;     (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018)

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura 
de paz nas escolas.     (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a 

proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento pro-
fissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da es-
cola com as famílias e a comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da 
gestão democrática do ensino público na educação básica, 
de acordo com as suas peculiaridades e conforme os se-
guintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na ela-
boração do projeto pedagógico da escola;

II - participação das comunidades escolar e local em 
conselhos escolares ou equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unida-
des escolares públicas de educação básica que os integram 
progressivos graus de autonomia pedagógica e adminis-
trativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais 
de direito financeiro público.
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Art. 16. O sistema federal de ensino compreen-
de:        (Regulamento)

I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior criadas e man-

tidas pela iniciativa privada;
III - os órgãos federais de educação.
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito 

Federal compreendem:
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, 

pelo Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo 

Poder Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio cria-

das e mantidas pela iniciativa privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Fe-

deral, respectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de 

educação infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, 
integram seu sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreen-
dem:

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de 
educação infantil mantidas pelo Poder Público municipal;

II - as instituições de educação infantil criadas e manti-
das pela iniciativa privada;

III – os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes ní-

veis classificam-se nas seguintes categorias administrati-
vas:       (Regulamento)        (Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorpora-
das, mantidas e administradas pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e adminis-
tradas por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadra-
rão nas seguintes categorias:       (Regulamento)        (Re-
gulamento)

I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as 
que são instituídas e mantidas por uma ou mais pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentem 
as características dos incisos abaixo;

II - comunitárias, assim entendidas as que são insti-
tuídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais 
pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem 
fins lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora 
representantes da comunidade;   (Redação dada pela Lei nº 
12.020, de 2009)

III - confessionais, assim entendidas as que são insti-
tuídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais 
pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e 
ideologia específicas e ao disposto no inciso anterior;

IV - filantrópicas, na forma da lei.

TÍTULO V
Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino

CAPÍTULO I
Da Composição dos Níveis Escolares

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infantil, 

ensino fundamental e ensino médio;
II - educação superior.

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desen-
volver o educando, assegurar-lhe a formação comum in-
dispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe 
meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores.

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em sé-
ries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular 
de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na 
idade, na competência e em outros critérios, ou por forma 
diversa de organização, sempre que o interesse do proces-
so de aprendizagem assim o recomendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive 
quando se tratar de transferências entre estabelecimentos 
situados no País e no exterior, tendo como base as normas 
curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculia-
ridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério 
do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 
número de horas letivas previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e 
médio, será organizada de acordo com as seguintes regras 
comuns:

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas 
horas para o ensino fundamental e para o ensino médio, 
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo 
trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver; (Redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a 
primeira do ensino fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com apro-
veitamento, a série ou fase anterior, na própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes de 
outras escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, me-
diante avaliação feita pela escola, que defina o grau de de-
senvolvimento e experiência do candidato e permita sua 
inscrição na série ou etapa adequada, conforme regula-
mentação do respectivo sistema de ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão 
regular por série, o regimento escolar pode admitir formas 
de progressão parcial, desde que preservada a sequência 
do currículo, observadas as normas do respectivo sistema 
de ensino;

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alu-
nos de séries distintas, com níveis equivalentes de adian-
tamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, 
artes, ou outros componentes curriculares;

V - a verificação do rendimento escolar observará os 
seguintes critérios:

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do 
aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os 
quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre 
os de eventuais provas finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos 
com atraso escolar;
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c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries me-
diante verificação do aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de pre-

ferência paralelos ao período letivo, para os casos de baixo 
rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições 
de ensino em seus regimentos;

VI - o controle de frequência fica a cargo da escola, con-
forme o disposto no seu regimento e nas normas do respecti-
vo sistema de ensino, exigida a frequência mínima de setenta 
e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos es-
colares, declarações de conclusão de série e diplomas ou certi-
ficados de conclusão de cursos, com as especificações cabíveis.

§ 1º  A carga horária mínima anual de que trata o inci-
so I do caput deverá ser ampliada de forma progressiva, no 
ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os sis-
temas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, 
pelo menos mil horas anuais de carga horária, a partir de 2 de 
março de 2017.  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 2o  Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de 
educação de jovens e adultos e de ensino noturno regular, 
adequado às condições do educando, conforme o inciso VI 
do art. 4o.  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades res-
ponsáveis alcançar relação adequada entre o número de alu-
nos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 
estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista 
das condições disponíveis e das características regionais e locais, 
estabelecer parâmetro para atendimento do disposto neste artigo.

Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino 
fundamental e do ensino médio devem ter base nacional co-
mum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 
cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, 
exigida pelas características regionais e locais da sociedade, 
da cultura, da economia e dos educandos.  (Redação dada 
pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abran-
ger, obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da 
matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil.

§ 2o  O ensino da arte, especialmente em suas expressões 
regionais, constituirá componente curricular obrigatório da 
educação básica. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica 
da escola, é componente curricular obrigatório da educação 
básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  (Redação dada 
pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a 
seis horas; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

II – maior de trinta anos de idade;         (Incluído pela Lei 
nº 10.793, de 1º.12.2003)

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, 
em situação similar, estiver obrigado à prática da educação 
física;         (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de ou-
tubro de 1969; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
VI – que tenha prole.        (Incluído pela Lei nº 10.793, 

de 1º.12.2003)

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as 
contribuições das diferentes culturas e etnias para a forma-
ção do povo brasileiro, especialmente das matrizes indíge-
na, africana e européia.

§ 5o  No currículo do ensino fundamental, a partir do 
sexto ano, será ofertada a língua inglesa. (Redação dada 
pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 6o  As artes visuais, a dança, a música e o teatro são 
as linguagens que constituirão o componente curricular de 
que trata o § 2o deste artigo.             (Redação dada pela Lei 
nº 13.278, de 2016)

§ 7o  A integralização curricular poderá incluir, a critério 
dos sistemas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo 
os temas transversais de que trata o caput. (Redação dada 
pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional cons-
tituirá componente curricular complementar integrado à 
proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obri-
gatória por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais.        (Incluí-
do pela Lei nº 13.006, de 2014)

§ 9o Conteúdos relativos aos direitos humanos e à pre-
venção de todas as formas de violência contra a criança 
e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, 
nos currículos escolares de que trata o caput deste artigo, 
tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produ-
ção e distribuição de material didático adequado. (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 10.  A inclusão de novos componentes curriculares de 
caráter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular de-
penderá de aprovação do Conselho Nacional de Educação 
e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação. 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino funda-
mental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se 
obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 
indígena.        (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008).

§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este ar-
tigo incluirá diversos aspectos da história e da cultura que 
caracterizam a formação da população brasileira, a partir 
desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história 
da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos 
indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o 
negro e o índio na formação da sociedade nacional, resga-
tando as suas contribuições nas áreas social, econômica e 
política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela 
Lei nº 11.645, de 2008).

§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-
-brasileira e dos povos indígenas brasileiros serão minis-
trados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de educação artística e de literatura e história 
brasileiras.         (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008).

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica 
observarão, ainda, as seguintes diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse so-
cial, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao 
bem comum e à ordem democrática;

II - consideração das condições de escolaridade dos 
alunos em cada estabelecimento;
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III - orientação para o trabalho;
IV - promoção do desporto educacional e apoio às prá-

ticas desportivas não-formais.
Art. 28. Na oferta de educação básica para a população 

rural, os sistemas de ensino promoverão as adaptações ne-
cessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e 
de cada região, especialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas 
às reais necessidades e interesses dos alunos da zona rural;

II - organização escolar própria, incluindo adequação 
do calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às condi-
ções climáticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.
Parágrafo único.  O fechamento de escolas do campo, 

indígenas e quilombolas será precedido de manifestação 
do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que 
considerará a justificativa apresentada pela Secretaria de 
Educação, a análise do diagnóstico do impacto da ação e 
a manifestação da comunidade escolar.         (Incluído pela 
Lei nº 12.960, de 2014)

Seção II
Da Educação Infantil

Art. 29.  A educação infantil, primeira etapa da edu-
cação básica, tem como finalidade o desenvolvimento in-
tegral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos 
físico, psicológico, intelectual e social, complementando a 
ação da família e da comunidade.          (Redação dada pela 
Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de 

até três anos de idade;
II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cin-

co) anos de idade.         (Redação dada pela Lei nº 12.796, 
de 2013)

Art. 31.  A educação infantil será organizada de acordo 
com as seguintes regras comuns:          (Redação dada pela 
Lei nº 12.796, de 2013)

I - avaliação mediante acompanhamento e regis-
tro do desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de 
promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamen-
tal;            (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) ho-
ras, distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de 
trabalho educacional;           (Incluído pela Lei nº 12.796, 
de 2013)

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) 
horas diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a 
jornada integral;           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - controle de frequência pela instituição de educa-
ção pré-escolar, exigida a frequência mínima de 60% (ses-
senta por cento) do total de horas;         (Incluído pela Lei 
nº 12.796, de 2013)

V - expedição de documentação que permita atestar os 
processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança 
.            (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

Seção III
Do Ensino Fundamental

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com dura-
ção de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-
-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação 
básica do cidadão, mediante:             (Redação dada pela 
Lei nº 11.274, de 2006)

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, ten-
do como meios básicos o pleno domínio da leitura, da es-
crita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do 
sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em 
que se fundamenta a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendiza-
gem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habi-
lidades e a formação de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços 
de solidariedade humana e de tolerância recíproca em que 
se assenta a vida social.

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o 
ensino fundamental em ciclos.

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão re-
gular por série podem adotar no ensino fundamental o re-
gime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação 
do processo de ensino-aprendizagem, observadas as nor-
mas do respectivo sistema de ensino.

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em 
língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 
de aprendizagem.

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o en-
sino a distância utilizado como complementação da apren-
dizagem ou em situações emergenciais.

§ 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obri-
gatoriamente, conteúdo que trate dos direitos das crianças 
e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, observada a produção e distribuição de 
material didático adequado.            (Incluído pela Lei nº 
11.525, de 2007).

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído 
como tema transversal nos currículos do ensino fundamen-
tal.              (Incluído pela Lei nº 12.472, de 2011).

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é 
parte integrante da formação básica do cidadão e constitui 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de en-
sino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cul-
tural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de pro-
selitismo.  (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedi-
mentos para a definição dos conteúdos do ensino religioso 
e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão 
dos professores.  (Incluído pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, cons-
tituída pelas diferentes denominações religiosas, para a de-
finição dos conteúdos do ensino religioso.   (Incluído pela 
Lei nº 9.475, de 22.7.1997)
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Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental in-
cluirá pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em sala 
de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola.

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das 
formas alternativas de organização autorizadas nesta Lei.

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressiva-
mente em tempo integral, a critério dos sistemas de ensino.

Seção IV
Do Ensino Médio

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação bási-
ca, com duração mínima de três anos, terá como finalida-

des:
I - a consolidação e o aprofundamento dos conheci-

mentos adquiridos no ensino fundamental, possibilitando o 
prosseguimento de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania 
do educando, para continuar aprendendo, de modo a ser 
capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como pessoa hu-
mana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da 
autonomia intelectual e do pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tec-
nológicos dos processos produtivos, relacionando a teoria 
com a prática, no ensino de cada disciplina.

Art. 35-A.  A Base Nacional Comum Curricular defini-
rá direitos e objetivos de aprendizagem do ensino médio, 
conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas 
seguintes áreas do conhecimento:   (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

I - linguagens e suas tecnologias;   (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

II - matemática e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

III - ciências da natureza e suas tecnologias;  (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017)

IV - ciências humanas e sociais aplicadas.   (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 1o  A parte diversificada  dos  currículos  de  que  trata 
o caput do art. 26, definida em cada sistema de ensino, de-
verá estar harmonizada à Base Nacional Comum Curricular 
e ser articulada a partir do contexto histórico, econômico, 
social, ambiental e cultural.  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017)

§ 2o  A Base Nacional Comum Curricular referente ao 
ensino médio incluirá obrigatoriamente estudos e práticas 
de educação física, arte, sociologia e filosofia.  (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

§ 3o  O ensino da língua portuguesa e da matemática 
será obrigatório nos três anos do ensino médio, assegurada 
às comunidades indígenas, também, a utilização das res-
pectivas línguas maternas. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017)

§ 4o  Os currículos do ensino médio incluirão, obriga-
toriamente, o estudo da língua inglesa e poderão ofertar 
outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferen-
cialmente o espanhol, de acordo com a disponibilidade de 
oferta, locais e horários definidos pelos sistemas de ensino. 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 5o  A carga horária destinada ao cumprimento da 
Base Nacional Comum Curricular não poderá ser superior a 
mil e oitocentas horas do total da carga horária do ensino 
médio, de acordo com a definição dos sistemas de ensino. 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 6o  A União estabelecerá os padrões de desempenho 
esperados para o ensino médio, que serão referência nos 
processos nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional 
Comum Curricular. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 7o  Os currículos do ensino médio deverão conside-
rar a formação integral do aluno, de maneira a adotar um 
trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida 
e para sua formação nos aspectos físicos, cognitivos e so-
cioemocionais.  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 8o  Os conteúdos, as metodologias e as formas de 
avaliação processual e formativa serão organizados nas 
redes de ensino por meio de atividades teóricas e práti-
cas, provas orais e escritas, seminários, projetos e ativida-
des on-line, de tal forma que ao final do ensino médio o 
educando demonstre: (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos 
que presidem a produção moderna; (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

II - conhecimento das formas contemporâneas de lin-
guagem.  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 36.  O currículo do ensino médio será composto 
pela Base Nacional Comum Curricular e por itinerários for-
mativos, que deverão ser organizados por meio da oferta 
de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância 
para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de en-
sino, a saber:       (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)

I - linguagens e suas tecnologias;       (Redação dada 
pela Lei nº 13.415, de 2017)

II - matemática e suas tecnologias;       (Redação dada 
pela Lei nº 13.415, de 2017)

III - ciências da natureza e suas tecnologias;        (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.415, de 2017)

IV - ciências humanas e sociais aplicadas;       (Redação 
dada pela Lei nº 13.415, de 2017)

V - formação técnica e profissional.      (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017)

§ 1o  A organização das áreas de que trata o caput e 
das respectivas competências e habilidades será feita de 
acordo com critérios estabelecidos em cada sistema de en-
sino.       (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I - (revogado);      (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

II - (revogado);           (Redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

III – (revogado).      (Redação dada pela Lei nº 11.684, 
de 2008)

§ 2º  (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)
§ 3o  A critério dos sistemas de ensino, poderá ser 

composto itinerário formativo integrado, que se traduz na 
composição de componentes curriculares da Base Nacio-
nal Comum Curricular - BNCC e dos itinerários formativos, 
considerando os incisos I a V do caput.              (Redação 
dada pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 4º         (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)
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§ 5o  Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade 
de vagas na rede, possibilitarão ao aluno concluinte do en-
sino médio cursar mais um itinerário formativo de que trata 
o caput.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 6o  A critério dos sistemas de ensino, a oferta de 
formação com ênfase técnica e profissional considera-
rá:       (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor 
produtivo ou em ambientes de simulação, estabelecendo 
parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos 
estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem profis-
sional;      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

II - a possibilidade de concessão de certificados inter-
mediários de qualificação para o trabalho, quando a forma-
ção for estruturada e organizada em etapas com terminali-
dade.       (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 7o  A oferta de formações experimentais relacionadas 
ao inciso V do caput, em áreas que não constem do Catá-
logo Nacional dos Cursos Técnicos, dependerá, para sua 
continuidade, do reconhecimento pelo respectivo Conse-
lho Estadual de Educação, no prazo de três anos, e da in-
serção no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, no prazo 
de cinco anos, contados da data de oferta inicial da forma-
ção.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 8o  A oferta de formação técnica e profissional a que 
se refere o inciso V do caput, realizada na própria insti-
tuição ou em parceria com outras instituições, deverá ser 
aprovada previamente pelo Conselho Estadual de Educa-
ção, homologada pelo Secretário Estadual de Educação e 
certificada pelos sistemas de ensino.       (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017) 

§ 9o  As instituições de ensino emitirão certificado com 
validade nacional, que habilitará o concluinte do ensino 
médio ao prosseguimento dos estudos em nível superior 
ou em outros cursos ou formações para os quais a con-
clusão do ensino médio seja etapa obrigatória.      (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 10.  Além das formas de organização previstas no art. 
23, o ensino médio poderá ser organizado em módulos e 
adotar o sistema de créditos com terminalidade específi-
ca.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 11.  Para efeito de cumprimento das exigências cur-
riculares do ensino médio, os sistemas de ensino poderão 
reconhecer competências e firmar convênios com institui-
ções de educação a distância com notório reconhecimento, 
mediante as seguintes formas de comprovação:      (Incluí-
do pela Lei nº 13.415, de 2017)  

I - demonstração prática;       (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

II - experiência de trabalho supervisionado ou outra 
experiência adquirida fora do ambiente escolar;       (Incluí-
do pela Lei nº 13.415, de 2017)

III - atividades de educação técnica oferecidas em ou-
tras instituições de ensino credenciadas;      (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017) 

IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocu-
pacionais;      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

V - estudos realizados em instituições de ensino na-
cionais ou estrangeiras;      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

VI - cursos realizados por meio de educação a distância 
ou educação presencial mediada por tecnologias.      (In-
cluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 12.  As escolas deverão orientar os alunos no pro-
cesso de escolha das áreas de conhecimento ou de atua-
ção profissional previstas no caput.      (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

Seção IV-A
Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio

 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste 
Capítulo, o ensino médio, atendida a formação geral do 
educando, poderá prepará-lo para o exercício de profis-
sões técnicas.           (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, 
facultativamente, a habilitação profissional poderão ser de-
senvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino mé-
dio ou em cooperação com instituições especializadas em 
educação profissional.            (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)

Art. 36-B.  A educação profissional técnica de nível mé-
dio será desenvolvida nas seguintes formas:            (Incluí-
do pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - articulada com o ensino médio;           (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

II - subsequente, em cursos destinados a quem já te-
nha concluído o ensino médio.           (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

Parágrafo único.  A educação profissional técnica de 
nível médio deverá observar:             (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes cur-
riculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Educação;             (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - as normas complementares dos respectivos siste-
mas de ensino;            (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos 
termos de seu projeto pedagógico. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível mé-
dio articulada, prevista no inciso I do caput do art. 36-B 
desta Lei, será desenvolvida de forma:         (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha con-
cluído o ensino fundamental, sendo o curso planejado de 
modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica 
de nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuan-
do-se matrícula única para cada aluno;         (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensi-
no médio ou já o esteja cursando, efetuando-se matrículas 
distintas para cada curso, e podendo ocorrer:         (Incluí-
do pela Lei nº 11.741, de 2008)

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as 
oportunidades educacionais disponíveis;         (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se 
as oportunidades educacionais disponíveis; (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)
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c) em instituições de ensino distintas, mediante convê-
nios de intercomplementaridade, visando ao planejamen-
to e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unifica-
do.         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação profissio-
nal técnica de nível médio, quando registrados, terão valida-
de nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na 
educação superior.        (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional 
técnica de nível médio, nas formas articulada concomitante 
e subsequente, quando estruturados e organizados em eta-
pas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certifi-
cados de qualificação para o trabalho após a conclusão, com 
aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualifi-
cação para o trabalho. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Seção V
Da Educação de Jovens e Adultos

Art. 37.  A educação de jovens e adultos será destinada 
àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos 
nos ensinos fundamental e médio na idade própria e cons-
tituirá instrumento para a educação e a aprendizagem ao 
longo da vida.  (Redação dada pela Lei nº 13.632, de 2018)

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente 
aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os es-
tudos na idade regular, oportunidades educacionais apro-
priadas, consideradas as características do alunado, seus in-
teresses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos 
e exames.

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso 
e a permanência do trabalhador na escola, mediante ações 
integradas e complementares entre si.

§ 3o  A educação de jovens e adultos deverá articular-se, 
preferencialmente, com a educação profissional, na forma 
do regulamento.         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exa-
mes supletivos, que compreenderão a base nacional comum 
do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em 
caráter regular.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os 

maiores de quinze anos;
II - no nível de conclusão do ensino médio, para os 

maiores de dezoito anos.
§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos 

educandos por meios informais serão aferidos e reconheci-
dos mediante exames.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Da Educação Profissional e Tecnológica 
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no 
cumprimento dos objetivos da educação nacional, integra-
-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às 
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 1o  Os cursos de educação profissional e tecnológica 
poderão ser organizados por eixos tecnológicos, possibi-
litando a construção de diferentes itinerários formativos, 
observadas as normas do respectivo sistema e nível de en-
sino.         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 2o  A educação profissional e tecnológica abrangerá 
os seguintes cursos:        (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008)

I – de formação inicial e continuada ou qualificação 
profissional;        (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II – de educação profissional técnica de nível mé-
dio;         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

III – de educação profissional tecnológica de gradua-
ção e pós-graduação.         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008)

§ 3o  Os cursos de educação profissional tecnológica de 
graduação e pós-graduação organizar-se-ão, no que con-
cerne a objetivos, características e duração, de acordo com 
as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Con-
selho Nacional de Educação.  (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em 
articulação com o ensino regular ou por diferentes estra-
tégias de educação continuada, em instituições especia-
lizadas ou no ambiente de trabalho.           (Regulamen-
to)         (Regulamento)       (Regulamento)

Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação pro-
fissional e tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser 
objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para 
prosseguimento ou conclusão de estudos. (Redação dada 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 42.  As instituições de educação profissional e tec-
nológica, além dos seus cursos regulares, oferecerão cursos 
especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula 
à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao 
nível de escolaridade. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 
2008)

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do 

espírito científico e do pensamento reflexivo;
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhe-

cimento, aptos para a inserção em setores profissionais e 
para a participação no desenvolvimento da sociedade bra-
sileira, e colaborar na sua formação contínua;

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação 
científica, visando o desenvolvimento da ciência e da tec-
nologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 
desenvolver o entendimento do homem e do meio em que 
vive;

IV - promover a divulgação de conhecimentos cultu-
rais, científicos e técnicos que constituem patrimônio da 
humanidade e comunicar o saber através do ensino, de pu-
blicações ou de outras formas de comunicação;
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V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento 
cultural e profissional e possibilitar a correspondente con-
cretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do 
conhecimento de cada geração;

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mun-
do presente, em particular os nacionais e regionais, prestar 
serviços especializados à comunidade e estabelecer com 
esta uma relação de reciprocidade;

VII - promover a extensão, aberta à participação da 
população, visando à difusão das conquistas e benefícios 
resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 
tecnológica geradas na instituição.

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimora-
mento da educação básica, mediante a formação e a capa-
citação de profissionais, a realização de pesquisas pedagó-
gicas e o desenvolvimento de atividades de extensão que 
aproximem os dois níveis escolares. (Incluído pela Lei nº 
13.174, de 2015)

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes 
cursos e programas:       (Regulamento)

I - cursos sequenciais por campo de saber, de dife-
rentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que 
atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente; (Redação dada pela Lei nº 11.632, de 2007).

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham 
concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido 
classificados em processo seletivo;

III - de pós-graduação, compreendendo programas de 
mestrado e doutorado, cursos de especialização, aperfei-
çoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em 
cursos de graduação e que atendam às exigências das ins-
tituições de ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam 
aos requisitos estabelecidos em cada caso pelas institui-
ções de ensino.

§ 1º. Os resultados do processo seletivo referido no 
inciso II do caput deste artigo serão tornados públicos 
pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória 
a divulgação da relação nominal dos classificados, a res-
pectiva ordem de classificação, bem como do cronograma 
das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios 
para preenchimento das vagas constantes do respectivo 
edital.            (Incluído pela Lei nº 11.331, de 2006)   (Re-
numerado do parágrafo único para § 1º pela Lei nº 13.184, 
de 2015)

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as ins-
tituições públicas de ensino superior darão prioridade de 
matrícula ao candidato que comprove ter renda familiar 
inferior a dez salários mínimos, ou ao de menor renda fa-
miliar, quando mais de um candidato preencher o critério 
inicial. (Incluído pela Lei nº 13.184, de 2015)

§ 3o  O processo seletivo referido no inciso II conside-
rará as competências e as habilidades definidas na Base 
Nacional Comum Curricular.           (Incluído pela lei nº 
13.415, de 2017)

Art. 45. A educação superior será ministrada em insti-
tuições de ensino superior, públicas ou privadas, com va-
riados graus de abrangência ou especialização.      (Regula-
mento)        (Regulamento)

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, 
bem como o credenciamento de instituições de educação 
superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodi-
camente, após processo regular de avaliação. (Regulamen-
to)        (Regulamento)       (Vide Lei nº 10.870, de 2004)

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências 
eventualmente identificadas pela avaliação a que se re-
fere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, 
conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, 
em intervenção na instituição, em suspensão temporária 
de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamen-
to.          (Regulamento)        (Regulamento)          (Vide Lei 
nº 10.870, de 2004)

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo 
responsável por sua manutenção acompanhará o processo 
de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se neces-
sários, para a superação das deficiências.

§ 3o  No caso de instituição privada, além das sanções 
previstas no § 1o deste artigo, o processo de reavaliação 
poderá resultar em redução de vagas autorizadas e em 
suspensão temporária de novos ingressos e de oferta de 
cursos.   (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)

§ 4o  É facultado ao Ministério da Educação, mediante 
procedimento específico e com aquiescência da institui-
ção de ensino, com vistas a resguardar os interesses dos 
estudantes, comutar as penalidades previstas nos §§ 1oe 
3o deste artigo por outras medidas, desde que adequadas 
para superação das deficiências e irregularidades constata-
das. (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)

§ 5o  Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Fe-
deral deverão adotar os critérios definidos pela União para 
autorização de funcionamento de curso de graduação em 
Medicina.   (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, in-
dependente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias 
de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado 
aos exames finais, quando houver.

§ 1o  As instituições informarão aos interessados, antes 
de cada período letivo, os programas dos cursos e demais 
componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualifi-
cação dos professores, recursos disponíveis e critérios de 
avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas condi-
ções, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) primei-
ras formas concomitantemente:         (Redação dada pela lei 
nº 13.168, de 2015)

I - em página específica na internet no sítio eletrônico 
oficial da instituição de ensino superior, obedecido o se-
guinte: (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter 
como título “Grade e Corpo Docente”;  (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015)

b) a página principal da instituição de ensino superior, 
bem como a página da oferta de seus cursos aos ingressan-
tes sob a forma de vestibulares, processo seletivo e outras 
com a mesma finalidade, deve conter a ligação desta com 
a página específica prevista neste inciso;  (Incluída pela lei 
nº 13.168, de 2015)

c) caso a instituição de ensino superior não possua sí-
tio eletrônico, deve criar página específica para divulgação 
das informações de que trata esta Lei; (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015)
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d) a página específica deve conter a data completa de 
sua última atualização;          (Incluída pela lei nº 13.168, de 
2015)

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de 
ensino superior, por meio de ligação para a página referida 
no inciso I;           (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

III - em local visível da instituição de ensino superior e 
de fácil acesso ao público;  (Incluído pela lei nº 13.168, de 
2015)

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmen-
te, de acordo com a duração das disciplinas de cada curso 
oferecido, observando o seguinte:           (Incluído pela lei 
nº 13.168, de 2015)

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração di-
ferenciada, a publicação deve ser semestral;           (Incluída 
pela lei nº 13.168, de 2015)

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do 
início das aulas;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo 
docente até o início das aulas, os alunos devem ser co-
municados sobre as alterações;           (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015)

V - deve conter as seguintes informações:           (In-
cluído pela lei nº 13.168, de 2015)

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição 
de ensino superior;             (Incluída pela lei nº 13.168, de 
2015)

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricu-
lar de cada curso e as respectivas cargas horárias;            (In-
cluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas 
em cada curso, as disciplinas que efetivamente ministrará 
naquele curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a qua-
lificação profissional do docente e o tempo de casa do do-
cente, de forma total, contínua ou intermitente.          (In-
cluída pela lei nº 13.168, de 2015)

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveita-
mento nos estudos, demonstrado por meio de provas e 
outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados 
por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a 
duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos 
sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a frequência de alunos e professores, 
salvo nos programas de educação a distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, 
no período noturno, cursos de graduação nos mesmos 
padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 
obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, ga-
rantida a necessária previsão orçamentária.

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhe-
cidos, quando registrados, terão validade nacional como 
prova da formação recebida por seu titular.

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão 
por elas próprias registrados, e aqueles conferidos por ins-
tituições não-universitárias serão registrados em universi-
dades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por univer-
sidades estrangeiras serão revalidados por universidades 
públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equi-
valente, respeitando-se os acordos internacionais de reci-
procidade ou equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expe-
didos por universidades estrangeiras só poderão ser reco-
nhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de 
conhecimento e em nível equivalente ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão 
a transferência de alunos regulares, para cursos afins, na 
hipótese de existência de vagas, e mediante processo se-
letivo.

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão 
na forma da lei.       (Regulamento)

Art. 50. As instituições de educação superior, quando 
da ocorrência de vagas, abrirão matrícula nas disciplinas 
de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem 
capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo 
seletivo prévio.

Art. 51. As instituições de educação superior creden-
ciadas como universidades, ao deliberar sobre critérios e 
normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em 
conta os efeitos desses critérios sobre a orientação do en-
sino médio, articulando-se com os órgãos normativos dos 
sistemas de ensino.

Art. 52. As universidades são instituições pluridiscipli-
nares de formação dos quadros profissionais de nível su-
perior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do 
saber humano, que se caracterizam por:         (Regulamen-
to)        (Regulamento)

I - produção intelectual institucionalizada mediante o 
estudo sistemático dos temas e problemas mais relevantes, 
tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regio-
nal e nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titu-
lação acadêmica de mestrado ou doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo 
integral.

Parágrafo único. É facultada a criação de universida-
des especializadas por campo do saber.        (Regulamen-
to)        (Regulamento)

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são assegura-
das às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes 
atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e 
programas de educação superior previstos nesta Lei, obe-
decendo às normas gerais da União e, quando for o caso, 
do respectivo sistema de ensino;          (Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, ob-
servadas as diretrizes gerais pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pes-
quisa científica, produção artística e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capaci-
dade institucional e as exigências do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos 
em consonância com as normas gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;
VII - firmar contratos, acordos e convênios;
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos 

de investimentos referentes a obras, serviços e aquisições 
em geral, bem como administrar rendimentos conforme 
dispositivos institucionais;
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IX - administrar os rendimentos e deles dispor na for-
ma prevista no ato de constituição, nas leis e nos respecti-
vos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e 
cooperação financeira resultante de convênios com entida-
des públicas e privadas.

§ 1º Para garantir a autonomia didático-científica das 
universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pes-
quisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponí-
veis, sobre:   (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

I - criação, expansão, modificação e extinção de cur-
sos;   (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

II - ampliação e diminuição de vagas;   (Redação dada 
pela Lei nº 13.490, de 2017)

III - elaboração da programação dos cursos;   (Redação 
dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

IV - programação das pesquisas e das atividades de 
extensão;   (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

V - contratação e dispensa de professores;   (Redação 
dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

VI - planos de carreira docente.   (Redação dada pela 
Lei nº 13.490, de 2017)

§ 2o  As doações, inclusive monetárias, podem ser di-
rigidas a setores ou projetos específicos, conforme acor-
do entre doadores e universidades.    (Incluído pela Lei nº 
13.490, de 2017)

§ 3o  No caso das universidades públicas, os recursos 
das doações devem ser dirigidos ao caixa único da institui-
ção, com destinação garantida às unidades a serem benefi-
ciadas.    (Incluído pela Lei nº 13.490, de 2017)

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Públi-
co gozarão, na forma da lei, de estatuto jurídico especial 
para atender às peculiaridades de sua estrutura, organiza-
ção e financiamento pelo Poder Público, assim como dos 
seus planos de carreira e do regime jurídico do seu pes-
soal.       (Regulamento)        (Regulamento)

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribui-
ções asseguradas pelo artigo anterior, as universidades pú-
blicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e 
administrativo, assim como um plano de cargos e salários, 
atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos dis-
poníveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em confor-
midade com as normas gerais concernentes;

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de 
investimentos referentes a obras, serviços e aquisições em 
geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo 
Poder mantenedor;

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;
V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às 

suas peculiaridades de organização e funcionamento;
VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, 

com aprovação do Poder competente, para aquisição de 
bens imóveis, instalações e equipamentos;

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras 
providências de ordem orçamentária, financeira e patrimo-
nial necessárias ao seu bom desempenho.

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão 
ser estendidas a instituições que comprovem alta qualifica-
ção para o ensino ou para a pesquisa, com base em avalia-
ção realizada pelo Poder Público.

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu 
Orçamento Geral, recursos suficientes para manutenção e 
desenvolvimento das instituições de educação superior por 
ela mantidas.

Art. 56. As instituições públicas de educação superior 
obedecerão ao princípio da gestão democrática, assegura-
da a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 
participarão os segmentos da comunidade institucional, 
local e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocu-
parão setenta por cento dos assentos em cada órgão co-
legiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elabora-
ção e modificações estatutárias e regimentais, bem como 
da escolha de dirigentes.

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, 
o professor ficará obrigado ao mínimo de oito horas sema-
nais de aulas.          (Regulamento)

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 58.  Entende-se por educação especial, para os 
efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar ofe-
recida preferencialmente na rede regular de ensino, para 
educandos com deficiência, transtornos globais do desen-
volvimento e altas habilidades ou superdotação. (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio es-
pecializado, na escola regular, para atender às peculiarida-
des da clientela de educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, 
escolas ou serviços especializados, sempre que, em função 
das condições específicas dos alunos, não for possível a sua 
integração nas classes comuns de ensino regular.

§ 3º  A oferta de educação especial, nos termos 
do caput deste artigo, tem início na educação infantil e 
estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 
4º e o parágrafo único do art. 60 desta Lei.  (Redação dada 
pela Lei nº 13.632, de 2018)

Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos edu-
candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvi-
mento e altas habilidades ou superdotação: (Redação dada 
pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e 
organização específicos, para atender às suas necessida-
des;

II - terminalidade específica para aqueles que não pu-
derem atingir o nível exigido para a conclusão do ensino 
fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração 
para concluir em menor tempo o programa escolar para os 
superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível 
médio ou superior, para atendimento especializado, bem 
como professores do ensino regular capacitados para a in-
tegração desses educandos nas classes comuns;
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IV - educação especial para o trabalho, visando a sua 
efetiva integração na vida em sociedade, inclusive condi-
ções adequadas para os que não revelarem capacidade 
de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação 
com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 
apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, in-
telectual ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas so-
ciais suplementares disponíveis para o respectivo nível do 
ensino regular.

Art. 59-A.  O poder público deverá instituir cadastro 
nacional de alunos com altas habilidades ou superdotação 
matriculados na educação básica e na educação superior, a 
fim de fomentar a execução de políticas públicas destina-
das ao desenvolvimento pleno das potencialidades desse 
alunado.         (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

Parágrafo único.  A identificação precoce de alunos com 
altas habilidades ou superdotação, os critérios e procedi-
mentos para inclusão no cadastro referido no caput deste 
artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os 
mecanismos de acesso aos dados do cadastro e as políti-
cas de desenvolvimento das potencialidades do alunado 
de que trata o caput serão definidos em regulamento.

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino 
estabelecerão critérios de caracterização das instituições 
privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico 
e financeiro pelo Poder Público.

Parágrafo único.  O poder público adotará, como alter-
nativa preferencial, a ampliação do atendimento aos edu-
candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvi-
mento e altas habilidades ou superdotação na própria rede 
pública regular de ensino, independentemente do apoio às 
instituições previstas neste artigo.  (Redação dada pela Lei 
nº 12.796, de 2013)

TÍTULO VI
Dos Profissionais da Educação

Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação es-
colar básica os que, nela estando em efetivo exercício e 
tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.014, de 2009)

I – professores habilitados em nível médio ou superior 
para a docência na educação infantil e nos ensinos funda-
mental e médio; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)

II – trabalhadores em educação portadores de diploma 
de pedagogia, com habilitação em administração, planeja-
mento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem 
como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas 
áreas;  (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)

III – trabalhadores em educação, portadores de diplo-
ma de curso técnico ou superior em área pedagógica ou 
afim.         (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos 
respectivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos 
de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, 
atestados por titulação específica ou prática de ensino em 
unidades educacionais da rede pública ou privada ou das 

corporações privadas em que tenham atuado, exclusiva-
mente para atender ao inciso V do caput do art. 36;        (In-
cluído pela lei nº 13.415, de 2017)

V - profissionais graduados que tenham feito comple-
mentação pedagógica, conforme disposto pelo Conselho 
Nacional de Educação.        (Incluído pela lei nº 13.415, de 
2017)

Parágrafo único.  A formação dos profissionais da edu-
cação, de modo a atender às especificidades do exercício 
de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes 
etapas e modalidades da educação básica, terá como fun-
damentos:         (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

I – a presença de sólida formação básica, que propi-
cie o conhecimento dos fundamentos científicos e sociais 
de suas competências de trabalho; (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009)

II – a associação entre teorias e práticas, mediante es-
tágios supervisionados e capacitação em serviço; (Incluído 
pela Lei nº 12.014, de 2009)

III – o aproveitamento da formação e experiências 
anteriores, em instituições de ensino e em outras ativida-
des.         (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

Art. 62.  A formação de docentes para atuar na educa-
ção básica far-se-á em nível superior, em curso de licen-
ciatura plena, admitida, como formação mínima para o 
exercício do magistério na educação infantil e nos cinco 
primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em ní-
vel médio, na modalidade normal.        (Redação dada pela 
lei nº 13.415, de 2017)

§ 1º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Muni-
cípios, em regime de colaboração, deverão promover a for-
mação inicial, a continuada e a capacitação dos profissio-
nais de magistério.  (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

§ 2º  A formação continuada e a capacitação dos pro-
fissionais de magistério poderão utilizar recursos e tecno-
logias de educação a distância.         (Incluído pela Lei nº 
12.056, de 2009).

§ 3º  A formação inicial de profissionais de magistério 
dará preferência ao ensino presencial, subsidiariamente fa-
zendo uso de recursos e tecnologias de educação a distân-
cia. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

§ 4o  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Mu-
nicípios adotarão mecanismos facilitadores de acesso e 
permanência em cursos de formação de docentes em nível 
superior para atuar na educação básica pública. (Incluído 
pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 5o  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Mu-
nicípios incentivarão a formação de profissionais do ma-
gistério para atuar na educação básica pública mediante 
programa institucional de bolsa de iniciação à docência a 
estudantes matriculados em cursos de licenciatura, de gra-
duação plena, nas instituições de educação superior.  (In-
cluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 6o  O Ministério da Educação poderá estabelecer nota 
mínima em exame nacional aplicado aos concluintes do 
ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cur-
sos de graduação para formação de docentes, ouvido o 
Conselho Nacional de Educação - CNE.  (Incluído pela Lei 
nº 12.796, de 2013)
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§ 7o  (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
§ 8o  Os currículos dos cursos de formação de docen-

tes terão por referência a Base Nacional Comum Curricu-
lar.        (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)     (Vide Lei nº 
13.415, de 2017)

Art. 62-A.  A formação dos profissionais a que se refere 
o inciso III do art. 61 far-se-á por meio de cursos de con-
teúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, 
incluindo habilitações tecnológicas.  (Incluído pela Lei nº 
12.796, de 2013)

Parágrafo único.  Garantir-se-á formação continuada 
para os profissionais a que se refere o caput, no local de 
trabalho ou em instituições de educação básica e superior, 
incluindo cursos de educação profissional, cursos superio-
res de graduação plena ou tecnológicos e de pós-gradua-
ção. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas 
de educação básica a cursos superiores de pedagogia e 
licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 
diferenciado.    (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)

§ 1º  Terão direito de pleitear o acesso previsto 
no caput deste artigo os professores das redes públicas 
municipais, estaduais e federal que ingressaram por con-
curso público, tenham pelo menos três anos de exercício 
da profissão e não sejam portadores de diploma de gra-
duação.     (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)

§ 2o As instituições de ensino responsáveis pela ofer-
ta de cursos de pedagogia e outras licenciaturas definirão 
critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos 
certames interessados em número superior ao de vagas 
disponíveis para os respectivos cursos.     (Incluído pela Lei 
nº 13.478, de 2017)

§ 3o Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem de-
finidos em regulamento pelas universidades, terão priori-
dade de ingresso os professores que optarem por cursos 
de licenciatura em matemática, física, química, biologia e 
língua portuguesa.    (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)

Art. 63. Os institutos superiores de educação mante-
rão:            (Regulamento)

I - cursos formadores de profissionais para a educa-
ção básica, inclusive o curso normal superior, destinado à 
formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental;

II - programas de formação pedagógica para porta-
dores de diplomas de educação superior que queiram se 
dedicar à educação básica;

III - programas de educação continuada para os profis-
sionais de educação dos diversos níveis.

Art. 64. A formação de profissionais de educação para 
administração, planejamento, inspeção, supervisão e orien-
tação educacional para a educação básica, será feita em 
cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-
-graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, 
nesta formação, a base comum nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação 
superior, incluirá prática de ensino de, no mínimo, trezen-
tas horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério 
superior far-se-á em nível de pós-graduação, prioritaria-
mente em programas de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por uni-
versidade com curso de doutorado em área afim, poderá 
suprir a exigência de título acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valoriza-
ção dos profissionais da educação, assegurando-lhes, inclu-
sive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do 
magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de 
provas e títulos;

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive 
com licenciamento periódico remunerado para esse fim;

III - piso salarial profissional;
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habi-

litação, e na avaliação do desempenho;
V - período reservado a estudos, planejamento e avalia-

ção, incluído na carga de trabalho;
VI - condições adequadas de trabalho.
§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o 

exercício profissional de quaisquer outras funções de ma-
gistério, nos termos das normas de cada sistema de ensi-
no.           (Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006)

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e 
no § 8o do art. 201 da Constituição Federal, são conside-
radas funções de magistério as exercidas por professores 
e especialistas em educação no desempenho de ativida-
des educativas, quando exercidas em estabelecimento de 
educação básica em seus diversos níveis e modalidades, 
incluídas, além do exercício da docência, as de direção de 
unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pe-
dagógico.    (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006)

§ 3o  A União prestará assistência técnica aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios na elaboração de concur-
sos públicos para provimento de cargos dos profissionais 
da educação.            (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

TÍTULO VII
Dos Recursos financeiros

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação 
os originários de:

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;

II - receita de transferências constitucionais e outras 
transferências;

III - receita do salário-educação e de outras contribui-
ções sociais;

IV - receita de incentivos fiscais;
V - outros recursos previstos em lei.
Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 

dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 
Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de im-
postos, compreendidas as transferências constitucionais, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino público.   (Vide 
Medida Provisória nº 773, de 2017)   (Vigência encerrada)

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir.
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§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de im-
postos mencionadas neste artigo as operações de crédito 
por antecipação de receita orçamentária de impostos.

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes 
aos mínimos estatuídos neste artigo, será considerada a re-
ceita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quan-
do for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos 
adicionais, com base no eventual excesso de arrecadação.

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas 
e as efetivamente realizadas, que resultem no não atendi-
mento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apu-
radas e corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro.

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do 
caixa da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 
educação, observados os seguintes prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de 
cada mês, até o vigésimo dia;

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigé-
simo dia de cada mês, até o trigésimo dia;

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao 
final de cada mês, até o décimo dia do mês subsequente.

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a cor-
reção monetária e à responsabilização civil e criminal das 
autoridades competentes.

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e de-
senvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas 
à consecução dos objetivos básicos das instituições edu-
cacionais de todos os níveis, compreendendo as que se 
destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docen-
te e demais profissionais da educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação 
de instalações e equipamentos necessários ao ensino;

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados 
ao ensino;

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas vi-
sando precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à 
expansão do ensino;

V - realização de atividades-meio necessárias ao fun-
cionamento dos sistemas de ensino;

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas 
públicas e privadas;

VII - amortização e custeio de operações de crédito 
destinadas a atender ao disposto nos incisos deste artigo;

VIII - aquisição de material didático-escolar e manu-
tenção de programas de transporte escolar.

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e 
desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de 
ensino, ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, 
que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua 
qualidade ou à sua expansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de 
caráter assistencial, desportivo ou cultural;

III - formação de quadros especiais para a administra-
ção pública, sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, assis-
tência médico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e 
outras formas de assistência social;

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para 
beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educa-
ção, quando em desvio de função ou em atividade alheia à 
manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e de-
senvolvimento do ensino serão apuradas e publicadas nos 
balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a 
que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal.

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, priorita-
riamente, na prestação de contas de recursos públicos, o 
cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Fe-
deral, no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e na legislação concernente.

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, estabelecerá padrão mí-
nimo de oportunidades educacionais para o ensino fun-
damental, baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, 
capaz de assegurar ensino de qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este ar-
tigo será calculado pela União ao final de cada ano, com 
validade para o ano subsequente, considerando variações 
regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades 
de ensino.

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos 
Estados será exercida de modo a corrigir, progressivamen-
te, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo 
de qualidade de ensino.

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a 
fórmula de domínio público que inclua a capacidade de 
atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo 
Estado, do Distrito Federal ou do Município em favor da 
manutenção e do desenvolvimento do ensino.

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo 
será definida pela razão entre os recursos de uso constitu-
cionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimen-
to do ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão 
mínimo de qualidade.

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 
2º, a União poderá fazer a transferência direta de recursos 
a cada estabelecimento de ensino, considerado o número 
de alunos que efetivamente frequentam a escola.

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser 
exercida em favor do Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino 
de sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 
e o inciso V do art. 11 desta Lei, em número inferior à sua 
capacidade de atendimento.

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no ar-
tigo anterior ficará condicionada ao efetivo cumprimento 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto 
nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais.

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às esco-
las públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distri-
buam resultados, dividendos, bonificações, participações 
ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pre-
texto;
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II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra 

escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Po-
der Público, no caso de encerramento de suas atividades;

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos re-
cebidos.

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para a educação básica, na 
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares 
da rede pública de domicílio do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir prioritariamente na expansão 
da sua rede local.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão 
poderão receber apoio financeiro do Poder Público, inclu-
sive mediante bolsas de estudo.

TÍTULO VIII
Das Disposições Gerais

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colabo-
ração das agências federais de fomento à cultura e de as-
sistência aos índios, desenvolverá programas integrados de 
ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar bilingue 
e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes ob-
jetivos:

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, 
a recuperação de suas memórias históricas; a reafirmação 
de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas 
e ciências;

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o 
acesso às informações, conhecimentos técnicos e científi-
cos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas 
e não-índias.

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os 
sistemas de ensino no provimento da educação intercultu-
ral às comunidades indígenas, desenvolvendo programas 
integrados de ensino e pesquisa.

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das 
comunidades indígenas.

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluí-
dos nos Planos Nacionais de Educação, terão os seguintes 
objetivos:

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua ma-
terna de cada comunidade indígena;

II - manter programas de formação de pessoal espe-
cializado, destinado à educação escolar nas comunidades 
indígenas;

III - desenvolver currículos e programas específicos, 
neles incluindo os conteúdos culturais correspondentes às 
respectivas comunidades;

IV - elaborar e publicar sistematicamente material di-
dático específico e diferenciado.

§ 3o No que se refere à educação superior, sem prejuízo 
de outras ações, o atendimento aos povos indígenas efe-
tivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, mediante 
a oferta de ensino e de assistência estudantil, assim como 
de estímulo à pesquisa e desenvolvimento de programas 
especiais.  (Incluído pela Lei nº 12.416, de 2011)

Art. 79-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, de 
9.1.2003)

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de no-
vembro como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’.  (Incluí-
do pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimen-
to e a veiculação de programas de ensino a distância, em 
todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 
continuada.            (Regulamento)  (Regulamento)

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura 
e regime especiais, será oferecida por instituições especifi-
camente credenciadas pela União.

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a reali-
zação de exames e registro de diploma relativos a cursos 
de educação a distância.

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de 
programas de educação a distância e a autorização para 
sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de 
ensino, podendo haver cooperação e integração entre os 
diferentes sistemas.        (Regulamento)

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento dife-
renciado, que incluirá:

I - custos de transmissão reduzidos em canais comer-
ciais de radiodifusão sonora e de sons e imagens e em 
outros meios de comunicação que sejam explorados me-
diante autorização, concessão ou permissão do poder pú-
blico;     (Redação dada pela Lei nº 12.603, de 2012)

II - concessão de canais com finalidades exclusivamen-
te educativas;

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder 
Público, pelos concessionários de canais comerciais.

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou insti-
tuições de ensino experimentais, desde que obedecidas as 
disposições desta Lei.

Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as nor-
mas de realização de estágio em sua jurisdição, observada 
a lei federal sobre a matéria.   (Redação dada pela Lei nº 
11.788, de 2008)

 Parágrafo único. (Revogado).   (Redação dada pela Lei 
nº 11.788, de 2008)

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, 
admitida a equivalência de estudos, de acordo com as nor-
mas fixadas pelos sistemas de ensino.

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser 
aproveitados em tarefas de ensino e pesquisa pelas res-
pectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de 
acordo com seu rendimento e seu plano de estudos.

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação 
própria poderá exigir a abertura de concurso público de 
provas e títulos para cargo de docente de instituição públi-
ca de ensino que estiver sendo ocupado por professor não 
concursado, por mais de seis anos, ressalvados os direitos 
assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 86. As instituições de educação superior constituí-
das como universidades integrar-se-ão, também, na sua 
condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional 
de Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação especí-
fica.



57

LEGISLAÇÃO

TÍTULO IX
Das Disposições Transitórias

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se 
um ano a partir da publicação desta Lei.

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publica-
ção desta Lei, encaminhará, ao Congresso Nacional, o Pla-
no Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os 
dez anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial 
sobre Educação para Todos.

§ 2º  (Revogado).    (Redação dada pela lei nº 12.796, 
de 2013)

§ 3o  O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, su-
pletivamente, a União, devem: (Redação dada pela Lei nº 
11.330, de 2006)

I - (revogado);      (Redação dada pela lei nº 12.796, de 
2013)

a) (Revogado)      (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 
2006)

b) (Revogado)       (Redação dada pela Lei nº 11.274, 
de 2006)

c) (Revogado)      (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 
2006)

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens 
e adultos insuficientemente escolarizados;

III - realizar programas de capacitação para todos os 
professores em exercício, utilizando também, para isto, os 
recursos da educação a distância;

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fun-
damental do seu território ao sistema nacional de avaliação 
do rendimento escolar.

§ 4º  (Revogado).        (Redação dada pela lei nº 12.796, 
de 2013)

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a 
progressão das redes escolares públicas urbanas de ensino 
fundamental para o regime de escolas de tempo integral.

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, bem como a dos Estados 
aos seus Municípios, ficam condicionadas ao cumprimen-
to do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais 
pertinentes pelos governos beneficiados.

Art. 87-A.  (VETADO). (Incluído pela lei nº 12.796, de 
2013)

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios adaptarão sua legislação educacional e de 
ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um 
ano, a partir da data de sua publicação.           (Regulamen-
to)         (Regulamento)

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus esta-
tutos e regimentos aos dispositivos desta Lei e às normas 
dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes 
estabelecidos.

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o dis-
posto nos incisos II e III do art. 52 é de oito anos.

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que ve-
nham a ser criadas deverão, no prazo de três anos, a contar 
da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema 
de ensino.

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o 
regime anterior e o que se institui nesta Lei serão resol-
vidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante 
delegação deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de 
ensino, preservada a autonomia universitária.

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de novembro 
de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de no-
vembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, 
ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 7.044, 
de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-
-lei que as modificaram e quaisquer outras disposições em 
contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Indepen-
dência e 108º da República.

LEI FEDERAL Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO 
DE 2014 (E SUAS ALTERAÇÕES). APROVA O 
PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO - PNE E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014.

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá ou-
tras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  É aprovado o Plano Nacional de Educação - 
PNE, com vigência por 10 (dez) anos, a contar da publica-
ção desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumpri-
mento do disposto no art. 214 da Constituição Federal.

Art. 2o  São diretrizes do PNE:
I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - superação das desigualdades educacionais, com 

ênfase na promoção da cidadania e na erradicação de to-
das as formas de discriminação;

IV - melhoria da qualidade da educação;
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com 

ênfase nos valores morais e éticos em que se fundamenta 
a sociedade;

VI - promoção do princípio da gestão democrática da 
educação pública;

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecno-
lógica do País;

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recur-
sos públicos em educação como proporção do Produto 
Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessi-
dades de expansão, com padrão de qualidade e equidade;

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos 

humanos, à diversidade e à sustentabilidade socioambien-
tal.
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Art. 3o  As metas previstas no Anexo desta Lei serão 
cumpridas no prazo de vigência deste PNE, desde que não 
haja prazo inferior definido para metas e estratégias espe-
cíficas.

Art. 4o  As metas previstas no Anexo desta Lei deve-
rão ter como referência a Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílios - PNAD, o censo demográfico e os censos  
nacionais da educação básica e superior mais atualizados, 
disponíveis na data da publicação desta Lei.

Parágrafo único.  O poder público buscará ampliar o 
escopo das pesquisas com fins estatísticos de forma a in-
cluir informação detalhada sobre o perfil das populações 
de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência.

Art. 5o  A execução do PNE e o cumprimento de suas 
metas serão objeto de monitoramento contínuo e de ava-
liações periódicas, realizados pelas seguintes instâncias:

I - Ministério da Educação - MEC;
II - Comissão de Educação da Câmara dos Deputados 

e Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Fe-
deral;

III - Conselho Nacional de Educação - CNE;
IV - Fórum Nacional de Educação.
§ 1o  Compete, ainda, às instâncias referidas no caput:
I - divulgar os resultados do monitoramento e das ava-

liações nos respectivos sítios institucionais da internet;
II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a 

implementação das estratégias e o cumprimento das me-
tas;

III - analisar e propor a revisão do percentual de inves-
timento público em educação.

§ 2o  A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vi-
gência deste PNE, o Instituto Nacional de Estudos e Pesqui-
sas Educacionais Anísio Teixeira - INEP publicará estudos 
para aferir a evolução  no cumprimento das metas esta-
belecidas no Anexo desta Lei, com informações organiza-
das por ente federado e consolidadas em âmbito nacional, 
tendo como referência os estudos e as pesquisas de que 
trata o art. 4o, sem prejuízo de outras fontes e informações 
relevantes.

§ 3o  A meta progressiva do investimento público em 
educação será avaliada no quarto ano de vigência do PNE 
e poderá ser ampliada por meio de lei para atender às ne-
cessidades financeiras do cumprimento das demais metas.

§ 4o  O investimento público em educação a que se 
referem o inciso VI do art. 214 da Constituição Federal e 
a meta 20 do Anexo desta Lei engloba os recursos aplica-
dos na forma do art. 212 da Constituição Federal e do art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
bem como os recursos aplicados nos programas de expan-
são da educação profissional e superior, inclusive na forma 
de incentivo e isenção fiscal, as bolsas de estudos conce-
didas no Brasil e no exterior, os subsídios concedidos em 
programas de financiamento estudantil e o financiamento 
de creches, pré-escolas e de educação especial na forma 
do art. 213 da Constituição Federal.

§ 5o  Será destinada à manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino, em acréscimo aos recursos vinculados 
nos termos do art. 212 da Constituição Federal, além de 
outros recursos previstos em lei, a parcela da participação 

no resultado ou da compensação financeira pela exploração 
de petróleo e de gás natural, na forma de lei específica, com 
a finalidade de assegurar o cumprimento da meta prevista 
no inciso VI do art. 214 da Constituição Federal.

Art. 6o  A União promoverá a realização de pelo menos 
2 (duas) conferências nacionais de educação até o final do 
decênio, precedidas de conferências distrital, municipais e 
estaduais, articuladas e coordenadas pelo Fórum Nacional 
de Educação, instituído nesta Lei, no âmbito do Ministério 
da Educação.

§ 1o  O Fórum Nacional de Educação, além da atribuição 
referida no caput:

I - acompanhará a execução do PNE e o cumprimento 
de suas metas;

II - promoverá a articulação das conferências nacionais 
de educação com as conferências regionais, estaduais e mu-
nicipais que as precederem.

§ 2o  As conferências nacionais de educação realizar-se-
-ão com intervalo de até 4 (quatro) anos entre elas, com o 
objetivo de avaliar a execução deste PNE e subsidiar a ela-
boração do plano nacional de educação para o decênio sub-
sequente.

Art. 7o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios atuarão em regime de colaboração, visando ao al-
cance das metas e à implementação das estratégias objeto 
deste Plano.

§ 1o  Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais 
e do Distrito Federal a adoção das medidas governamentais 
necessárias ao alcance das metas previstas neste PNE.

§ 2o  As estratégias definidas no Anexo desta Lei não eli-
dem a adoção de medidas adicionais em âmbito local ou de 
instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação entre 
os entes federados, podendo ser complementadas por me-
canismos nacionais e locais de coordenação e colaboração 
recíproca.

§ 3o  Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios criarão mecanismos para o acompa-
nhamento local da consecução das metas deste PNE e dos 
planos previstos no art. 8o.

§ 4o  Haverá regime de colaboração específico para a 
implementação de modalidades de educação escolar que 
necessitem considerar territórios étnico-educacionais e a 
utilização de estratégias que levem em conta as identidades 
e especificidades socioculturais e linguísticas de cada comu-
nidade envolvida, assegurada a consulta prévia e informada 
a essa comunidade.

§ 5o  Será criada uma instância permanente de negocia-
ção e cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios.

§ 6o  O fortalecimento do regime de colaboração entre 
os Estados e respectivos Municípios incluirá a instituição de 
instâncias permanentes de negociação, cooperação e pac-
tuação em cada Estado.

§ 7o  O fortalecimento do regime de colaboração entre 
os Municípios dar-se-á, inclusive, mediante a adoção de ar-
ranjos de desenvolvimento da educação.

Art. 8o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão elaborar seus correspondentes planos de educação, 
ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância 
com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, 
no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei.
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§ 1o  Os entes federados estabelecerão nos respectivos 
planos de educação estratégias que:

I - assegurem a articulação das políticas educacionais 
com as demais políticas sociais, particularmente as cultu-
rais;

II - considerem as necessidades específicas das popu-
lações do campo e das comunidades indígenas e quilom-
bolas, asseguradas a equidade educacional e a diversidade 
cultural;

III - garantam o atendimento das necessidades espe-
cíficas na educação especial, assegurado o sistema educa-
cional inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades;

IV - promovam a articulação interfederativa na imple-
mentação das políticas educacionais.

§ 2o  Os processos de elaboração e adequação dos 
planos de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, de que trata o caput deste artigo, serão realiza-
dos com ampla participação de representantes da comuni-
dade educacional e da sociedade civil.

Art. 9o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão aprovar leis específicas para os seus sistemas de 
ensino, disciplinando a gestão democrática da educação 
pública nos respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 
2 (dois) anos contado da publicação desta Lei, adequando, 
quando for o caso, a legislação local já adotada com essa 
finalidade.

Art. 10.  O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias 
e os orçamentos anuais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios serão formulados de maneira a 
assegurar a consignação de dotações orçamentárias com-
patíveis com as diretrizes, metas e estratégias deste PNE e 
com os respectivos planos de educação, a fim de viabilizar 
sua plena execução.

Art. 11.  O Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Básica, coordenado pela União, em colaboração com os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municípios, constituirá fonte 
de informação para a avaliação da qualidade da educação 
básica e para a orientação das políticas públicas desse nível 
de ensino.

§ 1o  O sistema de avaliação a que se refere o caput pro-
duzirá, no máximo a cada 2 (dois) anos:

I - indicadores de rendimento escolar, referentes ao 
desempenho dos (as) estudantes apurado em exames na-
cionais de avaliação, com participação de pelo menos 80% 
(oitenta por cento) dos (as) alunos (as) de cada ano escolar 
periodicamente avaliado em cada escola, e aos dados per-
tinentes apurados pelo censo escolar da educação básica;

II - indicadores de avaliação institucional, relativos a 
características como o perfil do alunado e do corpo dos 
(as) profissionais da educação, as relações entre dimensão 
do corpo docente, do corpo técnico e do corpo discente, 
a infraestrutura das escolas, os recursos pedagógicos dis-
poníveis e os processos da gestão, entre outras relevantes.

§ 2o  A elaboração e a divulgação de índices para ava-
liação da qualidade, como o Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica - IDEB, que agreguem os indicadores 
mencionados no inciso I do § 1o não elidem a obrigatorie-
dade de divulgação, em separado, de cada um deles.

§ 3o  Os indicadores mencionados no § 1o serão esti-
mados por etapa, estabelecimento de ensino, rede esco-
lar, unidade da Federação e em nível agregado nacional, 
sendo amplamente divulgados, ressalvada a publicação 
de resultados individuais e indicadores por turma, que fica 
admitida exclusivamente para a comunidade do respectivo 
estabelecimento e para o órgão gestor da respectiva rede.

§ 4o  Cabem ao Inep a elaboração e o cálculo do Ideb e 
dos indicadores referidos no § 1o.

§ 5o  A avaliação de desempenho dos (as) estudantes 
em exames, referida no inciso I do § 1o, poderá ser direta-
mente realizada pela União ou, mediante acordo de coope-
ração, pelos Estados e pelo Distrito Federal, nos respectivos 
sistemas de ensino e de seus Municípios, caso mantenham 
sistemas próprios de avaliação do rendimento escolar, 
assegurada a compatibilidade metodológica entre esses 
sistemas e o nacional, especialmente no que se refere às 
escalas de proficiência e ao calendário de aplicação.

Art. 12.  Até o final do primeiro semestre do nono ano 
de vigência deste PNE, o Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional, sem prejuízo das prerrogativas des-
te Poder, o projeto de lei referente ao Plano Nacional de 
Educação a vigorar no período subsequente, que incluirá 
diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o próximo 
decênio.

Art. 13.  O poder público deverá instituir, em lei especí-
fica, contados 2 (dois) anos da publicação desta Lei, o Sis-
tema Nacional de Educação, responsável pela articulação 
entre os sistemas de ensino, em regime de colaboração, 
para efetivação das diretrizes, metas e estratégias do Plano 
Nacional de Educação.

Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília,  25  de  junho de 2014; 193o da Independência 
e 126o da República.

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 746, DE 2015 
Altera a Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que 

aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras provi-
dências, para dispor sobre o Relatório de Avaliação do Pla-
no e sobre os resultados da avaliação da educação básica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º A Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 5º-A: “Art. 5º-A. O Poder 
Executivo enviará ao Congresso Nacional, bianualmente, 
até o dia 15 de abril, o Relatório de Avaliação do PNE, que 
conterá: 

I – a avaliação da possibilidade de cumprimento das 
metas previstas no Plano, indicando, quando for o caso, as 
medidas corretivas necessárias para o seu alcance; 

II – a execução física e financeira dos programas e 
ações orçamentárias correspondentes às metas estabele-
cidas pelo Plano. 

§ 1º A Comissão de Educação da Câmara dos Deputa-
dos e a Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Se-
nado Federal promoverão, na primeira quinzena de maio, 
audiência pública conjunta com o Ministro da Educação 
para discutir os resultados apresentados no Relatório de 
Avaliação do PNE e as perspectivas futuras das políticas pú-
blicas para a educação no País. 
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§ 2º O Poder Executivo divulgará, na Internet, até o dia 
15 de abril, o Relatório de Avaliação do PNE. 

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 
2014, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: Art. 11. ..
........................................ § 6º Os resultados do sistema de ava-
liação a que se refere o caput devem ser utilizados para a 
disseminação, mediante assistência técnica e financeira da 
União, de práticas pedagógicas eficazes e para a qualifi-
cação de gestores e profissionais da educação, de modo 
a implementar ações voltadas à melhoria da qualidade do 
ensino, com prioridade para os entes federados com Ideb 
abaixo da média nacional, tanto no ensino fundamental 
quanto no ensino médio” (NR). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

LEI FEDERAL Nº 10436, DE 24 DE ABRIL DE 
2002. DISPÕE SOBRE A LÍNGUA BRASILEIRA 

DE SINAIS – LIBRAS.

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL  DE 2002.

Regulamento
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá 

outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É reconhecida como meio legal de comunicação 
e expressão a Língua Brasileira de Sinais - Libras e outros 
recursos de expressão a ela associados.

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de 
Sinais - Libras a forma de comunicação e expressão, em 
que o sistema linguístico de natureza visual-motora, com 
estrutura gramatical própria, constituem um sistema lin-
guístico de transmissão de idéias e fatos, oriundos de co-
munidades de pessoas surdas do Brasil.

Art. 2o Deve ser garantido, por parte do poder público 
em geral e empresas concessionárias de serviços públicos, 
formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 
Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comu-
nicação objetiva e de utilização corrente das comunidades 
surdas do Brasil.

Art. 3o As instituições públicas e empresas concessio-
nárias de serviços públicos de assistência à saúde devem 
garantir atendimento e tratamento adequado aos portado-
res de deficiência auditiva, de acordo com as normas legais 
em vigor.

Art. 4o O sistema educacional federal e os sistemas edu-
cacionais estaduais, municipais e do Distrito Federal devem 
garantir a inclusão nos cursos de formação de Educação 
Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus ní-
veis médio e superior, do ensino da Língua Brasileira de 
Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros Cur-
riculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente.

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras 
não poderá substituir a modalidade escrita da língua por-
tuguesa.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Brasília, 24 de abril de 2002; 181o da Independência e 
114o da República.

LEI FEDERAL Nº 10.793, DE 1º DE DEZEMBRO 
DE 2003. ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 
26, § 3º, E DO ARTIGO 92 DA LEI FEDERAL 

9394/96, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES E 
BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL.

LEI No 10.793, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003.

Altera a redação do art. 26, § 3o, e do art. 92 da Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que “estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional”, e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O § 3o do art. 26 da Lei no 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26 ...........................................................................
...........................................................................
§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógi-

ca da escola, é componente curricular obrigatório da edu-
cação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior 
a seis horas;

II – maior de trinta anos de idade;
III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, 

em situação similar, estiver obrigado à prática da educação 
física;

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de ou-
tubro de 1969;

V – (VETADO)
VI – que tenha prole.
...........................................................................” (NR)
Art. 2o (VETADO)
Art. 3o Esta Lei entra em vigor no ano letivo seguinte à 

data de sua publicação.
Brasília, 1o de dezembro de 2003; 182o da Independên-

cia e 115o da República.
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LEI FEDERAL Nº 11.114, DE 16 DE MAIO DE 
2005. ALTERA OS ARTIGOS 6º, 30, 32 E 87 DA 
LEI FEDERAL Nº 9.394/96, COM O OBJETIVO 

DE TORNAR OBRIGATÓRIO O INÍCIO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL AOS SEIS ANOS DE 

IDADE.

LEI Nº 11.114, DE 16 DE MAIO DE 2005.

Altera os arts. 6o, 30, 32 e 87 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, com o objetivo de tornar obrigatório o 
início do ensino fundamental aos seis anos de idade.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 6o, 30, 32 e 87 da Lei no 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 6o. É dever dos pais ou responsáveis efetuar a ma-
trícula dos menores, a partir dos seis anos de idade, no 
ensino fundamental.” (NR)

“Art. 30. ..........................................................................
.......................................................................................
II – (VETADO)”
“Art. 32o. O ensino fundamental, com duração mínima 

de oito anos, obrigatório e gratuito na escola pública a par-
tir dos seis anos, terá por objetivo a formação básica do 
cidadão mediante:

................................................................................” (NR)
“Art. 87. ............................................................................
.........................................................................................
§ 3o ..................................................................................
I – matricular todos os educandos a partir dos seis anos 

de idade, no ensino fundamental, atendidas as seguintes 
condições no âmbito de cada sistema de ensino:

a) plena observância das condições de oferta fixadas 
por esta Lei, no caso de todas as redes escolares;

b) atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo 
menos 95% (noventa e cinco por cento) da faixa etária de 
sete a catorze anos, no caso das redes escolares públicas; e

c) não redução média de recursos por aluno do ensino 
fundamental na respectiva rede pública, resultante da in-
corporação dos alunos de seis anos de idade;

..................................................................................” (NR)
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação, com eficácia a partir do início do ano letivo subse-
quente.

Brasília, 16 de maio de 2005; 184o da Independência e 
117o da República.

LEI FEDERAL Nº 11.274, DE 6 DE FEVEREIRO 
DE 2006. ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 
29, 30,32 E 87 DA LEI FEDERAL Nº 9.394/96, 

QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL, DISPONDO SOBRE 

A DURAÇÃO DE 9 (NOVE) ANOS PARA O 
ENSINO FUNDAMENTAL, COM MATRÍCULA 
OBRIGATÓRIA A PARTIR DOS 6 (SEIS) ANOS 

DE IDADE.

LEI Nº 11.274, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2006.

Altera a redação dos arts. 29, 30, 32 e 87 da Lei no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, dispondo sobre a duração de 
9 (nove) anos para o ensino fundamental, com matrícula 
obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o (VETADO)
Art. 2o (VETADO)
Art. 3o O art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com dura-

ção de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-
-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação 
básica do cidadão, mediante:

...................................................................................” (NR)
Art. 4o O § 2o e o inciso I do § 3o do art. 87 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 87 ...................................................................................
...................................................................................
§ 2o O poder público deverá recensear os educandos 

no ensino fundamental, com especial atenção para o grupo 
de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) a 
16 (dezesseis) anos de idade.

§ 3o ...................................................................................
I – matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) 

anos de idade no ensino fundamental;
a) (Revogado)
b) (Revogado)
c) (Revogado)
...................................................................................” (NR)
Art. 5o Os Municípios, os Estados e o Distrito Federal 

terão prazo até 2010 para implementar a obrigatoriedade 
para o ensino fundamental disposto no art. 3o desta Lei e a 
abrangência da pré-escola de que trata o art. 2o desta Lei.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Brasília, 6 de fevereiro de 2006; 185o da Independência 
e 118o da República.
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LEI FEDERAL Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO 
DE 2007. REGULAMENTA O FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB.

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007.

Regulamenta o Fundo  de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Profissio-
nais da Educação - FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias; altera a Lei 
no 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga dispositivos 
das Leis nos9.424, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 
9 de junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o  É instituído, no âmbito de cada Estado e do Dis-
trito Federal, um Fundo de Manutenção e Desenvolvimen-
to da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos 
do art. 60 do Ato das  Disposições  Constitucionais Transi-
tórias - ADCT.

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos 
no caput deste artigo e a aplicação de seus recursos não 
isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 
obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desen-
volvimento do ensino, na forma prevista no art. 212 da 
Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo 
único do art. 10 e no inciso I do caput do art. 11 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos 
impostos e transferências que compõem a cesta de recur-
sos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e 
o § 1o do art. 3o desta Lei, de modo que os recursos previs-
tos no art. 3o desta Lei somados aos referidos neste inciso 
garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) desses impostos e transferências em favor da manu-
tenção e desenvolvimento do ensino;

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos de-
mais impostos e transferências.

Art. 2o  Os Fundos destinam-se à manutenção e ao de-
senvolvimento da educação básica pública e à valorização 
dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna 
remuneração, observado o disposto nesta Lei.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA

Seção I
Das Fontes de Receita dos Fundos

Art. 3o  Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Dis-
trito Federal, são compostos por 20% (vinte por cento) das 
seguintes fontes de receita:

I - imposto sobre transmissão causa mortis e doação 
de quaisquer bens ou direitos previsto no inciso I do caput 
do art. 155 da Constituição Federal;

II - imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transportes 
interestadual e intermunicipal e de comunicação previsto 
no inciso II do caput do art. 155combinado com o inciso IV 
do caput do art. 158 da Constituição Federal;

III - imposto sobre a propriedade de veículos automo-
tores previsto no inciso III do caput do art. 155 combinado 
com o inciso III do caput do art. 158 da Constituição Fe-
deral;

IV - parcela do produto da arrecadação do imposto 
que a União eventualmente instituir no exercício da com-
petência que lhe é atribuída pelo inciso I do caput do art. 
154 da Constituição Federal prevista no inciso II do caput 
do art. 157 da Constituição Federal;

V - parcela do produto da arrecadação do imposto so-
bre a propriedade territorial rural, relativamente a imóveis 
situados nos Municípios,  prevista no  inciso II do caput do 
art. 158 da Constituição Federal;

VI - parcela do produto da arrecadação do imposto so-
bre renda e proventos de qualquer natureza e do imposto 
sobre produtos industrializados devida ao Fundo de Parti-
cipação dos Estados e do Distrito Federal – FPE e prevista 
na alínea a do inciso I do caput do art. 159 da Constituição 
Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei 
no 5.172, de 25 de outubro de 1966;

VII - parcela do produto da arrecadação do imposto 
sobre renda e proventos de qualquer natureza e do im-
posto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM e prevista na alínea b do 
inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal e no 
Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966;

VIII - parcela do produto da arrecadação do imposto 
sobre produtos industrializados devida aos Estados e ao 
Distrito Federal e prevista no inciso II do caput do art. 159 
da Constituição Federal e na Lei Complementar no 61, de 
26 de dezembro de 1989; e

IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos im-
postos previstos neste artigo, bem como juros e multas 
eventualmente incidentes.

§ 1o  Inclui-se na base de cálculo dos recursos referidos 
nos incisos do caput deste artigo o montante de recursos 
financeiros transferidos pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, conforme disposto na Lei Com-
plementar nº 87, de 13 de setembro de 1996.

§ 2o  Além dos recursos mencionados nos incisos 
do caput e no § 1o deste artigo, os Fundos contarão com 
a complementação da União, nos termos da Seção II deste 
Capítulo.
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Seção II
Da Complementação da União

Art. 4o  A União complementará os recursos dos Fun-
dos sempre que, no âmbito de cada Estado e no Distrito 
Federal, o valor médio ponderado por aluno, calculado na 
forma do Anexo desta Lei, não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente, fixado de forma a que a complementação 
da União não seja inferior aos valores previstos no inciso 
VII do caput do art. 60 do ADCT.

§ 1o  O valor anual mínimo por aluno definido nacional-
mente constitui-se em valor de referência relativo aos anos 
iniciais do ensino fundamental urbano e será determinado 
contabilmente em função da complementação da União.

§ 2o  O valor anual mínimo por aluno será definido 
nacionalmente, considerando-se a complementação da 
União após a dedução da parcela de que trata o art. 7o des-
ta Lei, relativa a programas direcionados para a melhoria da 
qualidade da educação básica.

Art. 5o  A complementação da União destina-se exclusi-
vamente a assegurar recursos financeiros aos Fundos, apli-
cando-se o disposto no caput do art. 160 da Constituição 
Federal.

§ 1o  É vedada a utilização dos recursos oriundos da 
arrecadação da contribuição social do salário-educação a 
que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal na 
complementação da União aos Fundos.

§ 2o  A vinculação de recursos para manutenção e de-
senvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 da Cons-
tituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cen-
to) da complementação da União.

Art. 6o  A complementação da União será de, no mí-
nimo, 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se 
refere o inciso II do caput do art. 60 do ADCT.

§ 1o  A complementação da União observará o cro-
nograma da programação financeira do Tesouro Nacional 
e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) da complementação anual, a serem rea-
lizados até o último dia útil de cada mês, assegurados os 
repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) 
até 31 de julho, de 85% (oitenta e cinco por cento) até 31 
de dezembro de cada ano, e de 100% (cem por cento) até 
31 de janeiro do exercício imediatamente subsequente.

§ 2o  A complementação da União a maior ou a me-
nor em função da diferença entre a receita utilizada para o 
cálculo e a receita realizada do exercício de referência será 
ajustada no 1o (primeiro) quadrimestre do exercício ime-
diatamente subsequente e debitada ou creditada à conta 
específica dos Fundos, conforme o caso.

§ 3o  O não-cumprimento do disposto no caput deste 
artigo importará em crime de responsabilidade da autori-
dade competente.

Art. 7o  Parcela da complementação da União, a ser 
fixada anualmente pela Comissão Intergovernamental de 
Financiamento para a Educação Básica de Qualidade insti-
tuída na forma da Seção II do Capítulo III desta Lei, limitada 
a até 10% (dez por cento) de seu valor anual, poderá ser 
distribuída para os Fundos por meio de programas direcio-
nados para a melhoria da qualidade da educação básica, na 
forma do regulamento.

Parágrafo único.  Para a distribuição da parcela de re-
cursos da complementação a que se refere o caput des-
te artigo aos Fundos de âmbito estadual beneficiários da 
complementação nos termos do art. 4o desta Lei, levar-se-á 
em consideração:

I - a apresentação de projetos em regime de colabora-
ção por Estado e respectivos Municípios ou por consórcios 
municipais;

II - o desempenho do sistema de ensino no que se re-
fere ao esforço de habilitação dos professores e aprendiza-
gem dos educandos e melhoria do fluxo escolar;

III - o esforço fiscal dos entes federados;
IV - a vigência de plano estadual ou municipal de edu-

cação aprovado por lei.

CAPÍTULO III
DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS

Seção I
Disposições Gerais

Art. 8o  A distribuição de recursos que compõem os 
Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 
dar-se-á, entre o governo estadual e os de seus Municí-
pios, na proporção do número de alunos matriculados nas 
respectivas redes de educação básica pública presencial, na 
forma do Anexo desta Lei.

§ 1o  Será admitido, para efeito da distribuição dos re-
cursos previstos no inciso II do caput do art. 60 do ADCT, 
em relação às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder 
público, o cômputo das matrículas efetivadas:           (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.695, de 2012)

I - na educação infantil oferecida em creches para 
crianças de até 3 (três) anos;           (Incluído pela Lei nº 
12.695, de 2012)

II - na educação do campo oferecida em instituições 
credenciadas que tenham como proposta pedagógica a 
formação por alternância, observado o disposto em regu-
lamento.          (Incluído pela Lei nº 12.695, de 2012)

§ 2o  As instituições a que se refere o § 1o deste artigo 
deverão obrigatória e cumulativamente:

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola e atendimento educacional gratuito 
a todos os seus alunos;

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus 
excedentes financeiros em educação na etapa ou modali-
dade previstas nos §§ 1o, 3o e 4o deste artigo;

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a ou-
tra escola comunitária, filantrópica ou confessional com 
atuação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1o, 3o e 
4o deste artigo ou ao poder público no caso do encerra-
mento de suas atividades;

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos 
pelo órgão normativo do sistema de ensino, inclusive, obri-
gatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;

V - ter certificado do Conselho Nacional de Assistência 
Social ou órgão equivalente, na forma do regulamento.
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§ 3o  Será admitido, até a universalização da pré-escola 
prevista na Lei no 13.005, de 25 de junho de 2014, o cômpu-
to das matrículas das pré-escolas, comunitárias, confessio-
nais ou filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas com 
o poder público e que atendam a crianças de  quatro a  
cinco anos, observadas as condições previstas nos incisos 
I a V do § 2o, efetivadas, conforme o censo escolar mais 
atualizado, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.   (Redação 
dada pela Lei nº 13.348, de 2016)

§ 4o  Observado o disposto no parágrafo único do art. 
60 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no § 
2o deste artigo, admitir-se-á o cômputo das matrículas 
efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, na 
educação especial oferecida em instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, convenia-
das com o poder público, com atuação exclusiva na moda-
lidade.

§ 5o  Eventuais diferenças do valor anual por aluno en-
tre as instituições públicas da etapa e da modalidade re-
feridas neste artigo e as instituições a que se refere o § 
1o deste artigo serão aplicadas na criação de infra-estrutura 
da rede escolar pública.

§ 6o  Os recursos destinados às instituições de que tra-
tam os §§ 1o, 3o e 4o deste artigo somente poderão ser des-
tinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 9o  Para os fins da distribuição dos recursos de que 
trata esta Lei, serão consideradas exclusivamente as ma-
trículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados 
no censo escolar mais atualizado, realizado anualmente 
pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacio-
nais Anísio Teixeira - INEP, considerando as ponderações 
aplicáveis.

§ 1o  Os recursos serão distribuídos entre o Distrito 
Federal, os Estados e seus Municípios, considerando-se 
exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme os §§ 2º e 3º do art. 211 da 
Constituição Federal, observado o disposto no § 1o do art. 
21 desta Lei.

§ 2o  Serão consideradas, para  a  educação especial, as 
matrículas na rede regular de ensino, em classes comuns 
ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas 
especiais ou especializadas.

§ 3o  Os profissionais do magistério da educação básica 
da rede pública de ensino cedidos para as instituições a 
que se referem os §§ 1o, 3o e 4o do art. 8o desta Lei serão 
considerados como em efetivo exercício na educação bási-
ca pública para fins do disposto no art. 22 desta Lei.

§ 4o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios po-
derão, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação dos dados 
do censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar re-
cursos para retificação dos dados publicados.

Art. 10.  A distribuição proporcional de recursos dos 
Fundos levará em conta as seguintes diferenças entre eta-
pas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 
educação básica:

I - creche em tempo integral;
II - pré-escola em tempo integral;
III - creche em tempo parcial;

IV - pré-escola em tempo parcial;
V - anos iniciais do ensino fundamental urbano;
VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo;
VII - anos finais do ensino fundamental urbano;
VIII - anos finais do ensino fundamental no campo;
IX- ensino fundamental em tempo integral;
X - ensino médio urbano;
XI - ensino médio no campo;
XII - ensino médio em tempo integral;
XIII - ensino médio integrado à educação profissional;
§ 1o  A ponderação entre diferentes etapas, modalidades 

e tipos de estabelecimento de ensino adotará como referên-
cia o fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino fundamen-
tal urbano, observado o disposto no § 1o do art. 32 desta Lei.

§ 2o  A ponderação entre demais etapas, modalidades e 
tipos de estabelecimento será resultado da multiplicação do 
fator de referência por um fator específico fixado entre 0,70 
(setenta centésimos) e 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), 
observando-se, em qualquer hipótese, o limite previsto no 
art. 11 desta Lei.

§ 3o  Para os fins do disposto neste artigo, o regulamen-
to disporá sobre a educação básica em tempo integral e so-
bre os anos iniciais e finais do ensino fundamental.

§ 4o  O direito à educação infantil será assegurado às 
crianças até o término do ano letivo em que completarem 6 
(seis) anos de idade.

Art. 11.  A apropriação dos recursos em função das ma-
trículas na modalidade de educação de jovens e adultos, nos 
termos da alínea c do inciso III do caput do art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, observará, 
em cada Estado e no Distrito Federal, percentual de até 15% 
(quinze por cento) dos recursos do Fundo respectivo.

Seção II
Da Comissão Intergovernamental de Financiamento 

para a Educação Básica de Qualidade

Art. 12.  Fica instituída, no âmbito do Ministério da Edu-
cação, a Comissão Intergovernamental de Financiamento 
para a Educação Básica de Qualidade, com a seguinte com-
posição:

I - 1 (um) representante do Ministério da Educação;
II - 1 (um) representante dos secretários  estaduais de 

educação de cada uma das 5 (cinco) regiões político-admi-
nistrativas do Brasil  indicado  pelas  seções regionais do 
Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação - 
CONSED;

III - 1 (um) representante dos secretários municipais de 
educação de cada uma das 5 (cinco) regiões político-ad-
ministrativas do Brasil indicado pelas  seções regionais da 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - 
UNDIME.

§ 1o  As deliberações da Comissão Intergovernamen-
tal de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade 
serão registradas em ata circunstanciada, lavrada conforme 
seu regimento interno.

§ 2o  As deliberações relativas à especificação das pon-
derações serão baixadas em resolução publicada no Diário 
Oficial da União até o dia 31 de julho de cada exercício, 
para vigência no exercício seguinte.
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§ 3o  A participação na Comissão Intergovernamental 
de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade é 
função não remunerada de relevante interesse público, e 
seus membros, quando convocados, farão jus a transporte 
e diárias.

Art. 13.  No exercício de suas atribuições, compete à 
Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade:

I - especificar anualmente as ponderações aplicáveis 
entre diferentes etapas, modalidades e tipos de estabeleci-
mento de ensino da educação básica, observado o dispos-
to no art. 10 desta Lei, levando em consideração a corres-
pondência ao custo real da respectiva etapa e modalidade 
e tipo de estabelecimento de educação básica, segundo 
estudos de custo realizados e publicados pelo Inep;

II - fixar anualmente o limite proporcional de apro-
priação de recursos pelas diferentes etapas, modalidades 
e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, 
observado o disposto no art. 11 desta Lei;

III - fixar anualmente a parcela da complementação da 
União a ser distribuída para os Fundos por meio de progra-
mas direcionados para a melhoria da qualidade da educa-
ção básica, bem como respectivos critérios de distribuição, 
observado o disposto no art. 7o desta Lei;

IV - elaborar, requisitar ou orientar a elaboração de es-
tudos técnicos pertinentes, sempre que necessário;

V - elaborar seu regimento interno, baixado em porta-
ria do Ministro de Estado da Educação.

VI - fixar percentual mínimo de recursos a ser repassa-
do às instituições de que tratam os incisos I e II do § 1o e os 
§§ 3o e 4o do art. 8o, de acordo com o número de matrículas 
efetivadas.  (Incluído pela Lei nº 12.695, de 2012)

§ 1o  Serão adotados como base para a decisão da Co-
missão Intergovernamental de Financiamento para a Edu-
cação Básica de Qualidade os dados do censo escolar anual 
mais atualizado realizado pelo Inep.

§ 2o  A Comissão Intergovernamental de Financiamen-
to para a Educação Básica de Qualidade exercerá suas 
competências em observância às garantias estabelecidas 
nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição 
Federal e às metas de universalização da educação básica 
estabelecidas no plano nacional de educação.

Art. 14.  As despesas da Comissão Intergovernamen-
tal de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade 
correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente 
consignadas ao Ministério da Educação.

CAPÍTULO IV
DA TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS

Art. 15. O Poder Executivo federal publicará, até 31 de 
dezembro de cada exercício, para vigência no exercício 
subsequente:

I - a estimativa da receita total dos Fundos;
II - a estimativa do valor da complementação da União;
III - a estimativa dos valores anuais por aluno no âmbi-

to do Distrito Federal e de cada Estado;
IV - o valor anual mínimo por aluno definido nacional-

mente.

Parágrafo único.  Para o ajuste da complementação da 
União de que trata o § 2o do art. 6o desta Lei, os Estados e 
o Distrito Federal deverão publicar na imprensa oficial e 
encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda, até o dia 31 de janeiro, os valores da arrecada-
ção efetiva dos impostos e das transferências de que trata 
o art. 3o desta Lei referentes ao exercício imediatamente 
anterior.

Art. 16.  Os recursos dos Fundos serão disponibilizados 
pelas unidades transferidoras ao Banco do Brasil S.A. ou 
Caixa Econômica Federal, que realizará a distribuição dos 
valores devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios.

Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, 
os Estados e o Distrito Federal em relação às respectivas 
parcelas do Fundo cuja arrecadação e disponibilização para 
distribuição sejam de sua responsabilidade.

Art. 17.  Os recursos dos Fundos, provenientes da 
União, dos Estados e do Distrito Federal, serão repassa-
dos automaticamente para contas únicas e específicas dos 
Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, 
vinculadas ao respectivo Fundo, instituídas para esse fim 
e mantidas na instituição financeira de que trata o art. 16 
desta Lei.

§ 1o  Os repasses aos Fundos provenientes das parti-
cipações a que se refere o inciso II do caput do art. 158 e 
as alíneas a e b do inciso I do caput e inciso II do caput do 
art. 159 da Constituição Federal, bem como os repasses aos 
Fundos à conta das compensações financeiras aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios a que se refere a Lei Com-
plementar no 87, de 13 de setembro de 1996, constarão 
dos orçamentos da União, dos Estados e do Distrito Fede-
ral e serão creditados pela União em favor dos Governos 
Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios nas contas 
específicas a que se refere este artigo, respeitados os cri-
térios e as finalidades estabelecidas nesta Lei, observados 
os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação 
adotados para o repasse do restante dessas transferências 
constitucionais em favor desses governos.

§ 2o  Os repasses aos Fundos provenientes dos impos-
tos previstos nos incisos I, II e III do caput do art. 155 com-
binados com os incisos III e IV do caput do art. 158 da 
Constituição Federal constarão dos orçamentos dos Go-
vernos Estaduais e do Distrito Federal e serão depositados 
pelo estabelecimento oficial de crédito previsto no art. 
4o da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990, 
no momento em que a arrecadação estiver sendo realizada 
nas contas do Fundo abertas na instituição financeira de 
que trata o caput deste artigo.

§ 3o  A instituição financeira de que trata o caput des-
te artigo, no que se refere aos recursos dos impostos e 
participações mencionados no § 2o deste artigo, creditará 
imediatamente as parcelas devidas ao  Governo Estadual, 
ao Distrito Federal e aos Municípios nas contas específicas 
referidas neste artigo, observados os critérios e as finalida-
des estabelecidas nesta Lei, procedendo à divulgação dos 
valores creditados de forma similar e com a mesma perio-
dicidade utilizada pelos Estados em relação ao restante da 
transferência do referido imposto.
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§ 4o  Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do 
imposto sobre produtos industrializados, de que trata o inciso 
II do caput do art. 159 da Constituição Federal, serão credita-
dos pela União em favor dos Governos Estaduais e do Distrito 
Federal nas contas específicas, segundo os critérios e respeita-
das as finalidades estabelecidas nesta Lei, observados os mes-
mos prazos, procedimentos e forma de divulgação previstos 
na Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989.

§ 5o  Do montante dos recursos do imposto sobre pro-
dutos industrializados de que trata o inciso II do caput do art. 
159 da Constituição Federal a parcela devida aos Municípios, 
na forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 61, 
de 26 de dezembro de 1989, será repassada pelo Governo 
Estadual ao respectivo Fundo e os recursos serão creditados 
na conta específica a que se refere este artigo, observados 
os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação do 
restante dessa transferência aos Municípios.

§ 6o  A instituição financeira disponibilizará, permanentemen-
te, aos conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1o do  art. 24 
desta Lei os extratos  bancários referentes à conta do fundo.

§ 7o  Os recursos depositados na conta específica a que 
se refere o caput deste artigo serão depositados pela União, 
Distrito Federal, Estados e Municípios na forma prevista no § 
5o do art. 69 da Lei no9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 18.  Nos termos do § 4º do art. 211 da Constituição 
Federal, os Estados e os Municípios poderão celebrar convê-
nios para a transferência de alunos, recursos humanos, mate-
riais e encargos financeiros, assim como de transporte escolar, 
acompanhados da transferência imediata de recursos finan-
ceiros correspondentes ao número de matrículas assumido 
pelo ente federado.

Parágrafo único.  (VETADO)
Art. 19.  Os recursos disponibilizados aos Fundos pela 

União, pelos Estados e pelo Distrito Federal deverão ser regis-
trados de forma detalhada a fim de evidenciar as respectivas 
transferências.

Art. 20.  Os eventuais saldos de recursos financeiros dis-
poníveis nas contas específicas dos Fundos cuja perspectiva 
de utilização seja superior a 15 (quinze) dias deverão ser apli-
cados em operações financeiras de curto prazo ou de merca-
do aberto, lastreadas em títulos da dívida pública, na institui-
ção financeira responsável pela movimentação dos recursos, 
de modo a preservar seu poder de compra.

Parágrafo único.  Os ganhos financeiros auferidos em de-
corrência das aplicações previstas no caput deste artigo de-
verão ser utilizados na mesma finalidade e de acordo com os 
mesmos critérios e condições estabelecidas para utilização do 
valor principal do Fundo.

CAPÍTULO V
DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 21.  Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriun-
dos de complementação da União, serão utilizados pelos Es-
tados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício 
financeiro em que lhes forem creditados, em ações conside-
radas como de manutenção e desenvolvimento do ensino 
para a educação básica pública, conforme disposto no art. 
70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 1o  Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e 
Municípios indistintamente entre etapas, modalidades e ti-
pos de estabelecimento de ensino da educação básica nos 
seus respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Fe-
deral.

§ 2o  Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à 
conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da 
União recebidos nos termos do § 1o do art. 6o desta Lei, po-
derão ser utilizados no 1o(primeiro) trimestre do exercício 
imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito 
adicional.

Art. 22.  Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos re-
cursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao paga-
mento da remuneração dos profissionais do magistério da 
educação básica em efetivo exercício na rede pública.

Parágrafo único.  Para os fins do disposto no caput des-
te artigo, considera-se:

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos 
profissionais do magistério da educação, em decorrência 
do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, inte-
grantes da estrutura, quadro ou tabela de servidores do 
Estado, Distrito Federal ou Município, conforme o caso, in-
clusive os encargos sociais incidentes;

II - profissionais do magistério da educação: docentes, 
profissionais que oferecem suporte pedagógico direto ao 
exercício da docência: direção ou administração escolar, 
planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacio-
nal e coordenação pedagógica;

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho 
das atividades de magistério previstas no inciso II deste 
parágrafo associada à sua regular vinculação contratual, 
temporária ou estatutária, com o ente governamental que 
o remunera, não sendo descaracterizado  por  eventuais 
afastamentos temporários previstos em lei, com ônus para 
o empregador, que não impliquem rompimento da relação 
jurídica existente.

Art. 23.  É vedada a utilização dos recursos dos Fundos:
I - no financiamento das despesas não consideradas 

como de manutenção e desenvolvimento da educação bá-
sica, conforme o art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996;

II - como garantia ou contrapartida de operações de 
crédito, internas ou externas, contraídas pelos Estados, pelo 
Distrito Federal ou pelos Municípios que não se destinem 
ao financiamento de projetos, ações ou programas consi-
derados como ação de manutenção e desenvolvimento do 
ensino para a educação básica.

CAPÍTULO VI
DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, 

COMPROVAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 24.  O acompanhamento e o controle social sobre 
a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos 
dos Fundos serão exercidos, junto aos respectivos gover-
nos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, por conselhos instituídos especificamente 
para esse fim.
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§ 1o  Os conselhos serão criados por legislação específi-
ca, editada no pertinente âmbito governamental, observa-
dos os seguintes critérios de composição:

I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) 
membros, sendo:

a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Edu-
cação;

b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;
c) 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão;
d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Edu-

cação;
e) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Se-

cretários de Estado da Educação - CONSED;
f) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos 

Trabalhadores em Educação - CNTE;
g) 1 (um) representante da União Nacional dos Diri-

gentes Municipais de Educação - UNDIME;
h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educa-

ção básica pública;
i) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação 

básica pública, um dos quais indicado pela União Brasileira 
de Estudantes Secundaristas - UBES;

II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) 
membros, sendo:

a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, 
dos quais pelo menos 1 (um) do órgão estadual responsá-
vel pela educação básica;

b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Mu-
nicipais;

c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Edu-
cação;

d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional 
dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME;

e) 1 (um) representante da seccional da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE;

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educa-
ção básica pública;

g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação 
básica pública, 1 (um) dos quais indicado pela entidade es-
tadual de estudantes secundaristas;

III - no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) mem-
bros, sendo a composição determinada pelo disposto no 
inciso II deste parágrafo, excluídos os membros menciona-
dos nas suas alíneas b e d;

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) 
membros, sendo:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Munici-
pal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal 
de Educação ou órgão educacional equivalente;

b) 1 (um) representante dos professores da educação 
básica pública;

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas bá-
sicas públicas;

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-admi-
nistrativos das escolas básicas públicas;

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educa-
ção básica pública;

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação 
básica pública, um dos quais indicado pela entidade de es-
tudantes secundaristas.

§ 2o  Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fun-
dos, quando houver, 1 (um) representante do respectivo 
Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante 
do Conselho Tutelar a que se refere a Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, indicados por seus pares.

§ 3o  Os membros dos conselhos previstos no caput des-
te artigo serão indicados até 20 (vinte) dias antes do térmi-
no do mandato dos conselheiros anteriores:

I - pelos dirigentes dos órgãos  federais, estaduais, mu-
nicipais e do Distrito Federal e das entidades de classes or-
ganizadas, nos casos das representações dessas instâncias;

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de 
alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos 
ou entidades de âmbito nacional, estadual ou municipal, 
conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse 
fim, pelos respectivos pares;

III - nos casos de representantes de professores e ser-
vidores, pelas entidades sindicais da respectiva categoria.

§ 4o  Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e 
II do § 3o deste artigo, o Ministério da Educação designará 
os integrantes do conselho previsto no inciso I do § 1o deste 
artigo, e o Poder Executivo  competente  designará os inte-
grantes dos conselhos previstos nos incisos II, III e IV do § 
1o deste artigo.

§ 5o  São impedidos de integrar os conselhos a que se 
refere o caput deste artigo:

I - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até 
3o (terceiro) grau, do Presidente e do Vice-Presidente da 
República, dos Ministros de Estado, do Governador e do 
Vice-Governador, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Se-
cretários Estaduais, Distritais ou Municipais;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de 
assessoria ou consultoria que prestem serviços relaciona-
dos à administração ou controle interno dos recursos do 
Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou 
afins, até 3o (terceiro) grau, desses profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomea-

ção e exoneração no âmbito dos órgãos do respectivo Po-
der Executivo gestor dos recursos; ou

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Pode-
res Executivos em que atuam os respectivos conselhos.

§ 6o  O presidente dos conselhos previstos no caput des-
te artigo será eleito por seus pares em reunião do colegia-
do, sendo impedido de ocupar a função o representante do 
governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 7o  Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, 
sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder Exe-
cutivo local e serão renovados periodicamente ao final de 
cada mandato dos seus membros.

§ 8o  A atuação dos membros dos conselhos dos Fun-
dos:

I - não será remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemu-

nhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão 
do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as 
pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informa-
ções;
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IV - veda, quando os conselheiros forem representan-
tes de professores e diretores ou de servidores das escolas 
públicas, no curso do mandato:

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem 
justa causa ou transferência involuntária do estabelecimen-
to de ensino em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função 
das atividades do conselho;

c) afastamento involuntário e injustificado da condição 
de conselheiro antes do término do mandato para o qual 
tenha sido designado;

V - veda, quando os conselheiros forem representan-
tes de estudantes em atividades do conselho, no curso do 
mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades es-
colares.

§ 9o  Aos conselhos incumbe, ainda, supervisionar o 
censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamen-
tária anual, no âmbito de suas respectivas esferas gover-
namentais de atuação, com o objetivo de concorrer para 
o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos 
dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacio-
nalização dos Fundos.

§ 10.  Os conselhos dos Fundos não contarão com es-
trutura administrativa própria, incumbindo à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garantir in-
fra-estrutura e condições materiais adequadas à execução 
plena das competências dos conselhos e oferecer ao Minis-
tério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e 
composição dos respectivos conselhos.

§ 11.  Os membros dos conselhos de acompanhamento 
e controle terão mandato de, no máximo, 2 (dois) anos, 
permitida 1 (uma) recondução por igual período.

§ 12.  Na hipótese da inexistência de estudantes eman-
cipados, representação estudantil poderá acompanhar as 
reuniões do conselho com direito a voz.

§ 13.  Aos conselhos incumbe, também, acompanhar 
a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte  do Escolar - 
PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino 
para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos e, ain-
da, receber e analisar as prestações de contas referentes a 
esses Programas, formulando pareceres conclusivos acerca 
da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Art. 25.  Os registros contábeis e os demonstrativos 
gerenciais mensais, atualizados, relativos aos recursos re-
passados e recebidos à conta dos Fundos assim como os 
referentes às despesas realizadas ficarão permanentemen-
te à disposição dos conselhos responsáveis, bem como dos 
órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno 
e externo, e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive 
por meio eletrônico.

Parágrafo único.  Os conselhos referidos nos incisos II, 
III e IV do § 1o do art. 24 desta Lei poderão, sempre que 
julgarem conveniente:

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos 
de controle interno e externo manifestação formal acerca 
dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do 
Fundo;

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar 
o Secretário de Educação competente ou servidor equiva-
lente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de re-
cursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a 
autoridade convocada apresentar-se em prazo não supe-
rior a 30 (trinta) dias;

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos 
referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de 
obras e serviços custeados com recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, 
as quais deverão discriminar aqueles em efetivo exercício 
na educação básica e indicar o respectivo nível, modalida-
de ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;

c) documentos referentes aos convênios com as insti-
tuições a que se refere o art. 8o desta Lei;

d) outros documentos necessários ao desempenho de 
suas funções;

IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar: 
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efe-

tuados nas instituições escolares com recursos do Fundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização em benefício do sistema de ensino de 

bens adquiridos com recursos do Fundo.
Art. 26.  A fiscalização e o controle referentes ao cum-

primento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e 
do disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplica-
ção da totalidade dos recursos dos Fundos, serão exerci-
dos:

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União 
e pelos órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, junto aos respectivos entes go-
vernamentais sob suas jurisdições;

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às 
atribuições a cargo dos órgãos federais, especialmente em 
relação à complementação da União.

Art. 27.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
prestarão contas dos recursos dos Fundos conforme os 
procedimentos adotados pelos Tribunais de Contas com-
petentes, observada a regulamentação aplicável.

Parágrafo único.  As prestações de contas serão instruí-
das com parecer do conselho responsável, que deverá ser 
apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30 (trin-
ta) dias antes do vencimento do prazo para a apresentação 
da prestação de contas prevista no caput deste artigo.

Art. 28.  O descumprimento do disposto no art. 212 
da Constituição Federal e do disposto nesta Lei sujeitará 
os Estados e o Distrito Federal à intervenção da União, 
e os Municípios à intervenção dos respectivos Estados a 
que pertencem, nos termos da alínea e do inciso VII do 
caput do  art. 34 e do inciso III do caput do art. 35 da Cons-
tituição Federal.

Art. 29.  A defesa da ordem jurídica, do regime demo-
crático, dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
relacionada ao pleno cumprimento desta Lei, compete ao 
Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal e Terri-
tórios e ao Ministério Público Federal, especialmente quan-
to às transferências de recursos federais.
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§ 1o  A legitimidade do Ministério Público previs-
ta no caput deste artigo não exclui a de terceiros para a 
propositura de ações a que se referem o inciso LXXIII do 
caput do art. 5º e o § 1º do art. 129 da Constituição Federal, 
sendo-lhes assegurado o acesso gratuito aos documentos 
mencionados nos arts. 25 e 27 desta Lei.

§ 2o  Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os 
Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal e dos 
Estados para a fiscalização da aplicação dos recursos dos 
Fundos que receberem complementação da União.

Art. 30.  O Ministério da Educação atuará:
I - no apoio técnico relacionado aos procedimentos e 

critérios de aplicação dos recursos dos Fundos, junto aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios e às instâncias res-
ponsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e controle 
interno e externo;

II - na capacitação dos membros dos conselhos;
III - na divulgação de orientações sobre a operaciona-

lização do Fundo e de dados sobre a previsão, a realização 
e a utilização dos valores financeiros repassados, por meio 
de publicação e distribuição de documentos informativos e 
em meio eletrônico de livre acesso público;

IV - na realização de estudos técnicos com vistas na 
definição do valor referencial anual por aluno que assegure 
padrão mínimo de qualidade do ensino;

V - no monitoramento da aplicação dos recursos dos 
Fundos, por meio de sistema de informações  orçamen-
tárias e financeiras e de cooperação com os Tribunais de 
Contas dos Estados e Municípios e do Distrito Federal;

VI - na realização de avaliações dos resultados da apli-
cação desta Lei, com vistas na adoção de medidas opera-
cionais e de natureza político-educacional corretivas, de-
vendo a primeira dessas medidas se realizar em até 2 (dois) 
anos após a implantação do Fundo.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I
Disposições Transitórias

Art. 31.  Os Fundos serão implantados progressiva-
mente nos primeiros 3 (três) anos de vigência, conforme o 
disposto neste artigo.

§ 1o  A porcentagem de recursos de que trata o art. 
3o desta Lei será alcançada conforme a seguinte progres-
são:

I - para os impostos e transferências constantes do in-
ciso II do caput do art. 155, do inciso IV do caput do art. 
158, das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do 
art. 159 da Constituição Federal, bem como para a receita a 
que se refere o § 1o do art. 3o desta Lei:

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centési-
mos por cento), no 1o (primeiro) ano;

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos 
por cento), no 2o (segundo) ano; e

c) 20% (vinte por cento), a partir do 3o (terceiro) ano, 
inclusive;

II - para os impostos e transferências constantes 
dos incisos I e III do caput do art. 155, inciso II do caput do 
art. 157, incisos II e III do caput do art. 158 da Constituição 
Federal:

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por 
cento), no 1o (primeiro) ano;

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por 
cento), no 2o (segundo) ano; e

c) 20% (vinte por cento), a partir do 3o (terceiro) ano, 
inclusive.

§ 2o  As matrículas de que trata o art. 9o desta Lei serão 
consideradas conforme a seguinte progressão:

I - para o ensino fundamental regular e especial públi-
co: a totalidade das matrículas imediatamente a partir do 
1o (primeiro) ano de vigência do Fundo;

II - para a educação infantil, o ensino médio e a educa-
ção de jovens e adultos:

a) 1/3 (um terço) das matrículas no 1o (primeiro) ano de 
vigência do Fundo;

b) 2/3 (dois terços) das matrículas no 2o (segundo) ano 
de vigência do Fundo;

c) a totalidade das matrículas a partir do 3o (terceiro) 
ano de vigência do Fundo, inclusive.

§ 3o  A complementação da União será de, no mínimo:
I - R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no 

1o (primeiro) ano de vigência dos Fundos;
II - R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no 

2o (segundo) ano de vigência dos Fundos; e
III - R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos 

milhões de reais), no 3o (terceiro) ano de vigência dos Fun-
dos.

§ 4o  Os valores a que se referem os incisos I, II e III do 
§ 3o deste artigo serão atualizados, anualmente, nos pri-
meiros 3 (três) anos de vigência dos Fundos, de forma a 
preservar em caráter permanente o valor real da comple-
mentação da União.

§ 5o  Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 
3o deste artigo serão corrigidos, anualmente, pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
– INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística – IBGE, ou índice equivalente que lhe 
venha a suceder, no período compreendido entre o mês 
da promulgação da Emenda Constitucional no 53, de 19 de 
dezembro de 2006, e 1o de janeiro de cada um dos 3 (três) 
primeiros anos de vigência dos Fundos.

§ 6o  Até o 3o (terceiro) ano de vigência dos Fundos, 
o cronograma de complementação da União observará a 
programação financeira do Tesouro Nacional e contem-
plará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) da complementação anual, a serem realizados até o 
último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de, no 
mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de julho e 
de 100% (cem por cento) até 31 de dezembro de cada ano.

§ 7o  Até o 3o (terceiro) ano de vigência dos Fundos, 
a complementação da União não sofrerá ajuste quanto a 
seu montante em função da diferença entre a receita uti-
lizada para o cálculo e a receita realizada do exercício de 
referência, observado o disposto no § 2o do art. 6o desta Lei 
quanto à distribuição entre os fundos instituídos no âmbito 
de cada Estado.

Art. 32.  O valor por aluno do ensino fundamental, no 
Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, não poderá 
ser inferior ao efetivamente praticado em 2006, no âmbito 
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do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, 
estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de 
setembro de 1996.

§ 1o  Caso o valor por aluno do ensino fundamental, 
no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, no âmbito 
do Fundeb, resulte inferior ao valor por aluno do ensino 
fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Fe-
deral, no âmbito do Fundef, adotar-se-á este último ex-
clusivamente para a distribuição dos recursos do ensino 
fundamental, mantendo-se as demais ponderações para as 
restantes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 
de ensino da educação básica, na forma do regulamento.

§ 2o  O valor por aluno do ensino fundamental a que 
se refere o caput deste artigo terá como parâmetro aquele 
efetivamente praticado em 2006, que será corrigido, anual-
mente, com base no Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE ou índice equivalente que 
lhe venha a suceder, no período de 12 (doze) meses encer-
rados em junho do ano imediatamente anterior.

Art. 33.  O valor anual mínimo por aluno definido nacio-
nalmente para o ensino fundamental no âmbito do Fundeb 
não poderá ser inferior ao mínimo fixado nacionalmente 
em 2006 no âmbito do Fundef.

Art. 34.  Os conselhos dos Fundos serão instituídos no 
prazo de 60 (sessenta) dias contados da vigência dos Fun-
dos, inclusive mediante adaptações dos  conselhos do Fun-
def existentes na data de publicação desta Lei.

Art. 35.  O Ministério da Educação deverá realizar, em 
5 (cinco) anos contados da vigência dos Fundos, fórum na-
cional com o objetivo de avaliar o financiamento da edu-
cação básica nacional, contando com representantes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, 
dos trabalhadores da educação e de pais e alunos.

Art. 36.  No 1o (primeiro) ano de vigência do  Fundeb, 
as ponderações seguirão as seguintes especificações:

I - creche - 0,80 (oitenta centésimos);
II - pré-escola - 0,90 (noventa centésimos);
III - anos iniciais do ensino fundamental urbano - 1,00 

(um inteiro);
IV - anos iniciais do ensino fundamental no campo - 

1,05 (um inteiro e cinco centésimos);
V - anos finais do ensino fundamental urbano - 1,10 

(um inteiro e dez centésimos);
VI - anos finais do ensino fundamental no campo - 1,15 

(um inteiro e quinze centésimos);
VII - ensino fundamental em tempo integral - 1,25 (um 

inteiro e vinte e cinco centésimos);
VIII - ensino médio urbano - 1,20 (um inteiro e vinte 

centésimos);
IX - ensino médio no campo - 1,25 (um inteiro e vinte 

e cinco centésimos);
X - ensino médio em tempo integral - 1,30 (um inteiro 

e trinta centésimos);
XI - ensino médio integrado à educação profissional - 

1,30 (um inteiro e trinta centésimos);
XII - educação especial - 1,20 (um inteiro e vinte cen-

tésimos);

XIII - educação indígena e quilombola - 1,20 (um intei-
ro e vinte centésimos);

XIV - educação de jovens e adultos com avaliação no 
processo - 0,70 (setenta centésimos);

XV - educação de jovens e adultos integrada à educa-
ção profissional de nível médio, com avaliação no processo 
- 0,70 (setenta centésimos).

§ 1o  A Comissão Intergovernamental de Financiamento 
para a Educação Básica de Qualidade fixará  as pondera-
ções referentes à creche e pré-escola em tempo integral.

§ 2o  Na fixação dos valores a partir do 2o (segundo) 
ano de vigência do Fundeb, as ponderações entre as matrí-
culas da educação infantil seguirão, no mínimo, as seguin-
tes pontuações:

I - creche pública em tempo integral - 1,10 (um inteiro 
e dez centésimos);

II - creche pública em tempo parcial - 0,80 (oitenta cen-
tésimos);

III - creche conveniada em tempo integral - 0,95 (no-
venta e cinco centésimos);

IV - creche conveniada em tempo parcial - 0,80 (oitenta 
centésimos);

V - pré-escola em tempo integral - 1,15 (um inteiro e 
quinze centésimos);

VI - pré-escola em tempo parcial - 0,90 (noventa cen-
tésimos).

Seção II
Disposições Finais

Art. 37.  Os Municípios poderão integrar, nos termos 
da legislação local específica e desta Lei, o Conselho do 
Fundo ao Conselho Municipal de Educação, instituindo câ-
mara específica para o acompanhamento e o controle so-
cial sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos 
recursos do Fundo, observado o disposto no inciso IV do § 
1o e nos §§ 2o, 3o, 4o e 5o do art. 24 desta Lei.

§ 1o  A câmara específica de acompanhamento e con-
trole social sobre a distribuição, a transferência e a aplica-
ção dos recursos do Fundeb terá competência deliberativa 
e terminativa.

§ 2o  Aplicar-se-ão para a constituição dos Conselhos 
Municipais de Educação as regras previstas no § 5o do art. 
24 desta Lei.

Art. 38.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios deverão assegurar no financiamento da educação 
básica, previsto no art. 212 da Constituição Federal, a me-
lhoria da qualidade do ensino, de forma a garantir padrão 
mínimo de qualidade definido nacionalmente.

Parágrafo único. É assegurada a participação popular 
e da comunidade educacional no processo de definição 
do padrão nacional de qualidade referido no caput deste 
artigo.

Art. 39.  A União desenvolverá e apoiará políticas de 
estímulo às iniciativas de melhoria de qualidade do ensino, 
acesso e permanência na escola, promovidas pelas unida-
des federadas, em especial aquelas voltadas para a inclu-
são de crianças e adolescentes em situação de risco social.
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Parágrafo único. A União, os Estados e o Distrito Fede-
ral desenvolverão, em regime de colaboração, programas 
de apoio ao esforço para conclusão da educação básica 
dos alunos regularmente matriculados no sistema público 
de educação:

I - que cumpram pena no sistema penitenciário, ainda 
que na condição de presos provisórios;

II - aos quais tenham sido aplicadas  medidas socioe-
ducativas nos termos da Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990.

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão implantar Planos de Carreira e remuneração dos 
profissionais da educação básica, de modo a assegurar:

I - a remuneração condigna dos profissionais  na edu-
cação básica da rede pública;

II - integração entre o trabalho individual e a proposta 
pedagógica da escola;

III - a melhoria da qualidade do ensino e da aprendi-
zagem.

Parágrafo único.  Os Planos de Carreira deverão con-
templar capacitação profissional especialmente voltada à 
formação continuada com vistas na melhoria da qualidade 
do ensino.

Art. 41.  O poder público deverá fixar, em lei específica, 
até 31 de agosto de 2007,  piso salarial profissional nacio-
nal para os profissionais do magistério público da educa-
ção básica.

Parágrafo único.  (VETADO)
Art. 42.  (VETADO)
Art. 43.  Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, fica 

mantida a sistemática de repartição de recursos prevista 
na Lei no 9.424, de 24 de  dezembro de 1996,  mediante a 
utilização dos coeficientes de participação do Distrito Fe-
deral, de cada Estado e dos Municípios, referentes ao exer-
cício de 2006, sem o pagamento de complementação da 
União.

Art. 44.  A partir de 1o de março de 2007, a distribui-
ção dos recursos dos Fundos é realizada na forma prevista 
nesta Lei.

Parágrafo único.  A complementação da União prevista 
no inciso I do § 3o do art. 31 desta Lei, referente ao ano de 
2007, será integralmente distribuída entre março e dezem-
bro.

Art. 45.  O ajuste da distribuição dos recursos referen-
tes ao primeiro trimestre de 2007 será realizado no mês de 
abril de 2007, conforme a sistemática estabelecida nesta 
Lei.

Parágrafo único.  O ajuste referente à diferença entre 
o total dos recursos da alínea a do inciso I e da alínea a do 
inciso II do § 1o do art. 31 desta Lei e os aportes referentes a 
janeiro e fevereiro de 2007, realizados na forma do dispos-
to neste artigo, será pago no mês de abril de 2007.

Art. 46.  Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 
2007, os arts. 1º a 8º e 13 da Lei nº 9.424, de 24 de dezem-
bro de 1996, e o art. 12 da Lei no 10.880, de 9 de junho de 
2004, e o § 3º do art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 de março 
de 2004.

Art. 47.  Nos 2 (dois) primeiros anos de vigência do 
Fundeb, a União alocará, além dos destinados à com-
plementação ao Fundeb, recursos orçamentários para a 
promoção de programa emergencial de apoio ao ensino 
médio e para reforço do programa nacional de apoio ao 
transporte escolar.

Art. 48.  Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro 
de 2020.

Art. 49.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Brasília,  20  de junho de 2007; 186o da Independência 
e 119o da República.

LEI FEDERAL Nº 11.645, DE 10/03/2008. 
ALTERA A LEI FEDERAL Nº 9.394/96, 
MODIFICADA PELA LEI FEDERAL Nº 

10.639/03, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES 
E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, PARA 
INCLUIR NO CURRÍCULO OFICIAL DA REDE 

DE ENSINO A OBRIGATORIEDADE DA 
TEMÁTICA “HISTÓRIA E CULTURA AFRO-

BRASILEIRA E INDÍGENA”

LEI Nº 11.645, DE 10 MARÇO DE 2008.

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, mo-
dificada pela Lei no 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 
incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatorie-
dade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indí-
gena”.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  O art. 26-A da Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino funda-
mental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se 
obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 
indígena.

§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este ar-
tigo incluirá diversos aspectos da história e da cultura que 
caracterizam a formação da população brasileira, a partir 
desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história 
da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos 
indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e 
o negro e o índio na formação da sociedade nacional, res-
gatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 
e política, pertinentes à história do Brasil.

§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-
-brasileira e dos povos indígenas brasileiros serão minis-
trados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de educação artística e de literatura e história 
brasileiras.” (NR)
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Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília,  10  de  março  de 2008; 187o da Independência 
e 120o da República.

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010. 
INSTITUI AS DIRETRIZES CURRICULARRES 
NACIONAIS GERAIS PARA A EDUCAÇÃO 

BÁSICA.

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010 (*)

Define  Diretrizes  Curriculares  Nacionais Gerais para a 
Educação Básica.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Con-
selho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto na alínea “c” do 
§ 1º do artigo 9º da Lei nº 4.024/1961, com a redação dada 
pela Lei nº 9.131/1995, nos artigos 36, 36- A, 36-B, 36-C, 
36-D, 37, 39, 40, 41 e 42 da Lei nº 9.394/1996, com a reda-
ção dada pela Lei nº 11.741/2008, bem como no Decreto 
nº 5.154/2004, e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 
7/2010, homologado por Despacho do Senhor Ministro de 
Estado da Educação, publicado no DOU de 9 de julho de 
2010.

RESOLVE:

Art. 1º A presente Resolução define Diretrizes Curricu-
lares Nacionais Gerais para o conjunto orgânico, sequencial 
e articulado das etapas e modalidades da Educação Básica, 
baseando-se no direito de toda pessoa ao seu pleno de-
senvolvimento, à preparação para o exercício da cidadania 
e à qualificação para o trabalho, na vivência e convivên-
cia em ambiente educativo, e tendo como fundamento 
a responsabilidade que o Estado brasileiro, a família e a 
sociedade têm de garantir a democratização do acesso, a 
inclusão, a permanência e a conclusão com sucesso das 
crianças, dos jovens e adultos na instituição educacional, a 
aprendizagem para continuidade dos estudos e a extensão 
da obrigatoriedade e da gratuidade da Educação Básica.

TÍTULO I OBJETIVOS

Art. 2º Estas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica têm por objetivos:

I - sistematizar os princípios e as diretrizes gerais da 
Educação Básica contidos na Constituição, na Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional (LDB) e demais disposi-
tivos legais, traduzindo-os em orientações que contribuam 
para assegurar a formação básica comum nacional, tendo 
como foco os sujeitos que dão vida ao currículo e à escola;

II - estimular a reflexão crítica e propositiva que 
deve subsidiar a formulação, a execução e a avaliação do 
projeto político-pedagógico da escola de Educação Básica;

III - orientar os cursos de formação inicial e continua-
da de docentes e demais profissionais da Educação Básica, 
os sistemas educativos dos diferentes entes federados e as 
escolas que os integram, indistintamente da rede a que per-
tençam.

Art. 3º As Diretrizes Curriculares Nacionais específicas 
para as etapas e modalidades da Educação Básica devem evi-
denciar o seu papel de indicador de opções políticas, sociais, 
culturais, educacionais, e a função da educação, na sua rela-
ção com um projeto de Nação, tendo como referência os ob-
jetivos constitucionais, fundamentando-se na cidadania e na 
dignidade da pessoa, o que pressupõe igualdade, liberdade, 
pluralidade, diversidade, respeito, justiça social, solidariedade 
e sustentabilidade.

(*) Resolução CNE/CEB 4/2010. Diário Oficial da União, 
Brasília, 14 de julho de 2010, Seção 1, p. 824.

 
TÍTULO II REFERÊNCIAS CONCEITUAIS

Art. 4º As bases que dão sustentação ao projeto nacional 
de educação responsabilizam o poder público, a família, a so-
ciedade e a escola pela garantia a todos os educandos de um 
ensino ministrado de acordo com os princípios de:

I - igualdade de condições para o acesso, inclusão, 
permanência e sucesso na escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divul-
gar a cultura, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 
IV - respeito à liberdade e aos direitos;

V - coexistência de instituições públicas e privadas de en-
sino; VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais; VII - valorização do profissional da educação escolar;

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma da 
legislação e das normas dos respectivos sistemas de ensino;

IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extraescolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e 

as práticas sociais.
Art. 5º A Educação Básica é direito universal e alicerce in-

dispensável para o exercício da cidadania em plenitude, da qual 
depende a possibilidade de conquistar todos os demais direi-
tos, definidos na Constituição Federal, no Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA), na legislação ordinária e nas demais 
disposições que consagram as prerrogativas do cidadão.

Art. 6º Na Educação Básica, é necessário considerar as 
dimensões do educar e do cuidar, em sua inseparabilidade, 
buscando recuperar, para a função social desse nível da edu-
cação, a sua centralidade, que é o educando, pessoa em for-
mação na sua essência humana.

TÍTULO III
SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO

Art. 7º A concepção de educação deve orientar a institu-
cionalização do regime de colaboração entre União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, no contexto da estrutura fe-
derativa brasileira, em que convivem sistemas educacionais 
autônomos, para assegurar efetividade ao projeto da edu-
cação nacional, vencer a fragmentação das políticas públi-
cas e superar a desarticulação institucional.
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§ 1º Essa institucionalização é possibilitada por um Sis-
tema Nacional de Educação, no qual cada ente federativo, 
com suas peculiares competências, é chamado a colaborar 
para transformar a Educação Básica em um sistema orgâni-
co, sequencial e articulado.

§ 2º O que caracteriza um sistema é a atividade inten-
cional e organicamente concebida, que se justifica pela 
realização de atividades voltadas para as mesmas finalida-
des ou para a concretização dos mesmos objetivos.

§ 3º O regime de colaboração entre os entes federados 
pressupõe o estabelecimento de regras de equivalência 
entre as funções distributiva, supletiva, normativa, de su-
pervisão e avaliação da educação nacional, respeitada a au-
tonomia dos sistemas e valorizadas as diferenças regionais.

TÍTULO IV
ACESSO E PERMANÊNCIA PARA A CONQUISTA DA 

QUALIDADE SOCIAL

Art. 8º A garantia de padrão de qualidade, com pleno 
acesso, inclusão e permanência dos sujeitos das aprendiza-
gens na escola e seu sucesso, com redução da evasão, da 
retenção e da distorção de idade/ano/série, resulta na qua-
lidade social da educação, que é uma conquista coletiva de 
todos os sujeitos do processo educativo.

Art. 9º A escola de qualidade social adota como cen-
tralidade o estudante e a aprendizagem, o que pressupõe 
atendimento aos seguintes requisitos:

I - revisão das referências conceituais quanto aos 
diferentes espaços e tempos educativos, abrangendo es-
paços sociais na escola e fora dela;

II - consideração sobre a inclusão, a valorização das 
diferenças e o atendimento à pluralidade e à diversidade 
cultural, resgatando e respeitando as várias manifestações 
de cada comunidade;

III - foco no projeto político-pedagógico, no gosto 
pela aprendizagem e na avaliação das aprendizagens como 
instrumento de contínua progressão dos estudantes;

IV - inter-relação entre organização do currículo, do 
trabalho pedagógico e da jornada de trabalho do profes-
sor, tendo como objetivo a aprendizagem do estudante;

V - preparação dos profissionais da educação, ges-
tores, professores, especialistas, técnicos, monitores e ou-
tros;

VI - compatibilidade entre a proposta curricular e a 
infraestrutura entendida como espaço formativo dotado 
de efetiva disponibilidade de tempos para a sua utilização 
e acessibilidade;

VII - integração dos profissionais da educação, dos 
estudantes, das famílias, dos agentes da comunidade inte-
ressados na educação;

VIII - valorização dos profissionais da educação, com 
programa de formação continuada, critérios de acesso, 
permanência, remuneração compatível com a jornada de 
trabalho definida no projeto político-pedagógico;

IX - realização de parceria com órgãos, tais como os 
de assistência social e desenvolvimento humano, cidada-
nia, ciência e tecnologia, esporte, turismo, cultura e arte, 
saúde, meio ambiente.

Art. 10. A exigência legal de definição de padrões mí-
nimos de qualidade da educação traduz a necessidade de 
reconhecer que a sua avaliação associa-se à ação planeja-
da, coletivamente, pelos sujeitos da escola.

§ 1º O planejamento das ações coletivas exercidas pela 
escola supõe que os sujeitos tenham clareza quanto:

I - aos princípios e às finalidades da educação, além 
do reconhecimento e da análise dos dados indicados pelo 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e/ou 
outros indicadores, que o complementem ou substituam;

II - à relevância de um projeto político-pedagógico 
concebido e assumido colegiadamente pela comunidade 
educacional, respeitadas as múltiplas diversidades e a plura-
lidade cultural;

III - à riqueza da valorização das diferenças manifesta-
das pelos sujeitos do processo educativo, em seus diversos 
segmentos, respeitados o tempo e o contexto sociocultural;

IV - aos padrões mínimos de qualidade (Custo Aluno-
-Qualidade Inicial – CAQi);

§ 2º Para que se concretize a educação escolar,  exige-se 
um padrão  mínimo  de insumos, que tem como base um 
investimento com valor calculado a partir das despesas es-
senciais ao desenvolvimento dos processos e procedimen-
tos formativos, que levem, gradualmente, a uma educação 
integral, dotada de qualidade social:

I - creches e escolas que possuam condições de in-
fraestrutura e adequados equipamentos;

II - professores qualificados com remuneração ade-
quada e compatível com a de outros profissionais com igual 
nível de formação, em regime de trabalho de 40 (quarenta) 
horas em tempo integral em uma mesma escola;

III - definição de uma relação adequada entre o nú-
mero de alunos por turma e por professor, que assegure 
aprendizagens relevantes;

IV - pessoal de apoio técnico e administrativo que res-
ponda às exigências do que se estabelece no projeto políti-
co-pedagógico.

TÍTULO V
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR: CONCEITO, LIMITES, 

POSSIBILIDADES

Art. 11. A escola de Educação Básica é o espaço em que 
se ressignifica e se recria a cultura herdada, reconstruindo-se 
as identidades culturais, em que se aprende a valorizar as 
raízes próprias das diferentes regiões do País.

Parágrafo único. Essa concepção de escola exige a supe-
ração do rito escolar, desde a construção do currículo até os 
critérios que orientam a organização do trabalho escolar em 
sua multidimensionalidade, privilegia trocas, acolhimento e 
aconchego, para garantir o bem-estar de crianças, adoles-
centes, jovens e adultos, no relacionamento entre todas as 
pessoas.

Art. 12. Cabe aos sistemas educacionais, em geral, defi-
nir o programa de escolas de tempo parcial diurno (matuti-
no ou vespertino), tempo parcial noturno, e tempo integral 
(turno e contra-turno ou turno único com jornada escolar de 
7 horas, no mínimo, durante todo o período letivo), tendo 
em vista a amplitude do papel socioeducativo atribuído ao 
conjunto orgânico da Educação Básica, o que requer outra 
organização e gestão do trabalho pedagógico.
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§ 1º Deve-se ampliar a jornada escolar, em único ou 
diferentes espaços educativos, nos quais a permanência 
do estudante vincula-se tanto à quantidade e qualidade 
do tempo diário de escolarização quanto à diversidade de 
atividades de aprendizagens.

§ 2º A jornada em tempo integral com qualidade im-
plica a necessidade da incorporação efetiva e orgânica, no 
currículo, de atividades e estudos pedagogicamente plane-
jados e acompanhados.

§ 3º Os cursos em tempo parcial noturno devem esta-
belecer metodologia adequada às idades, à maturidade e à 
experiência de aprendizagens, para atenderem aos jovens 
e adultos em escolarização no tempo regular ou na moda-
lidade de Educação de Jovens e Adultos.

CAPÍTULO I
FORMAS PARA A ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

Art. 13. O currículo, assumindo como referência os 
princípios educacionais garantidos à educação, assegu-
rados no artigo 4º desta Resolução, configura-se como o 
conjunto de valores e práticas que proporcionam a produ-
ção, a socialização de significados no espaço social e con-
tribuem intensamente para a construção de identidades 
socioculturais dos educandos.

§ 1º O currículo deve difundir os valores fundamentais 
do interesse social, dos direitos e deveres dos cidadãos, 
do respeito ao bem comum e à ordem democrática, con-
siderando as condições de escolaridade  dos estudantes 
em cada  estabelecimento, a  orientação para  o trabalho, 
a promoção de práticas educativas formais e não-formais.

§ 2º Na organização da proposta curricular, deve-se 
assegurar o entendimento de currículo como experiências 
escolares que se desdobram em torno do conhecimento, 
permeadas pelas relações sociais, articulando vivências e 
saberes dos estudantes com os conhecimentos historica-
mente acumulados e contribuindo para construir as identi-
dades dos educandos.

§ 3º A organização do percurso formativo, aberto e 
contextualizado, deve ser construída em função das pecu-
liaridades do meio e das características, interesses e neces-
sidades dos estudantes, incluindo não só os componentes 
curriculares centrais obrigatórios, previstos na legislação e 
nas normas educacionais, mas outros, também, de modo 
flexível e variável, conforme cada projeto escolar, e asse-
gurando:

I - concepção e organização do espaço curricular 
e físico que se imbriquem e alarguem, incluindo espaços, 
ambientes e equipamentos que não apenas as salas de aula 
da escola, mas, igualmente, os espaços de outras escolas e 
os socioculturais e esportivo- recreativos do entorno, da 
cidade e mesmo da região;

II - ampliação e diversificação dos tempos e espaços 
curriculares que pressuponham profissionais da educação 
dispostos a inventar e construir a escola de qualidade so-
cial, com responsabilidade compartilhada com as demais 
autoridades que respondem pela gestão dos órgãos do 
poder público, na busca de parcerias possíveis e necessá-
rias, até porque educar é responsabilidade da família, do 
Estado e da sociedade;

III - escolha da abordagem didático-pedagógica dis-
ciplinar, pluridisciplinar, interdisciplinar ou transdisciplinar 
pela escola, que oriente o projeto político-pedagógico 
e resulte de pacto estabelecido entre os profissionais da 
escola, conselhos escolares e comunidade, subsidiando a 
organização da matriz curricular, a definição de eixos temá-
ticos e a constituição de redes de aprendizagem;

IV - compreensão da matriz curricular entendida 
como propulsora de movimento, dinamismo curricular e 
educacional, de tal modo que os diferentes campos do co-
nhecimento possam se coadunar com o conjunto de ativi-
dades educativas;

V - organização da matriz curricular entendida como 
alternativa operacional que embase a gestão do currículo 
escolar e represente subsídio para a gestão da escola (na 
organização do tempo e do espaço curricular, distribuição 
e controle do tempo dos trabalhos docentes), passo para 
uma gestão centrada na abordagem interdisciplinar, orga-
nizada por eixos temáticos, mediante interlocução entre os 
diferentes campos do conhecimento;

VI - entendimento de que eixos temáticos são uma 
forma de organizar o trabalho pedagógico, limitando a dis-
persão do conhecimento, fornecendo o cenário no qual se 
constroem objetos de estudo, propiciando a concretização 
da proposta pedagógica centrada na visão interdisciplinar, 
superando o isolamento das pessoas e a compartimentali-
zação de conteúdos rígidos;

VII - estímulo à criação de métodos didático-peda-
gógicos utilizando-se recursos tecnológicos de informação 
e comunicação, a serem inseridos no cotidiano escolar, a 
fim de superar a distância entre estudantes que aprendem 
a receber informação com rapidez utilizando a linguagem 
digital e professores que dela ainda não se apropriaram;

VIII - constituição de rede de aprendizagem, entendi-
da como um conjunto de ações didático-pedagógicas, com 
foco na aprendizagem e no gosto de aprender, subsidiada 
pela consciência de que o processo de comunicação entre 
estudantes e professores é efetivado por meio de práticas 
e recursos diversos;

IX - adoção de rede de aprendizagem, também, 
como ferramenta didático-pedagógica relevante nos pro-
gramas de formação inicial e continuada de profissionais 
da educação, sendo que esta opção requer planejamento 
sistemático integrado estabelecido entre sistemas educati-
vos ou conjunto de unidades escolares;

§ 4º A transversalidade é entendida como uma forma 
de organizar o trabalho didático- pedagógico em que te-
mas e eixos temáticos são integrados às disciplinas e às 
áreas ditas convencionais, de forma a estarem presentes 
em todas elas.

§ 5º A transversalidade difere da interdisciplinaridade e 
ambas complementam-se, rejeitando a concepção de co-
nhecimento que toma a realidade como algo estável, pron-
to e acabado.

§ 6º  A transversalidade refere-se à dimensão didático-
-pedagógica, e a interdisciplinaridade, à abordagem epis-
temológica dos objetos de conhecimento.
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CAPÍTULO II
FORMAÇÃO BÁSICA COMUM E PARTE DIVERSIFI-

CADA

Art. 14. A base nacional comum na Educação Básica 
constitui-se de conhecimentos, saberes e valores produzi-
dos culturalmente, expressos nas políticas públicas e gera-
dos nas instituições produtoras do conhecimento científico 
e tecnológico; no mundo do trabalho; no desenvolvimento 
das linguagens; nas atividades desportivas e corporais; na 
produção artística; nas formas diversas de exercício da ci-
dadania; e nos movimentos sociais.

§ 1º Integram a base nacional comum nacional:
a) a Língua Portuguesa;
b) a Matemática;
c) o conhecimento do mundo físico, natural, da reali-

dade social e política, especialmente do Brasil, incluindo-se 
o estudo da História e das Culturas Afro-Brasileira e Indíge-
na,

d) a Arte, em suas diferentes formas de expressão, 
incluindo-se a música;

e) a Educação Física;
f) o Ensino Religioso.
§ 2º Tais componentes curriculares são organizados 

pelos sistemas educativos, em forma de áreas de conhe-
cimento, disciplinas, eixos temáticos, preservando-se a es-
pecificidade dos diferentes campos do conhecimento, por 
meio dos quais se desenvolvem as habilidades indispensá-
veis ao exercício da  cidadania, em ritmo compatível com  
as etapas do desenvolvimento integral do cidadão.

§ 3º A base nacional comum e a parte diversificada não 
podem se constituir em dois blocos distintos, com discipli-
nas específicas para cada uma dessas partes, mas devem 
ser organicamente planejadas e geridas de tal modo que 
as tecnologias de informação e comunicação perpassem 
transversalmente a proposta curricular, desde a Educação 
Infantil até o Ensino Médio, imprimindo direção aos proje-
tos político-pedagógicos.

Art. 15. A parte diversificada enriquece e complemen-
ta a base nacional comum, prevendo o estudo das carac-
terísticas regionais e locais da sociedade, da cultura, da 
economia e da comunidade escolar, perpassando todos 
os tempos e espaços curriculares constituintes do Ensino 
Fundamental e do Ensino Médio, independentemente do 
ciclo da vida no qual os sujeitos tenham acesso à escola.

§ 1º A parte diversificada pode ser organizada em te-
mas gerais, na forma de eixos temáticos, selecionados co-
legiadamente pelos sistemas educativos ou pela unidade 
escolar.

§ 2º A LDB inclui o estudo de, pelo menos, uma língua 
estrangeira moderna na parte diversificada, cabendo sua 
escolha à comunidade escolar, dentro das possibilidades 
da escola, que deve considerar o atendimento das caracte-
rísticas locais, regionais, nacionais e transnacionais, tendo 
em vista as demandas do mundo do trabalho e da interna-
cionalização de toda ordem de relações.

§ 3º A língua espanhola, por força da Lei nº 11.161/2005, 
é obrigatoriamente ofertada no Ensino Médio, embora fa-
cultativa para o estudante, bem como possibilitada no En-
sino Fundamental, do 6º ao 9º ano.

Art. 16. Leis específicas, que complementam a LDB, de-
terminam que sejam incluídos componentes não discipli-
nares, como temas relativos ao trânsito, ao meio ambiente 
e à condição e direitos do idoso.

Art. 17. No Ensino Fundamental e no Ensino Médio, 
destinar-se-ão, pelo menos, 20% do total da carga horá-
ria anual ao conjunto de programas e projetos interdisci-
plinares eletivos criados pela escola, previsto no projeto 
pedagógico, de modo que os estudantes do Ensino Fun-
damental e do Médio possam escolher aquele programa 
ou projeto com que se identifiquem e que lhes permitam 
melhor lidar com o conhecimento e a experiência.

§ 1º Tais programas e projetos devem ser desenvolvi-
dos de modo dinâmico, criativo e flexível, em articulação 
com a comunidade em que a escola esteja inserida.

§ 2º A interdisciplinaridade e a contextualização devem 
assegurar a transversalidade do conhecimento de diferen-
tes disciplinas e eixos temáticos, perpassando todo o cur-
rículo e propiciando a interlocução entre os saberes e os 
diferentes campos do conhecimento.

TÍTULO VI ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 18. Na organização da Educação Básica, devem-se 
observar as Diretrizes Curriculares Nacionais comuns a to-
das as suas etapas, modalidades e orientações temáticas, 
respeitadas as suas especificidades e as dos sujeitos a que 
se destinam.

§ 1º As etapas e as modalidades do processo de es-
colarização estruturam-se de modo orgânico, sequencial e 
articulado, de maneira complexa, embora permanecendo 
individualizadas ao logo do percurso do estudante, apesar 
das mudanças por que passam:

I - a dimensão orgânica é atendida quando são ob-
servadas as especificidades e as diferenças de cada sistema 
educativo, sem perder o que lhes é comum: as semelhan-
ças e as identidades que lhe são inerentes;

II - a dimensão sequencial compreende os proces-
sos educativos que acompanham as exigências de apren-
dizagens definidas em cada etapa do percurso formativo, 
contínuo e progressivo, da Educação Básica até a Educação 
Superior, constituindo-se em diferentes e insubstituíveis 
momentos da vida dos educandos;

III - a articulação das dimensões orgânica e sequen-
cial das etapas e das modalidades da Educação Básica, e 
destas com a Educação Superior, implica ação coordenada 
e integradora do seu conjunto.

§ 2º A transição entre as etapas da Educação Básica 
e suas fases requer formas de articulação das dimensões 
orgânica e sequencial que assegurem aos educandos, sem 
tensões e rupturas, a continuidade de seus processos pecu-
liares de aprendizagem e desenvolvimento.

Art. 19. Cada etapa é delimitada por sua finalidade, 
seus princípios, objetivos e diretrizes educacionais, funda-
mentando-se na inseparabilidade dos conceitos referen-
ciais: cuidar e educar, pois esta é uma concepção norteado-
ra do projeto político-pedagógico elaborado e executado 
pela comunidade educacional.
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Art. 20. O respeito aos educandos e a seus tempos 
mentais, socioemocionais, culturais e identitários é um 
princípio orientador de toda a ação educativa, sendo res-
ponsabilidade dos sistemas a criação de condições para 
que crianças, adolescentes, jovens e adultos, com sua di-
versidade, tenham a oportunidade de receber a formação 
que corresponda à idade própria de percurso escolar.

CAPÍTULO I
ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 21. São etapas correspondentes a diferentes mo-
mentos constitutivos do desenvolvimento educacional:

I - a Educação Infantil, que compreende: a Creche, 
englobando as diferentes etapas do desenvolvimento da 
criança até 3 (três) anos e 11 (onze) meses; e a Pré-Escola, 
com duração de 2 (dois) anos;

II - o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, 
com duração de 9 (nove) anos, é organizado e tratado em 
duas fases: a dos 5 (cinco) anos iniciais e a dos 4 (quatro) 
anos finais;

III - o Ensino Médio, com duração mínima de 3 (três) 
anos.

Parágrafo único. Essas etapas e fases têm previsão de 
idades próprias, as quais, no entanto, são diversas quan-
do se atenta para sujeitos com características que fogem à 
norma, como é o caso, entre outros:

I - de atraso na matrícula e/ou no percurso escolar;
II - de retenção, repetência e retorno de quem havia 

abandonado os estudos; III - de portadores de deficiência 
limitadora;

IV - de jovens e adultos sem escolarização ou com esta 
incompleta; V - de habitantes de zonas rurais;

VI - de indígenas e quilombolas;
VII - de adolescentes em regime de acolhimento ou 

internação, jovens e adultos em situação de privação de 
liberdade nos estabelecimentos penais.

Seção I  Educação Infantil

Art. 22. A Educação Infantil tem por objetivo o desen-
volvimento integral da criança, em seus aspectos físico, 
afetivo, psicológico, intelectual, social, complementando a 
ação da família e da comunidade.

§ 1º As crianças provêm de diferentes e singulares con-
textos socioculturais, socioeconômicos e étnicos, por isso 
devem ter a oportunidade de ser acolhidas e respeitadas 
pela escola e pelos profissionais da educação, com base 
nos princípios da individualidade, igualdade, liberdade, di-
versidade e pluralidade.

§ 2º Para as crianças, independentemente das diferen-
tes condições físicas, sensoriais, intelectuais, linguísticas, 
étnico-raciais, socioeconômicas, de origem, de religião, en-
tre outras, as relações sociais e intersubjetivas no espaço 
escolar requerem a atenção intensiva dos profissionais da 
educação, durante o tempo de desenvolvimento das ativi-
dades que lhes são peculiares, pois este é o momento em 
que a curiosidade deve ser estimulada, a partir da brinca-
deira orientada pelos profissionais da educação.

§ 3º Os vínculos de família, dos laços de solidariedade 
humana e do respeito mútuo em que se assenta a vida so-
cial devem iniciar-se na Educação Infantil e sua intensifica-
ção deve ocorrer ao longo da Educação Básica.

§ 4º Os sistemas educativos devem envidar esforços pro-
movendo ações a partir das quais as unidades de Educação 
Infantil sejam dotadas de condições para acolher as crianças, 
em estreita relação com a família, com agentes sociais e com 
a sociedade, prevendo programas e projetos em parceria, 
formalmente estabelecidos.

§ 5º A gestão da convivência e as situações em que se torna 
necessária a solução de problemas individuais e coletivos pelas 
crianças devem ser previamente programadas, com foco nas 
motivações estimuladas e orientadas pelos professores e de-
mais profissionais da educação e outros de áreas pertinentes, 
respeitados os limites e as potencialidades de cada criança e os 
vínculos desta com a família ou com o seu responsável direto.

Seção II Ensino Fundamental

Art. 23. O Ensino Fundamental com 9 (nove) anos de du-
ração, de matrícula obrigatória para as crianças a partir dos 
6 (seis) anos de idade, tem duas fases sequentes com carac-
terísticas próprias, chamadas de anos iniciais, com 5 (cinco) 
anos de duração, em regra para estudantes de 6 (seis) a 10 
(dez) anos de idade; e anos finais, com 4 (quatro) anos de 
duração, para os de 11 (onze) a 14 (quatorze) anos.

Parágrafo único. No Ensino Fundamental, acolher signifi-
ca também cuidar e educar, como forma de garantir a apren-
dizagem dos conteúdos curriculares, para que o estudante 
desenvolva interesses e sensibilidades que lhe permitam 
usufruir dos bens culturais disponíveis na comunidade, na 
sua cidade ou na sociedade em geral, e que lhe possibilitem 
ainda sentir-se como produtor valorizado desses bens.

Art. 24. Os objetivos da formação básica das crianças, 
definidos para a Educação Infantil, prolongam-se durante os 
anos iniciais do Ensino Fundamental, especialmente no pri-
meiro, e completam-se nos anos finais, ampliando e inten-
sificando, gradativamente, o processo educativo, mediante:

I - desenvolvimento da capacidade de aprender, ten-
do como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita 
e do cálculo;

II - foco central na alfabetização, ao longo dos 3 (três) 
primeiros anos;

III - compreensão do ambiente natural e social, do 
sistema político, da economia, da tecnologia, das artes, da 
cultura e dos valores em que se fundamenta a sociedade;

IV - o desenvolvimento da capacidade de aprendiza-
gem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habili-
dades e a formação de atitudes e valores;

V - fortalecimento dos vínculos de família, dos laços 
de solidariedade humana e de respeito recíproco em que se 
assenta a vida social.

Art. 25. Os sistemas estaduais e municipais devem esta-
belecer especial forma de colaboração visando à oferta do 
Ensino Fundamental e à articulação sequente entre a primei-
ra fase, no geral assumida pelo Município, e a segunda, 
pelo Estado, para evitar obstáculos ao acesso de estudan-
tes que se transfiram de uma rede para outra para comple-
tar esta escolaridade obrigatória, garantindo a organicida-
de e a totalidade do processo formativo do escolar.
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Seção III Ensino Médio

Art. 26. O Ensino Médio, etapa final do processo for-
mativo da Educação Básica, é orientado por princípios e 
finalidades que preveem:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhe-
cimentos adquiridos no Ensino Fundamental, possibilitan-
do o prosseguimento de estudos;

II - a preparação básica para a cidadania e o traba-
lho, tomado este como princípio educativo, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de enfrentar novas con-
dições de ocupação e aperfeiçoamento posteriores;

III - o desenvolvimento do educando como pessoa 
humana, incluindo a formação ética e estética, o desenvol-
vimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científicos e 
tecnológicos presentes na sociedade contemporânea, re-
lacionando a teoria com a prática.

§ 1º O Ensino Médio deve ter uma base unitária sobre a 
qual podem se assentar possibilidades diversas como pre-
paração geral para o trabalho ou, facultativamente, para 
profissões técnicas; na ciência e na tecnologia, como inicia-
ção científica e tecnológica; na cultura, como ampliação da 
formação cultural.

§ 2º A definição e a gestão do currículo inscrevem-se 
em uma lógica que se dirige aos jovens, considerando suas 
singularidades, que se situam em um tempo determinado.

§ 3º Os sistemas educativos devem prever currículos 
flexíveis, com diferentes alternativas, para que os jovens 
tenham a oportunidade de escolher o percurso formati-
vo que atenda seus interesses, necessidades e aspirações, 
para que se assegure a permanência dos jovens na escola, 
com proveito, até a conclusão da Educação Básica.

CAPÍTULO II MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA

Art. 27. A cada etapa da Educação Básica pode cor-
responder uma ou mais das modalidades de ensino: Edu-
cação de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação 
Profissional e Tecnológica, Educação do Campo, Educação 
Escolar Indígena e Educação a Distância.

Seção I
Educação de Jovens e Adultos

Art. 28. A Educação de Jovens e Adultos (EJA) destina-
-se aos que se situam na faixa etária superior à considerada 
própria, no nível de conclusão do Ensino Fundamental e do 
Ensino Médio.

§ 1º Cabe aos sistemas educativos viabilizar a oferta de 
cursos gratuitos aos jovens e aos adultos, proporcionan-
do-lhes oportunidades educacionais apropriadas, conside-
radas as características do alunado, seus interesses, condi-
ções de vida e de trabalho, mediante cursos, exames, ações 
integradas e complementares entre si, estruturados em um 
projeto pedagógico próprio.

§ 2º Os cursos de EJA, preferencialmente tendo a Edu-
cação Profissional articulada com a Educação Básica, de-
vem pautar-se pela flexibilidade, tanto de currículo quanto 
de tempo e espaço, para que seja(m):

I - rompida a simetria com o ensino regular para crian-
ças e adolescentes, de modo a permitir percursos individuali-
zados e conteúdos significativos para os jovens e adultos;

II - providos o suporte e a atenção individuais às dife-
rentes necessidades dos estudantes no processo de aprendi-
zagem, mediante atividades diversificadas;

III - valorizada a realização de atividades e vivências 
socializadoras, culturais, recreativas e esportivas, geradoras 
de enriquecimento do percurso formativo dos estudantes;

IV - desenvolvida a agregação de competências para o 
trabalho;

V - promovida a motivação e a orientação permanen-
te dos estudantes, visando maior participação nas aulas e seu 
melhor aproveitamento e desempenho;

VI - realizada, sistematicamente, a formação continuada, 
destinada, especificamente, aos educadores de jovens e adultos.

Seção II Educação Especial

Art. 29. A Educação Especial, como modalidade transver-
sal a todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, é parte 
integrante da educação regular, devendo ser prevista no pro-
jeto político-pedagógico da unidade escolar.

§ 1º Os sistemas de ensino devem matricular os estudan-
tes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimen-
to e altas habilidades/superdotação nas classes comuns do 
ensino regular e no Atendimento Educacional Especializado 
(AEE), complementar ou suplementar à escolarização, ofer-
tado em salas de recursos multifuncionais ou em centros de 
AEE da rede pública ou de instituições comunitárias, confes-
sionais ou filantrópicas sem fins lucrativos.

§ 2º Os sistemas e as escolas devem criar condições para 
que o professor da classe comum possa explorar as poten-
cialidades de todos os estudantes, adotando uma pedagogia 
dialógica, interativa, interdisciplinar e inclusiva e, na interface, 
o professor do AEE deve identificar habilidades e necessida-
des dos estudantes, organizar e orientar sobre os serviços e 
recursos pedagógicos e de acessibilidade para a participação 
e aprendizagem dos estudantes.

§ 3º Na organização desta modalidade, os sistemas de en-
sino devem observar as seguintes orientações fundamentais:

I - o pleno acesso e a efetiva participação dos estudantes 
no ensino regular; II - a oferta do atendimento educacional 
especializado;

III - a formação de professores para o AEE e para o 
desenvolvimento de práticas educacionais inclusivas;

IV - a participação da comunidade escolar;
V - a acessibilidade arquitetônica, nas comunicações 

e informações, nos mobiliários e equipamentos e nos trans-
portes;

VI - a articulação das políticas públicas intersetoriais.

Seção III
Educação Profissional e Tecnológica

Art. 30. A Educação Profissional e Tecnológica, no cum-
primento dos objetivos da educação nacional, integra-se 
aos diferentes níveis e modalidades de educação e às di-
mensões do trabalho, da ciência e da tecnologia, e articu-
la-se com o ensino regular e com outras modalidades edu-
cacionais: Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial 
e Educação a Distância.
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Art. 31. Como modalidade da Educação Básica, a Edu-
cação Profissional e Tecnológica ocorre na oferta de cursos 
de formação inicial e continuada ou qualificação profissio-
nal e nos de Educação Profissional Técnica de nível médio.

Art. 32. A Educação Profissional Técnica de nível médio 
é desenvolvida nas seguintes formas:

I - articulada com o Ensino Médio, sob duas formas:
a) integrada, na mesma instituição; ou
b) concomitante, na mesma ou em distintas institui-

ções;
II - subsequente, em cursos destinados a quem já 

tenha concluído o Ensino Médio.
§ 1º Os cursos articulados com o Ensino Médio, orga-

nizados na forma integrada, são cursos de matrícula única, 
que conduzem os educandos à habilitação profissional téc-
nica de nível médio ao mesmo tempo em que concluem a 
última etapa da Educação Básica.

§ 2º Os cursos técnicos articulados com o Ensino Mé-
dio, ofertados na forma concomitante, com dupla matrícu-
la e dupla certificação, podem ocorrer:

I - na mesma instituição de ensino, aproveitando-se 
as oportunidades educacionais disponíveis;

II - em instituições de ensino distintas, aproveitan-
do-se as oportunidades educacionais disponíveis;

III - em instituições de ensino distintas, mediante 
convênios de intercomplementaridade, com planejamento 
e desenvolvimento de projeto pedagógico unificado.

§ 3º São admitidas, nos cursos de Educação Profissio-
nal Técnica de nível médio, a organização e a estruturação 
em etapas que possibilitem qualificação profissional inter-
mediária.

§ 4º A Educação Profissional e Tecnológica pode ser 
desenvolvida por diferentes estratégias  de  educação  con-
tinuada,  em  instituições  especializadas  ou  no  ambiente  
de trabalho, incluindo os programas e cursos de aprendiza-
gem, previstos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Art. 33. A organização curricular da Educação Profissio-
nal e Tecnológica por eixo tecnológico fundamenta-se na 
identificação das tecnologias que se encontram na base de 
uma dada formação profissional e dos arranjos lógicos por 
elas constituídos.

Art. 34. Os conhecimentos e as habilidades adquiridos 
tanto nos cursos de Educação Profissional e Tecnológica, 
como os adquiridos na prática laboral pelos trabalhadores, 
podem ser objeto de avaliação, reconhecimento e certifica-
ção para prosseguimento ou conclusão de estudos.

Seção IV Educação Básica do Campo

Art. 35. Na modalidade de Educação Básica do Campo, 
a educação para a população rural está prevista com ade-
quações necessárias às peculiaridades da vida no campo e 
de cada região, definindo-se orientações para três aspec-
tos essenciais à organização da ação pedagógica:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropria-
das às reais necessidades e interesses dos estudantes da 
zona rural;

II - organização escolar própria, incluindo adequa-
ção do calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às 
condições climáticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.

Art. 36. A identidade da escola do campo é definida 
pela vinculação com as questões inerentes à sua realidade, 
com propostas pedagógicas que contemplam sua diver-
sidade em todos os aspectos, tais como sociais, culturais, 
políticos, econômicos, de gênero, geração e etnia.

Parágrafo único. Formas de organização e metodolo-
gias pertinentes à realidade do campo devem ter acolhidas, 
como a pedagogia da terra, pela qual se busca um traba-
lho pedagógico fundamentado no princípio da sustenta-
bilidade, para assegurar a preservação da vida das futuras 
gerações, e a pedagogia da alternância, na qual o estu-
dante participa, concomitante e alternadamente, de dois 
ambientes/situações de aprendizagem: o escolar e o labo-
ral, supondo parceria educativa, em que ambas as partes 
são corresponsáveis pelo aprendizado e pela formação do 
estudante.

Seção V Educação Escolar Indígena

Art. 37. A Educação Escolar Indígena ocorre em uni-
dades educacionais inscritas em suas terras e culturas, as 
quais têm uma realidade singular, requerendo pedagogia 
própria em respeito à especificidade étnico-cultural de 
cada povo ou comunidade e formação específica de seu 
quadro docente, observados os princípios constitucionais, 
a base nacional comum e os princípios que orientam a Edu-
cação Básica brasileira.

Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamen-
to das escolas indígenas, é reconhecida a sua condição de 
possuidores de normas e ordenamento jurídico próprios, 
com ensino intercultural e bilíngue, visando à valorização 
plena das culturas dos povos indígenas e à afirmação e ma-
nutenção de sua diversidade étnica.

Art. 38. Na organização de escola indígena, deve ser 
considerada a participação da comunidade, na definição 
do modelo de organização e gestão, bem como:

I - suas estruturas sociais;
II - suas práticas socioculturais e religiosas;
III - suas formas de produção de conhecimento, pro-

cessos próprios e métodos de ensino-aprendizagem;
IV - suas atividades econômicas;
V - edificação de escolas que atendam aos interes-

ses das comunidades indígenas;
VI - uso de materiais didático-pedagógicos produzi-

dos de acordo com o contexto sociocultural de cada povo 
indígena.

Seção VI Educação a Distância

Art. 39. A modalidade Educação a Distância caracteri-
za-se pela mediação didático- pedagógica nos processos 
de ensino e aprendizagem que ocorre com a utilização de 
meios e tecnologias de informação e comunicação, com 
estudantes e professores desenvolvendo atividades educa-
tivas em lugares ou tempos diversos.

Art. 40. O credenciamento para a oferta de cursos e 
programas de Educação de Jovens e Adultos, de Educação 
Especial e de Educação Profissional Técnica de nível mé-
dio e Tecnológica, na modalidade a distância, compete aos 
sistemas estaduais de ensino, atendidas a regulamentação 
federal e as normas complementares desses sistemas.
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Seção VII  Educação Escolar Quilombola

Art. 41. A Educação Escolar Quilombola é desenvolvida 
em unidades educacionais inscritas em suas terras e cul-
tura, requerendo pedagogia própria em respeito à espe-
cificidade étnico-cultural de cada comunidade e formação 
específica de seu quadro docente, observados os princípios 
constitucionais, a base nacional comum e os princípios que 
orientam a Educação Básica brasileira.

Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento 
das escolas quilombolas, bem com nas demais, deve ser 
reconhecida e valorizada a diversidade cultural.

TÍTULO VII
ELEMENTOS CONSTITUTIVOS PARA A ORGANI-

ZAÇÃO DAS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS 
GERAIS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 42. São elementos constitutivos para a operaciona-
lização destas Diretrizes o projeto político-pedagógico e o 
regimento escolar; o sistema de avaliação; a gestão demo-
crática e a organização da escola; o professor e o programa 
de formação docente.

CAPÍTULO I
O PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO E O REGIMEN-

TO ESCOLAR

Art. 43. O projeto político-pedagógico, interdepen-
dentemente da autonomia pedagógica, administrativa e 
de gestão financeira da instituição educacional, representa 
mais do que um documento, sendo um dos meios de viabi-
lizar a escola democrática para todos e de qualidade social.

§ 1º A autonomia da instituição educacional baseia-se 
na busca de sua identidade, que se expressa na constru-
ção de seu projeto pedagógico e do seu regimento escolar, 
enquanto manifestação de seu ideal de educação e que 
permite uma nova e democrática ordenação pedagógica 
das relações escolares.

§ 2º Cabe à escola, considerada a sua identidade e a de 
seus sujeitos, articular a formulação do projeto político-pe-
dagógico com os planos de educação – nacional, estadual, 
municipal –, o contexto em que a escola se situa e as neces-
sidades locais e de seus estudantes.

§ 3º A missão da unidade escolar, o papel socioeduca-
tivo, artístico, cultural, ambiental, as questões de gênero, 
etnia e diversidade cultural que compõem as ações educa-
tivas, a organização e a gestão curricular são componentes 
integrantes do projeto político-pedagógico, devendo ser 
previstas as prioridades institucionais que a identificam, 
definindo o conjunto das ações educativas próprias das 
etapas da Educação Básica assumidas, de acordo com as 
especificidades que lhes correspondam, preservando a sua 
articulação sistêmica.

Art. 44. O projeto político-pedagógico, instância de 
construção coletiva que respeita os sujeitos das aprendiza-
gens, entendidos como cidadãos com direitos à proteção e 
à participação social, deve contemplar:

I - o diagnóstico da realidade concreta dos sujeitos 
do processo educativo, contextualizados no espaço e no 
tempo;

II - a concepção sobre educação, conhecimento, 
avaliação da aprendizagem e mobilidade escolar;

III - o perfil real dos sujeitos – crianças, jovens e 
adultos – que justificam e instituem a vida da e na escola, 
do ponto de vista intelectual, cultural, emocional, afetivo, 
socioeconômico, como base da reflexão sobre as relações 
vida-conhecimento-cultura- professor-estudante e institui-
ção escolar;

IV - as bases norteadoras da organização do trabalho 
pedagógico;

V - a definição de qualidade das aprendizagens e, 
por consequência, da escola, no contexto das desigualda-
des que se refletem na escola;

VI - os fundamentos da gestão democrática, com-
partilhada e participativa (órgãos colegiados e de repre-
sentação estudantil);

VII - o programa de acompanhamento de acesso, de 
permanência dos estudantes e de superação da retenção 
escolar;

VIII - o programa de formação inicial e continuada dos 
profissionais da educação, regentes e não regentes;

IX - as ações de acompanhamento sistemático dos 
resultados do processo de avaliação interna e externa (Sis-
tema de Avaliação da Educação Básica – SAEB, Prova Brasil, 
dados estatísticos, pesquisas sobre os sujeitos da Educação 
Básica), incluindo dados referentes ao IDEB e/ou que com-
plementem ou substituam os desenvolvidos pelas unida-
des da federação e outros;

X - a concepção da organização do espaço físico da 
instituição escolar de tal modo que este seja compatível 
com as características de seus sujeitos, que atenda as nor-
mas de acessibilidade, além da natureza e das finalidades 
da educação, deliberadas e assumidas pela comunidade 
educacional.

Art. 45. O regimento escolar, discutido e aprovado pela 
comunidade escolar e conhecido por todos, constitui-se 
em um dos instrumentos de execução do projeto político- 
pedagógico, com transparência e responsabilidade.

Parágrafo único. O regimento escolar trata da natureza 
e da finalidade da instituição, da relação da gestão demo-
crática com os órgãos colegiados, das atribuições de seus 
órgãos e sujeitos, das suas normas pedagógicas, incluindo 
os critérios de acesso, promoção, mobilidade do estudante, 
dos direitos e deveres dos seus sujeitos: estudantes, profes-
sores, técnicos e funcionários, gestores, famílias, represen-
tação estudantil e função das suas instâncias colegiadas.

CAPÍTULO II
AVALIAÇÃO

Art. 46. A avaliação no ambiente educacional com-
preende 3 (três) dimensões básicas: I - avaliação da apren-
dizagem;

II - avaliação institucional interna e externa; III - avalia-
ção de redes de Educação Básica.

Seção I Avaliação da aprendizagem
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Art. 47. A avaliação da aprendizagem baseia-se na con-
cepção de educação que norteia a relação professor-estu-
dante-conhecimento-vida em movimento, devendo ser um 
ato reflexo de reconstrução da prática pedagógica avalia-
tiva, premissa básica e fundamental para se questionar o 
educar, transformando a mudança em ato, acima de tudo, 
político.

§ 1º A validade da avaliação, na sua função diagnóstica, 
liga-se à aprendizagem, possibilitando o aprendiz a recriar, 
refazer o que aprendeu, criar, propor e, nesse contexto, 
aponta para uma avaliação global, que vai além do aspecto 
quantitativo, porque identifica o desenvolvimento da auto-
nomia do estudante, que é indissociavelmente ético, social, 
intelectual.

§ 2º Em nível operacional, a avaliação da aprendiza-
gem tem, como referência, o conjunto de conhecimentos, 
habilidades, atitudes, valores e emoções que os sujeitos do 
processo educativo projetam para si de modo integrado e 
articulado com aqueles princípios definidos para a Educa-
ção Básica, redimensionados para cada uma de suas eta-
pas, bem assim no projeto político-pedagógico da escola.

§ 3º A avaliação na Educação Infantil é realizada me-
diante acompanhamento  e registro do desenvolvimento 
da criança, sem o objetivo de promoção, mesmo em se tra-
tando de acesso ao Ensino Fundamental.

§ 4º A avaliação da aprendizagem no Ensino Funda-
mental e no Ensino Médio, de caráter formativo predo-
minando sobre o quantitativo e classificatório, adota uma 
estratégia de progresso individual e contínuo que favorece 
o crescimento do educando, preservando a qualidade ne-
cessária para a sua formação escolar, sendo organizada de 
acordo com regras comuns a essas duas etapas.

Seção II
Promoção, aceleração de estudos e classificação

Art. 48. A promoção e a classificação no Ensino Funda-
mental e no Ensino Médio podem ser utilizadas em qual-
quer ano, série, ciclo, módulo ou outra unidade de per-
curso adotada, exceto na primeira do Ensino Fundamental, 
alicerçando-se na orientação de que a avaliação do rendi-
mento escolar observará os seguintes critérios:

I - avaliação contínua e cumulativa do desempenho 
do estudante, com prevalência dos aspectos qualitativos 
sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do perío-
do sobre os de eventuais provas finais;

II - possibilidade de aceleração de estudos para es-
tudantes com atraso escolar;

III - possibilidade de avanço nos cursos e nas séries 
mediante verificação do aprendizado;

IV - aproveitamento de estudos concluídos com êxi-
to;

V - oferta obrigatória de apoio pedagógico destina-
do à recuperação contínua e concomitante de aprendiza-
gem de estudantes com déficit de rendimento escolar, a 
ser previsto no regimento escolar.

Art. 49. A aceleração de estudos destina-se a estudan-
tes com atraso escolar, àqueles que, por algum motivo, en-
contram-se em descompasso de idade, por razões como 
ingresso tardio, retenção, dificuldades no processo de en-
sino-aprendizagem ou outras.

Art. 50. A progressão pode ser regular ou parcial, sendo 
que esta deve preservar a sequência do currículo e obser-
var as normas do respectivo sistema de ensino, requerendo 
o redesenho da organização das ações pedagógicas, com 
previsão de horário de trabalho e espaço de atuação para 
professor e estudante, com conjunto próprio de recursos 
didático- pedagógicos.

Art. 51. As escolas que utilizam organização por série 
podem adotar, no Ensino Fundamental, sem prejuízo da 
avaliação do processo ensino-aprendizagem, diversas for-
mas de progressão, inclusive a de progressão continuada, 
jamais entendida como promoção automática, o que supõe 
tratar o conhecimento como processo e vivência que não se 
harmoniza com a ideia de interrupção, mas sim de constru-
ção, em que o estudante, enquanto sujeito da ação, está em 
processo contínuo de formação, construindo significados.

Seção III Avaliação institucional

Art. 52. A avaliação institucional interna deve ser previs-
ta no projeto político- pedagógico e detalhada no plano de 
gestão, realizada anualmente, levando em consideração as 
orientações contidas na regulamentação vigente, para rever 
o conjunto de objetivos e metas a serem concretizados, me-
diante ação dos diversos segmentos da comunidade educa-
tiva, o que pressupõe delimitação de indicadores compatí-
veis com a missão da escola, além de clareza quanto ao que 
seja qualidade social da aprendizagem e da escola.

Seção IV
Avaliação de redes de Educação Básica

Art. 53. A avaliação de redes de Educação Básica ocorre 
periodicamente, é realizada por órgãos externos à escola e 
engloba os resultados da avaliação institucional, sendo que 
os resultados dessa avaliação sinalizam para a sociedade se 
a escola apresenta qualidade suficiente para continuar fun-
cionando como está.

CAPÍTULO III
GESTÃO DEMOCRÁTICA E ORGANIZAÇÃO DA ES-

COLA

Art. 54. É pressuposto da organização do trabalho pe-
dagógico e da gestão da escola conceber a organização e 
a gestão das pessoas, do espaço, dos processos e proce-
dimentos que viabilizam o trabalho expresso no projeto 
político-pedagógico e em planos da escola, em que se con-
formam as condições de trabalho definidas pelas instâncias 
colegiadas.

§ 1º As instituições, respeitadas as normas legais e as 
do seu sistema de ensino, têm incumbências complexas e 
abrangentes, que exigem outra concepção de organização 
do trabalho pedagógico, como distribuição da carga ho-
rária, remuneração, estratégias claramente definidas para 
a ação didático-pedagógica coletiva que inclua a pesquisa, 
a criação de novas abordagens e práticas metodológicas, 
incluindo a produção de recursos didáticos adequados às 
condições da escola e da comunidade em que esteja ela 
inserida.
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§ 2º É obrigatória a gestão democrática no ensino pú-
blico e prevista, em geral, para todas as instituições de en-
sino, o que implica decisões coletivas que pressupõem a 
participação da comunidade escolar na gestão da escola 
e a observância dos princípios e finalidades da educação.

§ 3º No exercício da gestão democrática, a escola deve 
se empenhar para constituir-se em espaço das diferenças  
e da pluralidade,  inscrita na diversidade do processo tor-
nado possível por meio de relações intersubjetivas, cuja 
meta é a de se fundamentar em princípio educativo eman-
cipador, expresso na liberdade de aprender, ensinar, pes-
quisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber.

Art. 55. A gestão democrática constitui-se em instru-
mento de horizontalização das relações, de vivência e con-
vivência colegiada, superando o autoritarismo no planeja-
mento e na concepção e organização curricular, educando 
para a conquista da cidadania plena e fortalecendo a ação 
conjunta que busca criar e recriar o trabalho da e na escola 
mediante:

I - a compreensão da globalidade da pessoa, en-
quanto ser que aprende, que sonha e ousa, em busca de 
uma convivência social libertadora fundamentada na ética 
cidadã;

II - a superação dos processos e procedimentos 
burocráticos, assumindo com pertinência e relevância: os 
planos pedagógicos, os objetivos institucionais e educacio-
nais, e as atividades de avaliação contínua;

III - a prática em que os sujeitos constitutivos da 
comunidade educacional discutam a própria práxis peda-
gógica impregnando-a de entusiasmo e de compromisso 
com a sua própria comunidade, valorizando-a, situando-a 
no contexto das relações sociais e buscando soluções con-
juntas;

IV - a construção de relações interpessoais solidárias, 
geridas de tal modo que os professores se sintam estimula-
dos a conhecer melhor os seus pares (colegas de trabalho, 
estudantes, famílias), a expor as suas ideias, a traduzir as 
suas dificuldades e expectativas pessoais e profissionais;

V - a instauração de relações entre os estudantes, 
proporcionando-lhes espaços de convivência e situações 
de aprendizagem, por meio dos quais aprendam a se com-
preender e se organizar em equipes de estudos e de práti-
cas esportivas, artísticas e políticas;

VI - a presença articuladora e mobilizadora do gestor 
no cotidiano da escola e nos espaços com os quais a escola 
interage, em busca da qualidade social das aprendizagens 
que lhe caiba desenvolver, com transparência e responsa-
bilidade.

CAPÍTULO IV
O PROFESSOR E A FORMAÇÃO INICIAL E CONTI-

NUADA

Art. 56. A tarefa de cuidar e educar, que a fundamenta-
ção da ação docente e os programas de formação inicial e 
continuada dos profissionais da educação instauram, refle-
te- se na eleição de um ou outro método de aprendizagem, 
a partir do qual é determinado o perfil de docente para a 
Educação Básica, em atendimento às dimensões técnicas, 
políticas, éticas e estéticas.

§ 1º Para a formação inicial e continuada, as escolas 
de formação dos profissionais da educação, sejam gestores, 
professores ou especialistas, deverão incluir em seus currícu-
los e programas:

a) o conhecimento da escola como organização com-
plexa que tem a função de promover a educação para e na 
cidadania;

b) a pesquisa, a análise e a aplicação dos resultados de 
investigações de interesse da área educacional;

c) a participação na gestão de processos educativos e 
na organização e funcionamento de sistemas e instituições 
de ensino;

d) a temática da gestão democrática, dando ênfase à 
construção do projeto político- pedagógico, mediante traba-
lho coletivo de que todos os que compõem a comunidade 
escolar são responsáveis.

Art. 57. Entre os princípios definidos para a educação na-
cional está a valorização do profissional da educação, com 
a compreensão de que valorizá-lo é valorizar a escola, com 
qualidade gestorial, educativa, social, cultural, ética, estética, 
ambiental.

§ 1º A valorização do profissional da educação escolar 
vincula-se à obrigatoriedade da garantia de qualidade e am-
bas se associam à exigência de programas de formação inicial 
e continuada de docentes e não docentes, no contexto do 
conjunto de múltiplas atribuições definidas para os sistemas 
educativos, em que se inscrevem as funções do professor.

§ 2º Os programas de formação inicial e continuada dos 
profissionais da educação, vinculados às orientações destas 
Diretrizes, devem prepará-los para o desempenho de suas 
atribuições, considerando necessário:

a) além de um conjunto de habilidades cognitivas, sa-
ber pesquisar, orientar, avaliar e elaborar propostas, isto é, 
interpretar e reconstruir o conhecimento coletivamente;

b) trabalhar cooperativamente em equipe;
c) compreender, interpretar e aplicar a linguagem e os 

instrumentos produzidos ao longo da evolução tecnológica, 
econômica e organizativa;

d) desenvolver competências para integração com a 
comunidade e para relacionamento com as famílias.

Art. 58. A formação inicial, nos cursos de licenciatura, não 
esgota o desenvolvimento dos conhecimentos, saberes e ha-
bilidades referidas, razão pela qual um programa de forma-
ção continuada dos profissionais da educação será contem-
plado no projeto político-pedagógico.

Art. 59. Os sistemas educativos devem instituir orienta-
ções para que o projeto de formação dos profissionais pre-
veja:

a) a consolidação da identidade dos profissionais da 
educação, nas suas relações com a escola e com o estudante;

b) a criação de incentivos para o resgate da imagem 
social do professor, assim como da autonomia docente tanto 
individual como coletiva;

c) a definição de indicadores de qualidade social da 
educação escolar, a fim de que as agências formadoras de 
profissionais da educação revejam os projetos dos cursos 
de formação inicial e continuada de docentes, de modo que 
correspondam às exigências de um projeto de Nação.

Art. 60. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação
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RESOLUÇÃO Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2009. INSTITUI A REVISÃO DAS DIRETRIZES 

CURRICULARES NACIONAIS PARA A 
EDUCAÇÃO INFANTIL.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO CONSELHO NACIONAL 
DE EDUCAÇÃO CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009 (*)
Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a Educação Infantil

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Con-
selho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 9º, § 1º, alínea “c” da Lei nº 
4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada 
pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, e tendo 
em vista o Parecer CNE/CEB nº 20/2009, homologado por 
Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, pu-
blicado no DOU de 9 de dezembro de 2009, resolve:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para a Educação Infantil a serem obser-
vadas na organização de propostas pedagógicas na Edu-
cação Infantil.

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil articulam-se com as Diretrizes Curricu-
lares Nacionais da Educação Básica e reúnem princípios, 
fundamentos e procedimentos definidos pela Câmara de 
Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, para 
orientar as políticas públicas na área e a elaboração, plane-
jamento, execução e avaliação de propostas pedagógicas 
e curriculares.

Art. 3º O currículo da Educação Infantil é concebido 
como um conjunto de práticas que buscam articular as ex-
periências e os saberes das crianças com os conhecimentos 
que fazem parte do patrimônio cultural, artístico, ambien-
tal, científico e tecnológico, de modo a promover o desen-
volvimento integral de crianças de 0 a 5 anos de idade.

Art. 4º As propostas pedagógicas da Educação Infantil 
deverão considerar que a criança, centro do planejamento 
curricular, é sujeito histórico e de direitos que, nas intera-
ções, relações e práticas cotidianas que vivencia, constrói 
sua identidade pessoal e coletiva, brinca, imagina, fantasia, 
deseja, aprende, observa, experimenta, narra, questiona e 
constrói sentidos sobre a natureza e a sociedade, produ-
zindo cultura.

Art. 5º A Educação Infantil, primeira etapa da Educação 
Básica, é oferecida em creches e pré-escolas, as quais se 
caracterizam como espaços institucionais não domésticos 
que constituem estabelecimentos educacionais públicos 
ou privados que educam e cuidam de crianças de 0 a 5 
anos de idade no período diurno, em jornada integral ou 
parcial, regulados e supervisionados por órgão competen-
te do sistema de ensino e submetidos a controle social.

§ 1º É dever do Estado garantir a oferta de Educação 
Infantil pública, gratuita e de qualidade, sem requisito de 
seleção.

§ 2° É obrigatória a matrícula na Educação Infantil de 
crianças que completam 4 ou 5 anos até o dia 31 de março 
do ano em que ocorrer a matrícula.

§ 3º As crianças que completam 6 anos após o dia 31 
de março devem ser matriculadas na Educação Infantil.

§ 4º A frequência na Educação Infantil não é pré-requi-
sito para a matrícula no Ensino Fundamental.

(*) Resolução CNE/CEB 5/2009. Diário Oficial da União, 
Brasília, 18 de dezembro de 2009, Seção 1, p. 18.

 § 5º As vagas em creches e pré-escolas devem ser ofe-
recidas próximas às residências das crianças.

§ 6º É considerada Educação Infantil em tempo parcial, 
a jornada de, no mínimo, quatro horas diárias e, em tempo 
integral, a jornada com duração igual ou superior a sete 
horas diárias, compreendendo o tempo total que a criança 
permanece na instituição.

Art. 6º As propostas pedagógicas de Educação Infantil 
devem respeitar os seguintes princípios:

I – Éticos: da autonomia, da responsabilidade, da 
solidariedade e do respeito ao bem comum, ao meio am-
biente e às diferentes culturas, identidades e singularida-
des.

II – Políticos: dos direitos de cidadania, do exercício 
da criticidade e do respeito à ordem democrática.

III – Estéticos: da sensibilidade, da criatividade, da lu-
dicidade e da liberdade de expressão nas diferentes mani-
festações artísticas e culturais.

Art. 7º Na observância destas Diretrizes, a proposta pe-
dagógica das instituições de Educação Infantil deve garan-
tir que elas cumpram plenamente sua função sociopolítica 
e pedagógica:

I - oferecendo condições e recursos para que as 
crianças usufruam seus direitos civis, humanos e sociais;

II - assumindo a responsabilidade de compartilhar e 
complementar a educação e cuidado das crianças com as 
famílias;

III - possibilitando tanto a convivência entre crianças 
e entre adultos e crianças quanto a ampliação de saberes e 
conhecimentos de diferentes naturezas;

IV - promovendo a igualdade de oportunidades edu-
cacionais entre as crianças de diferentes classes sociais no 
que se refere ao acesso a bens culturais e às possibilidades 
de vivência da infância;

V - construindo novas formas de sociabilidade e de 
subjetividade comprometidas com a ludicidade, a demo-
cracia, a sustentabilidade do planeta e com o rompimento 
de relações de dominação etária, socioeconômica, étnico-
-racial, de gênero, regional, linguística e religiosa.

Art. 8º A proposta pedagógica das instituições de Edu-
cação Infantil deve ter como objetivo garantir à criança 
acesso a processos de apropriação, renovação e articulação 
de conhecimentos e aprendizagens de diferentes lingua-
gens, assim como o direito à proteção, à saúde, à liberdade, 
à confiança, ao respeito, à dignidade, à brincadeira, à con-
vivência e à interação com outras crianças.

§ 1º Na efetivação desse objetivo, as propostas peda-
gógicas das instituições de Educação Infantil deverão pre-
ver condições para o trabalho coletivo e para a organização 
de materiais, espaços e tempos que assegurem:
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I - a educação em sua integralidade, entendendo o 
cuidado como algo indissociável ao processo educativo;

II - a indivisibilidade das dimensões expressivo-mo-
tora, afetiva, cognitiva, linguística, ética, estética e sociocul-
tural da criança;

III - a participação, o diálogo e a escuta cotidiana das 
famílias, o respeito e a valorização de suas formas de orga-
nização;

 IV - o estabelecimento de uma relação efetiva com a 
comunidade local e de mecanismos que garantam a gestão 
democrática e a consideração dos saberes da comunidade;

V - o reconhecimento das especificidades etárias, 
das singularidades individuais e coletivas das crianças, 
promovendo interações entre crianças de mesma idade e 
crianças de diferentes idades;

VI - os deslocamentos e os movimentos amplos das 
crianças nos espaços internos e externos às salas de refe-
rência das turmas e à instituição;

VII - a acessibilidade de espaços, materiais, objetos, 
brinquedos e instruções para as crianças com deficiência, 
transtornos globais de desenvolvimento e altas habilida-
des/superdotação;

VIII - a apropriação pelas crianças das contribuições 
histórico-culturais dos povos indígenas, afrodescendentes, 
asiáticos, europeus e de outros países da América;

IX - o reconhecimento, a valorização, o respeito e a 
interação das crianças com as histórias e as culturas africa-
nas, afro-brasileiras, bem como o combate ao racismo e à 
discriminação;

X - a dignidade da criança como pessoa humana 
e a proteção contra qualquer forma de violência – física 
ou simbólica – e negligência no interior da instituição ou 
praticadas pela família, prevendo os encaminhamentos de 
violações para instâncias competentes.

§ 2º Garantida a autonomia dos povos indígenas na 
escolha dos modos de educação de suas crianças de 0 a 
5 anos de idade, as propostas pedagógicas para os povos 
que optarem pela Educação Infantil devem:

I - proporcionar uma relação viva com os conheci-
mentos, crenças, valores, concepções de mundo e as me-
mórias de seu povo;

II - reafirmar a identidade étnica e a língua materna 
como elementos de constituição das crianças;

III - dar continuidade à educação tradicional ofere-
cida na família e articular-se às práticas sócio-culturais de 
educação e cuidado coletivos da comunidade;

IV - adequar calendário, agrupamentos etários e or-
ganização de tempos, atividades e ambientes de modo a 
atender as demandas de cada povo indígena.

§ 3º - As propostas pedagógicas da Educação Infantil 
das crianças filhas de agricultores familiares, extrativistas, 
pescadores artesanais, ribeirinhos, assentados e acampa-
dos da reforma agrária, quilombolas, caiçaras, povos da 
floresta, devem:

I - reconhecer os modos próprios de vida no campo 
como fundamentais para a constituição da identidade das 
crianças moradoras em territórios rurais;

II - ter vinculação inerente à realidade dessas popu-
lações, suas culturas, tradições e identidades, assim como a 
práticas ambientalmente sustentáveis;

III - flexibilizar, se necessário, calendário, rotinas e 
atividades respeitando as diferenças quanto à atividade 
econômica dessas populações;

IV - valorizar e evidenciar os saberes e o papel dessas 
populações na produção de conhecimentos sobre o mun-
do e sobre o ambiente natural;

V - prever a oferta de brinquedos e equipamentos 
que respeitem as características ambientais e socioculturais 
da comunidade.

 Art. 9º As práticas pedagógicas que compõem a pro-
posta curricular da Educação Infantil devem ter como eixos 
norteadores as interações e a brincadeira, garantindo ex-
periências que:

I - promovam o conhecimento de si e do mundo 
por meio da ampliação de experiências sensoriais, expres-
sivas, corporais que possibilitem movimentação ampla, ex-
pressão da individualidade e respeito pelos ritmos e dese-
jos da criança;

II - favoreçam a imersão das crianças nas diferentes 
linguagens e o progressivo domínio por elas de vários gê-
neros e formas de expressão: gestual, verbal, plástica, dra-
mática e musical;

III - possibilitem às crianças experiências de narrati-
vas, de apreciação e interação com a linguagem oral e es-
crita, e convívio com diferentes suportes e gêneros textuais 
orais e escritos;

IV - recriem, em contextos significativos para as 
crianças, relações quantitativas, medidas, formas e orienta-
ções espaçotemporais;

V - ampliem a confiança e a participação das crian-
ças nas atividades individuais e coletivas;

VI - possibilitem situações de aprendizagem media-
das para a elaboração da autonomia das crianças nas ações 
de cuidado pessoal, auto-organização, saúde e bem-estar;

VII - possibilitem vivências éticas e estéticas com ou-
tras crianças e grupos culturais, que alarguem seus padrões 
de referência e de identidades no diálogo e reconhecimen-
to da diversidade;

VIII - incentivem a curiosidade, a exploração, o en-
cantamento, o questionamento, a indagação e o conheci-
mento das crianças em relação ao mundo físico e social, ao 
tempo e à natureza;

IX - promovam o relacionamento e a interação das 
crianças com diversificadas manifestações de música, artes 
plásticas e gráficas, cinema, fotografia, dança, teatro, poe-
sia e literatura;

X - promovam a interação, o cuidado, a preservação 
e o conhecimento da biodiversidade e da sustentabilidade 
da vida na Terra, assim como o não desperdício dos recur-
sos naturais;

XI - propiciem a interação e o conhecimento pelas 
crianças das manifestações e tradições culturais brasileiras;

XII - possibilitem a utilização de gravadores, projeto-
res, computadores, máquinas fotográficas, e outros recur-
sos tecnológicos e midiáticos.

Parágrafo único - As creches e pré-escolas, na elabo-
ração da proposta curricular, de acordo com suas caracte-
rísticas, identidade institucional, escolhas coletivas e parti-
cularidades pedagógicas, estabelecerão modos de integra-
ção dessas experiências.
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Art. 10. As instituições de Educação Infantil devem criar 
procedimentos para acompanhamento do trabalho peda-
gógico e para avaliação do desenvolvimento das crianças, 
sem objetivo de seleção, promoção ou classificação, ga-
rantindo:

I - a observação crítica e criativa das atividades, das 
brincadeiras e interações das crianças no cotidiano;

II - utilização de múltiplos registros realizados por 
adultos e crianças (relatórios, fotografias, desenhos, álbuns 
etc.);

III - a continuidade dos processos de aprendizagens 
por meio da criação de estratégias adequadas aos diferen-
tes momentos de transição vividos pela criança (transição 
casa/instituição de Educação Infantil, transições no interior 
da instituição, transição creche/pré-escola e transição pré-
-escola/Ensino Fundamental);

IV - documentação específica que permita às famílias 
conhecer o trabalho da instituição junto às crianças e os 
processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança 
na Educação Infantil;

V - a não retenção das crianças na Educação Infantil.
Art. 11. Na transição para o Ensino Fundamental a 

proposta pedagógica deve prever formas para garantir a 
continuidade no processo de aprendizagem e desenvolvi-
mento das crianças, respeitando as especificidades etárias, 
sem antecipação de conteúdos que serão trabalhados no 
Ensino Fundamental.

Art. 12. Cabe ao Ministério da Educação elaborar orien-
tações para a implementação dessas Diretrizes.

Art. 13. A presente Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário, especialmente a Resolução CNE/CEB nº 1/99.

] RESOLUÇÃO Nª 7, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2010. INSTITUI AS DIRETRIZES 

CURRICULARES NACIONAIS PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 9 ANOS.

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 14 DE DEZEMBRODE 2010 (*)

Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Con-
selho Nacional de Educação, de conformidade com o dis-
posto na alínea “c” do § 1º do art. 9º da Lei nº 4.024/61, 
com a redação dada pela Lei nº 9.131/95, no art. 32 da Lei 
nº 9.394/96, na Lei nº 11.274/2006, e com fundamento no 
Parecer CNE/CEB nº 11/2010, homologado por Despacho 
do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no 
DOU de 9 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º A presente Resolução fixa as Diretrizes Curri-
culares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) 
anos a serem observadas na organização curricular dos sis-
temas de ensino e de suas unidades escolares.

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para o En-
sino Fundamental de 9 (nove) anos articulam-se com as 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica (Parecer CNE/CEB nº 7/2010 e Resolução CNE/CEB 
nº 4/2010) e reúnem princípios, fundamentos e procedi-
mentos definidos pelo Conselho Nacional de Educação, 
para orientar as políticas públicas educacionais e a elabo-
ração, implementação e avaliação das orientações curricu-
lares nacionais, das propostas curriculares dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios, e dos projetos político-pe-
dagógicos das escolas.

Parágrafo único. Estas Diretrizes Curriculares Nacionais 
aplicam-se a todas as modalidades do Ensino Fundamental 
previstas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal, bem como à Educação do Campo, à Educação Escolar 
Indígena e à Educação Escolar Quilombola.

FUNDAMENTOS

Art. 3º O Ensino Fundamental se traduz como um direi-
to público subjetivo de cada um e como dever do Estado e 
da família na sua oferta a todos.

Art. 4º É dever do Estado garantir a oferta do Ensino 
Fundamental público, gratuito e de qualidade, sem requi-
sito de seleção.

Parágrafo único. As escolas que ministram esse ensino 
deverão trabalhar considerando essa etapa da educação 
como aquela capaz de assegurar a cada um e a todos o 
acesso ao conhecimento e aos elementos da cultura im-
prescindíveis para o seu desenvolvimento pessoal e para a 
vida em sociedade, assim como os benefícios de uma for-
mação comum, independentemente da grande diversidade 
da população escolar e das demandas sociais.

Art. 5º O direito à educação, entendido como um di-
reito inalienável do ser humano, constitui o fundamento 
maior destas Diretrizes. A educação, ao proporcionar o de-
senvolvimento do potencial humano, permite o exercício 
dos direitos civis,  políticos, sociais e do direito à diferença, 
sendo ela mesma também um direito social, e possibilita a 
formação cidadã e o usufruto dos bens sociais e culturais.

§ 1º O Ensino Fundamental deve comprometer-se com 
uma educação com qualidade social, igualmente entendida 
como direito humano.

(*) Resolução CNE/CEB 7/2010. Diário Oficial da União, 
Brasília, 15 de dezembro de 2010, Seção 1, p. 34.

§ 2º A educação de qualidade, como um direito funda-
mental, é, antes de tudo, relevante, pertinente e equitativa.

I – A relevância reporta-se à promoção de aprendi-
zagens significativas do ponto de vista das exigências so-
ciais e de desenvolvimento pessoal.

II – A pertinência refere-se à possibilidade de aten-
der às necessidades e às características dos estudantes de  
diversos contextos sociais e culturais e  com  diferentes ca-
pacidades e interesses.

III – A equidade alude à importância de tratar de 
forma diferenciada o que se apresenta como desigual no 
ponto de partida, com vistas a obter desenvolvimento e 
aprendizagens equiparáveis, assegurando a todos a igual-
dade de direito à educação.
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§ 3º Na perspectiva de contribuir para a erradicação da 
pobreza e das desigualdades, a equidade requer que sejam 
oferecidos mais recursos e melhores condições às escolas 
menos providas e aos alunos que deles mais necessitem. 
Ao lado das políticas universais, dirigidas a todos sem re-
quisito de seleção, é preciso também sustentar políticas 
reparadoras que assegurem maior apoio aos diferentes 
grupos sociais em desvantagem.

§ 4º A educação escolar, comprometida com a igualda-
de do acesso de todos ao conhecimento e especialmente 
empenhada em garantir esse acesso aos grupos da popu-
lação em desvantagem na sociedade, será uma educação 
com qualidade social e contribuirá para dirimir as desigual-
dades historicamente produzidas, assegurando, assim, o 
ingresso, a permanência e o sucesso na escola, com a con-
sequente redução da evasão, da retenção e das distorções 
de idade/ano/série (Parecer CNE/CEB nº 7/2010 e Resolu-
ção CNE/CEB nº 4/2010, que define as Diretrizes Curricula-
res Nacionais Gerais para a Educação Básica).

PRINCÍPIOS

Art. 6º Os sistemas de ensino e as escolas adotarão, 
como norteadores das políticas educativas e das ações pe-
dagógicas, os seguintes princípios:

I – Éticos: de justiça, solidariedade, liberdade e au-
tonomia; de respeito à dignidade da pessoa humana e de 
compromisso com a promoção do bem de todos, contri-
buindo para combater e eliminar quaisquer manifestações 
de preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quais-
quer outras formas de discriminação.

II – Políticos: de reconhecimento dos direitos e de-
veres de cidadania, de respeito ao bem comum e à preser-
vação do regime democrático e dos recursos ambientais; 
da busca da equidade no acesso à educação, à saúde, ao 
trabalho, aos bens culturais e outros benefícios; da exigên-
cia de diversidade de tratamento para assegurar a igualda-
de de direitos entre os alunos que apresentam diferentes 
necessidades; da redução da pobreza e das desigualdades 
sociais e regionais.

III – Estéticos: do cultivo da sensibilidade juntamen-
te com o da racionalidade; do enriquecimento das formas 
de expressão e do exercício da criatividade; da valorização 
das diferentes manifestações culturais, especialmente a da 
cultura brasileira; da construção de identidades plurais e 
solidárias.

Art. 7º De acordo com esses princípios, e em confor-
midade com o art. 22 e o art. 32 da Lei nº 9.394/96 (LDB), 
as propostas curriculares do Ensino Fundamental visarão 
desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe 
os meios para progredir no trabalho e em estudos poste-
riores, mediante os objetivos previstos para esta etapa da 
escolarização, a saber:

I – o desenvolvimento da capacidade de aprender, 
tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da 
escrita e do cálculo;

II – a compreensão do ambiente natural e social, do 
sistema político, das artes, da tecnologia e dos valores em 
que se fundamenta a sociedade;

III – a aquisição de conhecimentos e habilidades, e 
a formação de atitudes e valores como instrumentos para 
uma visão crítica do mundo;

IV – o fortalecimento dos vínculos de família, dos la-
ços de solidariedade humana e de tolerância recíproca em 
que se assenta a vida social.

MATRÍCULA NO ENSINO FUNDAMENTAL DE 9 (NOVE) 
ANOS E CARGA HORÁRIA

Art. 8º O Ensino Fundamental, com duração de 9 (nove) 
anos, abrange a população na faixa etária dos 6 (seis) aos 
14 (quatorze) anos de idade e se estende, também, a to-
dos os que, na idade própria, não tiveram condições de 
frequentá-lo.

§ 1º É obrigatória a matrícula no Ensino Fundamental 
de crianças com 6 (seis) anos completos ou a completar até 
o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, nos 
termos da Lei e das normas nacionais vigentes.

§ 2º As crianças que completarem 6 (seis) anos após 
essa data deverão ser matriculadas na Educação Infantil 
(Pré-Escola).

§ 3º A carga horária mínima  anual do Ensino Funda-
mental regular será de 800 (oitocentas) horas relógio, dis-
tribuídas em, pelo menos, 200 (duzentos) dias de efetivo 
trabalho escolar.

CURRÍCULO
Art. 9º O currículo do Ensino Fundamental é entendi-

do, nesta Resolução, como constituído pelas experiências 
escolares que se desdobram em torno do conhecimento, 
permeadas pelas relações sociais, buscando articular vi-
vências e saberes dos alunos com os conhecimentos his-
toricamente acumulados e contribuindo para construir as 
identidades dos estudantes.

§ 1º O foco nas experiências escolares significa que as 
orientações e as propostas curriculares que provêm das di-
versas instâncias só terão concretude por meio das ações 
educativas que envolvem os alunos.

§ 2º As experiências escolares abrangem todos os as-
pectos do ambiente escolar:, aqueles que compõem a par-
te explícita do currículo, bem como os que também contri-
buem, de forma implícita, para a aquisição de conhecimen-
tos socialmente relevantes.  Valores, atitudes, sensibilidade 
e orientações de conduta são veiculados não só pelos co-
nhecimentos, mas por meio de rotinas, rituais, normas de 
convívio social, festividades, pela distribuição do tempo e 
organização do espaço educativo, pelos materiais utiliza-
dos na aprendizagem e pelo recreio, enfim, pelas vivências 
proporcionadas pela escola.

§ 3º Os conhecimentos escolares são aqueles que as 
diferentes instâncias que produzem orientações sobre o 
currículo, as escolas e os professores selecionam e trans-
formam a fim de que possam ser ensinados e aprendidos, 
ao mesmo tempo em que servem de elementos para a for-
mação ética, estética e política do aluno.
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BASE NACIONAL COMUM E PARTE DIVERSIFICADA: 
COMPLEMENTARIDADE

Art. 10 O currículo do Ensino Fundamental tem uma 
base nacional comum, complementada em cada sistema 
de ensino e em cada estabelecimento escolar por uma par-
te diversificada.

Art. 11 A base nacional comum e a parte diversificada 
do currículo do Ensino Fundamental constituem um todo 
integrado e não podem ser consideradas como dois blocos 
distintos.

§ 1º A articulação entre a base nacional comum e a par-
te diversificada do currículo do Ensino Fundamental possi-
bilita a sintonia dos interesses mais amplos de formação 
básica do cidadão com a realidade local, as necessidades 
dos alunos, as características regionais da sociedade, da 
cultura e da economia e perpassa todo o currículo.

§ 2º Voltados à divulgação de valores fundamentais ao 
interesse social e à preservação da ordem democrática, os 
conhecimentos que fazem parte da base nacional comum 
a que todos devem ter acesso, independentemente da re-
gião e do lugar em que vivem, asseguram a característica 
unitária das orientações curriculares nacionais, das propos-
tas curriculares dos Estados, do Distrito Federal, dos Mu-
nicípios, e dos projetos político-pedagógicos das escolas.

§ 3º Os conteúdos curriculares que compõem a parte 
diversificada do currículo serão definidos pelos sistemas de 
ensino e pelas escolas, de modo a complementar e enri-
quecer o currículo, assegurando a contextualização dos co-
nhecimentos escolares em face das diferentes realidades.

Art. 12 Os conteúdos que compõem a base nacional 
comum e a parte diversificada têm origem nas disciplinas 
científicas, no desenvolvimento das linguagens, no mundo 
do trabalho, na cultura e na tecnologia, na produção ar-
tística, nas atividades desportivas e corporais, na área da 
saúde e ainda incorporam saberes como os que advêm das 
formas diversas de exercício da cidadania, dos movimentos 
sociais, da cultura escolar, da experiência docente, do coti-
diano e dos alunos.

Art. 13 Os conteúdos a que se refere o art. 12 são cons-
tituídos por componentes curriculares que, por sua vez, se 
articulam com as áreas de conhecimento, a saber: Lingua-
gens, Matemática, Ciências da Natureza e Ciências Huma-
nas. As áreas de conhecimento favorecem a comunicação 
entre diferentes conhecimentos sistematizados e entre 
estes e outros saberes, mas permitem que os referenciais 
próprios de cada componente curricular sejam preserva-
dos.

Art. 14 O currículo da base nacional comum do Ensino 
Fundamental deve abranger, obrigatoriamente, conforme 
o art. 26 da Lei nº 9.394/96, o estudo da Língua Portuguesa 
e da Matemática, o conhecimento do mundo físico e na-
tural e da realidade social e política, especialmente a  do 
Brasil, bem  como o ensino da Arte, a  Educação Física  e o 
Ensino Religioso.

Art. 15 Os componentes curriculares obrigatórios do 
Ensino Fundamental serão assim organizados em relação 
às áreas de conhecimento:

I – Linguagens:
a) Língua Portuguesa;
b) Língua Materna, para populações indígenas;
c) Língua Estrangeira moderna;
d) Arte; e
e) Educação Física; II – Matemática;
III – Ciências da Natureza; IV – Ciências Humanas:
a) História;
b) Geografia;
V – Ensino Religioso.
§ 1º O Ensino Fundamental deve ser ministrado em lín-

gua portuguesa, assegurada também às comunidades in-
dígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem, conforme o art. 210, § 2º, da 
Constituição Federal.

§ 2º O ensino de História do Brasil levará em conta as 
contribuições das diferentes culturas e etnias para a forma-
ção do povo brasileiro, especialmente das matrizes indí-
gena, africana e européia (art. 26, § 4º, da Lei nº 9.394/96).

§ 3º A história e as culturas indígena e afro-brasileira, 
presentes, obrigatoriamente, nos conteúdos desenvolvidos 
no âmbito de todo o currículo escolar e, em especial, no 
ensino de Arte, Literatura e História do Brasil, assim como 
a História da África, deverão assegurar o conhecimento e 
o reconhecimento desses povos para a constituição da na-
ção (conforme art. 26-A da Lei nº 9.394/96, alterado pela 
Lei nº 11.645/2008). Sua inclusão possibilita ampliar o le-
que de referências culturais de toda a população escolar e 
contribui para a mudança das suas concepções de mundo, 
transformando os conhecimentos comuns veiculados pelo 
currículo e contribuindo para a construção de identidades 
mais plurais e solidárias.

§ 4º A Música constitui conteúdo obrigatório, mas não 
exclusivo, do componente curricular Arte, o qual com-
preende também as artes visuais, o teatro e a dança, con-
forme o § 6º do art. 26 da Lei nº 9.394/96.

§ 5º A Educação Física, componente obrigatório do 
currículo do Ensino Fundamental, integra a proposta polí-
tico-pedagógica da escola e será facultativa ao  aluno ape-
nas nas circunstâncias previstas no § 3º do art. 26 da Lei nº 
9.394/96.

§ 6º O Ensino Religioso, de matrícula facultativa ao alu-
no, é parte integrante da formação básica do cidadão e 
constitui componente curricular dos horários normais das 
escolas públicas de Ensino Fundamental, assegurado o res-
peito à diversidade cultural e religiosa do Brasil e vedadas 
quaisquer formas de proselitismo, conforme o art. 33 da 
Lei nº 9.394/96.

Art. 16 Os componentes curriculares e as áreas de co-
nhecimento devem articular em seus conteúdos, a partir 
das possibilidades abertas pelos seus referenciais, a abor-
dagem de temas abrangentes e contemporâneos que afe-
tam a vida humana em escala global, regional e local, bem 
como na esfera individual. Temas como saúde, sexualida-
de e gênero, vida familiar e social, assim como os direitos 
das crianças e adolescentes, de acordo com o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), preservação do 
meio ambiente, nos termos da política nacional de educa-
ção ambiental (Lei nº 9.795/99), educação para o consumo, 
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educação fiscal, trabalho, ciência e tecnologia, e diversida-
de cultural devem permear o desenvolvimento dos con-
teúdos da base nacional comum e da parte diversificada 
do currículo.

§ 1º Outras leis específicas que complementam a Lei 
nº 9.394/96 determinam que sejam ainda incluídos te-
mas relativos à condição e aos direitos dos idosos (Lei nº 
10.741/2003) e à educação para o trânsito (Lei nº 9.503/97).

§ 2º A transversalidade constitui uma das maneiras de 
trabalhar os componentes curriculares, as áreas de conhe-
cimento e os temas sociais em uma perspectiva integrada, 
conforme a Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica (Parecer CNE/CEB nº 7/2010 e Resolução 
CNE/CEB nº 4/2010).

§ 3º Aos órgãos executivos dos sistemas de ensino 
compete a produção e a disseminação de materiais sub-
sidiários ao trabalho docente, que contribuam para a eli-
minação de discriminações, racismo, sexismo, homofobia e 
outros preconceitos e que conduzam à adoção de compor-
tamentos responsáveis e solidários em relação aos outros e 
ao meio ambiente.

Art. 17 Na parte diversificada do currículo do Ensino 
Fundamental será incluído, obrigatoriamente, a partir do 6º 
ano, o ensino de, pelo menos, uma Língua Estrangeira mo-
derna, cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar.

Parágrafo único. Entre as línguas estrangeiras moder-
nas, a língua espanhola poderá ser a opção, nos termos da 
Lei nº 11.161/2005.

PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO
Art. 18 O currículo do Ensino Fundamental com 9 

(nove) anos de duração exige a estruturação de um projeto 
educativo coerente, articulado e integrado, de acordo com 
os modos de ser e de se desenvolver das crianças e adoles-
centes nos diferentes contextos sociais.

Art. 19 Ciclos, séries e outras formas de organização a 
que se refere a Lei nº 9.394/96 serão compreendidos como 
tempos e espaços interdependentes e articulados entre si, 
ao longo dos 9 (nove) anos de duração do Ensino Funda-
mental.

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA COMO GA-
RANTIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 20 As escolas deverão formular o projeto políti-
co-pedagógico e elaborar o regimento escolar de acordo 
com a proposta do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos, 
por meio de processos participativos relacionados à gestão 
democrática.

§ 1º O projeto político-pedagógico da escola traduz a 
proposta educativa construída pela comunidade escolar no 
exercício de sua autonomia, com base nas características 
dos alunos, nos profissionais e recursos disponíveis, tendo 
como referência as orientações curriculares nacionais e dos 
respectivos sistemas de ensino.

§ 2º Será assegurada ampla participação dos profissio-
nais da escola, da família, dos alunos e da comunidade lo-
cal na definição das orientações imprimidas aos processos 
educativos e nas formas de implementá-las, tendo como 

apoio um processo contínuo de avaliação das ações, a fim 
de garantir a distribuição social do conhecimento e con-
tribuir para a construção de uma sociedade democrática e 
igualitária.

§ 3º O regimento escolar deve assegurar as condições 
institucionais adequadas para a execução do projeto políti-
co-pedagógico e a oferta de uma educação inclusiva e com 
qualidade social, igualmente garantida a ampla participa-
ção da comunidade escolar na sua elaboração.

§ 4º O projeto político-pedagógico e o regimento 
escolar, em conformidade com a legislação e as normas 
vigentes, conferirão espaço e tempo para que os profis-
sionais da escola e, em especial, os professores, possam 
participar de reuniões de trabalho coletivo, planejar e exe-
cutar as ações educativas de modo articulado, avaliar os 
trabalhos dos alunos, tomar parte em ações de formação 
continuada e estabelecer contatos com a comunidade.

§ 5º Na implementação de seu projeto político-peda-
gógico, as escolas se articularão com as instituições for-
madoras com vistas a assegurar a formação continuada de 
seus profissionais.

Art. 21 No projeto político-pedagógico do Ensino 
Fundamental e no regimento escolar, o aluno, centro do 
planejamento curricular, será considerado como sujeito 
que atribui sentidos à natureza e à sociedade nas práticas 
sociais que vivencia, produzindo cultura e construindo sua 
identidade pessoal e social.

Parágrafo único. Como sujeito de direitos, o aluno 
tomará parte ativa na discussão e na implementação das 
normas que regem as formas de relacionamento na escola, 
fornecerá indicações relevantes a respeito do que deve ser 
trabalhado no currículo e será incentivado a participar das 
organizações estudantis.

Art. 22 O trabalho educativo no Ensino Fundamental 
deve empenhar-se na promoção de uma cultura escolar 
acolhedora e respeitosa, que reconheça e valorize as ex-
periências dos alunos atendendo as suas diferenças e ne-
cessidades específicas, de modo a contribuir para efetivar a 
inclusão escolar e o direito de todos à educação.

Art. 23 Na implementação do projeto político-pedagó-
gico, o cuidar e o educar, indissociáveis funções da escola, 
resultarão em ações integradas que buscam articular-se, 
pedagogicamente, no interior da própria instituição, e tam-
bém externamente, com os serviços de apoio aos sistemas 
educacionais e com as políticas de outras áreas, para asse-
gurar a aprendizagem, o bem-estar e o desenvolvimento 
do aluno em todas as suas dimensões.

RELEVÂNCIA DOS CONTEÚDOS, INTEGRAÇÃO E ABOR-
DAGENS

Art. 24 A necessária integração dos conhecimentos 
escolares no currículo favorece a sua contextualização e 
aproxima o processo educativo das experiências dos alu-
nos.

§ 1º A oportunidade de conhecer e analisar experiên-
cias assentadas em diversas concepções de currículo inte-
grado e interdisciplinar oferecerá aos docentes subsídios 
para desenvolver propostas pedagógicas que avancem na 
direção de um trabalho colaborativo, capaz de superar a 
fragmentação dos componentes curriculares.
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§ 2º Constituem exemplos de possibilidades de inte-
gração do currículo, entre outros, as propostas curricula-
res ordenadas em torno de grandes eixos articuladores, 
projetos interdisciplinares com base em temas geradores 
formulados a partir de questões da comunidade e articu-
lados aos componentes curriculares e às áreas de conheci-
mento, currículos em rede, propostas ordenadas em torno 
de conceitos-chave ou conceitos nucleares que permitam 
trabalhar as questões cognitivas e as questões culturais 
numa perspectiva transversal, e projetos de trabalho com 
diversas acepções.

§ 3º Os projetos propostos pela escola, comunidade, 
redes e sistemas de ensino serão articulados ao desenvol-
vimento dos componentes curriculares e às áreas de co-
nhecimento, observadas as disposições contidas nas Dire-
trizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(Resolução CNE/CEB nº 4/2010, art. 17) e nos termos do 
Parecer que dá base à presente Resolução.

Art. 25 Os professores levarão em conta a diversida-
de sociocultural da população escolar, as desigualdades 
de acesso ao consumo de bens culturais e a multiplicidade 
de interesses e necessidades apresentadas pelos alunos no 
desenvolvimento de metodologias e estratégias variadas 
que melhor respondam às diferenças de aprendizagem en-
tre os estudantes e às suas demandas.

Art. 26 Os sistemas de ensino e  as escolas assegurarão 
adequadas condições de trabalho aos seus profissionais e o 
provimento de outros insumos, de acordo com os padrões 
mínimos de qualidade referidos no inciso IX do art. 4º da 
Lei nº 9.394/96 e em normas específicas estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Educação, com vistas à criação de 
um ambiente propício à aprendizagem, com base:

I – no trabalho compartilhado e no compromisso 
individual e coletivo dos professores e demais profissionais 
da escola com a aprendizagem dos alunos;

II – no atendimento às necessidades específicas de 
aprendizagem de cada um mediante abordagens apropria-
das;

III – na utilização dos recursos disponíveis na escola 
e nos espaços sociais e culturais do entorno;

IV – na contextualização dos conteúdos, asseguran-
do que a aprendizagem seja relevante e socialmente signi-
ficativa;

V – no cultivo do diálogo e de relações de parceria 
com as famílias.

Parágrafo único. Como protagonistas das ações pe-
dagógicas, caberá aos docentes equilibrar a ênfase no 
reconhecimento e valorização da experiência do aluno e 
da cultura local que contribui para construir identidades 
afirmativas, e a necessidade de lhes fornecer instrumentos 
mais complexos de análise da realidade que possibilitem 
o acesso a níveis universais de explicação dos fenômenos, 
propiciando-lhes os meios para transitar entre a sua e ou-
tras realidades e culturas e participar de diferentes esferas 
da vida social, econômica e política.

Art. 27 Os sistemas de ensino, as escolas e os professo-
res, com o apoio das famílias e da comunidade, envidarão 
esforços para assegurar o progresso contínuo dos alunos 
no que se refere ao seu desenvolvimento pleno e à aqui-

sição de aprendizagens significativas, lançando mão de 
todos os recursos disponíveis e criando renovadas opor-
tunidades para evitar que a trajetória escolar discente seja 
retardada ou indevidamente interrompida.

§ 1º Devem, portanto, adotar as providências neces-
sárias para que a operacionalização do princípio da conti-
nuidade não seja traduzida como “promoção automática” 
de alunos de um ano, série ou ciclo para o seguinte, e para 
que o combate à repetência não se transforme em des-
compromisso com o ensino e a aprendizagem.

§ 2º A organização do trabalho pedagógico inclui-
rá a mobilidade e a flexibilização dos tempos e espaços 
escolares, a diversidade nos agrupamentos de alunos, as 
diversas linguagens artísticas, a diversidade de materiais, 
os variados suportes literários, as atividades que mobili-
zem o raciocínio, as atitudes investigativas, as abordagens 
complementares e as atividades de reforço, a articulação 
entre a escola e a comunidade, e o acesso aos espaços de 
expressão cultural.

Art. 28 A utilização qualificada das tecnologias e con-
teúdos das mídias como recurso aliado ao desenvolvimen-
to do currículo contribui para o importante papel que tem 
a escola como ambiente de inclusão digital e de utilização 
crítica das tecnologias da informação e comunicação, re-
querendo o aporte dos sistemas de ensino no que se refere 
à:

I – provisão de recursos midiáticos atualizados e em 
número suficiente para o atendimento aos alunos;

II – adequada formação do professor e demais pro-
fissionais da escola.

ARTICULAÇÕES E CONTINUIDADE DA TRAJETÓRIA ES-
COLAR

Art. 29 A necessidade de assegurar aos alunos um per-
curso contínuo de aprendizagens torna imperativa a arti-
culação de todas as etapas da educação, especialmente 
do Ensino Fundamental com a Educação Infantil, dos anos 
iniciais e dos anos finais no interior do Ensino Fundamental, 
bem como do Ensino Fundamental com o Ensino Médio, 
garantindo a qualidade da Educação Básica.

§ 1º O reconhecimento do que os alunos já aprende-
ram antes da sua entrada no Ensino Fundamental e a re-
cuperação do caráter lúdico do ensino contribuirão para 
melhor qualificar a ação pedagógica junto às crianças, so-
bretudo nos anos iniciais dessa etapa da escolarização.

§ 2º Na passagem dos anos iniciais para os anos finais 
do Ensino Fundamental, especial atenção será dada:

I – pelos sistemas de ensino, ao planejamento da 
oferta educativa dos alunos transferidos das redes munici-
pais para as estaduais;

II – pelas escolas, à coordenação das demandas es-
pecíficas feitas pelos diferentes professores aos alunos, a 
fim de que os estudantes possam melhor organizar as suas 
atividades diante das solicitações muito diversas que rece-
bem.

Art. 30 Os três anos iniciais do Ensino Fundamental de-
vem assegurar: I – a alfabetização e o letramento;



89

LEGISLAÇÃO

II – o desenvolvimento das diversas formas de ex-
pressão, incluindo o aprendizado da Língua Portuguesa, a 
Literatura, a Música e demais artes, a Educação Física, assim 
como o aprendizado da Matemática, da Ciência, da Histó-
ria e da Geografia;

III – a continuidade da aprendizagem, tendo em 
conta a complexidade do processo de alfabetização e os 
prejuízos que a repetência pode causar no Ensino Funda-
mental como um todo e, particularmente, na passagem do 
primeiro para o segundo ano de escolaridade e deste para 
o terceiro.

§ 1º Mesmo quando o sistema de ensino ou a escola, 
no uso de sua autonomia, fizerem opção pelo regime se-
riado, será necessário considerar os três anos iniciais do 
Ensino Fundamental como um bloco pedagógico ou um 
ciclo sequencial não passível de interrupção, voltado para 
ampliar a todos os alunos as oportunidades de sistematiza-
ção e aprofundamento das aprendizagens básicas, impres-
cindíveis para o prosseguimento dos estudos.

§ 2º Considerando as características de desenvolvi-
mento dos alunos, cabe aos professores adotar formas de 
trabalho que proporcionem maior mobilidade das crianças 
nas salas de aula e as levem a explorar mais intensamente 
as diversas linguagens artísticas, a começar pela literatura, 
a utilizar materiais que ofereçam oportunidades de racio-
cinar, manuseando-os e explorando as suas características 
e propriedades.

Art. 31 Do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, os 
componentes curriculares Educação Física e Arte poderão 
estar a cargo do professor de referência da turma, aquele 
com o qual os alunos permanecem a maior parte do perío-
do escolar, ou de professores licenciados nos respectivos 
componentes.

§ 1º Nas escolas que optarem por incluir Língua Estran-
geira nos anos iniciais do Ensino Fundamental, o professor 
deverá ter licenciatura específica no componente curricular.

§ 2º Nos casos em que esses componentes curricula-
res sejam desenvolvidos por professores com licenciatura 
específica (conforme Parecer CNE/CEB nº 2/2008), deve ser 
assegurada a integração com os demais componentes tra-
balhados pelo professor de referência da turma.

AVALIAÇÃO: PARTE INTEGRANTE DO CURRÍCULO
Art. 32 A avaliação dos alunos, a ser realizada pelos 

professores e pela escola como parte integrante da pro-
posta curricular e da implementação do currículo, é redi-
mensionadora da ação pedagógica e deve:

I – assumir um caráter processual, formativo e parti-
cipativo, ser contínua, cumulativa e diagnóstica, com vistas 
a:

a) identificar potencialidades e dificuldades de 
aprendizagem e detectar problemas de ensino;

b) subsidiar decisões sobre a utilização de estratégias 
e abordagens de acordo com as necessidades dos alunos, 
criar condições de intervir de modo imediato e a mais lon-
go prazo para sanar dificuldades e redirecionar o trabalho 
docente;

c) manter a família informada sobre o desempenho 
dos alunos;

d) reconhecer o direito do aluno e da família de dis-
cutir os resultados de avaliação, inclusive em instâncias su-
periores à escola, revendo procedimentos sempre que as 
reivindicações forem procedentes.

II – utilizar vários instrumentos e procedimentos, 
tais como a observação, o registro descritivo e reflexivo, os 
trabalhos individuais e coletivos, os portfólios, exercícios, 
provas, questionários, dentre outros, tendo em conta a sua 
adequação à faixa etária e às características de desenvolvi-
mento do educando;

III – fazer prevalecer os aspectos qualitativos da 
aprendizagem do aluno sobre os quantitativos, bem como 
os resultados ao longo do período sobre os de eventuais 
provas finais, tal com determina a alínea “a” do inciso V do 
art. 24 da Lei nº 9.394/96;

IV – assegurar tempos e espaços diversos para que 
os alunos com menor rendimento tenham condições de ser 
devidamente atendidos ao longo do ano letivo;

V – prover, obrigatoriamente, períodos de recupera-
ção, de preferência paralelos ao período letivo, como de-
termina a Lei nº 9.394/96;

VI – assegurar tempos e espaços de reposição dos 
conteúdos curriculares, ao longo do ano letivo, aos alunos 
com frequência insuficiente, evitando, sempre que possível, 
a retenção por faltas;

VII – possibilitar a aceleração de estudos para os alu-
nos com defasagem idade-série.

Art. 33 Os procedimentos de avaliação adotados pelos 
professores e pela escola serão articulados às avaliações 
realizadas em nível nacional e às congêneres nos diferentes 
Estados e Municípios, criadas com o objetivo de subsidiar 
os sistemas de ensino e as escolas nos esforços de melhoria 
da qualidade da educação e da aprendizagem dos alunos.

§ 1º A análise do rendimento dos alunos com base nos 
indicadores produzidos por essas avaliações deve auxiliar 
os sistemas de ensino e a comunidade escolar a redimen-
sionarem as práticas educativas com vistas ao alcance de 
melhores resultados.

§ 2º A avaliação externa do rendimento dos alunos re-
fere-se apenas a uma parcela restrita do que é trabalhado 
nas escolas, de sorte que as referências para o currículo 
devem continuar sendo as contidas nas propostas políti-
co-pedagógicas das escolas, articuladas às orientações e 
propostas curriculares dos sistemas, sem reduzir os seus 
propósitos ao que é avaliado pelos testes de larga escala.

Art. 34 Os sistemas, as redes de ensino e os projetos 
político-pedagógicos das escolas devem expressar com 
clareza o que é esperado dos alunos em relação à sua 
aprendizagem.

Art. 35 Os resultados de aprendizagem dos alunos 
devem ser aliados à avaliação das escolas e de seus pro-
fessores, tendo em conta os parâmetros de referência dos 
insumos básicos necessários à educação de qualidade para 
todos nesta etapa da educação e respectivo custo aluno-
-qualidade inicial (CAQi), consideradas inclusive as suas 
modalidades e as formas diferenciadas de atendimento 
como a Educação do Campo, a Educação Escolar Indíge-
na, a Educação Escolar Quilombola e as escolas de tempo 
integral.
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Parágrafo único. A melhoria dos resultados de apren-
dizagem dos alunos e da qualidade da educação obriga:

I – os sistemas de ensino a incrementarem os dispo-
sitivos da carreira e de condições de exercício e valorização 
do magistério e dos demais profissionais da educação e a 
oferecerem os recursos e apoios que demandam as escolas 
e seus profissionais para melhorar a sua atuação;

II – as escolas a uma apreciação mais ampla das 
oportunidades educativas por elas oferecidas aos educan-
dos, reforçando a sua responsabilidade de propiciar reno-
vadas oportunidades e incentivos aos que delas mais ne-
cessitem.

A EDUCAÇÃO EM ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL

Art. 36 Considera-se como de período integral a jorna-
da escolar que se organiza em 7 (sete) horas diárias, no mí-
nimo, perfazendo uma carga horária anual de, pelo menos, 
1.400 (mil e quatrocentas) horas.

Parágrafo único. As escolas e, solidariamente, os sis-
temas de ensino, conjugarão esforços objetivando o pro-
gressivo aumento da carga horária mínima diária e, conse-
quentemente, da carga horária anual, com vistas à maior 
qualificação do processo de ensino-aprendizagem, tendo 
como horizonte o atendimento escolar em período inte-
gral.

Art. 37 A proposta educacional da escola de tempo in-
tegral promoverá a ampliação de tempos, espaços e opor-
tunidades educativas e o compartilhamento da tarefa de 
educar e cuidar entre os profissionais da escola e de outras 
áreas, as famílias e outros atores sociais, sob a coordena-
ção da escola e de seus professores, visando alcançar a 
melhoria da qualidade da aprendizagem e da convivência 
social e diminuir as diferenças de acesso ao conhecimento 
e aos bens culturais, em especial entre as populações so-
cialmente mais vulneráveis.

§ 1º O currículo da escola de tempo integral, concebido 
como um projeto educativo integrado, implica a ampliação 
da jornada escolar diária mediante o desenvolvimento de 
atividades como o acompanhamento pedagógico, o refor-
ço e o aprofundamento da aprendizagem, a experimenta-
ção e a pesquisa científica, a cultura e as artes, o esporte 
e o lazer, as tecnologias da comunicação e informação, a 
afirmação da cultura dos direitos humanos, a preservação 
do meio ambiente, a promoção da saúde, entre outras, ar-
ticuladas aos componentes curriculares e às áreas de co-
nhecimento, a vivências e práticas socioculturais.

§ 2º As atividades serão desenvolvidas dentro do es-
paço escolar conforme a disponibilidade da escola, ou fora 
dele, em espaços distintos da cidade ou do território em 
que está situada a unidade escolar, mediante a utilização 
de equipamentos sociais e culturais aí existentes e o esta-
belecimento de parcerias com órgãos ou entidades locais, 
sempre de acordo com o respectivo projeto político-peda-
gógico.

§ 3º Ao restituir a condição de ambiente de aprendiza-
gem à comunidade e à cidade, a escola estará contribuindo 
para a construção de redes sociais e de cidades educado-
ras.

§ 4º Os órgãos executivos e normativos da União e dos 
sistemas estaduais e municipais de educação  assegurarão 
que o atendimento dos alunos  na escola de tempo integral 
possua infraestrutura adequada e pessoal qualificado, além 
do que, esse atendimento terá caráter obrigatório e será 
passível de avaliação em cada escola.

EDUCAÇÃO DO CAMPO, EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍ-
GENA E EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA

Art. 38 A Educação do Campo, tratada como educação 
rural na legislação brasileira, incorpora os espaços da flo-
resta, da pecuária, das minas e da agricultura e se estende, 
também, aos espaços pesqueiros, caiçaras, ribeirinhos e 
extrativistas, conforme as Diretrizes para a Educação Básica 
do Campo (Parecer CNE/CEB nº 36/2001 e Resolução CNE/
CEB nº 1/2002; Parecer CNE/CEB nº 3/2008 e Resolução 
CNE/CEB nº 2/2008).

Art. 39 A Educação Escolar Indígena e a Educação Es-
colar Quilombola são, respectivamente, oferecidas em uni-
dades educacionais inscritas em suas terras e culturas e, 
para essas populações, estão assegurados direitos especí-
ficos na Constituição Federal que lhes permitem valorizar e 
preservar as suas culturas e reafirmar o seu pertencimento 
étnico.

§ 1º As escolas indígenas, atendendo a normas e or-
denamentos jurídicos próprios e a Diretrizes Curriculares 
Nacionais específicas, terão ensino intercultural e bilíngue, 
com vistas à afirmação e à manutenção da diversidade 
étnica e linguística, assegurarão a participação da comu-
nidade no seu modelo de edificação, organização e ges-
tão, e deverão contar com materiais didáticos produzidos 
de acordo com o contexto cultural de cada povo (Parecer 
CNE/CEB nº 14/99 e Resolução CNE/CEB nº 3/99).

§ 2º O detalhamento da Educação Escolar Quilombola 
deverá ser definido pelo Conselho Nacional de Educação 
por meio de Diretrizes Curriculares Nacionais específicas.

Art. 40 O atendimento escolar às populações do cam-
po, povos indígenas e quilombolas requer respeito às suas 
peculiares condições de vida e a utilização de pedagogias 
condizentes com as suas formas próprias de produzir co-
nhecimentos, observadas as Diretrizes Curriculares Nacio-
nais Gerais para a Educação Básica (Parecer CNE/CEB nº 
7/2010 e Resolução CNE/CEB nº 4/2010).

§ 1º As escolas das populações do campo, dos povos 
indígenas e dos quilombolas, ao contar com a participação 
ativa das comunidades locais nas decisões referentes ao 
currículo, estarão ampliando as oportunidades de:

I – reconhecimento de seus modos próprios de 
vida, suas culturas, tradições e memórias coletivas, como 
fundamentais para a constituição da identidade das crian-
ças, adolescentes e adultos;

 
II – valorização dos saberes e do papel dessas po-

pulações na produção de conhecimentos sobre o mundo, 
seu ambiente natural e cultural, assim como as práticas am-
bientalmente sustentáveis que utilizam;

III – reafirmação do pertencimento étnico, no caso 
das comunidades quilombolas e dos povos indígenas, e 
do cultivo da língua materna na escola para estes últimos, 
como elementos importantes de construção da identidade;
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IV – flexibilização, se necessário, do calendário esco-
lar, das rotinas e atividades, tendo em conta as diferenças 
relativas às atividades econômicas e culturais, mantido o 
total de horas anuais obrigatórias no currículo;

V – superação das desigualdades sociais e escolares 
que afetam essas populações, tendo por garantia o direito 
à educação;

§ 2º Os projetos político-pedagógicos das escolas do 
campo, indígenas e quilombolas devem contemplar a di-
versidade nos seus aspectos sociais, culturais, políticos, 
econômicos, éticos e estéticos, de gênero, geração e etnia.

§ 3º As escolas que atendem a essas populações de-
verão ser devidamente providas pelos sistemas de ensino 
de materiais didáticos e educacionais que subsidiem o tra-
balho com a diversidade, bem como de recursos que asse-
gurem aos alunos o acesso a outros bens culturais e lhes 
permitam estreitar o contato com outros modos de vida e 
outras formas de conhecimento.

§ 4º A participação das populações locais pode tam-
bém subsidiar as redes escolares e os sistemas de ensino 
quanto à produção e à oferta de materiais escolares e no 
que diz respeito a transporte e a equipamentos que aten-
dam as características ambientais e socioculturais das co-
munidades e as necessidades locais e regionais.

EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 41 O projeto político-pedagógico da escola e o re-
gimento escolar, amparados na legislação vigente, deverão 
contemplar a melhoria das condições de acesso e de per-
manência dos alunos com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades nas classes comuns 
do ensino regular, intensificando o processo de inclusão 
nas escolas públicas e privadas e buscando a universaliza-
ção do atendimento.

Parágrafo único. Os recursos de acessibilidade são 
aqueles que asseguram condições de acesso ao  currícu-
lo  dos alunos com deficiência e mobilidade reduzida,  por 
meio  da utilização de materiais didáticos, dos espaços, 
mobiliários e equipamentos, dos sistemas de comunicação 
e informação, dos transportes e outros serviços.

Art. 42 O atendimento educacional especializado aos 
alunos da Educação Especial será promovido e expandido 
com o apoio dos órgãos competentes. Ele não substitui a 
escolarização, mas contribui para ampliar o acesso ao cur-
rículo, ao proporcionar independência aos educandos para 
a realização de tarefas e favorecer a sua autonomia (con-
forme Decreto nº 6.571/2008, Parecer CNE/CEB nº 13/2009 
e Resolução CNE/CEB nº 4/2009).

Parágrafo único. O atendimento educacional especia-
lizado poderá ser oferecido no contraturno, em salas de 
recursos multifuncionais na própria escola, em outra esco-
la ou em centros especializados e será implementado por 
professores e profissionais com formação especializada, de 
acordo com plano de atendimento aos alunos que identi-
fique suas necessidades educacionais específicas, defina os 
recursos necessários e as atividades a serem desenvolvidas.

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
Art. 43 Os sistemas de ensino assegurarão, gratuita-

mente, aos jovens e adultos que não puderam efetuar os 
estudos na idade própria, oportunidades educacionais ade-
quadas às suas características, interesses, condições de vida 
e de trabalho mediante cursos e exames, conforme estabe-
lece o art. 37, § 1º, da Lei nº 9.394/96.

Art. 44 A Educação de Jovens e Adultos, voltada para a 
garantia de formação integral, da alfabetização às diferentes 
etapas da escolarização ao longo da vida, inclusive àqueles 
em situação de privação de liberdade, é pautada pela inclu-
são e pela qualidade social e requer:

I – um processo de gestão e financiamento que lhe 
assegure isonomia em relação ao Ensino Fundamental regu-
lar;

II – um modelo pedagógico próprio que permita a 
apropriação e a contextualização das Diretrizes Curriculares 
Nacionais;

III – a implantação de um sistema de monitoramento 
e avaliação; IV – uma política de formação permanente de 
seus professores;

V – maior alocação de recursos para que seja ministrada 
por docentes licenciados.

Art. 45 A idade mínima para o ingresso nos cursos de 
Educação de Jovens e Adultos e para a realização de exames 
de conclusão de EJA será de 15 (quinze) anos completos (Pa-
recer CNE/CEB nº 6/2010 e Resolução CNE/CEB nº 3/2010).

Parágrafo único. Considerada a prioridade de atendi-
mento à escolarização obrigatória, para que haja oferta ca-
paz de contemplar o pleno atendimento dos adolescentes, 
jovens e adultos na faixa dos 15 (quinze) anos ou mais, com 
defasagem idade/série, tanto na sequência do ensino regu-
lar, quanto em Educação de Jovens e Adultos, assim como 
nos cursos destinados à formação profissional, torna-se ne-
cessário:

I – fazer a chamada ampliada dos estudantes em to-
das as modalidades do Ensino Fundamental;

II – apoiar as redes e os sistemas de ensino a esta-
belecerem política própria para o atendimento desses es-
tudantes, que considere as suas potencialidades, necessida-
des, expectativas em relação à vida, às culturas juvenis e ao 
mundo do trabalho, inclusive com programas de aceleração 
da aprendizagem, quando necessário;

III – incentivar a oferta de Educação de Jovens e Adul-
tos nos períodos diurno e noturno, com avaliação em pro-
cesso.

Art. 46 A oferta de cursos de Educação de Jovens e Adul-
tos, nos anos iniciais do Ensino Fundamental, será presencial 
e a sua duração ficará a critério de cada sistema de ensino, 
nos termos do Parecer CNE/CEB nº 29/2006, tal como reme-
te o Parecer CNE/CEB nº 6/2010 e a Resolução CNE/CEB nº 
3/2010. Nos anos finais, ou seja, do 6º ano ao 9º ano, os cur-
sos poderão ser presenciais ou a distância, devidamente cre-
denciados, e terão 1.600 (mil e seiscentas) horas de duração.

Parágrafo único. Tendo em conta as situações, os perfis e 
as faixas etárias dos adolescentes, jovens e adultos, o projeto 
político-pedagógico da escola e o regimento escolar viabi-
lizarão um modelo pedagógico próprio para essa modali-
dade de ensino que permita a apropriação e a contextua-
lização das Diretrizes Curriculares Nacionais, assegurando:
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I – a identificação e o reconhecimento das formas 
de aprender dos adolescentes, jovens e adultos e a valori-
zação de seus conhecimentos e experiências;

II – a distribuição dos componentes curriculares de 
modo a proporcionar um patamar igualitário de formação, 
bem como a sua disposição adequada nos tempos e espa-
ços educativos, em face das necessidades específicas dos 
estudantes.

Art. 47 A inserção de Educação de Jovens e Adultos no 
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, incluin-
do, além da avaliação do rendimento dos alunos, a aferição 
de indicadores institucionais das redes públicas e privadas, 
concorrerá para a universalização e a melhoria da qualida-
de do processo educativo.

A IMPLEMENTAÇÃO DESTAS DIRETRIZES: COMPRO-
MISSO SOLIDÁRIO DOS SISTEMAS E REDES DE ENSINO

Art. 48 Tendo em vista a implementação destas Diretri-
zes, cabe aos sistemas e às redes de ensino prover:

I – os recursos necessários à ampliação dos tempos 
e espaços dedicados ao trabalho educativo nas escolas e a 
distribuição de materiais didáticos e escolares adequados;

II – a formação continuada dos professores e demais 
profissionais da escola em estreita articulação com as ins-
tituições responsáveis pela formação inicial, dispensando 
especiais esforços quanto à formação dos docentes das 
modalidades específicas do Ensino Fundamental e àqueles 
que trabalham nas escolas do campo, indígenas e quilom-
bolas;

III – a coordenação do processo de implementação 
do currículo, evitando a fragmentação dos projetos educa-
tivos no interior de uma mesma realidade educacional;

IV – o acompanhamento e a avaliação dos progra-
mas e ações educativas nas respectivas redes e escolas e o 
suprimento das necessidades detectadas.

Art. 49 O Ministério da Educação, em articulação com 
os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, deverá en-
caminhar ao Conselho Nacional de Educação, precedida 
de consulta pública nacional, proposta de expectativas de 
aprendizagem dos conhecimentos escolares que devem 
ser atingidas pelos alunos em diferentes estágios do Ensino 
Fundamental (art. 9º, § 3º, desta Resolução).

Parágrafo único. Cabe, ainda, ao Ministério da Educa-
ção elaborar orientações e oferecer outros subsídios para a 
implementação destas Diretrizes.

Art. 50 A presente Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando- se as disposições em con-
trário, especialmente a Resolução CNE/CEB nº 2, de 7 de 
abril de 1998.

RESOLUÇÃO Nº3, DE JUNHO DE 2010. 
REEXAME DO PARECER CNE/CEB, QUE 

INSTITUI AS DIRETRIZES OPERACIONAIS 
PARA A EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-
EJA, IDADE MÍNIMA E CERTIFICAÇÃP NOS 
EXAMES DE EJA; E EDUCAÇÃO DE JOVENS 
E ADULTOS DESENVOLVIDA POR MEIO DA 

EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA.

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 15 DE JUNHO DE 2010 (*)

Institui Diretrizes Operacionais para a Educação de 
Jovens e Adultos nos aspectos relativos à duração dos 
cursos e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; 
idade mínima e certificação nos exames de EJA; e Edu-
cação de Jovens e Adultos desenvolvida por meio da 
Educação a Distância.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do 
Conselho  Nacional  de  Educação,  de conformidade 
com o disposto na alínea “c” do § 1º do artigo 9º da Lei 
nº 4.024/61, com a redação dada pela Lei nº  9.131/95, 
nos  artigos  39 a 41 da Lei nº 9.394/96, no Decreto nº  
5.154/2004, e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 
6/2010, homologado por Despacho do Senhor Ministro 
de Estado da Educação, publicado no DOU de 9/6/2010 
resolve:

Art. 1º Esta Resolução institui Diretrizes Operacio-
nais para a Educação de Jovens e Adultos (EJA) nos 
aspectos relativos à duração dos cursos e idade míni-
ma para ingresso nos cursos e exames de EJA, à cer-
tificação nos exames de EJA, à Educação de Jovens e 
Adultos desenvolvida por meio da Educação a Distância 
(EAD), a serem obrigatoriamente observadas pelos sis-
temas de ensino, na oferta e  na estrutura dos cursos e 
exames de Ensino Fundamental e Ensino Médio que se 
desenvolvem em instituições próprias integrantes dos 
Sistemas de Ensino Federal, Estaduais, Municipais e do 
Distrito Federal.

Art. 2º Para o melhor desenvolvimento da EJA, cabe 
a institucionalização de um sistema educacional público 
de Educação Básica de jovens e adultos, como política 
pública de Estado e não apenas de governo, assumindo 
a gestão democrática, contemplando a diversidade de 
sujeitos aprendizes, proporcionando a conjugação de 
políticas públicas setoriais e fortalecendo sua vocação 
como instrumento para a educação ao longo da vida.

Art. 3º A presente Resolução mantém os princípios, 
os objetivos e as Diretrizes formulados no Parecer

CNE/CEB nº 11/2000, que estabeleceu as Diretri-
zes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens 
e Adultos e, quanto à Resolução CNE/CEB nº 1/2000, 
amplia o alcance do disposto no artigo 7º para definir a 
idade mínima também para a frequência em cursos de 
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EJA, bem como substitui o termo “supletivo” por “EJA”, 
no caput do artigo 8º, que determina idade mínima 
para o Ensino Médio em EJA, passando os mesmos a te-
rem, respectivamente, a redação constante nos artigos 
4º, 5º e 6º desta Resolução.

Art. 4º Quanto à duração dos cursos presenciais de 
EJA, mantém-se a formulação do Parecer CNE/CEB nº 
29/2006, acrescentando o total de horas a serem cum-
pridas, independentemente da forma de organização 
curricular:

I - para os anos iniciais do Ensino Fundamental, a 
duração deve ficar a critério dos sistemas de ensino;

II - para os anos finais do Ensino Fundamental, 
a duração mínima deve ser de 1.600 (mil e seiscentas) 
horas;

III - para o Ensino Médio, a duração mínima deve 
ser de 1.200 (mil e duzentas) horas.

Parágrafo único. Para a Educação Profissional Téc-
nica de Nível Médio integrada com o Ensino Médio, 
reafirma-se a duração de 1.200 (mil e duzentas) horas 
destinadas à educação geral, cumulativamente com  a  
carga  horária  mínima  para  a  respectiva  habilitação  
profissional  de  Nível  Médio,  tal  como estabelece a 
Resolução CNE/CEB nº 4/2005, e para o ProJovem, a 
duração estabelecida no Parecer CNE/CEB nº 37/2006.

Art. 5º Obedecidos o disposto no artigo 4º, incisos 
I e VII, da Lei nº 9.394/96 (LDB) e a regra da prioridade 
para o atendimento da escolarização obrigatória, será 
considerada idade mínima para os cursos de EJA e para 
a realização de exames de conclusão de EJA do Ensino 
Fundamental a de 15 (quinze) anos completos.

Parágrafo único. Para que haja oferta variada para 
o pleno atendimento dos adolescentes, jovens e

adultos situados na faixa de 15 (quinze) anos ou 
mais, com defasagem idade-série, tanto sequencial-
mente no ensino regular quanto na Educação de Jovens 
e Adultos, assim como nos cursos destinados à forma-
ção profissional, nos termos do § 3º do artigo 37 da Lei 
nº 9.394/96, torna-se necessário:

I - fazer a chamada ampliada de estudantes para 
o Ensino Fundamental em todas as modalidades, talco-
mo se faz a chamada das pessoas de faixa etária obriga-
tória do ensino;

II - incentivar e apoiar as redes e sistemas de en-
sino a estabelecerem, de forma colaborativa, política 
própria  para  o  atendimento  dos  estudantes  adoles-
centes  de  15  (quinze)  a  17  (dezessete)  anos, garan-
tindo a utilização de mecanismos específicos para esse 
tipo de alunado que considerem suas potencialidades, 
necessidades, expectativas em relação à vida, às cultu-
ras juvenis e ao mundo do trabalho, tal como prevê o 
artigo 37 da Lei nº 9.394/96, inclusive com programas 
de aceleração da aprendizagem, quando necessário;

III - incentivar a oferta de EJA nos períodos es-
colares diurno e noturno, com avaliação em processo.    
Art. 6º Observado o disposto no artigo 4º, inciso VII, 
da Lei nº 9.394/96, a idade mínima para matrícula em 
cursos de EJA de Ensino Médio e inscrição e realização 
de exames de conclusão de EJA do Ensino Médio é 18 
(dezoito) anos completos.

Parágrafo único. O direito dos menores emancipa-
dos para os atos da vida civil não se aplica para o da 
prestação de exames supletivos.

Art. 7º Em consonância com o Título IV da Lei nº 
9.394/96, que estabelece a forma de organização da 
educação nacional, a certificação decorrente dos exa-
mes de EJA deve ser competência dos sistemas de en-
sino.

§ 1º Para melhor cumprimento dessa competência, 
os sistemas podem solicitar, sempre que necessário, 
apoio técnico e financeiro do INEP/MEC para a melho-
ria de seus exames para certificação de EJA.

§ 2º Cabe à União, como coordenadora do sistema 
nacional de educação:

I - a possibilidade de realização de exame fede-
ral como exercício, ainda que residual, dos estudantes 
do sistema federal (cf. artigo 211, § 1º, da Constituição 
Federal);

II - a competência para fazer e aplicar exames 
em outros Estados Nacionais (países), podendo delegar 
messa competência a alguma unidade da federação;

III - a possibilidade de realizar exame intragover-
namental para certificação nacional em parceria com 
um ou mais sistemas, sob a forma de adesão e como 
consequência do regime de colaboração, devendo, nes-
se caso, garantir a exigência de uma base nacional co-
mum.

IV - garantir, como função supletiva, a dimensão 
ética da certificação que deve obedecer aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicida-
de e eficiência;

V - oferecer apoio técnico e financeiro aos Esta-
dos, ainda como função supletiva, para a oferta  de exa-
mes de EJA;

VI - realizar avaliação das aprendizagens dos es-
tudantes da Educação de Jovens e Adultos, integrada 
às avaliações já existentes para o Ensino Fundamental 
e o Ensino Médio, capaz de oferecer dados e informa-
ções  para  subsidiar  o  estabelecimento  de  políticas  
públicas  nacionais  compatíveis  com  a realidade, sem 
o objetivo de certificar o desempenho de estudantes.

§ 3º Toda certificação decorrente dessas compe-
tências possui validade nacional, garantindo padrão de 
qualidade.

Art. 8º O poder público deve inserir a EJA no Siste-
ma Nacional de Avaliação da Educação Básica e ampliar 
sua ação para além das avaliações  que visam identifi-
car desempenhos cognitivos e fluxo escolar, incluindo, 
também, a avaliação de outros indicadores institucio-
nais das redes públicas  e privadas que possibilitam a 
universalização e a qualidade do processo educativo, 
tais como parâmetros de infraestrutura, gestão, forma-
ção e valorização dos profissionais da educação, finan-
ciamento, jornada escolar e organização pedagógica.

Art. 9º Os cursos de EJA desenvolvidos por meio da 
EAD, como reconhecimento do ambiente virtual como 
espaço de aprendizagem, serão restritos ao segundo 
segmento do Ensino Fundamental e ao Ensino Médio, 
com as seguintes características:
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I - a duração mínima dos cursos de EJA, desen-
volvidos por meio da EAD, será de 1.600 (mil e seiscen-
tas) horas, nos anos finais do Ensino Fundamental, e de 
1.200 (mil e duzentas) horas, no Ensino Médio;

II - a idade mínima para o desenvolvimento da 
EJA com mediação da EAD será a mesma estabelecida 
para a EJA presencial: 15 (quinze) anos completos para 
o segundo segmento do Ensino Fundamental e 18 (de-
zoito) anos completos para o Ensino Médio;

III - cabe à União, em regime de cooperação com 
os sistemas de ensino, o estabelecimento padronizado 
de normas e procedimentos para os processos de au-
torização, reconhecimento e renovação de reconheci-
mento dos cursos a distância e de credenciamento das 
instituições, garantindo-se sempre padrão de qualida-
de;

IV - os atos de credenciamento de instituições 
para a oferta de cursos a distância da Educação Básica 
no âmbito da unidade federada deve ficar ao encargo 
dos sistemas de ensino;

 
V - para a oferta de cursos de EJA a distância fora 

da unidade da federação em que estiver sediada, a ins-
tituição deverá obter credenciamento nos Conselhos de 
Educação das unidades da federação onde irá atuar;

VI - tanto no Ensino Fundamental quanto no En-
sino Médio, a EAD deve ser desenvolvida em comuni-
dade de aprendizagem em rede, com aplicação, dentre 
outras, das Tecnologias de Informação e Comunicação 
(TIC) na “busca inteligente” e na interatividade virtual, 
com garantia de ambiente presencial escolar devida-
mente organizado para as práticas relativas à formação 
profissional, de avaliação e gestão coletiva do trabalho, 
conjugando as diversas políticas setoriais de governo;

VII - a interatividade pedagógica será desenvol-
vida por professores licenciados na disciplina ou ativi-
dade, garantindo relação adequada de professores por 
número de estudantes;

VIII - aos estudantes serão fornecidos livros didáti-
cos e de literatura, além de oportunidades de consulta 
nas bibliotecas dos polos de apoio pedagógico organi-
zados para tal fim;

IX - infraestrutura tecnológica como polo de 
apoio pedagógico às atividades escolares que  garan-
ta acesso dos estudantes à biblioteca, rádio, televisão 
e internet aberta às possibilidades da chamada conver-
gência digital;

X - haja reconhecimento e aceitação de transfe-
rências entre os cursos de EJA presencial e os desenvol-
vidos com mediação da EAD;

XI - será estabelecido, pelos sistemas de ensino, 
processo de avaliação de EJA desenvolvida por meio da 
EAD, no qual:

a) a  avaliação  da  aprendizagem  dos  estudantes  
seja  contínua,  processual  e  abrangente,  com autoa-
valiação e avaliação em grupo, sempre presenciais;

b) haja avaliação periódica das instituições esco-
lares como exercício da gestão democrática e garantia 
do efetivo controle social de seus desempenhos;

c) seja desenvolvida avaliação rigorosa para a 
oferta de cursos, descredenciando práticas mercanti-
listas e instituições que não zelem pela qualidade de 
ensino;

XII - os cursos de EJA desenvolvidos por meio da 
EAD, autorizados antes da vigência desta Resolução, 
terão o prazo de 1 (um) ano, a partir da data de sua 
publicação, para adequar seus projetos político- peda-
gógicos às presentes normas.

Art. 10. O Sistema Nacional Público de Formação 
de Professores deverá estabelecer políticas e ações es-
pecíficas para a formação inicial e continuada de pro-
fessores de Educação Básica de jovens e adultos, bem 
como para professores do ensino regular que atuam 
com adolescentes, cujas idades extrapolam a relação 
idade-série, desenvolvidas em estreita relação com o 
Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB), com as 
Universidades Públicas e com os sistemas de ensino.

Art. 11. O aproveitamento de estudos e conheci-
mentos realizados antes do ingresso nos cursos de EJA,

bem como os critérios para verificação do rendi-
mento escolar, devem ser garantidos aos jovens e adul-
tos, tal como prevê a LDB em seu artigo 24, transfor-
mados em horas-atividades a serem incorporados ao 
currículo escolar do(a) estudante, o que deve ser comu-
nicado ao respectivo sistema de ensino.

Art. 12. A Educação de Jovens e Adultos e o ensino 
regular sequencial para os adolescentes com

defasagem idade-série devem estar inseridos na 
concepção de escola unitária e politécnica, garantindo 
a integração dessas facetas educacionais em todo seu 
percurso escolar, como consignado nos artigos 39 e 40 
da Lei nº 9.394/96 e na Lei nº 11.741/2008, com a am-
pliação de experiências tais como os programas PROE-
JA e ProJovem e com o incentivo institucional para a 
adoção de novas experiências pedagógicas, promoven-
do tanto a Educação Profissional quanto a elevação dos 
níveis de escolaridade dos trabalhadores.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

I – RELATÓRIO

Em 8 de outubro de 2008, por meio do Parecer 
CNE/CEB nº 23/2008, a Câmara de Educação Básica de-
finiu Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens 
e Adultos – EJA, especificamente no que concerne aos 
parâmetros de duração e idade dos cursos para a EJA; 
aos parâmetros de idade mínima e de certificação dos 
Exames na EJA; e ao disciplinamento e orientação para 
os cursos de EJA desenvolvidos com mediação da Edu-
cação a Distância, com reexame do Parecer CNE/CEB nº 
11/2000 e adequação da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, 
que estabelecem as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação de Jovens e Adultos.

Naquela ocasião, a matéria foi discutida e aprovada 
com declaração de voto dos conselheiros Cesar Callega-
ri e Maria Izabel Azevedo Noronha.
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Em 29 de outubro, o Parecer foi enviado para o Ga-
binete do Ministro, para fins de homologação, o que 
não aconteceu, tendo o processo retornado a este Con-
selho em 8 de janeiro de 2010, acompanhado da Nota 
Técnica nº 38/2009/DPEJA/SECAD que transcrevemos 
na íntegra:

Trata a presente Nota Técnica de análise do Parecer 
CEB/CNE nº 23/2008, que institui Diretrizes Operacio-
nais para a Educação de Jovens  e Adultos, e  sobre a 
proposta de Resolução que o acompanha, da conselhei-
ra Regina Vinhaes Gracindo, nos aspectos relativos à 
duração dos cursos e idade mínima para ingresso nos 
cursos de EJA, idade mínima e certificação nos exames 
de EJA e Educação de Jovens e Adultos desenvolvida 
por meio da Educação a Distância.

I – ANTECEDENTES DO PARECER CNE/CEB nº 
23/2008

Cabe receber referência, inicialmente, ao Parecer 
CNE/CEB nº 11/2000 e à Resolução que o acompanha, 
nº 1/2000, de autoria do conselheiro Carlos Roberto Ja-
mil Cury, que instituiu Diretrizes

Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos, assim como aos Pareceres CNE/CEB

nº 36/2004 e CNE/CEB nº 29/2006 e às respectivas 
propostas de Resolução, de autoria do conselheiro Ar-
thur Fonseca Filho. O primeiro teve homologação por 
parte do Ministério da Educação, enquanto os dois úl-
timos retornaram ao CNE, com solicitação de reexame.

O Parecer CNE/CEB nº 23/2008 e sua proposta de 
Resolução dispuseram-se à revisão do Parecer CNE/CEB 
nº 11/2000 e da Resolução nº 1/2000, no que tange a 
algumas diretrizes operacionais,

retomadas pelos Pareceres nº 36/2004 e nº 29/2006, 
retornados ao CNE. A Comissão Especial designada pela 
CEB para elaborar novas Diretrizes Operacionais sobre 
EJA teve como primeira tarefa  “identificar  as  questões  
que  se  evidenciavam  como  passíveis  de  reorientação  
e/ou  de complementação para fins operacionais”. Três 
temas foram identificados: (1) duração e idade míni-
ma para os cursos de Educação de Jovens e Adultos; (2) 
idade mínima e certificação para os exames de

Educação de Jovens e Adultos; (3) a relação Educa-
ção a Distância e Educação de Jovens e Adultos. Em  ar-
ticulação  com  a  Secretaria  de  Educação  Continuada,  
Alfabetização  e  Diversidade  –

SECAD/MEC, foram projetadas e realizadas três 
audiências públicas, em 2007, em Florianópolis, Brasí-
lia e Natal, tendo havido uma média de participação 
de 70 pessoas, em cada uma delas. Três documentos 
foram oferecidos para subsidiar o debate: (1) “Ida-
de para EJA”, produzido pela professora Isabel Santos 
Mayer; (2) Exames supletivos/certificação na Educação 
de Jovens e Adultos”, preparado pela professora Ma-
ria Aparecida Zanetti; (3) “Educação Básica de Jovens e 
Adultos mediada e não mediada pelas Tecnologias de 
Informação e Comunicação – TIC multimídia em comu-
nidade de aprendizagem em rede”, proposto pela pro-

fessora Maria Luiza Pereira Angelim. Por edital, o CNE 
selecionou o professor Carlos Roberto Jamil Cury, como 
consultor, com o objetivo de subsidiar as discussões e 
a deliberação da CEB sobre os três temas escolhidos. 
O consultor, professor Jamil Cury, acompanhou as au-
diências e preparou um documento, entregue ao CNE, 
“Novos passos da Educação de Jovens e Adultos”.

II – SOBRE A IDADE MÍNIMA PARA CURSOS E 
EXAMES SUPLETIVOS

Quanto à questão da idade mínima para matrícula 
nos cursos de Educação de Jovens e Adultos e realiza-
ção de exames, o Parecer nº 23/2008, com base no do-
cumento do professor Jamil Cury, faz

um alerta no que diz respeito aos “exames supleti-
vos”, considerados como de “massa”, que se

diferenciam da avaliação no âmbito da EJA: eles 
“devem ser cuidadosamente controlados a fim de não 
se perderem sob padrões inaceitáveis”. O CNE relembra 
as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação de 
Jovens e Adultos, em que a idade inicial para matrícula 
nos cursos de EJA é a partir de 15 anos para o ensi-
no fundamental e a partir  de 18 anos para o ensino 
médio, em consonância com a disposição da LDB, que 
aponta essas mesmas idades mínimas para a realização 
dos exames ditos supletivos. E segundo argumentos 
que considera relevantes para tratar a matéria idade, 
o novo Parecer promove a alteração da idade mínima 
para início dos cursos de EJA para 18 anos, tanto no 
ensino fundamental como no ensino médio, e solicita 
ao Ministério da Educação que envie projeto de lei para 
o Legislativo, preconizando a mesma alteração na LDB, 
da idade para os exames ditos supletivos. Os argumen-
tos passam pela alegação de juvenilização da EJA, o que 
evitaria, no entender do CNE, uma “migração perversa” 
do ensino sequencial regular para a EJA e a compatibili-
zação do conceito de jovem entre a LDB e o Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Observe-se que o texto que 
subsidiou o debate nas audiências propõe a alteração 
da idade para 18 anos, quer se trate de ensino funda-
mental ou de ensino médio, sem distinção. O Parecer 
ainda recomenda o estabelecimento do “ano de 2013 
como data para finalização do período de transição, 
quando todos os sistemas de ensino, de forma progres-
siva e escalonada, atenderão na EJA, apenas os estu-
dantes com 18 (dezoito) anos completos”. O Parecer 
registra também a complexidade do tema, o que ficou 
observado no fato de não ter havido consenso entre os 
participantes das audiências, embora prevalecesse en-
tre os 15 grupos que se reuniram, nas três audiências, a 
perspectiva de aumento da idade para a realização dos 
exames e da matrícula nos cursos de EJA.

A comissão aprovou por unanimidade o Parecer da 
conselheira Regina Vinhaes Gracindo  e  a Câmara de 
Educação Básica também o fez do mesmo jeito. A pro-
posta de Resolução consolida o Parecer aprovado.
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III – CONSIDERAÇÕES
A questão não é de todo pacífica e, portanto, não 

é de fácil solução. Alguns pontos merecem ser consi-
derados.

O próprio documento do consultor traz a opinião 
dos não defensores da alteração da idade: “Para eles, 
tal condição de desamparo de jovens entre 15 e 18 anos 
ficaria ainda mais precária dada a situação real de or-
fandade que se tem verificado na prática de oferta de 
oportunidades educacionais dos sistemas de ensino. É 
como se o adolescente e o jovem dessa faixa etária fi-
casse em uma espécie  de  não-lugar”  (atopia)  que,  
associado  a  outros  condicionantes  sociais,  poderia  
ser aproveitado por correntes marginais fora do pacto 
social”. O texto que subsidiou o debate diz do conhe-
cimento dos “prós e contras da fixação de uma idade 
mínima para ingresso e certificação de EJA”.

Também ao declarar seu voto favorável ao Parecer 
e registrar a qualidade dos trabalhos desenvolvidos, o 
presidente da Câmara de Educação Básica, conselheiro 
César Callegari, manifestou

dúvidas, no que diz respeito à elevação da idade 
para matrícula em EJA, sobre a capacidade de os siste-
mas de ensino atenderem jovens de 15 a 17 anos e de 
impedirem a evasão escolar. “No meu entendimento”, 
explicita o conselheiro, “a proposta terá como conse-
quência a redução, de fato, de alternativa escolar para 
um significativo contingente de jovens”. Continua: 
“É mais: perdurando odispositivo da LDB que facilita 
o acesso a exames para jovens a partir de 15 (quinze) 
anos, é de se presumir que a proposta em tela vai in-
duzir um novo contingente de jovens a abandonar, de 
vez, a alternativa de frequentar cursos estruturados de 
EJA para se dedicarem exclusivamente à obtenção de 
certificado de conclusão do Ensino Fundamental, via 
exame”. E propõe: “A meu ver, melhor faremos ainda 
dentro do Parecer e do Projeto de Resolução, se para 
essa faixa etária dos 15 (quinze) aos  17  (dezessete)  
anos  de  idade,  estimularmos  o  desenvolvimento  de  
propostas  de  cursos inspirados na integração de com-
ponentes profissionalizantes aos demais conteúdos dos 
atuais programas de EJA”.

A conselheira Maria Izabel Azevedo Noronha, tam-
bém em declaração de voto, elogia e aprova o

Parecer e a proposta de Resolução, mas discorda 
da elevação da idade para 18 anos para matrícula em 
EJA. Explicitando que a divergência vem da “experiên-
cia como educadora da rede pública de São Paulo”, de-
clara: “...li com bastante atenção toda a argumentação 
lançada no Parecer em questão, mas não creio que ela 
seja suficiente para responder à realidade nacional”. 
Afirma  ainda que “entende que o parecer em comento 
seja aprovado em sua íntegra, exceção feita ao ponto 
em que se debate a idade mínima para ingresso de es-
tudantes na modalidade de ensino denominada EJA”.

A conselheira Regina Vinhaes Gracindo, relatora, ao 
resenhar o trabalho dos grupos nas audiências públi-
cas, anota algumas observações, das quais duas podem 
aqui ser destacadas: “[...] um grupo da região Nordeste 

reafirmou que não é a idade que vai definir a qualidade 
do processo [...] “Muitos grupos [...] externalizaram a 
inexistência de políticas públicas para atender aos ado-
lescentes na faixa dos 15 aos 17 anos [...]”.

Sobre um dos argumentos favoráveis à elevação da 
idade, pode-se trazer a informação de que há constata-
ção estatística, por parte do INEP e do IBGE, de que não 
tem havido, na quantidade propalada, a migração dita 
“perversa” do ensino fundamental sequencial regular 
para a EJA.

Há também que se considerar a existência de um 
grande desafio que é contribuir para que todos os brasi-
leiros e todas as brasileiras, independentemente de ida-
de, possam, no mínimo, concluir o ensino fundamental, 
ou seja, exercendo o direito social à educação como 
direito de cidadania, assegurado pela Constituição de 
1988. Daí a necessidade de se oferecer o maior número 
possível de oportunidades para que os jovens de 15 a 
17 que não concluíram o ensino fundamental possam 
escolher entre as diversas possibilidades, vendo, no 
caso da escolha pela EJA, não uma forma de aligeira-
mento, senão um aproveitamento dos conhecimentos 
adquiridos e das suas potencialidades. Em outras pala-
vras, é importante que a legislação não seja um impe-
dimento a mais nas “escolhas” feitas pelos jovens, isto 
é, quando os jovens sabem das possibilidades, sabem 
que a elas têm direito, sabem  que  podem  requere-las  
para  suas  vidas.  O  exercício  da  liberdade,  como  
exercício democrático, não é exercido como direito pe-
las populações pobres em nosso país e, como tal, é de 
se esperar que se poderia estar criando um óbice a mais 
nos sistemas desiguais ainda prevalentes na sociedade 
brasileira, especialmente considerando que 71% dos 
jovens de 15 a 17 anos são oriundos de famílias com 
nível de renda abaixo de 1 salário mínimo (INEP, 2009). 
Utilizar marcos legais pode ser útil, sim, se for para ga-
rantir que a flexibilidade da legislação sirva para pos-
sibilitar condições concretas de acesso à educação para 
esses jovens, porque entende suas condições de vida e 
de necessidade de trabalho precoce, sua origem pobre, 
sua escolarização marcada por descontinuidades,  re-
petências,  exclusão.  O  leque  de  possibilidades  deve  
estar  a  serviço  da cidadania, ancorado no princípio da 
qualidade.

Nesse sentido, também é digna de nota a promul-
gação recente, pelo Congresso Nacional,  da Emenda 
Constitucional nº 59/2009, que consolida o direito pú-
blico subjetivo para a educação básica (educação infan-
til, a partir dos 4 anos de idade, ensino fundamental 
e ensino médio) para toda a população e estabelece a 
matrícula compulsória na educação básica para o cor-
te etário de 4 a 17 anos, determinando um período de 
carência até 2016. Dessa forma, o Legislativo sinaliza 
com a perspectiva de ampliar o dever constitucional 
do Estado brasileiro – até então definido para o ensi-
no fundamental – no âmbito da educação básica, o que 
certamente produzirá efeitos impactantes na situação 
da educação infantil e, especialmente, no esforço de 
universalizar o ensino médio, ainda de baixo acesso no 
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país. O que parecerá de difícil convivência é a amplia-
ção da obrigatoriedade da oferta de ensino até os 17 
anos e a proibição aos jovens de 15 a 17 anos de pode-
rem se matricular na modalidade EJA.

Estudos elaborados pelo INEP com base nos da-
dos da PNAD 2007 demonstram que do total de 10,2 
milhões de jovens nesta faixa etária, apenas 50% (5,1 
milhões) frequentavam a escola na série adequada à 
idade, 1,8 milhão tinham de 1 a 2 anos de defasagem 
e mais de 1 milhão de jovens apresentavam mais de 3 
anos de defasagem idade-série. Com relação aos que 
não estavam frequentando a escola, que totalizavam 
1,8 milhão de jovens de 15 a 17 anos, apenas 290 mil 
concluíram sua última série na idade adequada e cerca 
de 1,3 milhão já tinham mais de 2 anos de defasagem 
quando deixaram de frequentar a escola. São dados que 
revelam uma expressiva demanda potencial pela EJA e 
que precisam ser considerados em qualquer decisão.

É importante salientar que o Parecer nº 23 foi mo-
tivador da criação de um grupo de trabalho no interior 
do MEC com o objetivo de debater a situação educacio-
nal destes jovens e pensar alternativas para garantir o 
acesso à educação para esta população. Tais discussões 
norteiam-se pelo reconhecimento  de  que  estas  al-
ternativas,  quer  seja  a  oferta  do  ensino  regular,  
da  educação integrada à qualificação profissional ou 
da própria EJA, são faces de uma mesma preocupação, 
que traduz-se na necessidade de políticas que garan-
tam o direito à uma educação de qualidade.

Pleitear a permanência do oferecimento de cursos 
de EJA, aos jovens de 15 aos 17 anos, não tem dispen-
sado o Ministério da Educação de pensar formas mais 
adequadas de tratar esta faixa etária da população. As-
sim é que a Secretaria de Educação Básica e a Secretaria 
de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade 
vêm trabalhando, em conjunto, no sentido de poderem 
oferecer aos jovens de 15 a 17 anos uma formação mais 
criativa, diferenciada, levando em consideração as po-
tencialidades dos jovens e os desafios que enfrentam 
no mundo de hoje.

IV – SOLICITAÇÃO DO MINISTÉRIO DA EDUCA-
ÇÃO

De posse desses argumentos e fatos legais, e com 
base na eficiência do diálogo e da imperiosa necessida-
de de reflexão continuadamente, o MEC solicita, então, 
à CNE/CEB que possa rever especificamente este pon-
to do Parecer nº 23/2008 e da proposta da Resolução, 
não consolidando a alteração da idade para a matrícula 
nos cursos de EJA, e sim permanecendo 15 anos como 
idade mínima para o ensino fundamental e 18 para o 
ensino médio, argumentando em favor da expansão 
do direito à educação, e destacando, nesse sentido, a 
formação original da LDB que não fixou idade de in-
gresso em cursos de EJA, por entender que há especifi-
cidades para este atendimento que não competem com 
a educação chamada regular (que se quer para todas 
as crianças e adolescentes com qualidade e sucesso) e 
que não pode ser alterada, não apenas por esses novos 
argumentos, mas por ser matéria de prerrogativa con-
gressual.

Ao mesmo tempo, propõe que o Parecer, de forma 
prospectiva, possa recomendar às redes municipais e 
estaduais que, de forma colaborativa, possam buscar, 
no âmbito da legislação em vigor,

as formas mais adequadas, mais flexíveis, mais cria-
tivas de oferecer aos jovens de 15 a 17 anos uma pro-
posta pedagógica que leve em consideração suas po-
tencialidades, suas necessidades, suas

expectativas em relação à vida, às culturas juvenis e 
ao mundo do trabalho.

Assim, reconhecendo o papel que o Conselho Na-
cional de Educação vem  desempenhando no sentido de 
normatizar a educação, o Ministério da Educação reno-
va a convicção na força de diálogo

franco e aberto, com vistas à formulação e à conso-
lidação de políticas públicas no país.

Nas sessões relativas aos meses de fevereiro, março 
e abril de 2010, a Câmara de Educação Básica debateu o 
assunto, contando com a participação dos dirigentes da 
SECAD/MEC, que tiveram a oportunidade de oferecer 
subsídios adicionais e ratificar as posições por eles já 
manifestadas.

A CEB decidiu, ao final, atribuir aos conselheiros 
presentes, conjuntamente, a responsabilidade de rela-
tar este Parecer.

Após exaustiva análise dos termos  do Parecer  CNE/
CEB nº 23/2008, considerou-se indispensável preservar 
seus elementos constitutivos, alterando apenas os que 
dizem respeito aos parâmetros de

idade mínima e certificação dos exames de EJA, que 
motivaram a necessidade do reexame.

Histórico

Dadas as demandas de entidades nacionais liga-
das à Educação de Jovens e Adultos e da Secretaria de 
Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade – 
SECAD/MEC, as Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação de Jovens e Adultos, estabelecidas no Pa-
recer CNE/CEB nº 11/2000 e na Resolução nº 1/2000, 
cujo relator foi o eminente conselheiro Carlos Roberto 
Jamil Cury, começaram a ser revisitadas pela Câmara 
de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, 
em 2004. Inicialmente, por meio do Parecer CNE/CEB nº 
36/2004, da lavra do Conselheiro Arthur Fonseca Filho, 
que indicava complementações julgadas necessárias 
pela Câmara de Educação Básica. Como conseqüência 
das considerações contidas em Notas Técnicas advindas 
da SECAD/MEC (memorandos de nos 98 e 103), este Pa-
recer foi reencaminhado à Câmara de Educação Básica, 
para nova análise. Posteriormente, a partir de estudos 
e consultas às Coordenações Estaduais de EJA de oito 
Estados brasileiros, o mesmo conselheiro exarou o Pa-
recer CNE/CEB nº 29/2006, cuja proposta de Resolução 
decorrente propugnava nova redação para o artigo 6º 
da Resolução CNE/CEB nº 1/2000.
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Não tendo sido homologado pelo Ministro da Edu-
cação, o referido parecer e sua respectiva Resolução re-
tornaram à CEB para reexame. Para tanto, em  2007,  a 
CEB designou Comissão Especial cuja

responsabilidade era a de elaborar nova proposta 
sobre o tema. Integraram a referida comissão os

Conselheiros Adeum  Sauer  (presidente), Gersem  
José  dos  Santos  Luciano, Maria Izabel Azevedo No-
ronha, Regina Vinhaes Gracindo (relatora) e Wilson 
Roberto de Mattos. (Portaria CNE/CEB nº 2, de 20 de 
setembro de 2007)

Partindo da constatação da excelente qualidade do 
Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e da Resolução CNE/CEB 
nº 1/2000, coube à comissão, primeiramente, identifi-
car as questões que se evidenciavam

como passíveis de reorientação e/ou de comple-
mentação para fins operacionais, depois de oito anos 
de

 
sua vigência. Assim, três foram os temas que se 

apresentaram como tópicos a serem considerados no 
estudo: 1) duração e idade mínima para os cursos de 
Educação de Jovens  e Adultos; 2); idade mínima e cer-
tificação para os exames de Educação de Jovens e Adul-
tos; 3) e a relação Educação a Distância e Educação de 
Jovens e Adultos.

Por intermédio do Edital CNE nº 2/2007, decorrente 
do Projeto 914 BRA 1121 “Fortalecimento Institucional 
do Conselho Nacional de Educação”, da UNESCO, o CNE 
selecionou consultor cuja atribuição foi a de elaborar 
estudos para subsidiar as discussões e deliberações da 
Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação sobre os três temas destacados. O consultor 
selecionado foi o professor Carlos Roberto Jamil Cury, 
ex-presidente da Câmara de Educação Básica do Con-
selho Nacional de Educação e Relator do Parecer CNE/
CEB nº 11/2000 e da Resolução CNE/CEB nº 1/2000. 
Como produto final da consultoria, foi entregue à CEB, 
em novembro de 2007, o documento intitulado “Novos 
passos da Educação de Jovens e de Adultos”, de autoria 
do referido consultor, do qual muitas reflexões e indi-
cações foram incorporadas ao presente Parecer.

A partir de sua designação, a Comissão estabele-
ceu forte articulação com a SECAD/MEC, no sentido de 
estabelecer estratégias para envolvimento de diversos 
segmentos da sociedade e órgãos do Estado, no proces-
so. Com esse intuito, foram realizadas três Audiências 
Públicas, por meio das quais foi possível estabelecer 
diálogo com entidades do campo educacional visando 
receber contribuições substantivas sobre os três te-
mas destacados. Com uma média de 70 participantes 
por audiência, num total aproximado de 210 represen-
tantes, as referidas audiências ocorreram: (i) em três 
de agosto de 2007, em Florianópolis, SC, para atendi-
mento às regiões Sul e Sudeste; (ii) em 14 de agosto 
de 2007, em Brasília, DF, para atender às regiões Norte 
e Centro-Oeste; e em 30 de agosto de 2007, na cidade 
de Natal, RN, para congregar representantes da região 
Nordeste.

As audiências contaram com a participação da Co-
missão Especial do CNE, do Consultor da UNESCO, de 
representantes da SECAD/MEC, André Luiz de Figueire-
do Lázaro, Timothy Denis Ireland, Elaine Cáceres e Car-
men Isabel Gatto, de dirigentes municipais e estaduais 
de educação e de representantes de instituições do seg-
mento educacional ligadas à EJA.

Para balizar e incentivar os debates ocorridos nas 
audiências públicas foram elaborados documentos re-
lativos aos três temas eleitos: sobre o tema Idade para 
EJA, o texto foi produzido pela professora

Isabel Santos, membro da Comissão Nacional de Al-
fabetização e Educação de Jovens e Adultos

(CNAEJA) e coordenadora pedagógica de Centros 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CE-
DECA);  para  o  tema  Exames  Supletivos/Certificação  
na  Educação  de  Jovens  e  Adultos,  foi

elaborado documento pela professora Maria Apa-
recida Zanetti, da Universidade Federal do Paraná, à

época Coordenadora Estadual da Educação de 
Jovens e Adultos do Estado do Paraná e membro do 
Fórum Paranaense de EJA; e o documento intitulado 
Educação Básica de Jovens e Adultos mediada e não 
mediada pelas Tecnologias de Informação e Comunica-
ção –TIC multimídia em comunidade de aprendizagem 
em rede, elaborado pela professora Maria Luiza Pereira 
Angelim, da Faculdade de Educação da Universidade de 
Brasília.

A Educação de Jovens e Adultos e o direito à edu-
cação.

Como pano de fundo para as reflexões e indicações 
a serem apresentadas sobre os três temas do presente 
Parecer, torna-se importante situar a Educação de Jo-
vens e Adultos no contexto do direito à educação. Para 
tanto, o estudo Novos passos da Educação de Jovens e 
de Adultos traz relevantes considerações e, dentre elas, 
destacam-se:

“A Constituição de 1988 tornou a educação um 
princípio e uma exigência tão básica para a vida cida-
dã e a vida ativa que ela se tornou direito do cidadão 
e dever do Estado. Tal direito não só é o primeiro dos 
direitos sociais listados no art. 6º da Constituição como 
também ela é um direito civil e político. Sinalizada na 
Constituição e explicitada na LDB a Educação Básica 
torna-se, dentro do art. 4º da LDB, um direito do ci-
dadão à educação e um dever do Estado em atendê-lo 
mediante oferta qualificada. Essa tipificação da Educa-
ção Básica tem o condão de reunir as três etapas que a 
constituem: a Educação Infantil, o Ensino Fundamental 
e o Ensino Médio.

E como se trata de um direito juridicamente pro-
tegido, é preciso que ele seja garantido e cercado de 
todas as condições. Daí a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, o Plano Nacional de Educação e ou-
tros diplomas legais buscarem garantir esse direito.
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O Ensino Fundamental, etapa do nível Educação Bá-
sica, foi proclamado um direito público subjetivo. Esse 
caráter imprescindível do Ensino Fundamental está de 
tal modo ali inscrito que ele se tornou um direito de 
todos os que não tiveram acesso à escolaridade e de 
todos que tiveram este acesso, mas não puderam com-
pletá-lo. Assim, para a Lei Maior, o Ensino Fundamental 
obrigatório e gratuito é um direito do cidadão, qual-
quer seja ele, e dever do Estado, valendo esse direito 
também para os que não tiveram acesso a ele na idade 
própria.

 
(...)
Mas é preciso atentar que a inscrição desse direito 

na Constituição foi tanto produto dos movimentos que 
lutaram por esse modo de registro e dos que entendem 
sua importância e necessidade no mundo contemporâ-
neo quanto de uma consciência subjetiva: o da digni-
dade de cada um e dos impactos subjetivos sobre essa 
dignidade quando esse direito ou não se dá ou se dá de 
modo incompleto ou irregular.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(Lei nº 9.394/96) não quis deixar este campo em aber-
to. Por isso o § 1o do art. 37 é claro:

Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente 
aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os 
estudos na idade regular, oportunidades educacionais 
apropriadas (...)

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educa-
ção de Jovens e Adultos apontaram-na como direito 
público subjetivo, no Ensino Fundamental, posição (...) 
consagrada, em seguida, em lei nacional. Tais Diretrizes 
buscaram dar à EJA uma fundamentação conceitual e 
a interpretaram de modo a possibilitar aos sistemas de 
ensino o exercício de sua autonomia legal sob  dire-
trizes nacionais com as devidas garantias e imposições 
legais.

A Educação de Jovens e Adultos representa uma 
outra e nova possibilidade de acesso ao direito à edu-
cação escolar sob uma nova concepção, sob um mode-
lo pedagógico próprio e de organização relativamente 
recente. (...)

Após a aprovação das Diretrizes Curriculares Nacio-
nais para a Educação de Jovens e Adultos, o

Brasil conheceu a redação de outra determinação 
constitucional. Com efeito, o art. 214 da Constituição 
Federal não só prescreve que a lei estabelecerá o plano 
nacional de educação como busca fechar as duas pon-
tas do descaso com a educação escolar: lutar contra as 
causas que promovem o analfabetismo (daí o sentido 
do verbo erradicar = eliminar pela raiz) e obrigar-se a 
garantir o direito à educação pela universalização do 
atendimento escolar.

Desse modo, o Plano Nacional de Educação, Lei nº 
10.172/2001, não só contempla a EJA com um capítulo 
próprio sob a rubrica de Modalidades de Ensino como 
já em seu texto introdutório dispõe, no tópico de nº 
2, que, entre as prioridades das prioridades, está a ga-
rantia de Ensino Fundamental a todos os que a ele não 
tiveram acesso na idade própria ou que não o concluí-
ram.

No diagnóstico próprio do capítulo de EJA no PNE 
exige-se uma ampla mobilização de recursos humanos 
e financeiros por parte dos governos e da sociedade. 
Observe-se que sendo a EJA uma competência compar-
tilhada (cf. por exemplo, art. 10, II, da LDB), este trecho 
põe o termo governo no

plural. Nas Diretrizes, igualmente e de novo, se co-
loca a figura dos poderes públicos (plural!) como res-
ponsáveis da tarefa, mesmo que seja a EJA do nível do 
Ensino Fundamental.

(...)
Tais metas do PNE contêm, se contarem com os de-

vidos recursos, virtualidades importantes para ir fazen-
do do término da função reparadora novos passos em 
direção à função equalizadora e dessa para a qualifica-
dora.

(...)
Assim, a Lei do PNE explicita sob clara provisão le-

gal que a EJA é um direito público subjetivo (Consti-
tuição Federal, art. 208, § 1o). Por isso, compete aos 
poderes públicos disponibilizar os

recursos para atender a essa educação.
(...)
A Emenda Constitucional nº 14/2006 criou o Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda-
mental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), se-
guida da Lei nº 9.424/96, foi substituída

pela Emenda Constitucional nº 53/2006. Esta deu 
nova redação a vários artigos concernentes à

educação ao instituir o Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB). O inciso II da nova 
redação do art. 60 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) 
inclui nos respectivos Fundos todas as diversas

etapas e modalidades da educação presencial, in-
clui as metas de universalização da Educação Básica 
estabelecidas no Plano Nacional de Educação e no §4º 
desse mesmo artigo1, dispõe que a distribuição dos re-
cursos do Fundo para a EJA, consideradas a totalidade 
das matrículas do Ensino

1 Aqui torna-se importante explicitar que o en-
sino regular é o que está sob a lei. A educação escolar, 
sob a LDB, é regular em qualquer de seus níveis, etapas 
e modalidades. Os níveis se referem ao grau: Educação 
Básica e educação superior e suas devidas etapas. E as 
etapas possuem especificações entre as quais as moda-
lidades. Modalidades são um modo específico de dis-
tinguir as etapas e os níveis. Quando essa especificação 
se faz sob o signo da idade, ela busca identificar as fa-
ses da vida. Nesse caso, as chamadas etapas da idade 
própria são tão modalidades quanto as referidas aos 
que não tiveram acesso na idade própria ou que não o 
concluíram. Nesse sentido, as modalidades abrangem, 
além das faixas etárias, outros modos de ser como os 
relativos a etnias ou a pessoas com necessidades edu-
cacionais especiais.
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Fundamental, será de 1/3 das matrículas no primei-
ro ano, 2/3 no segundo ano e sua totalidade a partir do 
terceiro ano. Consequente a essa emenda, o Congresso 
Nacional aprovou a Lei nº 11.494/2007 regulamentan-
do o FUNDEB.

Essa lei refere-se também à Educação de Jovens e 
Adultos em alguns dos seus artigos, como é o caso do 
seu art. 11:

Art. 11 A apropriação dos recursos em função das 
matrículas na modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos, nos termos da alínea c do inciso III do caput 
do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias – ADCT, observará, em cada Estado e no Distrito 
Federal, percentual de

até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo 
respectivo.

(...)
Esses dispositivos, associados à assinatura do Bra-

sil a convenções internacionais, elevaram o direito à 
educação de todos de um direito da cidadania nacio-
nal para um direito humano. A grande novidade trazida 
pela modernidade será o reconhecimento do ser huma-
no como portador de determinados direitos inaliená-
veis: os direitos do homem. A forma mais acabada des-
sa consciência, no interior da Revolução Francesa, é a 
Declaração de 1789: Os homens nascem e permanecem 
livres e iguais em seus direitos. Essa mesma declaração 
afirma que a finalidade de toda e qualquer associação 
política é a de assegurar esses direitos naturais e ina-
lienáveis. Ou em outros termos: os direitos do homem 
precedem e condicionam os direitos do cidadão.

Avançar no conceito de cidadania supõe a genera-
lização e a universalização dos direitos humanos, cujo 
lastro transcenda o liame tradicional e histórico entre 
cidadania e nação.

Entre esses bens está a educação escolar de cuja as-
sunção como direito humano o nosso país é signatário 
em várias Convenções, reconhecendo-a como inaliená-
vel para todos, a fim de que todos

se desenvolvam e a pessoa como indivíduo e como 
ser social possa participar na vida social, política e cul-
tural.

Como diz o Plano Nacional de Educação em Direitos 
Humanos (PNEDH) de 2003 da Secretaria

Especial de Direitos Humanos:
(...) a Educação Básica, como um primeiro momento 

do processo educativo ao longo de toda a vida, é um di-
reito social inalienável da pessoa humana e dos grupos 
sócio-culturais (sic);

Os jovens e adultos são listados especificamente 
nas ações desse Plano como titulares da Educação

Básica à qual têm direito ao longo de toda a vida.
Vê-se, pois, que a EJA, lentamente, vem ampliando 

um espaço legal que deveria ter tido desde a Constitui-
ção Federal de 1988 e, consequente a isso, ter fontes 
de meios e recursos para dar conta de suas finalidades, 
metas e objetivos.”

Quanto ao disciplinamento legal que a Educação de 
Jovens e Adultos recebe na LDB, vale destacar:

Art. 37 A Educação de Jovens e Adultos será desti-
nada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade 
de estudos no Ensino Fundamental e Médio na idade 
própria.

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuita-
mente aos jovens e aos adultos, que não puderam

efetuar os estudos na idade regular, oportunidades 
educacionais apropriadas, consideradas as característi-
cas do alunado, seus interesses, condições de vida e de 
trabalho, mediante cursos e exames.

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o aces-
so e a permanência do trabalhador na escola, mediante 
ações integradas e complementares entre si.

§ 3º A Educação de Jovens  e Adultos  deverá articu-
lar-se, preferencialmente, com  a educação profissional, 
na forma do regulamento (parágrafo incluído pela Lei 
nº 11.741, de 16/7/2008).

Art. 38 Os sistemas de ensino manterão cursos e 
exames supletivos, que compreenderão a base nacional 
comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular.

§ 1º - Os exames a que se refere este artigo reali-
zar-se-ão:

I – no nível de conclusão do Ensino Fundamental, 
para maiores de quinze anos; II – no nível de conclusão 
do Ensino Médio, para os maiores de dezoito anos.

§ 2º -  Os conhecimentos e habilidades adquiridos 
pelos educandos por meios  informais serão aferidos e 
reconhecidos mediante exames.

Também a Conferência Nacional de Educação Bá-
sica, realizada em 2008, que identificou as demandas 
da sociedade civil e política no contexto de todas as 
modalidades e etapas da Educação Básica, indicou a 
importância do atendimento aos jovens e adultos ao 
estabelecer a necessidade de consolidação de uma po-
lítica de educação de jovens e adultos (EJA), concretiza-
da na garantia de formação integral, da alfabetização e 
das demais etapas de escolarização, ao longo da vida, 
inclusive àqueles em situação de privação de liberda-
de. Essa política – pautada pela inclusão e qualidade 
social – prevê um processo de gestão e financiamento 
que assegure isonomia de condições da EJA em relação 
às demais etapas e modalidades da Educação Básica, a 
implantação do sistema integrado de monitoramento e 
avaliação, uma política específica de formação perma-
nente para o professor que atue nessa modalidade de 
ensino, maior alocação do percentual de recursos para 
estados e municípios e que esta modalidade de ensino 
seja ministrada por professores licenciados.

A partir dessas considerações, que sustentam a 
identificação da Educação de Jovens e Adultos como 
um  direito  público  subjetivo,  o  presente  Parecer  
trata,  a  seguir,  das  três  questões  operacionais ante-
riormente descritas.

Análise

1. Idade mínima de ingresso e duração dos cursos 
de Educação de Jovens e Adultos
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O estudo Novos Passos da Educação de Jovens e de 
Adultos, no quesito referente à duração dos cursos de 
EJA, assim se coloca:

“O Parecer CNE/CEB nº 36/2004 contempla a ques-
tão de se determinar nacionalmente a duração mínima 
dos cursos denominados “cursos supletivos” e de regu-
lamentar a idade mínima de início

desses cursos.
Esse Parecer propõe 2 (dois) anos de duração para a 

EJA no segundo momento do Ensino Fundamental (5o 
a 8o anos) e de 1 ano e meio para o Ensino Médio2.

(...)
O Parecer CNE/CEB nº 36/2004 foi reexaminado 

pelo Parecer CNE/CEB nº 29/2006, que propõe a reto-
mada e discussão de alguns conceitos do Parecer CNE/
CEB nº 11/2000. Basicamente se volta

para cursos e exames, tempo de integralização e 
idade. O Parecer explicita que, apesar de os

conceitos daquele Parecer terem sido corretamente 
trabalhados, agora se pretende apenas definir em nível 
nacional algumas questões operacionais que melhor 
conduzam a EJA a suas finalidades.

Desse  modo,  o  novo  Parecer  deixa  ao  critério  
judicioso  dos  sistemas  um  tempo  livre  para  a

integralização da duração mínima da primeira eta-
pa do Ensino Fundamental. Quanto às outras etapas, 
converte os mesmos tempos do Parecer CNE/CEB nº 
36/2004 em meses: 24 meses para os anos finais do En-
sino Fundamental e 18 (dezoito) meses para o Ensino 
Médio da EJA. As idades mínimas para o início do curso 
também ficaram as mesmas da Resolução CNE/CEB nº 
1/20003.

A CEB ainda se ocupou da inclusão da EJA como al-
ternativa para a oferta da Educação Profissional Técnica 
de nível médio integrada com o Ensino Médio, dada a 
previsão posta no Decreto nº 5.154/2004. Sob esse De-
creto, a CEB aprovou o Parecer CNE/CEB nº 39/2004 e a 
Resolução CNE/CEB nº 1/2005. Contudo, com a entrada 
do Decreto nº 5.478/2005 (PROEJA), era preciso com-
plementar a Resolução CNE/CEB nº 1/2005. Tal comple-
mentação, objeto do Parecer CNE/CEB nº 20/2005, se 
deu com a Resolução CNE/CEB nº 4/2005. Essa inclui 
novo dispositivo à Resolução CNE/CEB nº 1/2005 e de-
termina que essa integração deverá contar com carga 
horária mínima de

1.200 horas destinadas à educação geral, cumulati-
vamente com a carga horária mínima estabelecida para 
a respectiva habilitação profissional de nível médio (...) 
O Parecer CNE/CEB nº 29/2005 aprova,

em caráter excepcional, a proposta de Acordo de 
Cooperação Técnica do MEC com entidades do

chamado “Sistema S”, para o fim específico de ex-
pandir o âmbito de ação do PROEJA, objeto do Decreto 
nº 5.478/2005, do Parecer CNE/CEB nº 20/2005 e da Re-
solução CNE/CEB nº 4/2005. O

Decreto nº 5.840/2006 dispõe em seu art. 1º:
Artigo 1º Fica instituído, no âmbito federal, o Pro-

grama Nacional de Integração da Educação Profissional 
à Educação Básica na modalidade de Educação de Jo-
vens e Adultos  – PROEJA, conforme as diretrizes esta-
belecidas neste Decreto.

(...)
§3 O PROEJA poderá ser adotado pelas instituições 

públicas dos sistemas de ensino estaduais e municipais  
e  pelas  entidades  privadas  nacionais  de  serviço  so-
cial,  aprendizagem  e  formação

profissional vinculadas ao sistema sindical (“Siste-
ma S”), sem prejuízo do disposto no § 4º deste

artigo.
O Parecer CNE/CEB nº 37/2006 se remete ao Pro-

grama ProJovem – Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens: Qualificação e Ação Comunitária e o aprova sob 
a égide do art. 81 da LDB e que deverá ser executado 
em regime de colaboração estabelecendo as  diretrizes  
e procedimentos técnico- pedagógicos para a imple-
mentação do ProJovem.”

No que concerne às considerações acerca da idade 
de entrada dos estudantes nos cursos de EJA, o estudo 
em questão indica que:

“A idade de entrada nos cursos de EJA, em princí-
pio, determina e é determinada pela idade permitida na 
LDB para a feitura dos exames supletivos. Tais exames, 
de acordo com a legislação educacional, reiterada no 
Decreto nº 5.622/2005, só poderão ser realizados quan-
do autorizados pelos poderes normativo e executivo.

Esclareça-se que há que se distinguir os exames su-
pletivos dos exames realizados no âmbito dos cursos 
de EJA. Os primeiros, considerados como “de massa” 
devem ser cuidadosamente controlados

a fim de se não se perderem sob padrões inaceitá-
veis. Os exames realizados em cursos devem ser

cuidadosamente verificados em toda a sua estrutu-
ra de funcionamento para que atendam à devida qua-
lidade.

(...)
(...) a oferta mais ampla da EJA sob a forma pre-

sencial com avaliação em processo, em três turnos, iria 
completando o atendimento da Educação Básica para 
múltiplas idades próprias.

Se a LDB não determina explicitamente a idade 
inicial dos cursos da EJA, é porque ela trabalha com o 
início e o término cuja faixa (hoje) entre 6 (seis) e 14 
(quatorze) anos, determina a escolaridade

obrigatória como escolaridade universal. O conjun-
to do ordenamento jurídico não deixa margem à

dúvida: na faixa da idade obrigatória não há alter-
nativa: ou é escola ou é escola. (...)

É fato que a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente – ECA) em seu art. 2º considera, para 
efeitos desta lei, a pessoa até 12 (doze) anos incomple-
tos como criança e aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoi-
to) anos, como adolescente. Esta lei de proteção inte-
gral a crianças e adolescentes tem uma doutrina que 
afirma o valor intrínseco da infância e adolescência que 
deve ser respeitado pela família e pelo Estado, por meio 
de políticas de assistência social, saúde, cultura, espor-
tes, educação e, sob ela, se faz também uma distinção 
entre maiores de idade e menores. Assim, nessa lei, a 
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definição de jovem se dá a partir de 18 (dezoito) anos 
a fim de se respeitar a maioridade posta no art. 228 da 
Constituição Federal e no art. 104 do ECA. A mesma lei 
reconhece a idade de 14

(quatorze) anos como uma faixa etária componen-
te da adolescência, segundo seus artigos 64 e 65. Essa 
lei visa com isso estabelecer, junto com a proteção inte-
gral, a idade limite para que uma pessoa

possa responder por infrações penais que ela co-
meta e possa ser protegida contra qualquer entrada 
precoce no regime de trabalho. Desse modo, abaixo 
dessa idade estabelecida (dezoito anos), a pessoa é 
considerada incapaz de responder plena e penalmente 
por eventuais atos ilícitos que haja praticado e deve ser 
obrigada a frequentar a escola4.

A LDB, por sua vez, sem desatender a distinção en-
tre menoridade e maioridade posta pela Constituição, 
volta-se para os processos cognitivos e socializadores 
nos quais os ciclos da formação humana e as etapas 
etárias de aprendizagem são o seu foco. A LDB lida me-
nos com maioridade/menoridade e mais com o ama-
durecimento cognitivo, mental e cultural voltando-se 
para aquilo que um estudante sabe e do que está em 
condições de aprender e de se formar como cidadão. 
Segue-se, daí, sua diferenciação com o ECA.

(...)
Se a Constituição, a Lei do FUNDEF e o ECA não as-

sinalam diretamente a faixa de 7 a 14 (quatorze) anos 
como a do ensino obrigatório na idade própria, o mes-
mo não acontece com a LDB. Hoje, ela se

situa entre 6 (seis) e 14 (quatorze) anos. Com base 
nisso, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educa-
ção de Jovens e Adultos (Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e 
Resolução CNE/CEB nº 1/2000)

determinam que a idade inicial para matrícula em 
cursos de EJA é a de 14 (quatorze) anos completos para 
o Ensino Fundamental e a de 17 (dezessete) anos para 
o Ensino Médio.

(...)
Ao lado disso, a EJA, sendo uma modalidade tão 

regular de oferta quanto outras, não pode ser oferecida 
apenas no período noturno. Embora a EJA tenha um 
acolhimento mais amplo no período

da noite, ela deve ser oferecida em todos os perío-
dos como ensino sequencial regular até mesmo para 
evitar uma segregação temporal. No caso de um ensino 
sequencial regular noturno, contudo,

deve-se estabelecer uma idade mínima apropria-
da. Mas o que faria aproximar o ECA das finalidades 
maiores da LDB, do PNE e do PNEDH é a definição de 
um tempo para que a obrigatoriedade (progressiva) do 
Ensino Médio chegue a bom termo.

No caso de haver uma mudança de idade da EJA, 
tanto para início de cursos quanto de exames supleti-
vos, para mais, na LDB, – algo não consensual – além da 
recusa a qualquer rebaixamento de

idade, regras de transição temporal e pedagógica 
deverão ser estabelecidas a fim de que os sistemas pos-
sam se adaptar, com tranquilidade, às eventuais alte-
rações.

Pesa a favor da alteração da idade para cima, não só 
uma maior compatibilização da LDB com o ECA, como 
também o fato de esse aumento da idade significar o 
que vem sendo chamado de juvenilização ou mesmo 
um adolescer da EJA. Tal situação é fruto de uma es-
pécie de migração perversa de jovens entre 15 (quin-
ze) e 18 (dezoito) anos que não encontram o devido 
acolhimento junto aos  estabelecimentos do ensino se-
quencial regular da idade própria. Não é incomum se 
perceber que a população escolarizável de jovens com 
mais de 15 (quinze) anos seja vista como “invasora” da 
modalidade regular da idade própria. E assim são indu-
zidos a buscar a EJA, não como uma modalidade que 
tem sua identidade, mas como uma espécie de “lava-
gem das mãos” sem que outras oportunidades lhes se-
jam propiciadas. Tal indução reflete uma visão do tipo: 
a EJA é uma espécie de “tapa-buraco”. Afinal, o art. 24 
da LDB abre uma série de possibilidades para os estu-
dantes que apresentem dificuldades de aprendizagem 
entre as quais a obrigatoriedade de estudos de recupe-
ração, de preferência paralelos ao período letivo, para 
os casos de baixo rendimento escolar (...). A alteração 
para cima das idades dos cursos e dos exames poria um 
freio, pela via legal, a essa migração perversa.

Ora, essa situação é exatamente o que os defenso-
res da não alteração das idades apontam. Para eles, tal 
condição de desamparo de jovens entre 15 (quinze) e 
18 (dezoito) anos ficaria ainda mais

precária  dada  a  situação  real  de  orfandade  que  
se  tem  verificado  na  prática  de  oferta  de

oportunidades educacionais dos sistemas de ensi-
no. É como se o adolescente e o jovem dessa faixa etá-
ria ficasse em uma espécie de não-lugar (atopia) que, 
associado a outros condicionantes sociais, poderia ser 
aproveitado por correntes marginais fora do pacto so-
cial.”

Além do estudo apresentado é importante consi-
derar, no presente Parecer, as conclusões advindas das 
três audiências públicas, realizadas em 2007 e mencio-
nadas anteriormente.

O texto gerador das discussões deste tópico de tra-
balho, sobre o tema idade para EJA, conclui sua análise 
encaminhando a seguinte alternativa:

“(...) cientes dos prós e contras da fixação de uma 
idade mínima para ingresso e certificação de EJA,

propomos que ao invés de rebaixada, a idade seja 
aumentada para 18 (dezoito) anos no Ensino Funda-
mental e mantida para o Ensino Médio, acreditando 
que assim seremos mais coerentes com os atuais mar-
cos legais e psicossociais que convencionaram os 18 
(dezoito) anos como uma boa idade para que os jovens 
exerçam suas competências para pensar diferente, para 
fazer escolhas sobre o que lhes serve e interessa e deci-
dir entre outros, sobre sua formação escolar (inclusive 
se na modalidade a distância).”

Com esse marco indicativo, os quinze grupos parti-
cipantes das referidas audiências

revelaram a complexidade do tema frente às diver-
sas consequências que qualquer das opções (manter ou 
aumentar a idade de ingresso na EJA) traz. Com isso, 
vale assinalar que:
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1. Dos quinze grupos que se reuniram para deba-
ter a questão da idade de ingresso na EJA (cinco por

audiência), sete não conseguiram consenso: três 
das regiões Sul e Sudeste; um das regiões Norte e Cen-
tro-Oeste; e três da região Nordeste. Isto implica dizer 
que 46% dos grupos se dividiram internamente; uns 
posicionando-se favoráveis à ampliação da idade e ou-
tros com posição contrária a essa alteração.

2. Com posição favorável ao aumento da idade 
de ingresso em EJA para dezoito anos, seja no Ensino 
Fundamental ou Médio, seja nos cursos ou exames, seis 
grupos assim se apresentaram: um, das

regiões Sul e Sudeste; quatro, das regiões Norte e 
Centro-Oeste; e um da região Nordeste. Desta forma,

40% dos quinze grupos reunidos nas três audiências 
realizadas compreendem a necessidade de elevação do 
patamar de idade, com o intuito de reduzirem as diver-
sas ocorrências negativas decorrentes da atual prática.

3. Um grupo de representantes da região Nor-
deste posicionou-se favoravelmente à manutenção 
da mesma idade estabelecida na LDB para os exames 
como parâmetro para ingresso nos cursos de EJA,

que é de quinze e dezoito anos, respectivamente 
para o Ensino Fundamental e Médio.

4. Um grupo de componentes das regiões Sul e 
Sudeste foi taxativo ao não aceitar o rebaixamento da 
idade de acesso ao Ensino Fundamental e Médio para a 
EJA. E indica que, caso haja a ampliação da

idade, é preciso prever um processo delicado e 
aprofundado de transição, porém não muito demora-
do.

Cabe destacar algumas considerações assinaladas 
pelos grupos, que demonstram sua preocupação com a 
questão da idade de ingresso dos estudantes nos cursos 
de EJA.

1. Muitos grupos, independentemente de terem 
se posicionado contra ou a favor da mudança do

patamar de idade, externalizaram a inexistência de 
políticas públicas para atender aos adolescentes na fai-
xa dos 15 (quinze) aos 17 (dezessete) anos mostrando, 
inclusive, experiências reveladoras de que o ensino re-
gular ainda não discutiu os meios de permanência de 
seus estudantes adolescentes que se situam na faixa 
etária de 15 (quinze) a 18 (dezoito) anos (Regiões Nor-
te e Centro-Oeste).

2. Do mesmo modo, outros grupos (Regiões Sul e 
Sudeste) percebem que muitos Estados não têm condi-
ções estruturais para absorverem os estudantes meno-
res de 18 (dezoito) anos que não serão

 
inseridos na EJA e esta constatação, certamente, 

propiciou a existência de posições  contrárias  a qual-
quer alteração da idade de ingresso.

3. Alguns grupos, mesmo sabendo das implica-
ções que a delimitação de 18 (dezoito) anos  trará,

colocam-se favoráveis a ela tendo em  vista evitar a 
migração dos adolescentes para a EJA e o aligeiramen-
to dessa formação (Regiões Norte e Centro-Oeste).

4. Dentre os que se colocaram absolutamente fa-
voráveis à mudança do patamar de idade para 18 (de-
zoito) anos, alguns revelam (i) que esta mudança só 
poderá ser feita se forem consideradas as especificida-
des e as diversidades, tal como a população do campo, 
indígenas, quilombolas, ribeirinhos;

(ii) a necessidade de adequação gradativa dos siste-
mas a essas demandas; (iii) que, dada a tipologia dessa 
mudança, a questão da idade de ingresso nos cursos de 
EJA, nos níveis fundamental e médio,

precisa ser revista em lei (Regiões Norte e Centro-
-Oeste).

5. Independentemente da manutenção ou da am-
pliação da idade, um grupo da região Nordeste reafir-
mou que não é a idade que vai definir a qualidade do 
processo e que a discussão sobre o limite da

idade da EJA é pertinente, sobretudo, para melhor 
definir o território da EJA, período de atuação dos pro-
fessores, currículo, metodologias, entre outros.

6. Grupos de representantes das regiões Sul e 
Sudeste consideram que enquanto não se resolver o 
problema do Ensino Fundamental haverá sempre uma 
parcela de excluídos e isso demanda uma melhor

articulação entre as modalidades de ensino, já que 
todos ofertam Educação Básica. E nessa mesma linha 
de raciocínio, representantes das regiões Norte e Cen-
tro-Oeste declaram que os problemas identificados na 
EJA só serão resolvidos com uma revisão da Educação 
Básica, na qual fique clara a

finalidade de cada modalidade de ensino e qual 
projeto político-pedagógico é próprio para cada uma 
dessas idades.

2. A competência para certificação e idade mínima 
para os exames da Educação de Jovens e Adultos

Para dar suporte à decisão da Câmara de Educação 
Básica quanto à questão da idade para os exames na 
Educação de Jovens e Adultos cabe, inicialmente, anali-
sar algumas reflexões apresentadas no documento No-
vos passos da Educação de Jovens e Adultos:

“Por outro lado, tais exames supletivos devem pro-
gressivamente ser incluídos em um quadro em extin-
ção, ao mesmo tempo em que, também aceleradamen-
te, vai-seuniversalizando a Educação Básica na idade 
própria. Importa assinalar que a LDBcontinua dispondo 
que o Ensino Médio deve ir se tornando progressiva-
mente obrigatório. A obrigatoriedade do Ensino Médio 
de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos muito cooperaria 
para o fim progressivo dos exames supletivos.

Em que pese uma possibilidade de alteração legal 
das idades para exames supletivos, tal como vige hoje 
na LDB, é preciso atentar que a solução maior para a 
função reparadora e para a função equalizadora da 
EJA5 ainda é a oferta e o atendimento universalizado 
da Educação Básica, com permanência, com qualidade, 
na idade própria e com fluxo regular. Só esse ganho 
da cidadania, associado a mudanças mais fundamentais 
como a melhor e maior distribuição de renda, poderá 
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evitar a reprodução de desigualdades que acabam por 
atingir as crianças e adolescentes e estancar a produ-
ção de novos demandantes da função reparadora e da 
equalizadora pertinentes à EJA.

Hoje, a idade dos exames supletivos é determinada 
pelo art. 38 da LDB: a de 15 (quinze) anos para o Ensi-
no Fundamental e a de 18 (dezoito) anos para o Ensino 
Médio. E é desses patamares que, à época, a Câmara 
de Educação Básica interpretou que se pode determinar 
a idade de entrada nos cursos. Seria criar uma incon-
gruência afirmar que os cursos poderiam ter seu início 
só em idade acima da estabelecida pelos exames. Nesse 
caso, por exemplo, um adolescente de 15 (quinze) anos 
poderia fazer exames supletivos, mas se quisesse fazer 
o curso de EJA – Ensino Fundamental, só lhe seria facul-
tado a partir dos 16 (dezesseis) ou 18 (dezoito) anos. E 
conclui que a alteração para cima das idades dos cursos 
e dos exames poria um freio, pela via legal, a essa mi-
gração perversa.”

Quanto à competência dos diversos níveis da ad-
ministração pública para certificação de EJA o referido 
documento assim se coloca:

“A certificação, no caso da educação escolar da 
Educação Básica, representa a expedição autorizada de 
um documento oficial, fornecido pela instituição esco-
lar, pelo qual se comprova a terminalidade de um curso 
ou de uma etapa do ensino dos quais exames ou provas 
podem ser solicitados como uma

das formas de avaliação de saberes. Tal certificação, 
quando obediente à legislação educacional pertinente, 
possui validade nacional. Logo, toda certificação com 
base legal tem validade nacional.

(...)
No caso da EJA, o art. 38 da LDB se refere aos sis-

temas de ensino como titulares de cursos e exames e 
os artigos 10 e 11, respectivamente, atribuem compe-
tências aos Estados e Municípios na oferta das etapas 
da Educação Básica em suas mais diversas modalidades. 
Portanto, a certificação das etapas da Educação Básica, 
aí compreendida a EJA, é competência própria dos Es-
tados e dos Municípios, garantindo-se assim a autono-
mia dos entes federados.6

Por outro lado, o art. 242, § 2º, da Constituição Fe-
deral, reconhece o Colégio Pedro II como pertencente 
à órbita federal e os artigos 9º, II, e 16, I, não desau-
torizam a existência de um pequeno sistema federal 
não-universitário especialmente situado no âmbito das 
instituições federais de Educação Superior e de Educa-
ção Profissional Técnica e Tecnológica. Pode-se aventar 
a hipótese de um exame federal como exercício, ainda 
que residual, dos estudantes do sistema federal (cf. art. 
211, § 1º, da Constituição Federal).

O Estado Nacional, enquanto nação soberana, tem 
competência para fazer e aplicar exames em outros Es-
tados Nacionais, podendo delegar essa competência a 
alguma das unidades da federação.

Uma certificação da qual a União possa se fazer 
parceira, contudo, não pode ser descartada como no 
caso da necessidade do exercício da função supletiva, 
de acordo com o art. 8º, § 1º, da LDB e art. 9º,

III, da mesma lei.
Mesmo o exercício da função supletiva prevista 

para a União (cf. art. 211, § 1º, da Constituição Fede-
ral), visando a um padrão mínimo de qualidade e a uma 
maior igualdade de oportunidades, caminha numa di-
reção não invasiva, se houver a proposta de um regime 
de parceria voluntária a cuja adesão os Estados e/ou 
Municípios podem pretender, sobretudo os que care-
çam de um corpo técnico qualificado.

O concurso da União se daria sob a forma de uma 
adesão consentida, uma parceria, cujos termos seriam 
negociados com um município ou vários municípios, 
com um Estado ou mais. Nesse caso, a certificação na-
cional conferida pelos sistemas de ensino se serve de 
um exame intergovernamental cuja validade nacional 
é plenamente procedente em um regime federal por 
cooperação recíproca. Além  desses  argumentos  de  
fundo,  outros  poderiam  vir  a  ser  contemplados  nes-
ta  parceria cooperativa. Dada a diversidade do país, 
sua extensão continental e as disparidades regionais 
e intrarregionais existentes, muitos entes federativos, 
especialmente Municípios de pequeno porte, carecem 
de um pessoal especializado para dar conta de dimen-
sões técnicas e metodológicas dos exames. Nesse caso, 
retorna-se à função supletiva da União que possui qua-
dros qualificados e agências especializadas em avalia-
ção.

Pode ser aventada a hipótese de uma dimensão éti-
ca quando houver a ausência de instrumentos capazes 
de detectar a seriedade e probidade de agentes que se 
proponham a fazer a oferta desses exames supletivos 
sem a obediência aos ditames do art. 37 da Consti-
tuição Federal ou mesmo à letra b do art. 36 desta. A 
crítica aos aproveitadores e aos espertalhões deve ser 
colocada claramente como dimensão ética e como algo 
inerente ao art. 37 da Constituição Federal, ao art. 9º, 
IV, da LDB, ao art. 15 da Resolução CNE/CEB nº 1/2000 
e ao Código de Defesa do Consumidor.

Postas tais dimensões organizacionais e que reque-
rem o papel coordenador da União (art. 8º da LDB), um 
processo de certificação intergovernamental pode re-
presentar uma alternativa como ponto de chegada no 
exercício da competência comum a todos entes federa-
tivos (art. 23, V, da Constituição Federal), sob o regime 
de cooperação recíproca em vista de maiores oportuni-
dades educacionais.

(...)
Respeitando a autonomia dos sistemas de ensino, 

o Parecer CNE/CEB nº 11/2000 deixa em aberto que, 
sob a inspiração do ENEM, os Estados e Municípios fos-
sem se articulando entre si e, de modo radial (vale dizer 
raios que se irradiam para fora de si) e ascendente (es-
tratégias articuladas que ampliam o número de raios 
e os fazem subir para outros), fossem gestando exa-
mes comuns unificados. Na intenção do Parecer, esta 
cooperação radial poderia desaguar no ENEM, já que a 
EJA como modalidade regular pode compartilhar deste 
exame, desde que respeitados sua identidade e seu mo-
delo pedagógico próprio.
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Uma certificação nacional com exames intergover-
namentais, em qualquer hipótese, deve ser resultado 
de um exercício do regime de colaboração. Trata-se de 
uma possibilidade de articulação

que, respeitando a autonomia dos entes federati-
vos, titulares maiores da certificação da Educação Bási-
ca, deixe claro que se trata de uma adesão consentida, 
decorrente do pacto federativo próprio de um regime 
de cooperação recíproca.

Mas é preciso atentar para o método dessa alterna-
tiva. Dado o modelo pedagógico próprio da EJA, dado 
o regime federativo, dada uma certa variabilidade de 
conteúdos dos componentes curriculares hoje existen-
tes nos diferentes sistemas de ensino dentro das Dire-
trizes Curriculares Nacionais, é preciso ir, com cuidado 
e respeito, na montagem da metodologia da proposta. 
Esse cuidado exige uma radiografia e uma considera-
ção dos diferentes pontos de partida (diversidade) e 
um avançar no sentido de exames unificados (comuns) 
sem serem uniformes (comum-unidade). Em outras 
palavras, que a tradução das diretrizes em matéria de 
cobrança das competências da certificação (escolar) 
acolha tanto a exigência de uma base nacional comum 
quanto as peculiaridades que os diversos pontos de 
partida possam abrigar.”

As três audiências realizadas trouxeram importan-
tes contribuições no sentido de identificar as posições 
de representantes do campo educacional sobre o tema 
Certificação em EJA. As referidas contribuições

foram analisadas a partir de três categorias: Exame 
Nacional para Certificação de Competências de

Jovens e Adultos (ENCCEJA); idade para os exames; 
e considerações gerais.

No que diz respeito ao ENCCEJA, houve quase una-
nimidade de posições de todos os quinze grupos, no 
sentido de compreender sua inadequação como meca-
nismo para a certificação na EJA. A unanimidade não 
foi alcançada por força de um membro de um dos gru-
pos do Nordeste que incentiva a existência do ENCCE-
JA como uma segunda possibilidade para o estudante, 
entendendo que ele deve ser um mecanismo que esti-
mula a pesquisa e a avaliação para fundamentar o con-
trole social, de tal forma que os seus resultados sejam 
utilizados como mecanismo de exigibilidade da quali-
dade social da educação regular de jovens e adultos. 
Além disso, um dos grupos representando as Regiões 
Sul e Sudeste reconhece como tarefa do Estado validar 
e certificar saberes adquiridos fora da escola, seja na 
modalidade de EJA ou em outra, mas não por meio de 
exame nacional. E, finalmente, outro grupo do Nordes-
te posicionou-se contrário ao ENCCEJA, no formato em 
que ele está, sinalizando, dessa forma, que em outro 
formato ele poderia promover a certificação.

Todos os demais grupos (13) se posicionaram con-
trários à existência do ENCCEJA. Nesse sentido, para 
eles, o ENCCEJA:

1. Oferece uma certificação que não considera as 
especificidades, além de ter um alto custo.

2. Não deve ser vinculado à certificação.

3. Inviabiliza a prática da autonomia dos Estados 
e Municípios, sendo, portanto, uma forma de certifica-
ção imprópria.

4. Traz, de forma equivocada, apenas a questão 
da certificação e não a de avaliação do ensino.

5. É um processo discriminatório, diferente dos 
demais sistemas de avaliação.

Vale ressaltar que uma das posições apresentadas, 
mesmo não sendo hegemônica, foi favorável à existên-
cia de um exame nacional como instrumento diagnós-
tico para que a União seja capaz de estabelecer políticas 
públicas compatíveis com a realidade. No entanto, esse 
exame nacional não credenciaria a União a certificar 
desempenho de estudantes. Nesse sentido, a título de 
exemplo, um dos grupos do Nordeste assim se posicio-
nou: o ENCCEJA pode ser uma política para diagnosti-
car as aprendizagens, mas não para certificar.

Quanto à idade para o exame, importante desta-
car que, mesmo não tendo sido originariamente uma 
das questões apresentadas para debate nas audiências, 
dado já estar consignada em lei, ela se tornou

ponto de questionamento natural nos grupos, uma 
vez que os demais temas acabaram desaguando nessa 
questão. Com isso, três grupos, por unanimidade, enca-
minharam sugestões: um deles relacionou

a certificação com os exames, trazendo proposta de 
alteração da LDB, no sentido de se estabelecer a idade 
de dezoito anos como idade mínima para os exames do 
Ensino Fundamental e vinte e um anos,

para o Ensino Médio (Sul e Sudeste); outro conside-
rou que a idade para exames deve ser de dezoito anos 
(Norte e Centro-Oeste); e outro sugeriu que o CNE en-
caminhe alteração do artigo 38 da LDB, no sentido de 
elevar a idade permitida para a realização de exames 
(Sul e Sudeste), sem especificar qual

idade seria a mais adequada.
Além dessas duas questões pontuais (ENCCEJA e 

idade) os grupos ofereceram algumas posições e su-
gestões  sobre:  a  importância  da  certificação  nos  
exames;  quem  deve  ter  a  competência  para

certificação; como deve ser a certificação; e o que 
cabe ao INEP, nesse processo:

1. Há acordo quanto à necessidade de oferta dos 
exames anteriormente denominados de “supletivos” 
(Sul e Sudeste).

2. É o Estado (UF) que deve permanecer ofertan-
do a certificação, porém ela precisa ser reformulada,

porque há um índice alto de desistência (Norte e 
Centro-Oeste).

3. O MEC deve oferecer subsídios aos Estados para 
garantir a regionalização do exame, com apoio técnico 
pedagógico e financeiro (Norte e Centro-Oeste).

4. É necessário repensar o exame fora do proces-
so (contestada por um membro do grupo representan-
te do SESI) e criar uma estrutura de supervisão e de 
acompanhamento dessas instituições, identificadas

como “indústrias de certificação” (Sul e Sudeste).
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5. Considerou-se necessário retornar os objetivos 
dos exames, não como política compensatória, mas es-
tabelecendo critérios bem definidos, de modo a reco-
nhecer os saberes adquiridos em outros espaços sociais 
(Norte e Centro-Oeste).

6. Há necessidade de empreender avaliações so-
bre os exames de certificação com vistas a subsidiar as 
políticas públicas da área (Norte e Centro-Oeste).

7. Foi destacada a importância de que os exames 
“supletivos” se configurem como exame de Estado, de 
modo a superar a política compensatória e valorizar os  
saberes, competências  e habilidades  dos sujeitos que 
buscam a EJA (Norte e Centro-Oeste).

8. A certificação deve ser decorrência da forma-
ção e deve haver uma preparação para os exames (Nor-
deste).

9. Há necessidade do processo de exame ser re-
pensado e revisto continuamente, porque se ele efeti-
vamente não certifica, apenas induz a uma certificação 
e acaba provocando uniformização no processo (Sul e 
Sudeste).

10. Surge uma questão a ser analisada: o certifica-
do é para certificar em série ou para certificar as apren-
dizagens? (Nordeste).

11. O INEP precisa fazer outras pesquisas e não 
apenas a pesquisa que vem depois do exame feito. Ele 
deveria identificar as formas pelas quais os professores 
são formados e qual a formação continuada que

possuem, dentre outras (Norte e Centro-Oeste).
É de extrema importância identificar como essa 

questão foi sendo tratada na legislação educacional 
historicamente. Até o advento da Lei nº 9.394/96 (LDB), 
havia o consenso tácito de que o atendimento

aos jovens e adultos, anteriormente denominado 
de “supletivo”, deveria ocorrer para os jovens a partir 
de 18 (dezoito) anos completos, no Ensino Fundamen-
tal (antes denominado de Ensino de 1º grau) e de

21 (vinte e um) anos no Ensino Médio (antigo En-
sino de 2º grau). Nesse sentido, a Lei nº 5.692/71 es-
tabelecia que, no que concerne aos exames, eles assim 
deveriam ocorrer:

Art. 26. Os exames supletivos compreenderão a 
parte do currículo resultante do núcleo comum,

fixado pelo Conselho Federal de Educação, habi-
litando ao prosseguimento de estudos em caráter re-
gular, e poderão, quando realizadas para o exclusivo 
efeito de habilitação profissional de 2º grau, abranger 
somente o mínimo estabelecido pelo mesmo Conselho.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo deverão 
realizar-se:

a) ao nível de conclusão do ensino de 1º grau, 
para os maiores de 18 anos;

b) ao nível de conclusão do ensino de 2º grau, 
para os maiores de 21 anos.

A drástica alteração ocorrida por força da Lei nº 
9.394/96 (LDB), antecipando a idade mínima dos exa-
mes de 18 (dezoito) para 15 (quinze) anos (Ensino Fun-
damental) e de 21 (vinte e um) para 18 (dezoito) anos 

(Ensino Médio), por certo decorreu exatamente do 
momento em que o poder público deliberou por dar 
focalização privilegiada ao Ensino Fundamental apenas 
para as crianças de 7 (sete) a 14 (quatorze) anos e, as-
sim, delimitando, com clareza, a população-alvo de sua 
responsabilidade e, consequentemente, de suas políti-
cas públicas prioritárias. Com essa medida, alcançou-se 
um patamar de quase universalização do acesso dessas 
crianças (97%) no Ensino Fundamental. Por outro lado, 
pesquisas e estudos que acompanharam os impactos 
dessa medida apontaram a pífia atenção dada, nesse 
período, à Educação Básica como um todo orgânico e 
à Educação Superior. Dessa forma, na Educação Básica, 
tanto a Educação Infantil (zero a cinco anos), como o 
Ensino Fundamental (para os maiores de 14 anos) e o 
Ensino Médio, ficaram excluídos da oferta obrigatória 
do Estado. Além disso, e decorrente dessa postura, o 
Estado brasileiro evidenciou o equívoco político-peda-
gógico ocorrido quando os adolescentes de 15 (quinze) 
a 17 (dezessete) anos passam a ser identificados como 
jovens e assim, juvenilizados, habilitaram-se a ingressar 
na educação de jovens e adultos.

3. Educação a Distância como forma de oferta da 
Educação de Jovens e Adultos

Ao analisar a relação estabelecida entre a Educação 
de Jovens e Adultos e a Educação a Distância, do mes-
mo modo que nas análises anteriores, cabe averiguar 
o posicionamento do consultor, expresso no documen-
to-produto da consultoria, primeiro, verificando a du-
ração prevista para os cursos de EJA desenvolvidos na 
modalidade a distância:

“O Decreto nº 5.622/2005, dispondo de regulamen-
tação sobre a Educação a Distância, também contem-
plou a EJA e permite sua oferta, nos termos do art. 37 
da LDB. Seu art. 31 diz:

Artigo 31 Os cursos a distância para a Educação Bá-
sica de jovens e adultos que foram autorizados excep-
cionalmente com duração inferior a dois anos no Ensi-
no Fundamental e um ano e meio no

Ensino Médio deverão inscrever seus alunos em 
exames de certificação, para fins de conclusão do res-
pectivo nível de ensino.

O Decreto, desse modo, por contraste, estabelece 
como regra que a duração mínima dos cursos de EJA, 
pela mediação da EAD no Ensino Fundamental, não po-
derá ser inferior a 2 (dois) anos e, no Ensino Médio, não 
poderá ser inferior a 1 (um) ano e meio. E como o prin-
cípio da isonomia deve ser observado quanto à equipa-
ração do ensino a distância com o presencial, segue-se 
que também no caso desse último aplica-se o mesmo 
critério mínimo de duração. Afinal, o art. 3º desse De-
creto, em seu § 1º diz:

Artigo 3º (...)
§ 1º Os cursos e programas a distância deverão ser 

projetados com a mesma duração definida para os res-
pectivos cursos na modalidade presencial.”
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Desse modo, a questão da duração fica regulamen-
tada em nível nacional por decreto.

Quanto à legislação e ao funcionamento dos cursos 
de EJA desenvolvidos via Educação a Distância, o mes-
mo estudo aponta para:

“A relação entre EJA e EAD, no afã de regulamentar 
o art. 80 da LDB, já havia sido objeto do Decreto

nº 2.494/98 e do Decreto nº 2.561/98, e de sua re-
vogação surgiu o Decreto nº 5.622/2005. O art. 2º desse 
último Decreto, em seu inciso II dispõe:

Art. 2º A Educação a Distância poderá ser oferta-
da nos seguintes níveis e modalidades educacionais: I 
- Educação Básica, nos termos do art. 30 deste Decreto;

II - Educação de Jovens e Adultos, nos termos do 
art. 37 da Lei nº 9.394/96.

O art. 3º desse Decreto exige a obediência à legis-
lação pertinente, estabelece a mesma duração para os 
cursos a distância e para os presenciais e reconhece a 
aceitação de transferências entre si. O art.

4º exige, além do cumprimento das atividades pro-
gramadas, a realização de exames presenciais

pelas instituições de ensino credenciadas. O art. 7º 
dispõe sobre a competência da União, em regime de 
cooperação com os sistemas, no estabelecimento pa-
dronizado de normas e procedimentos para

os processos de autorização, reconhecimento e re-
novação de reconhecimento dos cursos a distância

e das instituições, garantindo-se sempre padrão de 
qualidade.

O art. 11 diz ser competência das autoridades dos 
sistemas de ensino estadual e distrital a promoção dos 
atos de credenciamento de instituições para a oferta 
de cursos a distância da Educação Básica no âmbito da 
unidade federada. No inciso I, a Educação de Jovens e 
Adultos comparece sob essa regra. Importa reproduzir 
outros incisos desse artigo:

§ 1º Para atuar fora da unidade da federação em 
que estiver sediada, a instituição deverá solicitar cre-
denciamento junto ao Ministério da Educação. § 2º O 
credenciamento institucional previsto no § 1º

será realizado em regime de colaboração e coope-
ração com os órgãos normativos dos sistemas de

ensino envolvidos.
§ 3º Caberá ao órgão responsável pela Educação a 

Distância no Ministério da Educação, no prazo de cento  
e  oitenta  dias,  contados  da  publicação  deste  Decre-
to,  coordenar  os  demais  órgãos  do

Ministério e dos sistemas de ensino para editar as 
normas complementares a este Decreto, para a imple-
mentação do disposto nos § 1º e § 2º.

Portanto, ao se pretender abrir a oferta para além 
da unidade federada – algo tecnicamente inerente aos 
sistemas virtuais – há que se obter um credenciamento 
da União8 e, ao mesmo tempo, ter a aprovação do(s) 
Conselho(s) de Educação dos respectivos sistemas de 
ensino. Isso significa a possibilidade do envolvimento 
dos Estados e Municípios.

Também há o Capítulo III cujo título é Da Oferta de 
Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial e Edu-
cação Profissional na Modalidade a Distância, na Edu-
cação Básica. Seus artigos abaixo especificados dizem:

Art. 18 Os cursos e programas de Educação a Dis-
tância criados somente poderão ser implementados 
para oferta após autorização dos órgãos competentes 
dos respectivos sistemas de ensino.

A  autorização  para  o  funcionamento  desses  cur-
sos  depende,  pois,  dos  Conselhos  Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal, mantidas as exi-
gências da Resolução CNE/CEB nº 1/2000. Já o art. 19 
do Decreto diz:

Art. 19 A matrícula em cursos a distância para Edu-
cação Básica de jovens e adultos poderá ser feita inde-
pendentemente de escolarização anterior, obedecida a 
idade mínima e mediante avaliação do educando, que 
permita sua inscrição na etapa adequada, conforme 
normas do respectivo sistema de ensino.

Esse artigo retoma a autonomia dos sistemas, o art. 
24, II, “c”, da LDB, a avaliação e validação de saberes 
trazidos e a idade mínima de entrada nos cursos de EJA 
respeitadas as etapas do Ensino

Fundamental e do Ensino Médio.
O art. 26 institui dispositivos e condições para a 

oferta de cursos e programas a distância (...) em bases 
territoriais múltiplas (...)

Seja pela funcionalidade representada como pro-
duto, seja por um domínio operacional técnico (proces-
so) complexo, seja pela metodologia própria desse sis-
tema, a EJA/EAD deve ser tratada com o maior cuidado. 
Ela pode perder credibilidade, seja por uma eventual 
mercantilização, seja por uma inépcia no âmbito pro-
cessual. Nesse sentido, os docentes devem ter uma for-
mação específica que os torne competentes no domínio 
operacional das novas tecnologias da informação e das 
comunicações e compromissados com as formas novas 
de interatividade pedagógica que a cultura virtual exi-
ge em geral e, de modo especial, com a Educação de 
Jovens e Adultos.”

Tal como foi apresentado nos itens anteriores, de-
ve-se ressaltar as posições advindas dos quinze grupos 
que estudaram a temática relação entre EJA e EAD, nas 
três audiências públicas realizadas em 2007.

Sete dos quinze grupos ressaltaram que a relação 
entre EJA e EAD é um tema muito recente nos meios 
educacionais e que, por isso, eles identificam possuir 
muito pouco conhecimento sobre o assunto. Nesse 
sentido, destacam a necessidade de desenvolvimento 
de estudos aprofundados sobre essa relação, para ob-
terem maior compreensão das reais possibilidades da 
Educação a Distância em EJA. Ressaltaram, também, 
que, no momento, todos estão em processo de apren-
dizagem e que estejam disponíveis as condições  para 
se apropriarem  das ferramentas que fazem  a media-
ção da prática educativa. Desse modo, enfatizaram for-
temente a ampliação do debate sobre a EAD, inclusive 
em outros ambientes de EJA: fóruns, universidades e 
movimentos sociais, assim como a urgência da apro-
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priação das tecnologias de comunicação e multimídia, 
como forma de constituição da cidadania, bem como 
contraponto ao processo de mercantilização e de des-
qualificação da educação.

Sobre a importância da Educação a Distância na 
EJA, sete grupos se pronunciaram: um deles não conse-
guiu chegar a um consenso sobre a adequação da EAD 
no desenvolvimento da EJA; em outro o consenso fi-
cou prejudicado no que tange à forma de a Educação a 
Distância ser aplicada no primeiro segmento do Ensino 
Fundamental, podendo, no entanto, vir a ser imple-
mentada a partir do segundo segmento; e os demais 
(cinco grupos) ressaltaram pontos importantes nessa 
relação. Destes cinco, vale destacar que um deles, mes-
mo concordando que a EAD é importante para a EJA, 
reconhece que faltam muitos esclarecimentos, princi-
palmente no que se refere à própria estrutura, tal como 
a questão do financiamento; outro indicou a possibili-
dade de existência de um modelo possível e específico 
para a Educação a Distância na EJA; outro enfatizou a 
importância dessa relação, especialmente junto àque-
les adultos que não podem frequentar diariamente 
uma sala de aula e que têm o seu tempo de estudar; 
outro externou a idéia de que se podem utilizar as tec-
nologias para errar menos e usar tais mecanismos como 
troca de experiências, havendo a possibilidade de esses 
recursos tecnológicos serem utilizados para avançar o 
processo educacional; e, finalmente, outro demonstrou 
que o assunto já se apresentou em outras épocas com 
movimentos que propiciaram cursos a distância e pela 
TV, mas que a questão que ora se apresenta, de forma 
diferente, passa a ser focada privilegiando o uso de tec-
nologias da informação e da comunicação.

Quatro dos quinze grupos situaram algumas con-
dições para que a EAD possa ser desenvolvida na EJA. 
Para um  deles,  é necessário elevar  o padrão de ca-
pacidade de leitura dos  seus  usuários, como condi-
ção inerente ao modo da EAD; outro indicou a neces-
sidade de formação específica para os professores que 
vão trabalhar com as tecnologias, bem como para os 
produtores dos conteúdos das tecnologias; outro enca-
minhou a necessidade de que os governos estaduais e 
municipais equipem as escolas com os meios de comu-
nicação e de informação necessários para que a EAD e 
a EJA se desenvolvam juntas, de forma complementar; 
outro destacou que a questão do mediador se prende 
à sua formação questionando quem vai formar esse 
mediador ou esse emissor, para que o indivíduo faça a 
leitura “competente” do mundo; e outro, finalmente, 
recomendou uma emenda ao Decreto Presidencial que 
contemple requisitos mínimos para o funcionamento 
da EJA, mediado pela EAD.

O documento Educação Básica de Jovens e Adultos 
mediada e não mediada pelas Tecnologias de Informa-
ção e Comunicação – TIC multimídia em comunidade 
de aprendizagem em rede, discutido nas audiências 
públicas, apresentou relevantes propostas que servi-
ram de parâmetros para as reflexões desenvolvidas. 
Elas referem-se: à necessidade de institucionalização de 

um sistema educacional público de Educação Básica de 
Jovens e Adultos como política pública de Estado; à im-
portância da delimitação da idade de 18 (dezoito) anos 
completos para o Ensino Fundamental, em comunidade 
de aprendizagem em rede, com duração mínima de 2 
(dois) anos no 1º segmento e de 2 (dois) no 2º segmen-
to (total de 4 anos), com a garantia de que a aplicação 
das TIC se assente na “busca inteligente” e na intera-
tividade virtual, com garantia de ambiente presencial 
escolar devidamente organizado para as práticas de 
Educação Física, de Artes Plásticas e Visuais, Musicais 
e Cênicas, de laboratórios de ensino em Ciências Na-
turais, de audiovisual, de informática com internet e 
de grupos/turmas por projetos interdisciplinares, bem 
como para as práticas relativas à formação profissional 
inicial e gestão coletiva do trabalho; à demanda pela 
fixação de 21 (vinte e um) anos para o Ensino Médio, 
com os mesmos requisitos  dos  estabelecidos  para  o  
Ensino  Fundamental,  com  duração  de  2  (dois)  anos,  
com  a interatividade desenvolvida de modo mais in-
tenso, inclusive na produção das linguagens multimídia 
em laboratórios de audiovisual, informática com inter-
net, com garantia de ambiente escolar devidamente or-
ganizado para as práticas descritas para o Ensino Fun-
damental; bem como para as práticas relativas à quali-
ficação/formação profissional técnica e gestão coletiva 
do trabalho; ao destaque da interatividade pedagógica 
como condição necessária e garantida na relação de 1 
(um) professor(a) licenciado(a) na disciplina com jor-
nada de 20 horas para duas turmas de 30 estudantes 
cada (60 estudantes) ou jornada de 40 horas para qua-
tro turmas de 30 estudantes cada (120 estudantes), não 
se propondo nem o chamado tutor(a), nem o orienta-
dor(a) de aprendizagem; à oferta de livros para os es-
tudantes (e não módulos/“apostilas”), além da opor-
tunidade de consulta no pólo de apoio pedagógico; à 
garantia de infra-estrutura tecnológica como pólo de 
apoio pedagógico às atividades escolares com acesso 
dos estudantes à biblioteca, rádio, televisão e inter-
net9 aberta às possibilidades da chamada convergên-
cia digital; à busca de esforço integrado do Programa 
Universidade Aberta do Brasil – UAB da SESu/MEC na 
consolidação dos pólos municipais de apoio, também, 
à Educação Básica de Jovens e Adultos; ao estabeleci-
mento de avaliação de aprendizagem dos estudantes 
de forma contínua/processual e abrangente, como au-
to-avaliação e avaliação em grupo com procedimentos 
avaliativos, também presenciais, assim como avaliação 
periódica das instituições escolares como exercício da 
gestão democrática e garantia do efetivo controle so-
cial de seus desempenhos e, finalmente, avaliação rigo-
rosa da oferta de iniciativa privada atual de Educação 
Básica de Jovens e Adultos que, sob novos parâmetros, 
descredenciem as práticas mercantilistas de aligeira-
mento e de falsa autonomia de aprendizagem pela au-
sência ou escassez de interatividade pedagógica a pre-
texto de compra do serviço educacional de baixo custo.

A proposta
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A partir das demandas dos sistemas de ensino, da 
SECAD/MEC, dos movimentos sociais e de entidades do 
campo educacional quanto à necessidade de delimita-
ção de alguns parâmetros operacionais para a EJA, as-
sim como em obediência a alguns dos pilares do Plano 
de Desenvolvimento da Educação (PDE), que indicam 
a necessidade de uma visão sistêmica da educação e, 
portanto, de políticas públicas universalizantes, em 
contraponto às políticas focalizadas do passado recen-
te, a Comissão da Câmara de Educação Básica apresenta 
as Diretrizes Operacionais Nacionais de EJA que visam 
nortear o desenvolvimento da Educação de Jovens e 
Adultos, no contexto do sistema nacional de educação, 
compreendendo-a como educação ao longo da vida e 
garantindo unidade na diversidade. Dessa forma, a ga-
rantia da oferta de EJA deve se configurar, sobretudo, 
como direito público subjetivo, o que pressupõe qua-
lidade social, democratização do acesso, permanência, 
sucesso escolar e gestão democrática.

Registre-se a oportunidade política do Estado bra-
sileiro no sentido de resgatar parte da dívida histórica 
que possui com adolescentes, jovens e adultos que não 
possuem escolaridade básica, por meio de

normas vitais para que sua educação seja com-
preendida como Direito e, portanto, universal e de

qualidade. Nesse sentido, dada a especificidade e 
demandas dos jovens e adultos em questão e dos ado-
lescentes de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos que, por 
diversos motivos não têm encontrado

guarida nas escolas brasileiras, tanto no ensino re-
gular como na EJA, as propostas apresentadas

possuem como fulcro um grande respeito pela his-
tória de todos e de cada um deles. Portanto, a par de 
estabelecer idades mínimas e duração para os cursos e 
exames de EJA, no sentido de garantir a unidade ne-
cessária ao sistema nacional de educação, o presente 
parecer ratifica as posições, tanto da LDB quanto das 
Diretrizes Nacionais de EJA, quanto à necessária flexibi-
lidade no trato com as peculiaridades existentes nesse 
grupo social. Assim, tanto a possibilidade de propos-
tas experimentais, para segmentos que assim as de-
mandem, quanto a necessidade de aproveitamento de 
aprendizagens anteriores aos cursos, ambos têm guari-
da no presente Parecer.

Como visto no detalhamento do mérito, o presente 
encaminhamento tomou como base a legislação e nor-
mas vigentes; os estudos desenvolvidos pela Câmara de 
Educação Básica; o documento elaborado

pelo   consultor   Carlos   Roberto  Jamil   Cury;   os   
três   documentos   norteadores   das   audiências,

disponibilizados pela SECAD/MEC; as conclusões 
das três audiências públicas realizadas no segundo se-
mestre de 2007 e indicações da Conferência Nacional 
de Educação Básica. Assim, as presentes Diretrizes se 
referem a três ordens de questões:

1. Parâmetros para a idade mínima de ingresso e 
para a duração dos Cursos de EJA.

2. Parâmetros para a idade mínima e certificação 
dos Exames na EJA.

3. Parâmetros para os cursos de EJA realizados 
por meio da EAD.

1. Parâmetros para a idade mínima de ingresso e 
para a duração dos cursos de Educação de Jovens e 
Adultos

1.1 Quanto à duração dos cursos de EJA:

Considerando:
a) o texto dos Decretos nos 5.622/2005, 

5.154/2004 e 5.478/2005, dos Pareceres CNE/CEB nos 
36/2004, 20/2005 e 29/2006 e das Resoluções CNE/CEB 
nos 1/2005 e 4/2005;

b) o entendimento de que a duração dos cursos 
de EJA e o tempo mínimo de integralização de estudos 
é o decurso entre o início das atividades escolares e o 
último momento previsto para sua conclusão, o

que levará à expedição do correspondente certifi-
cado (Parecer CNE/CEB nº 29/2006);

c) a necessidade de garantir uma unidade nacio-
nal no que concerne ao tema, respeitando as possibili-
dades e demandas específicas de organização do traba-
lho pedagógico nas escolas e sistemas.

Propõe-se a manutenção da formulação do Parecer 
CEB/CNE nº 29/2006, indicando o total de horas a se-
rem cumpridas, independentemente da forma de orga-
nização curricular:

1. Para os anos iniciais do Ensino Fundamental – 
duração a critério dos sistemas de ensino.

2. Para os anos finais do Ensino Fundamental – 
duração mínima de 1.600 horas.

3. Para os três anos do Ensino Médio – duração 
mínima de 1.200 horas.

Reafirma-se:
1. Para a Educação Profissional Técnica de nível 

médio integrada com o Ensino Médio, a duração de
1.200 horas destinadas à educação geral, cumulati-

vamente com a carga horária mínima para a respectiva 
habilitação profissional de nível médio, tal como esta-
belecem o Parecer CNE/CEB nº 4/2005 e o Parecer nº 
11/2008.

2. Para o ProJovem, a duração estabelecida no 
Parecer CNE/CEB nº 37/2006.

3. A necessidade de, no desenvolvimento dos 
Cursos de EJA, desconstruir a ruptura do dualismo es-
trutural entre a formação profissional e a formação 
geral – característica que definiu, historicamente, uma 
formação voltada para a demanda do mercado e do  
capital –, objetivando a ampliação das oportunidades 
educacionais, bem como a melhoria da qualidade de 
ensino, tanto no Ensino Médio como na modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos, tal como encaminhou a 
Conferência Nacional de Educação Básica.

E prevê-se a possibilidade de:
1. Organização de propostas experimentais para 

atendimento às demandas específicas de organização 
do trabalho pedagógico nas escolas e sistemas, espe-
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cialmente para a população do campo, indígenas, qui-
lombolas, ribeirinhos, pessoas privadas de liberdade ou 
hospitalizadas, dentre outros, devendo cada proposta 
experimental receber autorização do órgão do respec-
tivo sistema.

2. Aproveitamento de estudos realizados antes 
do ingresso nos cursos de EJA, bem como os critérios 
para verificação do rendimento escolar devem ser ga-
rantidos, tal como prevê a LDB, e transformados em 
horas-atividades a serem  incorporados  no currículo 
escolar  do (a)  estudante, o que deve ser comunicado 
ao respectivo sistema de ensino:

Art. 24. A Educação Básica, nos níveis Fundamental 
e Médio, será organizada de acordo com as seguintes 
regras comuns:

I – (...).
II – a classificação em qualquer série ou etapa, 

exceto a primeira do Ensino Fundamental, pode ser fei-
ta:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com 
aproveitamento, a série ou fase anterior, na própria es-
cola;

b) por transferência, para candidatos procedentes 
de outras escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, 
mediante avaliação feita pela escola, que defina o grau          
de desenvolvimento e experiência do candidato e per-
mita sua inscrição na série ou etapa adequada,

conformeregulamentaçãodorespectivosistema-
deensino; (grifo nosso)

III – nos estabelecimentos que adotam a progres-
são regular por série, o regimento escolar pode admitir 
formas de progressão parcial, desde que preservada a 
sequência do currículo, observadas as normas

do respectivo sistema de ensino;
IV – poderão organizar-se classes, ou turmas, com 

alunos de séries distintas, com níveis equivalentes de 
adiantamento na matéria, para o ensino de línguas es-
trangeiras, artes, ou outros componentes curriculares;

V – a verificação do rendimento escolar observa-
rá os seguintes critérios:

a) avaliação contínua e cumulativa do desempe-
nho do aluno, com prevalência dos aspectos qualitati-
vos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do 
período sobre os de eventuais provas finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para 
alunos com atraso escolar;

 
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries 

mediante verificação do aprendizado;
d) aproveitamento de estudos concluídos com 

êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de 

preferência paralelos ao período letivo, para os casos 
de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pe-
las instituições de ensino em seus regimentos.

1.2 Quanto à idade mínima de ingresso nos cursos 
de EJA:

Considerando:
a) o estabelecimento de idade mínima para in-

gresso na EJA, por si só, não define a qualidade do pro-
cesso educativo, mas que, ao delimitar o território da 
EJA, pode indicar os demais parâmetros para a organi-
zação do trabalho pedagógico, concorrendo para sua 
identidade;

b) em que pese a LDB não estabelecer a idade 
mínima para os cursos de EJA, há uma tendência em 
definir, por similaridade, a mesma idade consignada 
para os exames, isto é, de 15 (quinze) anos para os anos 
finais do Ensino Fundamental e de 18 (dezoito) anos 
completos para o Ensino Médio;

c) as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação de Jovens e Adultos, estabelecidas no Pare-
cer CNE/CEB nº 11/2000 e na Resolução CNE/CEB nº 
1/2000 determinam que a idade inicial para matrícula 
em  cursos  de EJA é a de 14 (quatorze)  anos completos  
para o Ensino Fundamental e a de 17 (dezessete) anos 
para o Ensino Médio;

d) dois Pareceres da Câmara de Educação Básica 
(nos 36/2004 e 29/2006), mesmo não tendo sido ho-
mologados pelo Ministro da Educação, reexaminaram a 
Resolução CNE/CEB nº 1/2000 e propuseram as idades 
de 15 (quinze) anos e 18 (dezoito) anos como os parâ-
metros para o Ensino Fundamental e Médio, respectiva-
mente;

e) a Lei nº 8.069/90 (ECA) define a categoria jo-
vem a partir de 18 (dezoito) anos, em respeito à maio-
ridade explicitada no art. 228 da Constituição Federal, 
bem como afirma ser dever do Estado a oferta do ensi-
no regular noturno ao adolescente trabalhador;

f) que tem ocorrido migração perversa para a EJA 
de estudantes de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e até 
de idades inferiores a estas, não caracterizados como 
jovens no ECA;

g) que foi revelado nas audiências públicas que, 
em muitos sistemas de ensino, o encaminhamento de 
estudantes para a EJA tem-se dado não como uma for-
ma de melhor atender às demandas pedagógicas dos 
estudantes maiores de 14 (quatorze) anos, mas como 
forma de reduzir os confrontos e dificuldades que en-
contram no trato com esse grupo social;

h) que inexistem políticas públicas com proposta 
pedagógica adequada nas escolas de ensino sequencial 
regular da idade própria para atender aos adolescentes 
na faixa dos 15 (quinze) aos 17 (dezessete) anos;

i) a necessidade de compatibilizar a idade para os 
cursos de EJA com as normas e concepções do ECA pode 
proporcionar desamparo de jovens entre 15 (quinze) e 
17 (dezessete) anos;

j) a solução mais forte para garantir a função re-
paradora e a função equalizadora da EJA, claramente 
apontadas no Parecer CNE/CEB nº 11/2000, ainda é a 
oferta e o atendimento universalizante da Educação 
Básica, com permanência e qualidade na idade própria 
e com fluxo regular;
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k) o PDE que, em última instância, ao ampliar a 
responsabilidade do Estado no tocante à educação, 
propondo políticas universalizantes que não mais limi-
tam a idade de 14 (quatorze) anos como aquela privi-
legiada pelas políticas focalizadas, atende à demanda 
histórica por atendimento a esse grupo social (15 a 17 
anos), entendida como direito.

l) que, apesar dessas considerações, não houve 
consenso sobre a mudança de idade para os cursos de 
EJA, para cima, nas audiências públicas, apesar dela ter 
sido majoritariamente defendida;

m) os elementos e argumentos trazidos pela Nota 
Técnica nº 38/2009/DPEJA/SECAD que sustentam a so-
licitação ministerial do reexame do Parecer CNE/CEB nº 
23/2008.

Define-se que a idade mínima para os cursos de EJA 
deve ser a de 15 (quinze) anos completos para o Ensino 
Fundamental e de 18 (dezoito) anos completos para o 
Ensino Médio, tornando-se indispensável:

1. Fazer a chamada de EJA no Ensino Fundamen-
tal tal como se faz a chamada das pessoas com idade 
estabelecida para o Ensino Regular.

2. Considerar as especificidades e as diversidades, 
tais como a população do campo, indígenas, quilom-
bolas, ribeirinhos, pessoas privadas de liberdade ou 
hospitalizadas, dentre outros, dando-lhes atendimento 
apropriado.

3. Incentivar e apoiar os sistemas de ensino no 
sentido do estabelecimento de política própria para o 
atendimento dos estudantes adolescentes de 15 (quin-
ze) a 17 (dezessete) anos nas escolas de ensino sequen-
cial regular, na educação de jovens e adultos, assim 
como em cursos de formação profissional, garantindo a 
utilização de mecanismos específicos para esse tipo de 
alunado que proporcione oferta de oportunidades edu-
cacionais apropriadas, tal como prevê o artigo 37 da 
LDB, inclusive com programas de aceleração da apren-
dizagem, quando necessário.

 
4. Incentivar  a oferta de EJA em  todos  os turnos  

escolares: matutino,  vespertino e noturno,  com avalia-
ção em processo.

2. Parâmetros para a idade mínima para os exa-
mes e certificação na Educação de Jovens e Adultos

2.1 Quanto à idade mínima para os exames

Considerando que:
a) os exames, de acordo com a legislação educa-

cional e com o Decreto nº 5.622/2005, só poderão ser 
realizados quando autorizados pelos poderes normati-
vo e executivo;

b) a idade desses exames, antes da Lei nº 9.394/96, 
quando sua denominação era “exame supletivo”, era de 
18 (dezoito) anos para o Ensino Fundamental e de 21 
(vinte e um) anos para o Ensino Médio (art. 26 da Lei nº 
5.692/71);

c) atualmente o art. 38 da LDB, estabelece a idade 
de 15 (quinze) anos para o Ensino Fundamental e a de 
18 (dezoito) anos para o Ensino Médio, como a idade 
adequada para os exames;

d) qualquer alteração nas idades dos exames de 
EJA, por serem definidas em lei só poderá ser feita me-
diante aprovação de uma nova lei.

O presente Parecer indica que:
1. Antes de sua oferta, todos os exames de EJA 

devem ser autorizados pelos órgãos próprios dos res-
pectivos sistemas de ensino.

2. A idade mínima adequada para a realização dos 
exames de EJA deve ser de 15 (quinze) anos completos 
para o Ensino Fundamental e 18 (dezoito) anos com-
pletos para o Ensino Médio, tal como previsto para os 
cursos presenciais e a distância.

2.2 Quanto à certificação decorrente dos exames
Considerando que:
a) a certificação, no caso da educação escolar da 

Educação Básica, representa a expedição autorizada de 
um documento oficial, no qual se comprova a termi-
nalidade do Ensino Fundamental ou do Ensino Médio, 
como uma das formas de avaliação de saberes que, 
quando obediente à legislação educacional pertinente, 
possui validade nacional;

b) a existência de tais exames representa uma 
oportunidade a mais para as pessoas que, por razões 
diversas, têm dificuldade de se servir do ensino dado 
em instituições próprias;

c) o art. 38 da LDB se refere aos sistemas de en-
sino como titulares de cursos e exames de EJA e os ar-
tigos 10 e 11, respectivamente, atribuem competências 
aos Estados e Municípios na oferta das etapas da Edu-
cação Básica em suas mais diversas modalidades;

d) as diversas possibilidades legais de exames e 
certificação intra-governamental;

e) no que diz respeito ao Exame Nacional de Cer-
tificação de Competências de Jovens e Adultos – ENC-
CEJA  (Portaria  nº  44/2005  e  Portaria  nº 93/2006),  
as  audiências  realizadas  pela  Câmara  de Educação 
Básica indicaram a inadequação do ENCCEJA como me-
canismo para a certificação na EJA, por o considerarem 
um tipo de certificação que não leva em conta as espe-
cificidades, além de ter um alto custo;

f) a importância  do  INEP/MEC  em  oferecer  
subsídios  aos  sistemas  de  ensino  para  garantir  a re-
gionalização do exame, com apoio técnico pedagógico 
e financeiro;

g) a possibilidade de existência de um exame na-
cional que venha a ser instrumento para que a União 
possa  ter  clara  visão  da  Educação  de  Jovens  e  
Adultos,  capaz  de  oferecer  insumos  para  o estabele-
cimento de políticas públicas compatíveis com a reali-
dade.

Quanto à certificação, o presente Parecer encami-
nha que:

1. Cabe aos sistemas de ensino a titularidade de 
oferta de cursos e exames de EJA e, portanto, da sua 
certificação (art. 38 da LDB).

2. Cabe à União, como coordenadora do sistema 
nacional de educação:
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• realizar exame federal como exercício, ainda 
que residual, dos estudantes do sistema federal (cf. art.

211, §1º, da Constituição Federal);
• fazer e aplicar exames em outros Estados Na-

cionais (países), podendo delegar essa competência a 
alguma das unidades da federação;

• realizar exame intragovernamental para certi-
ficação nacional em parceria com um ou mais sistemas, 
com validade nacional, sob a forma de adesão e como 
consequência do regime de colaboração, devendo, nes-
se caso, garantir a exigência de uma base nacional co-
mum;

 
• assumir a certificação para garantir sua dimen-

são ética, quando a seriedade e probidade de agentes 
demonstrem desobediência aos ditames do art. 37 da 
Constituição Federal ou mesmo à letra “b” de seu art. 
36;

• oferecer apoio técnico e financeiro aos Esta-
dos para a oferta de exames de EJA, exercitando a fun-
ção supletiva, dado que possui quadros qualificados e 
agências especializadas em avaliação;

• estabelecer que o exame nacional para avalia-
ção do desempenho dos estudantes da Educação de Jo-
vens e Adultos incorpore-se às avaliações já existentes 
para o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, ofere-
cendo dados e informações para subsidiar o estabeleci-
mento de políticas públicas nacionais compatíveis com 
a realidade sem, no entanto, o objetivo de certificar o 
desempenho de estudantes.

3. A certificação decorrente de qualquer dessas 
competências (União, Estados/DF e Municípios) tenha 
validade nacional.

4. Haja esforço governamental no sentido de am-
pliar a oferta da EJA sob a forma presencial  com

avaliação em processo, nos três turnos escolares, 
garantindo o atendimento da Educação Básica para 
múltiplas idades próprias.

3. Parâmetros para os cursos de Educação de Jovens 
e Adultos realizados por meio da Educação a Distância

Considerando:
a) todas as determinações do Decreto nº 

5.622/2005, que estabelecem a oferta da Educação a 
Distância; duração para os cursos a distância (a mesma 
para os presenciais); a realização de exames presen-
ciais; a competência da União, em regime de coopera-
ção com os sistemas, no estabelecimento de normas e 
procedimentos para os processos de autorização, reco-
nhecimento e renovação de reconhecimento dos cursos 
a distância e das instituições; a competência das autori-
dades dos sistemas de ensino estadual e do Distrito Fe-
deral; a forma pela qual se dará a matrícula em cursos 
a distância para Educação Básica de Jovens e Adultos; 
dispositivos e condições para a oferta de cursos e pro-
gramas a distância em bases territoriais múltiplas; a du-
ração mínima dos cursos de EJA, pela mediação da EAD; 
e as condições para a instituição atuar fora da unidade 
da federação em que estiver sediada;

b) a necessidade de manutenção de diversas exi-
gências estabelecidas na Resolução CNE/CEB nº 1/2000, 
posto que atuais;

c) os encaminhamentos das audiências públicas 
que ressaltaram a importância, condições e sugestões

para o estabelecimento de uma relação entre EJA 
e EAD como forma de constituição da cidadania, bem 
como contraponto ao processo de mercantilização e de 
desqualificação da educação, identificando a possibi-
lidade desses recursos tecnológicos  serem  utilizados  
para avançar  o processo educacional, focalizando o uso 
de tecnologias da informação e da comunicação;

d) as oito propostas e as reflexões do documento 
base das audiências que enfatizam, dentre outras, que 
diante da grande demanda de Educação Básica de Jo-
vens e Adultos, a Educação a Distância e/ou

ensino a distância apresenta-se como uma estraté-
gia de política pública possível. No entanto, esta

estratégia exige uma cuidadosa análise de viabili-
dade, na justa medida de nossa capacidade criativa de 
afirmação de nossa identidade brasileira no atual pro-
cesso de construção de uma política pública de Estado 
em Educação Básica de Jovens e Adultos na diversidade 
com a significativa participação dos movimentos so-
ciais exercendo, sobretudo, o controle social sobre a 
oferta privada;

e) que é mister compreender as singularidades da 
aprendizagem presencial e da aprendizagem a distân-
cia mediada pelas TIC, não como oposição ou substitu-
tivas uma da outra, mas como ações

complementares;
f) a necessidade de ampliar e aprimorar a forma-

ção docente na área de EJA.

O presente Parecer estabelece que:
1. A oferta de EJA, desenvolvida por meio da Edu-

cação a Distância, não seja utilizada no primeiro seg-
mento do Ensino Fundamental, dada suas característi-
cas próprias que demandam relação presencial.

2. A duração mínima dos cursos de EJA, pela me-
diação da EAD, seja de 1.600 (mil e seiscentas) horas, no 
2º segmento do Ensino Fundamental e de 1.200 (mil e 
duzentas) horas, no Ensino Médio.

3. A idade mínima para o desenvolvimento da 
EJA, com mediação da EAD, seja de 15 (quinze) anos

completos para o 2º segmento do Ensino Funda-
mental e de 18 (dezoito) anos completos para o Ensino 
Médio.

4. A EJA desenvolvida por meio da EAD, no 2º 
segmento do Ensino Fundamental, seja feita  em

comunidade de aprendizagem em rede, com aplica-
ção, dentre outras, das TIC na “busca inteligente” e na 
interatividade virtual, com garantia de ambiente pre-
sencial escolar devidamente organizado para as

 
práticas de informática com internet, de grupos/

turmas por projetos interdisciplinares, bem como para 
aquelas relativas à formação profissional e gestão cole-
tiva do trabalho, conjugadas às demais políticas seto-
riais do governo.
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5. A EJA desenvolvida por meio da EAD, no En-
sino Médio, além dos requisitos estabelecidos para o 
2º segmento Ensino Fundamental, seja desenvolvida de 
forma a possibilitar que a interatividade virtual se

desenvolva de modo mais intenso, inclusive na pro-
dução de linguagens multimídia.

6. O reconhecimento e aceitação de transferên-
cias entre os cursos de EJA presencial e os mediados 
pela Educação a Distância.

7. Seja garantido que o processo educativo de EJA 
desenvolvida por meio da EAD seja feito por professo-
res licenciados na disciplina ou atividade específica.

8. A relação professor/número de estudantes te-
nha como parâmetro a de um(a) professor(a) licencia-
do(a) para, no máximo, 120 estudantes, numa jornada 
de 40 horas de trabalho docente.

9. Aos estudantes  serão  fornecidos  livros  (e  não  
módulos/“apostilas”),  além  de  oportunidades  de

consulta no polo de apoio pedagógico, organizado 
para tal fim.

10. A infraestrutura tecnológica, como polo de 
apoio pedagógico às  atividades escolares, garanta 
acesso dos estudantes à biblioteca, rádio, televisão e 
internet aberta às possibilidades da convergência

digital.
11. Seja estabelecido esforço integrado do Progra-

ma Universidade Aberta do Brasil (UAB) e das Univer-
sidades Públicas, na consolidação dos polos municipais 
de apoio à Educação Básica de Jovens e Adultos, bem 
como na concretização de formação de docentes com-
patíveis com as demandas desse grupo social.

12. Seja estabelecido um sistema de avaliação da 
EJA, desenvolvida por meio da EAD, na qual: a) a ava-
liação de aprendizagem dos estudantes seja contínua/
processual e abrangente, como autoavaliação

e avaliação em grupo presenciais; b) haja avaliação 
periódica das instituições escolares como exercício

da gestão democrática e garantia do efetivo con-
trole social de seus desempenhos; c) seja desenvolvida 
avaliação rigorosa da oferta de iniciativa privada que 
descredencie as práticas mercantilistas.

13. Os estudantes só poderão ser avaliados, para 
fins de certificados de conclusão, em exames de EJA

presenciais oferecidos por instituições especifica-
mente autorizadas, credenciadas e  avaliadas  pelo po-
der público, dentro das competências dos respectivos 
sistemas, conforme a norma própria sobre o assunto e 
sob o princípio do regime de colaboração.

II – VOTO DOS RELATORES

Os Relatores votam favoravelmente à aprovação da 
proposta de Diretrizes Operacionais para a Educação de 
Jovens e Adultos (E JA), no que concerne à duração dos 
cursos e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; 
idade mínima e certificação de exames de EJA; e dis-
ciplinamento e organização dos cursos de EJA desen-
volvidos com a mediação da Educação a Distância, nos 
termos do anexo Projeto de Resolução. É o Parecer que 
submetemos à Câmara de Educação Básica.

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 2 DE OUTUBRO 
DE 2009. INSTITUI AS DIRETRIZES 

OPERACIONAIS PARA ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO NA 
EDUCAÇÃO BÁSICA , MODALIDADE 

EDUCAÇÃO ESPECIAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO CONSELHO NACIONAL 
DE EDUCAÇÃO CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 2 DE OUTUBRO DE 2009 (*)
Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento 

Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade 
Educação Especial.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Con-
selho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com o disposto na alínea “c” do 
artigo 9º da Lei nº 4.024/1961, com a redação dada pela Lei 
nº 9.131/1995, bem como no artigo 90, no

§ 1º do artigo 8º e no § 1º do artigo 9º da Lei nº 
9.394/1996, considerando a Constituição Federal de 
1988; a Lei nº 10.098/2000; a Lei nº 10.436/2002; a Lei 
nº 11.494/2007; o Decreto nº 3.956/2001; o Decreto 
nº 5.296/2004; o Decreto nº 5.626/2005; o Decreto nº 
6.253/2007; o Decreto nº 6.571/2008; e o Decreto Legislati-
vo nº 186/2008, e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 
13/2009, homologado por Despacho do Senhor Ministro 
de Estado da Educação, publicado no DOU de 24 de setem-
bro de 2009, resolve:

Art. 1º Para a implementação do Decreto nº 6.571/2008, 
os sistemas de ensino devem matricular os alunos com de-
ficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação nas classes comuns do ensino 
regular e no Atendimento Educacional Especializado (AEE), 
ofertado em  salas de recursos multifuncionais ou em cen-
tros de Atendimento Educacional Especializado da rede 
pública ou de instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos.

Art. 2º O AEE tem como função complementar ou su-
plementar a formação do aluno por meio da disponibili-
zação de serviços, recursos de acessibilidade e estratégias 
que eliminem as barreiras para sua plena participação na 
sociedade e desenvolvimento de sua aprendizagem.

Parágrafo único. Para fins destas Diretrizes, conside-
ram-se recursos de acessibilidade na educação aqueles 
que asseguram condições de acesso ao currículo dos alu-
nos com deficiência ou mobilidade reduzida, promoven-
do a utilização dos materiais didáticos e pedagógicos, dos 
espaços, dos mobiliários e equipamentos, dos sistemas de 
comunicação e informação, dos transportes e dos demais 
serviços.

Art. 3º A Educação Especial se realiza em todos os ní-
veis, etapas e modalidades de ensino, tendo o AEE como 
parte integrante do processo educacional.
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Art. 4º Para fins destas Diretrizes, considera-se públi-
co-alvo do AEE:

I – Alunos com deficiência: aqueles que têm im-
pedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual, 
mental ou sensorial.

II – Alunos com transtornos globais do desenvolvi-
mento: aqueles que apresentam um quadro de alterações 
no desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento 
nas relações sociais, na comunicação ou estereotipias mo-
toras. Incluem-se nessa definição alunos com autismo clás-
sico, síndrome de Asperger, síndrome de Rett, transtorno 
desintegrativo da infância (psicoses) e transtornos invasi-
vos sem outra especificação.

III – Alunos com altas habilidades/superdotação: 
aqueles que apresentam um potencial elevado e grande 
envolvimento com as áreas do conhecimento humano, iso-
ladas ou combinadas: intelectual, liderança, psicomotora, 
artes e criatividade.

(*) Resolução CNE/CEB 4/2009. Diário Oficial da União, 
Brasília, 5 de outubro de 2009, Seção 1, p. 17.

Art. 5º O AEE é realizado, prioritariamente, na sala de 
recursos multifuncionais da própria escola ou em outra es-
cola de ensino regular, no turno inverso da escolarização, 
não sendo substitutivo às classes comuns, podendo ser 
realizado, também, em centro de Atendimento Educacio-
nal Especializado da rede pública ou de instituições comu-
nitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
conveniadas com a Secretaria de Educação ou órgão equi-
valente dos Estados, Distrito Federal ou dos Municípios.

Art. 6º Em casos de Atendimento Educacional Especia-
lizado em ambiente hospitalar ou domiciliar, será ofertada 
aos alunos, pelo respectivo sistema de ensino, a Educação 
Especial de forma complementar ou suplementar.

Art. 7º Os alunos com altas habilidades/superdotação 
terão suas atividades de enriquecimento curricular desen-
volvidas no âmbito de escolas públicas de ensino regular 
em interface com os núcleos de atividades para altas habili-
dades/superdotação e com as instituições de ensino supe-
rior e institutos voltados ao desenvolvimento e promoção 
da pesquisa, das artes e dos esportes.

Art. 8º Serão contabilizados duplamente, no âmbito 
do FUNDEB, de acordo com o Decreto nº 6.571/2008, os 
alunos matriculados em classe comum de ensino regular 
público que tiverem matrícula concomitante no AEE.

Parágrafo único. O financiamento da matrícula no AEE 
é condicionado à matrícula no ensino regular  da rede pú-
blica,  conforme registro  no Censo  Escolar/MEC/INEP do 
ano anterior, sendo contemplada:

a) matrícula em classe comum e em sala de recursos 
multifuncionais da mesma escola pública;

b) matrícula em classe comum e em sala de recursos 
multifuncionais de outra escola pública;

c) matrícula em classe comum e em centro de Aten-
dimento Educacional Especializado de instituição de Edu-
cação Especial pública;

d) matrícula em classe comum e em centro de Aten-
dimento Educacional Especializado de instituições de Edu-
cação Especial comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos.

Art. 9º A elaboração e a execução do plano de AEE são 
de competência dos professores que atuam na sala de re-
cursos multifuncionais ou centros de AEE, em articulação 
com os demais professores do ensino regular, com a parti-
cipação das famílias e em interface com os demais serviços 
setoriais da saúde, da assistência social, entre outros neces-
sários ao atendimento.

Art. 10. O projeto pedagógico da escola de ensino re-
gular deve institucionalizar a oferta do AEE prevendo na 
sua organização:

I – sala de recursos multifuncionais: espaço físico, 
mobiliário, materiais  didáticos,

recursos pedagógicos e de acessibilidade e equipa-
mentos específicos;

II – matrícula no AEE de alunos matriculados no en-
sino regular da própria escola ou de outra escola;

III – cronograma de atendimento aos alunos;
IV – plano do AEE:  identificação das necessidades 

educacionais específicas dos alunos, definição dos recursos 
necessários e das atividades a serem desenvolvidas;

V – professores para o exercício da docência do AEE;
VI – outros profissionais da educação: tradutor e in-

térprete de Língua Brasileira de Sinais, guia-intérprete e 
outros que atuem no apoio, principalmente às atividades 
de alimentação, higiene e locomoção;

VII – redes de apoio no âmbito da atuação profis-
sional, da formação, do desenvolvimento da pesquisa, do 
acesso a recursos, serviços e equipamentos, entre outros 
que maximizem o AEE.

Parágrafo único. Os profissionais referidos no inciso VI 
atuam com os alunos público-alvo da Educação Especial 
em todas as atividades escolares nas quais se fizerem ne-
cessários.

Art. 11. A proposta de AEE, prevista no projeto peda-
gógico do centro de Atendimento Educacional Especializa-
do público ou privado sem fins lucrativos, conveniado para 
essa finalidade, deve ser aprovada pela respectiva Secre-
taria de Educação ou órgão equivalente, contemplando a 
organização disposta no artigo 10 desta Resolução.

Parágrafo único. Os centros de Atendimento Educacio-
nal Especializado devem cumprir as exigências legais esta-
belecidas pelo Conselho de Educação do respectivo siste-
ma de ensino, quanto ao seu credenciamento, autorização 
de funcionamento e organização, em consonância com as 
orientações preconizadas nestas Diretrizes Operacionais.

Art. 12. Para atuação no AEE, o professor deve ter for-
mação inicial que o habilite para o exercício da docência e 
formação específica para a Educação Especial.

Art. 13. São atribuições do professor do Atendimento 
Educacional Especializado:

I – identificar, elaborar, produzir e organizar servi-
ços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias 
considerando as necessidades específicas dos alunos pú-
blico-alvo da Educação Especial;

II – elaborar e executar plano de Atendimento Edu-
cacional Especializado, avaliando a funcionalidade e a apli-
cabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade;

III – organizar o tipo e o número de atendimentos 
aos alunos na sala de recursos multifuncionais;
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IV – acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade 
dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de 
aula comum do ensino regular, bem como em outros am-
bientes da escola;

V – estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais 
na elaboração de estratégias e na disponibilização de re-
cursos de acessibilidade;

VI – orientar professores e famílias sobre os recursos 
pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno;

VII – ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma 
a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo 
autonomia e participação;

VIII – estabelecer articulação com os professores da 
sala de aula comum, visando à disponibilização dos ser-
viços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das 
estratégias que promovem a participação dos alunos nas 
atividades escolares.

Art. 14. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE 
JULHO DE 2004. INSTITUI AS DIRETRIZES 

CURRICULARES NACIONAIS PARA A 
EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICOS – 

RACIAIS E PARA O ENSINO DE HISTÓRIA E 
CULTURA AFRO-BRASILEIRA E AFRICANA.

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. (*)
Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educa-

ção das Relações Étnico-
Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Bra-

sileira e Africana..
O Presidente do Conselho Nacional de Educação, ten-

do em vista o disposto no art. 9º, § 2º,
alínea “c”, da Lei nº 9.131, publicada em 25 de novem-

bro de 1995, e com fundamentação no Parecer CNE/CP 
3/2004, de 10 de março de 2004, homologado pelo Minis-
tro da Educação em 19 de maio de 2004, e que a este se 
integra, resolve:

Art. 1° A presente Resolução institui Diretrizes Curricu-
lares Nacionais para a Educação das

Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana, a serem

observadas pelas Instituições de ensino, que atuam nos 
níveis e modalidades da Educação Brasileira e, em especial, 
por Instituições que desenvolvem programas de formação 
inicial e continuada de professores.

§ 1° As Instituições de Ensino Superior incluirão nos 
conteúdos de disciplinas e atividades curriculares dos cur-
sos que ministram, a Educação das Relações Étnico-Raciais, 
bem como o  tratamento de questões e temáticas que di-
zem respeito aos afrodescendentes, nos termos explicita-
dos no Parecer CNE/CP 3/2004.

§ 2° O cumprimento das referidas Diretrizes Curricula-
res, por parte das instituições de ensino, será considerado 
na avaliação das condições de funcionamento do estabe-
lecimento.

Art. 2° As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de His-
tória e Cultura Afro-Brasileira e Africanas constituem-se de 
orientações, princípios e fundamentos para o planejamen-
to, execução e avaliação da Educação, e têm por meta, pro-
mover a educação de cidadãos atuantes e conscientes no 
seio da sociedade multicultural e pluriétnica do Brasil, bus-
cando relações étnico-sociais positivas, rumo à construção 
de nação democrática.

§ 1° A Educação das Relações Étnico-Raciais tem por 
objetivo a divulgação e produção de conhecimentos, bem 
como de atitudes, posturas e valores que eduquem cida-
dãos quanto à pluralidade étnico-racial, tornando-os ca-
pazes de interagir e de negociar objetivos comuns que ga-
rantam, a todos, respeito aos direitos legais e valorização 
de identidade, na busca da consolidação da democracia 
brasileira.

§ 2º O Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana tem por objetivo o reconhecimento e valorização 
da identidade, história e cultura dos afro-brasileiros, bem 
como a garantia de reconhecimento e igualdade de valori-
zação das raízes africanas da nação brasileira, ao lado das 
indígenas, europeias, asiáticas.

§ 3º Caberá aos conselhos de Educação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios desenvolver as Dire-
trizes Curriculares Nacionais instituídas por esta Resolução, 
dentro do regime de colaboração e da autonomia de entes 
federativos e seus respectivos sistemas.

Art. 3° A Educação das Relações Étnico-Raciais e o estu-
do de História e Cultura Afro- Brasileira, e História e Cultura 
Africana será desenvolvida por meio de conteúdos, com-
petências, atitudes e valores, a serem estabelecidos pelas 
Instituições de ensino e seus professores, com o apoio e 
supervisão dos sistemas de ensino, entidades mantenedo-
ras e coordenações pedagógicas, atendidas as indicações, 
recomendações e diretrizes explicitadas no Parecer CNE/
CP 003/2004.

§ 1° Os sistemas de ensino e as entidades mantenedo-
ras incentivarão e criarão condições materiais e financeiras, 
assim como proverão as escolas, professores e alunos, de 
material bibliográfico e de outros materiais didáticos ne-
cessários para a educação tratada no “caput” deste

artigo.
§ 2° As coordenações pedagógicas promoverão o 

aprofundamento de estudos, para que os professores 
concebam e desenvolvam unidades de estudos, projetos 
e programas, abrangendo os diferentes componentes cur-
riculares.

§ 3° O ensino sistemático de História e Cultura Afro-
-Brasileira e Africana na Educação Básica, nos termos da 
Lei 10639/2003, refere-se, em especial, aos componentes 
curriculares de Educação Artística, Literatura e História do 
Brasil.
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§ 4° Os sistemas de ensino incentivarão pesquisas so-
bre processos educativos orientados por valores, visões de 
mundo, conhecimentos afro-brasileiros, ao lado de pesqui-
sas de mesma natureza junto aos povos indígenas, com o 
objetivo de ampliação e fortalecimento de bases teóricas 
para a educação brasileira.

Art. 4° Os sistemas e os estabelecimentos de ensino 
poderão estabelecer canais de comunicação com grupos 
do Movimento Negro, grupos culturais negros, instituições 
formadoras de professores, núcleos de estudos e pesqui-
sas, como os Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros, com a 
finalidade de buscar subsídios e trocar experiências para 
planos institucionais, planos pedagógicos e projetos de 
ensino.

Art. 5º Os sistemas de ensino tomarão providências no 
sentido de garantir o direito de alunos

afrodescendentes de frequentarem estabelecimen-
tos de ensino de qualidade, que contenham instalações e 
equipamentos sólidos e atualizados, em cursos ministrados 
por professores competentes no domínio de conteúdos de 
ensino e comprometidos com a educação de negros e não 
negros, sendo capazes de corrigir posturas, atitudes, pala-
vras que impliquem desrespeito e discriminação.

Art. 6° Os órgãos colegiados dos estabelecimentos de 
ensino, em suas finalidades,

responsabilidades e tarefas, incluirão o previsto o exa-
me e encaminhamento de solução para situações de dis-
criminação, buscando-se criar situações educativas para o 
reconhecimento, valorização e respeito da diversidade.

§ Único: Os casos que caracterizem racismo serão tra-
tados como crimes imprescritíveis e inafiançáveis, confor-
me prevê o Art. 5º, XLII da Constituição Federal de 1988.

Art. 7º Os sistemas de ensino orientarão e supervisio-
narão a elaboração e edição de livros e outros materiais 
didáticos, em atendimento ao disposto no Parecer CNE/
CP 003/2004.

Art. 8º Os sistemas de ensino promoverão ampla di-
vulgação do Parecer CNE/CP 003/2004 e dessa Resolução, 
em atividades periódicas, com a participação das redes das 
escolas públicas e privadas, de exposição, avaliação e divul-
gação dos êxitos e dificuldades do ensino e aprendizagens 
de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e da Educa-
ção das Relações Étnico-Raciais.

§ 1° Os resultados obtidos com as atividades mencio-
nadas no caput deste artigo serão comunicados de forma 
detalhada ao Ministério da Educação, à Secretaria Especial 
de Promoção da Igualdade Racial, ao Conselho Nacional de 
Educação e aos respectivos Conselhos Estaduais e

Municipais de Educação, para que encaminhem provi-
dências, que forem requeridas.

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 6.094, DE 24 DE ABRIL DE 2007. 
DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO 
DE METAS COMPROMISSO PELA EDUCAÇÃO, 

PELA UNIÃO FEDERAL, EM REGIME DE COLABO-
RAÇÃO COM MUNICÍPIOS, DISTRITO FEDERAL E 

ESTADOS, E A PARTICIPAÇÃO DAS FAMÍLIAS E DA 
COMUNIDADE, MEDIANTE PROGRAMAS E AÇÕES 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FINANCEIRA, VISAN-
DO À MOBILIZAÇÃO SOCIAL PELA MELHORIA DA 

QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA.

DECRETO Nº 6.094, DE 24 DE ABRIL DE 2007.
Dispõe sobre a implementação do Plano de Metas Com-

promisso Todos pela Educação, pela União Federal, em regi-
me de colaboração com Municípios, Distrito Federal e Esta-
dos, e a participação das famílias e da comunidade, mediante 
programas e ações de assistência técnica e financeira, visando 
a mobilização social pela melhoria da qualidade da educação 
básica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Consti-
tuição, e tendo em vista o disposto nos arts. 23, inciso V, 205 
e 211, § 1o, da Constituição, e nos arts. 8o a 15 da Lei no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DO PLANO DE METAS COMPROMISSO TODOS 

PELA EDUCAÇÃO
Art. 1o  O Plano de Metas Compromisso Todos pela Edu-

cação (Compromisso) é a conjugação dos esforços da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, atuando em regime de 
colaboração, das famílias e da comunidade, em proveito da 
melhoria da qualidade da educação básica.

Art. 2o  A participação da União no Compromisso será 
pautada pela realização direta, quando couber, ou, nos de-
mais casos, pelo incentivo e apoio à implementação, por Mu-
nicípios, Distrito Federal, Estados e respectivos sistemas de 
ensino, das seguintes diretrizes:

I - estabelecer como foco a aprendizagem, apontando 
resultados concretos a atingir;

II - alfabetizar as crianças até, no máximo, os oito anos de 
idade, aferindo os resultados por exame periódico específico;

III - acompanhar cada aluno da rede individualmente, 
mediante registro da sua frequência e do seu desempenho 
em avaliações, que devem ser realizadas periodicamente;

IV - combater a repetência, dadas as especificidades de 
cada rede, pela adoção de práticas como aulas de reforço no 
contra-turno, estudos de recuperação e progressão parcial;

V - combater a evasão pelo acompanhamento individual 
das razões da não-frequência do educando e sua superação;

VI - matricular o aluno na escola mais próxima da sua 
residência;

VII - ampliar as possibilidades de permanência do edu-
cando sob responsabilidade da escola para além da jorna-
da regular;
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VIII - valorizar a formação ética, artística e a educação 
física;

IX - garantir o acesso e permanência das pessoas com 
necessidades educacionais especiais nas classes comuns 
do ensino regular, fortalecendo a inclusão educacional nas 
escolas públicas;

X - promover a educação infantil;
XI - manter programa de alfabetização de jovens e 

adultos;
XII - instituir programa próprio ou em regime de co-

laboração para formação inicial e continuada de profissio-
nais da educação;

XIII - implantar plano de carreira, cargos e salários para 
os profissionais da educação, privilegiando o mérito, a for-
mação e a avaliação do desempenho;

XIV - valorizar o mérito do trabalhador da educação, 
representado pelo desempenho eficiente no trabalho, de-
dicação, assiduidade, pontualidade, responsabilidade, rea-
lização de projetos e trabalhos especializados, cursos de 
atualização e desenvolvimento profissional;

XV - dar consequência ao período probatório, tornan-
do o professor efetivo estável após avaliação, de preferên-
cia externa ao sistema educacional local;

XVI - envolver todos os professores na discussão e ela-
boração do projeto político pedagógico, respeitadas as es-
pecificidades de cada escola;

XVII - incorporar ao núcleo gestor da escola coorde-
nadores pedagógicos que acompanhem as dificuldades 
enfrentadas pelo professor;

XVIII - fixar regras claras, considerados mérito e desem-
penho, para nomeação e exoneração de diretor de escola;

XIX - divulgar na escola e na comunidade os dados re-
lativos à área da educação, com ênfase no Índice de Desen-
volvimento da Educação Básica - IDEB, referido no art. 3o;

XX - acompanhar e avaliar, com participação da comu-
nidade e do Conselho de Educação, as políticas públicas na 
área de educação e garantir condições, sobretudo institu-
cionais, de continuidade das ações efetivas, preservando a 
memória daquelas realizadas;

XXI - zelar pela transparência da gestão pública na área 
da educação, garantindo o funcionamento efetivo, autôno-
mo e articulado dos conselhos de controle social;

XXII - promover a gestão participativa na rede de en-
sino;

XXIII - elaborar plano de educação e instalar Conselho 
de Educação, quando inexistentes;

XXIV - integrar os programas da área da educação com 
os de outras áreas como saúde, esporte, assistência social, 
cultura, dentre outras, com vista ao fortalecimento da iden-
tidade do educando com sua escola;

XXV - fomentar e apoiar os conselhos escolares, en-
volvendo as famílias dos educandos, com as atribuições, 
dentre outras, de zelar pela manutenção da escola e pelo 
monitoramento das ações e consecução das metas do 
compromisso;

XXVI - transformar a escola num espaço comunitário 
e manter ou recuperar aqueles espaços e equipamentos 
públicos da cidade que possam ser utilizados pela comu-
nidade escolar;

XXVII - firmar parcerias externas à comunidade escolar, 
visando a melhoria da infra-estrutura da escola ou a pro-
moção de projetos socioculturais e ações educativas;

XXVIII - organizar um comitê local do Compromisso, 
com representantes das associações de empresários, tra-
balhadores, sociedade civil, Ministério Público, Conselho 
Tutelar e dirigentes do sistema educacional público, encar-
regado da mobilização da sociedade e do acompanhamen-
to das metas de evolução do IDEB.

CAPÍTULO II
DO ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 3o  A qualidade da educação básica será aferida, 
objetivamente, com base no IDEB, calculado e divulgado 
periodicamente pelo INEP, a partir dos dados sobre rendi-
mento escolar, combinados com o desempenho dos alu-
nos, constantes do censo escolar e do Sistema de Avaliação 
da Educação Básica - SAEB, composto pela Avaliação Na-
cional da Educação Básica - ANEB e a Avaliação Nacional 
do Rendimento Escolar (Prova Brasil).

Parágrafo único.  O IDEB será o indicador objetivo para 
a verificação do cumprimento de metas fixadas no termo 
de adesão ao Compromisso.

CAPÍTULO III
DA ADESÃO AO COMPROMISSO

Art. 4o  A vinculação do Município, Estado ou Distrito 
Federal ao Compromisso far-se-á por meio de termo de 
adesão voluntária, na forma deste Decreto.

Art. 5o  A adesão voluntária de cada ente federativo 
ao Compromisso implica a assunção da responsabilidade 
de promover a melhoria da qualidade da educação básica 
em sua esfera de competência, expressa pelo cumprimento 
de meta de evolução do IDEB, observando-se as diretrizes 
relacionadas no art. 2o.

§ 1o  O Ministério da Educação enviará aos Municípios, 
Distrito Federal e Estados, como subsídio à decisão de ade-
são ao Compromisso, a respectiva Base de Dados Educa-
cionais, acompanhada de informe elaborado pelo INEP, 
com indicação de meta a atingir e respectiva evolução no 
tempo.

§ 2o  O cumprimento das metas constantes do termo 
de adesão será atestado pelo Ministério da Educação.

§ 3o  O Município que não preencher as condições téc-
nicas para realização da Prova Brasil será objeto de pro-
grama especial de estabelecimento e monitoramento das 
metas.

Art. 6o  Será instituído o Comitê Nacional do Compro-
misso Todos pela Educação, incumbido de colaborar com a 
formulação de estratégias de mobilização social pela me-
lhoria da qualidade da educação básica, que subsidiarão a 
atuação dos agentes públicos e privados.

§ 1o  O Comitê Nacional será instituído em ato do Mi-
nistro de Estado da Educação, que o presidirá.

§ 2o  O Comitê Nacional poderá convidar a participar 
de suas reuniões e atividades representantes de outros po-
deres e de organismos internacionais.
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Art. 7o  Podem colaborar com o Compromisso, em 
caráter voluntário, outros entes, públicos e privados, tais 
como organizações sindicais e da sociedade civil, funda-
ções, entidades de classe empresariais, igrejas e entidades 
confessionais, famílias, pessoas físicas e jurídicas que se 
mobilizem para a melhoria da qualidade da educação bá-
sica.

CAPÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FINANCEIRA DA

 UNIÃO
Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 8o  As adesões ao Compromisso nortearão o apoio 
suplementar e voluntário da União às redes públicas de 
educação básica dos Municípios, Distrito Federal e Estados.

§ 1o  O apoio dar-se-á mediante ações de assistência 
técnica ou financeira, que privilegiarão a implementação 
das diretrizes constantes do art. 2o, observados os limites 
orçamentários e operacionais da União.

§ 2o  Dentre os critérios de prioridade de atendimento 
da União, serão observados o IDEB, as possibilidades de 
incremento desse índice e a capacidade financeira e téc-
nica do ente apoiado, na forma de normas expedidas pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

§ 3o  O apoio do Ministério da Educação será orientado 
a partir dos seguintes  eixos de ação expressos nos progra-
mas educacionais do plano plurianual da União:

I - gestão educacional;
II - formação de professores e profissionais de serviços 

e apoio escolar;
III - recursos pedagógicos;
IV - infra-estrutura física.
§ 4o  O Ministério da Educação promoverá, adicional-

mente, a pré-qualificação de materiais e tecnologias edu-
cacionais que promovam a qualidade da educação bási-
ca, os quais serão posteriormente certificados, caso, após 
avaliação, verifique-se o impacto positivo na evolução do 
IDEB, onde adotados.

§ 5o  O apoio da União dar-se-á, quando couber, me-
diante a elaboração de um Plano de Ações Articuladas - 
PAR, na forma da Seção II.

Seção II
Do Plano de Ações Articuladas
Art. 9o  O PAR é o conjunto articulado de ações, apoia-

do técnica ou financeiramente pelo Ministério da Educa-
ção, que visa o cumprimento das metas do Compromisso e 
a observância das suas diretrizes.

§ 1o  O Ministério da Educação enviará ao ente sele-
cionado na forma do art. 8o, § 2o, observado o art. 10, § 1o, 
equipe técnica que prestará assistência na elaboração do 
diagnóstico da educação básica do sistema local.

§ 2o   A partir do diagnóstico, o ente elaborará o PAR, 
com auxílio da equipe técnica, que identificará as medi-
das mais apropriadas para a gestão do sistema, com vista 
à melhoria da qualidade da educação básica, observado o 
disposto no art. 8o, §§ 3o e 4o.

Art. 10.  O PAR será base para termo de convênio ou 
de cooperação, firmado entre o Ministério da Educação e 
o ente apoiado.

§ 1o  São requisitos para a celebração do convênio ou 
termo de cooperação a formalização de termo de adesão, 
nos moldes do art. 5o, e o compromisso de realização da 
Prova Brasil.

§ 2o  Os Estados poderão colaborar, com assistência 
técnica ou financeira adicionais, para a execução e o moni-
toramento dos instrumentos firmados com os Municípios.

§ 3o  A participação dos Estados nos instrumentos fir-
mados entre a União e o Município, nos termos do § 2o, 
será formalizada na condição de partícipe ou interveniente.

Art. 11.  O monitoramento da execução do convênio 
ou termo de cooperação e do cumprimento das obriga-
ções educacionais fixadas no PAR será feito com base em 
relatórios ou, quando necessário, visitas da equipe técnica.

§ 1o  O Ministério da Educação fará o acompanhamen-
to geral dos planos, competindo a cada convenente a di-
vulgação da evolução dos dados educacionais no âmbito 
local.

§ 2o  O Ministério da Educação realizará oficinas de ca-
pacitação para gestão de resultados, visando instituir me-
todologia de acompanhamento adequada aos objetivos 
instituídos neste Decreto.

§ 3o  O descumprimento das obrigações constantes do 
convênio implicará a adoção das medidas prescritas na le-
gislação e no termo de cooperação.

Art. 12.  As despesas decorrentes deste Decreto corre-
rão à conta das dotações orçamentárias anualmente con-
signadas ao Ministério da Educação.

Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 24 de abril de 2007; 186o da Independência e 
119o da República.

PAULÍNIA. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

CURRÍCULO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE PAULÍNIA- EDUCAÇÃO INFANTIL. 2011

Prezado candidato, visto a extensão e formato do ma-
terial solicitado, o disponibilizaremos em nosso site para 
consulta: www.novaconcursos.com.br/retificacoes

CURRÍCULO DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE PAULÍNIA- ENSINO 

FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS. 2011

 Prezado candidato, visto a extensão e formato 
do material solicitado, o disponibilizaremos em nosso site 
para consulta: www.novaconcursos.com.br/retificacoes
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QUESTÕES

1. (FCC/2014 - Prefeitura de Recife/PE - Procurador) 
Nos termos do art. 226 da Constituição Federal, “a família, 
base da sociedade, tem especial proteção do Estado”. Entre 
os aspectos abrangidos pelo direito à proteção especial, 
segundo o texto constitucional, encontram-se os seguin-
tes:

a) garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; e 
obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade 
e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvi-
mento, quando da aplicação de qualquer medida privativa 
da liberdade.

b) garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; e 
acesso universal à educação infantil, em creche e pré-esco-
la, às crianças até 5 (cinco) anos de idade.

c) erradicação do analfabetismo; e estímulo do Poder 
Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandona-
do.

d) punição severa ao abuso, à violência e à exploração 
sexual da criança e do adolescente; e garantia às presidiá-
rias de condições para que possam permanecer com seus 
filhos durante o período de amamentação.

e) punição severa ao abuso, à violência e à exploração 
sexual da criança e do adolescente; e estímulo do Poder 
Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandona-
do.

R: A. O artigo 227, §3º, CF fixa os aspectos que abran-
gem a proteção especial da criança e do adolescente: “I - 
idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, 
observado o disposto no art. 7º, XXXIII; II - garantia de di-
reitos previdenciários e trabalhistas; III - garantia de acesso 
do trabalhador adolescente e jovem à escola; IV - garantia 
de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato in-
fracional, igualdade na relação processual e defesa técnica 
por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 
tutelar específica; V - obediência aos princípios de brevi-
dade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qual-
quer medida privativa da liberdade; VI - estímulo do Poder 
Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandona-
do; VII - programas de prevenção e atendimento especiali-
zado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 
entorpecentes e drogas afins”.

2. (Alternative Concursos/2017 - Prefeitura de Sul 
Brasil/SC - Agente Educativo) De acordo com o Estatu-
to da Criança e do Adolescente, Lei n.º 8.069/90, art. 60, é 
proibido qualquer trabalho a menores:  

a) De quatorze anos de idade, inclusive na condição de 
aprendiz. 

b) De quatorze anos de idade, salvo na condição de 
aprendiz.  

c) De dezesseis anos de idade, salvo na condição de 
aprendiz.  

d) De dezesseis anos de idade, inclusive na condição 
de aprendiz. 

e) De dezessete anos de idade, inclusive na condição 
de aprendiz.  

R: B. Em que pese o teor do art. 64 do ECA, que pode-
ria dar a entender que um menor de 14 anos pode traba-
lhar, prevalece o que diz o texto da Constituição Federal: 
“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição so-
cial: [...] XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos”. Logo, o menor pode trabalhar 
em qualquer serviço, desde que não seja noturno, perigoso 
e insalubre, dos 16 aos 18 anos; e entre 14 e 16 anos ape-
nas pode trabalhar como aprendiz.

3. (FCC/2016 - AL-MS - Agente de Polícia Legislati-
vo) Sobre a adoção, nos termos preconizados pelo Estatu-
to da Criança e do Adolescente,

a) o adotante deve ser, no mínimo, 18 anos mais velho 
que o adotando. 

b) é permitida a adoção por procuração. 
c) se um dos cônjuges adota o filho do outro, mantêm-

-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge do 
adotante e os respectivos parentes. 

d) é vedada a adoção conjunta pelos divorciados, se-
parados judicialmente e pelos ex-companheiros. 

e) o estágio de convivência que precede a adoção não 
poderá, em nenhuma hipótese, ser dispensado pela auto-
ridade judiciária. 

R: C. Neste sentido, disciplina o art. 41, § 1º, ECA: “Se 
um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, 
mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o côn-
juge ou concubino do adotante e os respectivos parentes”. 
A alternativa “a” está errada porque o adotante deve ser, 
pelo menos, 16 anos mais velho que o adotado e possuir 
pelo menos 18 anos (art. 42, § 3º, ECA); a alternativa “b” 
está incorreta porque é vedada a adoção por procuração, 
pois a adoção é ato personalíssimo (art. 39, § 2º, ECA); a 
alternativa “d” está incorreta porque é possível a adoção 
conjunta desde que preencha os requisitos de serem casa-
dos civilmente ou mantenham união estável, comprovada 
a estabilidade da família (art. 42, § 1º, ECA); e a alternativa 
“e” está incorreta porque pode ser dispensado o estágio de 
convivência quando o adotando já estiver sob a tutela ou 
guarda do adotante (art. 46, § 1º, ECA).

4. (FCC/2016 - AL-MS - Agente de Polícia Legislati-
vo) Sobre a prática de ato infracional à luz do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, é INCORRETO afirmar que a 

a) medida socioeducativa de internação pode ser de-
terminada por descumprimento reiterado e injustificável 
da medida anteriormente imposta. 

b) internação, antes da sentença, poderá ser determi-
nada pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias. 
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c) medida socioeducativa de internação não pode-
rá exceder em nenhuma hipótese três anos, liberando-se 
compulsoriamente o menor infrator aos vinte e um anos 
de idade. 

d) medida socioeducativa de liberdade assistida será 
fixada pelo prazo mínimo de trinta dias, podendo a qual-
quer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por 
outra medida, ouvido o orientador, o Ministério Público e 
o defensor. 

e) remissão não implica necessariamente o reconhe-
cimento ou comprovação da responsabilidade, nem pre-
valece para efeito de antecedentes, podendo incluir even-
tualmente a aplicação de qualquer das medidas previstas 
em lei, exceto a colocação em regime de semiliberdade e 
a internação. 

R: D. A lei exige como prazo mínimo de medida so-
cioeducativa o período de 6 meses, conforme art. 118, § 2º, 
ECA, não 30 dias conforme a alternativa “d”, razão pela qual 
está incorreta. A alternativa “a” está prevista no art. 122, § 
1º, ECA; a alternativa “b” está prevista no art. 108 do ECA; 
a alternativa “c” está prevista no art. 121, §§ 3º e 5º, ECA; a 
alternativa “e” está prevista no art. 127 ECA.

5. (COMPERVE/2016 - Câmara de Natal/RN - Guar-
da Legislativo) As crianças e os adolescentes, qualificados 
pelo direito hoje vigente como pessoas em desenvolvimen-
to, receberam do direito positivo brasileiro, tutela especial 
através da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, mais conhe-
cida como Estatuto da Criança e do Adolescente. Seguindo 
as diretrizes traçadas pela Constituição de 1988, o Estatuto 
da Criança e do Adolescente trouxe a previsão normativa 
da absoluta prioridade e de variados direitos fundamentais. 
Em tal seara, foi determinado que as crianças e os adoles-
centes têm direito, 

a) à liberdade, de forma a compreender a liberdade de 
ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitá-
rios, ressalvadas as restrições legais; a liberdade de opinião 
e de expressão; a liberdade de brincar e de praticar espor-
tes, a liberdade de participar da vida familiar e comunitária; 
a liberdade de buscar refúgio, auxílio e orientação, exce-
tuadas dessa tutela a liberdade de crença e culto religioso 
e de participar da vida política.

b) ao respeito, consistente na inviolabilidade da sua 
integridade física, psíquica e moral, abrangendo a preser-
vação da imagem, da identidade, da autonomia, de seus 
valores, ideias e crenças, excluída a tutela dos seus espaços 
e objetos pessoais. 

c) de serem educados e cuidados sem o uso de castigo 
físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas 
de correção, disciplina, educação ou a qualquer outro pre-
texto, por parte dos pais, de integrantes da família amplia-
da, dos responsáveis, dos agentes públicos executores de 
medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarre-
gada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los.

d) de serem criados e educados no seio de sua família 
biológica, não se admitindo a sua inserção em família subs-
tituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em 
ambiente que garanta seu desenvolvimento integral.

R: C. Nestes termos, preconiza o artigo 18-A do ECA: 
“A criança e o adolescente têm o direito de ser educados 
e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento 
cruel ou degradante, como formas de correção, disciplina, 
educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos in-
tegrantes da família ampliada, pelos responsáveis, pelos 
agentes públicos executores de medidas socioeducativas 
ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tra-
tá-los, educá-los ou protegê-los”. A alternativa “a” está er-
rada porque o artigo 16 do ECA fixa que o direito à liber-
dade envolve os seguintes aspectos: “I - ir, vir e estar nos 
logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas 
as restrições legais; II - opinião e expressão; III - crença e 
culto religioso; IV - brincar, praticar esportes e divertir-se; 
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discrimi-
nação; VI - participar da vida política, na forma da lei; 
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação”. A alternativa “b” 
está errada porque o artigo 17 do ECA prevê que “o direito 
ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 
psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo 
a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, 
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pes-
soais”. A alternativa “d” está errada porque o artigo 18 do 
ECA assegura que “é direito da criança e do adolescente ser 
criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmen-
te, em família substituta, assegurada a convivência familiar 
e comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvi-
mento integral”.


